
GOVERNO DO MUNICÍPIO DE CONSELHEIRO LAFAIETE 

PROCURADORIA GERAL 

Conselheiro Lafaiete, 07 de julho de 2023. 

Ofício 110113  /2023/PMCLIPROC/SUB 

Assunto: Encaminha Projeto de Lei e Justificativa 

Senhor Presidente, 
Senhora Vereadora, 
Senhores Vereadores, 

Com nossos cordiais cumprimentos, vimos através deste, encaminhar o 

o seguinte projeto para apreciação e votação, qual seja; 

ACORDO COM AS REGRAS DO PROGRAMA 
DEFINIDAS PELO GOVERNO FEDERAL, DESAFETA 
BENS IMÓVEIS E DÁ OUTRAS PRO VIDÊNCIAS". 	 ri 

.13  

Requer tramitação de em regime de urgência na forma do art.63 da 
Lei Orgânica Municipal. 

c,.rD•  

Sendo só para o momento, renovamos protestos de elevada estima
iD  

e 
distinta consideração. 	 . 

Atenciosamente, 

Cayo Marcus No/oAa/de Almeida Fernandes 
/Píocíador 

Exmo. Sr.  Osvaldo César da Silva 	\ \/ 
Presidente da Câmara Municipal de ConseMÍro Lafaiete 
Nesta 

"DISPÕE SOBRE A PARTICIPAÇÃO DO MUNICÍPIO 
DE CONSELHEIRO LAFAIETE - MINAS GERAIS NO 
PROGRAMA DE PRODUÇÃO  DE UNIDADES 
HABITACIONAIS DE INTERESSE SOCIAL DA CAIXA 
ECONÔMICA FEDERAL COM FINANCIAMENTO 
DIRETO AOS BENEFICIÁRIOS/DONA TÁRIOS. DE ------------------------------- 	- 
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PROJETO DE LEI 	 N°  O '- E/2023. 

"DISPÕE SOBRE A PARTICIPAÇÃO DO MUNICÍPIO DE 
CONSELHEIRO LA FÁ IE TE - MINAS GERAIS NO 
PROGRAMA DE PRODUÇÃO DE UNIDADES 
HABITACIONAIS DE INTERESSE SOCIAL DA CAIXA 
ECONÔMICA FEDERAL COM FINANCIAMENTO DIRETO 
AOS BENEFICIÁRIOS/DONATÁRIOS, DEACORDO COMAS 
REGRAS DO PROGRAMA DEFINIDAS PELO GOVERNO 
FEDERAL, DESAFETA BENS IMÓVEIS E DÁ OUTRAS 
PROVIDÊNCIAS". 

O Povo do Município de Conselheiro, por seus representantes, decretou: 

Art.1°: Fica autorizado o Município de Conselheiro Lafaiete/MG a participar do 
PROGRAMA DE PRODUÇÃO DE UNIDADES HABITACIONAIS DE INTERESSE 
SOCIAL DA CAIXA ECONÔMICA FEDERAL COM FINANCIAMENTO DIRETO 
AOS BENEFICIÁRIOS/DONATÁRIOS, DE ACORDO COM AS REGRAS DO 
PROGRAMA DEFINIDAS PELO GOVERNO FEDERAL, atuando como agente de 
fomento e facilitador. 

§1°. Ficam desafetados os lotes públicos correspondentes do art.2°, bem como área de projeção 
de via e autorizada a doação desta e de  35 (trinta e cinco) lotes com infraestrutura constituída 
pelos equipamentos urbanos de escoamento das águas pluviais, iluminação pública, 
esgotamento sanitário, abastecimento de água potável, energia elétrica pública e domiciliar e 
vias de circulação pavimentadas necessários a implantação de empreendimentos, cujo 
financiamento aos beneficiários finais/donatários será realizado com recursos do Fundo de 
Garantia por Tempo de Serviço - FGTS, através da CAIXA ECONÔMICA FEDERAL. 

§2°. Serão considerados beneficiários/donatários aptos para o programa referido no caput deste 
artigo, contemplados pelo programa, as famílias que se enquadrem integralmente no disposto 
no art. 5° desta lei. 

Art. 2°: Para a instituição dos empreendimentos ficam desafetadas de sua destinação pública, 
para fins de doação para fins de programas habitacionais de interesse social, lotes em dois 
loteamentos urbanos aprovados no Município, com infraestrutura essencial implantada, bem 
como área de projeção de via, sendo eles: 

1. 	19 (dezenove) lotes, conforme planta em anexo, nas quadras 15 (quinze) e 16 
(dezesseis) localizado no loteamento Parque Tiradentes aprovado pelo Município de 
Conselheiro Lafaiete/MG na forma do Decreto n° 435 de 04 de setembro de 2012, 
sendo; 

• Lote n°01  - quadra  n°15,  matrícula n°29.908, 1° oficio de imóveis; 
• Lote n002  - quadra n°15, matrícula n°29.909, 1° oficio de imóveis; 
• Lote n°03- quadra n°15, matrícula n°29.910, 1° oficio de imóveis; 
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• Lote n°04  -  quadra n°15, matrícula n°29.911, 1° oficio de imóveis; 
• Lote n°05 - quadra n°15, matrícula n°29.912, 1° oficio de imóveis; 
• Lote n°06 - quadra n°15, matrícula n°29.913, 1° oficio de imóveis; 
• Lote n°07 - quadra n°15, matrícula n°29.914, 1° oficio de imóveis 
• Lote n°08  -  quadra n°15, matrícula n°29.915, 1° oficio de imóveis 

• Lote n°01 - quadra n°16, matrícula n°29.916, 1° oficio de imóveis; 
• Lote n002- quadra n°16, matrícula n°29.917, 1° oficio de imóveis; 
• Lote n°03 - quadra n°16, matrícula n°29.918, 1° oficio de imóveis; 
• Lote n004 - quadra n°16, matrícula n°29.919, 1° oficio de imóveis; 
• Lote n°05  -  quadra n°16, matrícula n°29.920, 1° oficio de imóveis; 
• Lote n006 - quadra n°16, matrícula n°29.921, 1° oficio de imóveis; 
• Lote n°07  -  quadra n°16, matrícula n029.922, 1° oficio de imóveis; 
• Lote n°08 - quadra n°16, matrícula n°29.923, 1° oficio de imóveis; 
• Lote n°09 - quadra n°16, matrícula n°29.924, 1° oficio de imóveis; 
• Lote n010 - quadra n°16, matrícula n029.925, 1°oficio de imóveis; 
• Lote n°11 - quadra n°16, matrícula n°29.926, 1° oficio de imóveis. 

II. 	16 (dezesseis) lotes, conforme planta em anexo, na quadra 9 (nove) localizada no 
Loteamento P. São Marcos, aprovado pelo Município de Conselheiro Lafaiete/MG na 
forma do Decreto n° 316 de 02 de dezembro de 2011, sendo; 

• Lote n°01 - quadra n°09 medindo, matrícula n22.77 1, 1° oficio de imóveis; 
• Lote n°02 - quadra n°09 medindo, matrícula n22.772, 1° oficio de imóveis; 
• Lote n°03 - quadra n°09 medindo, matrícula n22.773, 1° oficio de imóveis; 
• Lote n°04- quadra n°09 medindo, matrícula n22.774, 1° oficio de imóveis; 
• Lote n°05 - quadra n°09 medindo, matrícula n22.775, 1° oficio de imóveis; 
• Lote n°06 - quadra n°09 medindo, matrícula n22.776, 1° oficio de imóveis;. 
• Lote n°07 - quadra n°09 medindo, matrícula n°22.777, 1° oficio de imóveis; 
• Lote n°08 - quadra n°09 medindo, matrícula n°22.778, 1° oficio de imóveis; 
• Lote n°09 - quadra n°09 medindo, matrícula n122.779, 1° oficio de imóveis; 
• Lote n010 - quadra n°09 medindo, matrícula n°22.780, 1° oficio de imóveis; 
• Lote n°11  -  quadra n°09 medindo, matrícula n°22.781, 1° oficio de imóveis; 
• Lote n012 - quadra n°09 medindo, matrícula n22.782, 1° oficio de imóveis; 
• Lote n°13 - quadra n°09 medindo, matrícula n°22.783 1, 1° oficio de imóveis; 
• Lote n°14 - quadra n°09 medindo, matrícula n°22.784, 1° oficio de imóveis; 
• Lote n°15 - quadra n°09 medindo, matrícula n22.785, 1° oficio de imóveis; 
• Lote n016 - quadra n°09 medindo, matrícula n122.786, 1° oficio de imóveis; 

III. 	Área de projeção de via pública medindo 414,82m2 entre os lotes 11 da Quadra 16 e 
Lote 01 da Quadra 15 do Loteamento Tiradentes; 

Art.3°. Os lotes doados terão destinação exclusiva para construção de unidades habitaciona \ 
populares de interese social, a serem construídas em conjunto, podendo s dividida e 
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módulos, a preço de custo, conforme aprovação pela Caixa Econômica para as famílias 
beneficiadas com este programa habitacional, objeto da presente Lei, selecionadas pelo 
Município de Conselheiro Lafaiete/MG, conforme previsão contida no Art. 5° desta Lei. 

Parágrafo único: A construção dos imóveis será objeto de financiamento habitacional no 
PROGRAMA DE PRODUÇÃO DE UNIDADES HABITACIONAIS DE INTERESSE 
SOCIAL DA CAIXA ECONÔMICA FEDERAL COM FINANCIAMENTO DIRETO 
AOS BENEFICIÁRIOS/DONATÁRIOS, DE ACORDO COM AS REGRAS DO 
PROGRAMA DEFINIDAS PELO GOVERNO FEDERAL, a ser concedido pela CAIXA 
ECONÔMICA FEDERAL aos beneficiários finais/donatários. 

Art.4°. O Município de Conselheiro Lafaiete/MG, para os mesmos fins, está autorizado a 
firmar compromisso de contrapartida para os empreendimentos, a doação de lotes que 
contemplam já executada toda a infraestrutura necessária constituída pelos equipamentos 
urbanos de escoamento das águas pluviais, iluminação pública, esgotamento sanitário, 
abastecimento de água potável, energia elétrica pública e domiciliar e vias de circulação 
pavimentadas, e assim tomando firme e valiosa a doação dos terrenos da Municipalidade para 
os beneficiários finais/donatários contemplados, aprovados através do processo admissional 
previsto no art. 5° desta Lei. 

Parágrafo único: A doação prevista nesta Lei está dispensada de certame licitatório por 
atender o princípio da supremacia do interesse público, em face da legislação pertinente, que 
regula o direito de propriedade e sua respectiva finalidade. 

Art.5°. Constituem requisitos necessários, essenciais, impreteríveis e cumulativos para que o 
interessado possa se habilitar à participação no PROGRAMA DE PRODUÇAO DE 
UNIDADES HABITACIONAIS DE INTERESSE SOCIAL DA CAIXA ECONÔMICA 
FEDERAL 	COM 	FINANCIAMENTO 	DIRETO 	AOS 
BENEFICIÁRIOS/DONATÁRIOS, para os empreendimentos, objeto desta Lei: 

I. deve ter encargo de família; 
II. residir há mais de 3 (três) anos no Município de Conselheiro Lafaiete/MG; 

III. Não ser proprietário ou possuir, a qualquer título, inclusive financiado, outro bem 
imóvel, e nem ser permissionário de uso de outros bens imóveis no Município de 
Conselheiro Lafaiete/MG ou em qualquer Unidade da Federação; 

IV. Não auferir renda familiar bruta superior a R$ 4.400,00 (quatro mil e quatrocentos 
reais) vigentes à data da inscrição e da contratação, sob pena de desclassificação; 

V. Não ter sido beneficiado anteriormente em programas de habitação social do Governo; 

§ 1°: Para efeito desta lei entende-se como encargo de família àquelas famílias constituídas 
com pelo menos um filho ou dependentes na forma da lei, ou ainda, ascendentes, ou ainda, 
constituídas por casais idosos. 

§ 2°: Caso o número de interessados ultrapasse o número de unidades disponíveis, os 
classificados disputarão os imóveis apresentados na forma de licitação, onde serão avaliados 
pela Comissão Aval iativa Municipal de Habitação (CAMH), unidade 94ministr4tiva colegiada 
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e órgão de caráter deliberativo, formado por membros do Poder Público e Sociedade Civil, 
que será definida por Decreto Municipal, onde serão seguidas normas complementares. 

§ 3°: Em nenhuma hipótese poderá ocorrer à concessão de mais de um lote para o mesmo 
beneficiário/donatário. 

§ 4°: Até 30% (trinta por cento) das unidades habitacionais poderão ser destinadas a famílias 
que não possuam encargo de família. 

§ 5°: Os beneficiários/donatários deverão apresentar Certidão Negativa passado pelo Cartório 
de Registro de Imóveis que comprove que o interessado não possui imóvel registrado no 
Município de Conselheiro Lafaiete/MG. 

Art.6°. Os imóveis, objetos da doação de que trata esta Lei, terão destinação exclusivamente 
residencial, ou seja, de moradia do beneficiário/donatário e sua família, não podendo ser neles 
instalada qualquer atividade comercial ou industrial, ou realizada locação a terceiro, sob pena 
de reversão da doação e vencimento antecipado da dívida, na forma da lei e do contrato de 
financiamento que será formalizado junto à CAIXA ECONÔMICA FEDERAL. 

Parágrafo Único: Na hipótese da utilização indevida do imóvel doado, com reversão da 
doação, vencimento antecipado da dívida e retomada do imóvel, esse será destinado a outro 
beneficiário/donatário que atenda aos requisitos do artigo 5° desta Lei, à data do ocorrido, 
selecionado pelo Município de Conselheiro Lafaiete/MG. 

§1°. Fica ressalvada a hipótese de hipoteca ou alienação fiduciária a favor da CAIXA 
ECONÔMICA FEDERAL, agente financeiro que opera com o Sistema Financeiro da 
Habitação, constante dos contratos de financiamento, face a garantia exigida para a efetivação 
do referido programa. 

§2°. Não se aplica o caput desta cláusula para fins de execução do contrato de financiamento 
formalizado pelos beneficiários/donatários, junto à CAIXA ECONÔMICA FEDERAL, por 
inadimplência ou descumprimento contratual. 

Art.7°. Fica o Município de Conselheiro Lafaiete/MG autorizado a isentar os 
beneficiários/donatários de eventuais tributos de sua competência (ITBI e IPTU), durante 2 
(dois) anos, eventualmente incidentes sobre os imóveis doados. 

Art.8°. Será de integral responsabilidade do Município de Conselheiro Lafaiete/MG organizar 
e executar o processo de inscrição, seleção e classificação das famílias interessadas em 
participar do PROGRAMA DE PRODUÇÃO DE UNIDADES HABITACIONAIS DE 
INTERESSE SOCIAL DA CAIXA ECONÔMICA FEDERAL COM 
FINANCIAMENTO DIRETO AOS BENEFICIÁRIOSÍDONATÁRIOS, DE ACORDO 
COM AS REGRAS DO PROGRAMA DEFINIDAS PELO GOVERNO FEDERAL, 
objeto desta Lei, e obter o financiamento, de acordo com as condições do Programa 
estabelecidas pela CAIXA ECONÔMICA FEDERAL, obedecendo rigorosamente o$ 
requisitos constantes do artigo 5° desta Lei, sob pena de responsabilização Cl'vil e penal, 
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inclusive pessoal. 

Art.9°. O Município de Conselheiro Lafaiete/MG poderá celebrar convênio com entidades de 
direito público ou entidades de direito privado visando à coordenação e o desenvolvimento 
das atividades relativas ao Programa de que trata esta Lei. 

Art.1O. O Município de Conselheiro Lafaiete/MG poderá baixar normas complementares para 
regulamentação e melhor adequação desta Lei aos fins sociais nela previstos e classificação 
socioeconômica e seleção dos interessados. 

Art.11. As despesas decorrentes ao cumprimento desta lei para implantação da infraestrutura 
nos empreendimentos serão dispensadas posto que já possui infraestrutura implantada. 

Art.12. Esta Lei poderá ser regulamentada no que couber através de Decreto do Poder 

o Executivo. 

Art.13. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

Conselheiro Lafaiete, 07 de julho de 2023. 

Mário MaWu Lep Dutra 

Prefeito Muni4ipal 

Cayo Marcus No o te  Imeida Fernandes 

urador 

Fabiano

tsprocurador 
(s Rodrigu 

Cláudio de Castro Só Filho 
Secretário Municipal de Fazenda 

Daniel Moreira Coelho 
Secretário Municipal de Planejamento 
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JUSTIFICATIVA 

Senhor Presidente, 

O presente projeto de lei que ora segue para discussão dispõe sobre a participação do 
Município de Conselheiro Lafaiete-MG no PROGRAMA DE PRODUÇAO DE 
UNIDADES HABITACIONAIS DE INTERESSE SOCIAL DA CAIXA ECONÔMICA 
FEDERAL 	COM 	FINANCIAMENTO 	DIRETO 	AOS 
BENEFICIÁRIOS/DONATÁRIOS, DE ACORDO COM AS REGRAS DO 
PROGRAMA DEFINIDAS PELO GOVERNO FEDERAL. 

Propicia o melhor atendimento do interesse público de área buscando o fim social da 
propriedade, cujo objetivo da lei é a finalidade pública da criação de programas habitacionais 
no Município. 

A CR/88 estabelece seu art. 30 e 182: 

"Art. 30. Compete aos Municípios: 

( ... ) VIII - promover, no que couber, adequado ordenamento territorial, 
mediante planejamento e controle do uso, do parcelamento e da ocupação 
do solo urbano;" 

"Ar!. 182. A política de desenvolvimento urbano, executada pelo Poder 
Público municipal, conforme diretrizes gerais fixadas em lei, tem por objetivo 
ordenar o pleno desenvolvimento das funções sociais da cidade e garantir o 
bem-estar de seus habitantes." 

O PROGRAMA DE PRODUÇÃO DE UNIDADES HABITACIONAIS DE 
INTERESSE SOCIAL DA CAIXA ECONÔMICA FEDERAL COM 
FINANCIAMENTO DIRETO AOS BENEFICIÁRIOS/DONATÁRIOS, DE ACORDO 
COM AS REGRAS DO PROGRAMA DEFINIDAS PELO GOVERNO FEDERAL tem 
por finalidade diminuir o déficit habitacional - que, diga-se de passagem, ser gritante -. 
existente em nosso País. 

Os requisitos essenciais para a participação no programa estão previstos nos incisos 
do artigo 5° do presente projeto de lei. Resta claro informar que a atual gestão não tem medido 
esforços para redução do déficit habitacional no Município. 

Há previsão legal também na art.76, inciso 1, alínea "f" da Lei Federal 
n°14.133/2021. 

Por fim, e não menos importante, informa que o programa busca atingir famílias que 
se enquadrarem no disposto no regulamento estabelecido pela Caixa Econômica Federal. 

jq,no6dt 7 
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Pro 

a Fernandes 
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sendo estes critérios da Instituição Financeira que devem ser também, obedecidos e 
respeitados. 

Assim, e na certeza que os anseios do Executivo comungam com o do Legislativo, 
esperamos que o presente seja apreciado, discutido e aprovado por esta Egrégia Casa de Leis. 

Ao ensejo renovamos reconhecimentos de eleva estima e distinta consideração a toda 
Edilidade. 

Conselheiro Lafaiete, 07 de julho de 2023. 

Mário MarcuWIJeã ,  Dutra 
Prefeito Mujic pai 

Cláudio de Castro Só Filho 
Secretário Municipal de Fazenda 

Secretário Mu icipái de Planejamento 
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36 LOTE 

PREFEITURA 

RUA JOAQUIM 
MOREIRA DE PAIVA 

SECRATARIA 

8 

MUNICIPAL 

DEPARTAMENTO 

8 

MUNICIPAL 
DE 

13,00 

DE CONSELHEIRO 

PATRIMÔNIO 

18,70 

DE ADMINISTRAÇÃO 

34,81 

LAFAIETE 

21,37 365,15 

R-1-29799 R$82 100,00 

37 LOTE 
RUA JOAQUIM 
MOREIRA DE PAIVA 8 9 72,86 80,05 21,37 x 627,33 

R-1-29800 R$142.000,00 

38 LOTE 

RUA HECTOR FRANK 
DA COSTA 
MATOZINHOS 8 10 12,00 27,22 28,60 39,93 495,18 

R-1-29801 R$95.000,00 

39 LOTE 

RUA HECTOR FRANK 
DA COSTA 
MATOZINHOS 8 11 12,00 26,00 14,61 28,60 360,31 

R-1-29802 R$131.000,00 

40 LOTE 
RUA PEDRO LELIS 
CAMPOS 15 1 8,70 20,08 27,01 30,00 487,40 

R-1-29908 R$110.000,00 

41 LOTE 
RUA PEDRO LELIS 
CAMPOS 15 2 13,50 13,50 30,00 30,00 405,00 

R-1-29909 R$91.050,00 

42 LOTE 
RUA PEDRO LELIS 
CAMPOS 15 3 13,50 13,50 30,00 30,00 405,00 

R-1-29910 R$91.050,00 

43 LOTE 
RUA PEDRO LELIS 
CAMPOS 15 4 13,50 13,50 30,00 30,00 405,00 

R-1-29911 R$91.050,00 

44 LOTE 
RUA PEDRO LELIS 
CAMPOS 15 5 13,50 13,50 30,00 30,00 405,00 

R-1-29912 R$91.050,00 

45 LOTE 
RUA PEDRO LELIS 
CAMPOS 15 6 13,50 13,50 30,00 30,00 405,00 

R-1-29913 R$91.050,00 

46 LOTE 
RUA PEDRO LELIS 
CAMPOS 15 7 13,00 13,00 30,00 30,00 390,00 

R-1-29914 R$88.000,00 

47 LOTE 
RUA PEDRO LELIS 
CAMPOS 15 8 16,13 9,20 30,00 30,79 379,98 

R-1-29915 R$86.000,00 

48 LOTE 
RUA ANTÔNIO JOSÉ 
DA COSTA 16 1 35,59 7,82 34,91 36,91 465,04 

R-1-29916 R$123.000,00 

49 LOTE 
RUA ANTÓNIO JOSÉ 
DA COSTA 16 2 15,00 15,44 26,24 22,59 365,96 

R-1-29917 R$97.000,000 

50 LOTE 
RUA ANTÔNIO JOSÉ 
DA COSTA 16 3 13,00 13,38 26,24 29,39 361,60 

R-1-29918 R$96.000,00 

51 LOTE 
RUA ANTÔNIO JOSÉ 
DA COSTA 16 4 18,79 8,72 26,01 29,39 368,63 

R-1-29919 R$97.000,00 

52 LOTE 
RUA PEDRO LELIS 
CAMPOS 16 5 12,00 12,35 37,54 34,61 432,87 

R-1-29920 R$98.000,00 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE CONSELHEIRO LAFAIETE 
SECRATARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 

DEPARTAMENTO DE PATRIMÔNIO 

LISTA 04- DADOS 

RELAÇÃO DE LOTES/ÁREAS DE PROPRIEDADE DO MUNICIPIO - 

BAIRRO/LOTEAMENTO: PARQUE TIRADENTES 

N° LOTE/ÁREA ENDEREÇO QUADRA 
LOTE 

N° FRENTE FUNDO L. DIR. 
L. 

ESQ. ÁREA M2 REGISTRO 
AVALIAÇÃO 

26 LOTE 
RUA JOAQUIM 
MOREIRA DE PAIVA 7 1 38,89 4762 x 27,48 534,33 R-1-29782 

R$121.000,00 

27 LOTE 
RUA JOAQUIM 
MOREIRA DE PAIVA 7 2 23,38 2,75 27,48 31,60 381,13 

R-1-29783 VENDIDO 

28 LOTE 

RUA HECTOR FRANK 
DA COSTA 
MATOZINHOS 7 3 12,00 12,02 31,60 30,90 375,00 

R-1-29784 VENDIDO 

29 LOTE 

RUA HECTOR FRANK 
DA COSTA 
MATOZINHOS 7 4 12,00 12,01 30,90 30,35 367,50 

R-1-29785 R$83.000,00 

30 LOTE 

RUA HECTOR FRANK 
DA COSTA 
MATOZINHOS 7 5 12,00 12,00 30,35 30,15 363,00 

R-1-29786 R$82.000,00 

31 LOTE 

RUA HECTOR FRANK 
DA COSTA 
MATOZINHOS 7 6 12,00 12,00 30,15 3000 360,90 

R-1-29787 R$81.150,00 

32 LOTE 

RUA HECTOR FRANK 
DA COSTA 
MATOZINHOS 7 7 12,00 12,00 30,00 30,00 360,00 

R-1-29788 R$81.000,00 

33 LOTE 

RUA HECTOR FRANK 
DA COSTA 
MATOZINHOS 7 8 12,00 12,00 30,00 3000 360,00 

R-1-29789 R$81.000,00 

34 LOTE 

RUA HECTOR FRANK 
DA COSTA 
MATOZINHOS 7 9 12,00 12,00 30,00 30,00 360,00 

R-1-29790 R$81.000,00 

35 LOTE 

RUA HECTOR FRANK 
DA COSTA 
MATOZINHOS 7 10 18,50 726 30,00 32,07 375,13 

R-1-29791 R$85.000,00 

4 



w 
PREFEITURA MUNICIPAL DE CONSELHEIRO LAFALETE 

SECRATARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 

DEPARTAMENTO DE PATRIMÔNIO 

LISTA 08- DADOS 

RELAÇÃO DE LOTES/ÁREAS DE PROPRIEDADE DO MUNICÍPIO - 

BAI RRO/LOTEAMENTO: PARQUE SÃO MARCOS 

N° LOTE/ÁREA ENDEREÇO QUADRA LOTE N° FRENTE FUNDO L. DIR. L. ESQ. ÁREA M2 REGISTRO AVALIAÇÃO 

93 LOTE RUA ROSA MARIA OLIVEIRA 
DE FIGUEIREDO 3 18 10,00 10,00 20,00 20,00 200,00 R-1-22.713 R$52.000,00 

94 LOTE 
RUA AFONSO MARIA DE 
ASSIS GONÇALVES 8 1 15,57 6,10 23,01 23,02 270,91 R-1-22.767 R$58.100,00 

95 LOTE RUA AFONSO MARIA DE 
ASSIS GONÇALVES 8 2 11,50 11,50 23,02 23,02 264,67 R-1-22.768 R$57.300,00 

96 LOTE RUA AFONSO MARIA DE 
ASSIS GONÇALVES 8 4 12,50 10,29 23,02 23,22 250,34 R-1-22.770 R$56.000,00 

97 LOTE RUA JOSÉ VITAL 9 1 11,44 18,41 12,38 20,27 221,50 R-1-22.771 R$52.000,00 

98 LOTE RUA JOSÉ VITAL 9 2 11,00 12,63 20,27 25,00 260,65 R-1-22,772 R$57.000,00 

99 LOTE RUA JOSÉ VITAL 9 3 11,00 11,00 25,00 25,00 275,00 R-1-22.773 R$59.000,00 

100 LOTE RUA JOSÉ VITAL 9 4 11,00 11,00 25,00 25,00 275,00 R-1-22.774 R$59.000,00 

101 LOTE RUA JOSÉ VITAL 9 5 11,00 11,00 25,00 25,00 275,00 R-1-22.775 R$59.000,00 

102 LOTE RUA JOSÉ VITAL 9 6 11,00 11,00 25,00 25,00 275,00 R-2-22.776 R$59.000,00 

103 LOTE RUA JOSÉ VITAL 9 7 11,00 11,00 25,00 25,00 275,00 R-1-22.777 R$59.000,00 

104 LOTE RUA JOSÉ VITAL 9 8 11,00 11,00 25,00 25,00 275,00 R-1-22.778 R$59.000,00 

105 LOTE RUA JOSÉ VITAL 9 10 10,04 9,07 25,00 23,77 248,80 R-1-22.780 R$55.300,00 

106 LOTE RUA AFONSO MARIA DE 
ASSIS GONÇALVES 11 10,28 18,73 24,07 16,84 285,80 R-1- 22.781 R$64.000,00 

107 LOTE RUA AFONSO MARIA DE 
ASSIS GONÇALVES 9 12 12,00 13,04 18,73 23,83 255,30 R-1-22.782 R$60.000,00 

108 LOTE 
RUA AFONSO MARIA DE 
ASSIS GONÇALVES 9 13 12,00 13,61 23,83 19,11 267,30 R-1-22.783 R$62.000,00 

109 LOTE RUA AFONSO MARIA DE 
ASSIS GONÇALVES 9 14 12,42 20,38 19,11 10,27 227,50 R-1-22.784 R$56.000,00 

110 LOTE RUA LUIZ HONORATO DE 
SOUZA 9 15 11,00 13,82 31,85 23,34 301,80 R-1-22.785 R$65.000,00 

111 LOTE RUA LUIZ HONORATO DE 9 16 29,80 23,34 37,94 347,80 R-1-22.786 R$71.000,00 

9 



53 LOTE 

PREFEITURA 

RUA PEDRO LELIS 
CAMPOS 

SECRATARIA 

16 

MUNICIPAL 

DEPARTAMENTO 

6 

MUNICIPAL 
DE 

1200 

DE CONSELHEIRO 

PATRIMÔNIO 

1732 

DE ADMINISTRAÇÃO 

42,43 

LAFAIETE 

31,45 424,57 
R-1-29921 R$96000,00 

54 LOTE 
RUA PEDRO LELIS 
CAMPOS 16 7 12,00 12,00 31,45 31,18 375,79 

R-1-29922 R$85.000,00 

55 LOTE 
RUA PEDRO LELIS 
CAMPOS 16 8 12,00 12,00 31,18 30,90 372,50 

R-1-29923 R$84.000,00 

56 LOTE 
RUA PEDRO LELIS 
CAMPOS 16 9 12,00 12,00 30,90 30,63 369,21 

R-1-29924 R$83.000,00 

57 LOTE 
RUA PEDRO LELIS 
CAMPOS 16 10 12,00 12,00 30,63 30,37 365,99 

R-1-29925 R$83.000,00 

58 LOTE 
RUA PEDRO LELIS 
CAMPOS 16 11 18,90 8,71 30,37 24,62 367,53 

R-1-29926 R$83.000,00 

Continuação Parque Tiradentes 

6 
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GOVERNO DO MUNICíPIO DE CONSELHEIRO LAFAIETE 

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 

DEPARTAMENTO MUNICIPAL DE PATRIMÔNIO 

u1 
TAMEN 

Conselheiro Lafaiete, 18 de Julho de 2023. 

Ofício 128/2023 - DMP/PMC 

Dr. Cayo Marcus Noronha de A. Fernandes 
Procurador Municipal 

Dr. Fabiano Luiz Rodrigues Zebra! 
Subprocurador Municipal 

ATT: Dr.a  Talita Fernandes de Oliveira 
Dr.a Juliana Coelho Machado 

Assunto: Certidões Tiradentes e Parque São Marcos - Minha Casa Minha Vida 

Em atenção a solicitação da Procuradoria Geral, segue em anexo as certidões de 

registro dos imóveis referente a participação do Município no Programa Habitacional - Minha Casa 

Minha Vida do Governo Federal, conforme relação abaixo: 

• Bairro Tiradentes  -  19 lotes sendo:  

,- Lote 01 da Quadra 15 - Matrícula N' 29.908 1° oficio de imóveis 

, 	Lote 02 da Quadra 15 - Matrícula N° 29.909 - 10 oficio de imóveis 
> Lote 03 da Quadra 15 — MatrículaN° 29.910- 10  oficio de imóveis 
> Lote 04 da Quadra 15 - Matrícula N° 29.911 - 10 oficio de imóveis 

Lote 05 da Quadra 15— Matrícula N' 29.912- 1° ofício de imóveis 
> Lote 06 da Quadra 15 - Matrícula N° 29.913 -  10 oficio de imóveis 

Lote 07 da Quadra 15— Matrícula N' 29.914- 1° oficio de imóveis 
> Lote 08 da Quadra 15— Matrícula N' 29.915 -  10 ofício de imóveis 
> Lote 01 da Quadra 16— Matrícula N' 29.916- 1° oficio de imóveis 

Lote 02 da Quadra 16— Matrícula N' 29.917- 1° oficio de imóveis 
Lote 03 da Quadra 16 - Matrícula N° 29.918 -  10  oficio de imóveis 
Lote 04 da Quadra 16 - Matrícula N° 29.919 - 10 oficio de imóveis 

> Lote 05 da Quadra 16 - Matrícula N° 29.920 - 1° ofício de imóveis 
Lote 06 da Quadra 16— Matrícula N' 29.921 -  10  oficio de imóveis 

'- Lote 07 da Quadra 16 - Matrícula N° 29.922 - 10  oficio de imóveis 
Lote 08 da Quadra 16— Matrícula N' 29.923 -  10 oficio de imóveis 

> Lote 09 da Quadra 16 - Matrícula N° 29.924 -  10 oficio de imóveis 
Lote 10 da Quadra 16— Matrícula N' 29.925 - 1 ofício de imóveis 

,- Lote 11 da Quadra 16 - Matrícula N° 29.926 -  10  oficio de imóveis 

Rua Benjamin Granha Senra —315  - Progresso - Fone: 9 9239 2949— e-mail: patrimonioimoveisconselheirolafaietemg.gov.br  
CEP:36.400-000 - Conselheiro Lafaiete - MG 



GOVERNO DO MUNICÍPIO DE CONSELHEIRO LAFAIETE 

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 

DEPARTAMENTO MUNICIPAL DE PATRIMÔNIO 

À 
TAYE? 

• Bairro Parque São Marcos - 16 lotes sendo:  

Lote 01 da Quadra 09 - Matrícula N° 22.771 - l oficio de imóveis 

Lote 02 da Quadra 09 - Matrícula N° 22.772 - 1° oficio de imóveis 
Lote 03 da Quadra 09 - Matrícula N° 22.773 - 1° oficio de imóveis 
Lote 04 da Quadra 09 - Matrícula N° 22.774 - 10 oficio de imóveis 
Lote 05 da Quadra 09 - Matrícula N° 22.775 - lO oficio de imóveis 

» Lote 06 da Quadra 09— Matrícula N° 22.776 - 10 oficio de imóveis 
Lote 07 da Quadra 09 - Matrícula N° 22.777 - 10 oficio de imóveis 

» Lote 08 da Quadra 09— Matrícula N° 22.778 - 10 oficio de imóveis 
Lote 09 da Quadra 09 - Matrícula N° 22.779 - 10 oficio de imóveis 
Lote 10 da Quadra 09— Matrícula N° 22.780 -  10 oficio de imóveis 
Lote 11 da Quadra 09— Matrícula N° 22.781 - 10 oficio de imóveis 

> Lote 12 da Quadra 09— Matrícula N° 22.782 -  10 oficio de imóveis 
Lote 13 da Quadra 09 - Matrícula N° 22.783 - 10 oficio de imóveis 

) Lote 14 da Quadra 09— Matrícula N° 22.784 - 1° oficio de imóveis 
» Lote 15 da Quadra 09 - Matrícula N° 22.785 - 1° oficio de imóveis 
> Lote 16 da Quadra 09 - Matrícula N° 22.786 - 10 oficio de imóveis 

Sem mais para o momento, colocamo-nos à disposição para quaisquer esclarecimentos 

que se façam necessários. 

Atenciosamente, 

ário Gomes 	iques Júnior 
Depart. ,1'de Patrimônio 

-kúiz Carlos Carvalho Dutra 
Diretor de Departamento de Patrimônio 

Rua Benjamin Granha Senra —315 - Progresso - Fone: 9 9239 2949— e-mail: patrimonioimoveisconselheirolafaiete.mg.gov.br  
CEP:36.400-000 - Conselheiro Lafaiete - MG 



-çO D 

CONS 
LAFAETE ' 

D Folha N9 01 

REGISTRO DE IMÓVEIS  
- REGISTRO GERAL - 

12 OFÍCIO DA COMARCA DE CONSELHEIRO LAFAIET 
Livro N°2 	-i:3c— 

Matrícula N°  29.908 Data 	251 6 / 2014 

Um imóvel situado nesta cidade de Conselheiro Lafaiete, no Bairro "Tiradentes", na Rua "8" (oito), constituído de um lote de terreno, identificado como LOTE DE 
NUMERO UM (01), DA QUADRA NUMERO QUINZE (15), com a área de quatrocentos e oitenta e sete metros e quarenta decímetros quadrados (487,40 m2), dividindo e 
confrontando:- pela frente, numa extensão de doze metros e um centímetro (12,01m), em reta-curva, com a referida Rua "8" (oito); pelos fundos, numa extensão de vinte 
metros e oito centímetros (20,08m), com José Alair Ferreira; pelo lado direito, numa extensão de trinta metros e trinta e dois centímetros (30,32m), em reta-curva, com a 
Rua "6" (seis); e, pelo lado esquerdo, numa extensão de trinta metros (30,00m), com o lote número dois (02); - tudo de conformidade com os respectivos memorial 
descritivo e planta de loteamento, devidamente aprovados pela Municipalidade local e arquivados neste Imobiliário (pasta 157).-.- 
- Instrumento Particular de Lotearnento, com a denominação de Bairro "Tiradentes", feito pelas firmas Soares Paiva Empreendimentos Imobiliários Ltda-ME, e, Terras de 
Minas Empreendimentos Imobiliários e Participações Ltda-EPP, aprovado de acordo com o Decreto n°435/2012 de 04 de setembro de 2012 e Decreto n° 135/2014 de 07 
de março de 2014, do Exmo. Prefeito Municipal de Conselheiro Lafaiete-MG, obedecendo às exigências da Lei n° 6.766,de 19.12 1979 e demais legislações em vigor; e, 
registro no L° -2-.CJ.-, sob o n° R-8-23836, feito em 25.06.2014, neste Imobiliário.-.- 
- PROPRIETÁRIAS:- 1) - Firma JOAREZ DE SOUZA COELHO, CNPJ n° 11.795.723/0001-40, com sede na Rua Coronel Jose Joaquim Queiroz Junior, 160, sala 01, 
Bairro Campo Alegre, Conselheiro Lafaiete-MG, representada por seu proprietário, Joarez de Souza Coelho, brasileiro, casado, médico, CNH 00524095829 Detran/MG, 
expedida em 23.11.2009, onde consta a CI M-259.331 SSPIMG, CIC 117.823.586-68 - proprietária da FRAÇÃO DE 40% (quenta por cento); - 2) SOARES PAIVA 
EMPREENDIMENTOS IMOBILIÁRIOS LTDA-ME, CNPJ n° 14.915.84810001-55, com sede na Rua Horacio de Queiroz, 188, Bairro Centro, Conselheiro Lafaiete-MG, 
representada por seu diretor, Geraldo José de Paiva, brasileiro, casado, empresário, CPF 751.330.406-87 e CI M-5.033.268 SSPIMG - incorporadora/proprietária da 
FRAÇÃO DE 30% (trinta por cento); e, 3) - TERRAS DE MINAS EMPREENDIMENTOS IMOBILIÁRIOS E PARTICIPAÇÕES LTDAEPP, CNPJ n° 05.842.936/0001-83, 
com sede na Rua Afonso Pena, 155, Bairro Centro, Conselheiro Lafaiete-MG, representada por seu diretor, José Milton de Carvo Rocha, brasileiro, casado, advogado, 
CPF 078.980.883-87 e Cl M-1.911.371 - incorporadora/proprietária da FRAÇÃO DE 30% (trinta por cento).-.- 
- REGISTRO ANTERIOR: L° -2-.CJ.-, sob n°s M-23836, R-1 a R-7-23836, às fis. 01/03, feitos em 18.10.2011, 23.08.2012, e, 2211.2012. todos respectivamente, neste 
Imobiliário.-. - 

- ProtocoLado no L° 1- , sob o , mero 70.402, ã pág. 142, feito em 28 de maio de 2014, neste Imobiliário.-.- 
- Dou f'O Oficial, / 	 , 	InItroFctTLDocEDOÇASOZi 

0hciI Subiiiiio 

o 

-1-29908 - 10 de fevereiro de 2015. Protocolo L° 1-G, no 73.716, pág.59. 14/01/2015. DOAÇÃO GRATUITA. Doadore(s): 1) 
JOAREZ DE SOUZA COELHO, empresa 

ndividuaj sediada nesta cidade de Conselheiro Lafaete, rua Cel. José Joaquim Queiroz Junior, 160, s/01, Bairro Campo Alegre, nscrita no CNPJ/MF 11.795.723/0001-
0, representada por seu proprietário, o sr.Joarez de Souza Coelho, brasileiro, casado, médico, CPF117.523.58668 e Cl M 259,331 SSPMG residente nesta cidade 
ua Cel. José Joaquim Queiroz Junior, 160, Bairro Campo Alegre; 2) 

TERRAS DE MINAS EMPREENDIMENTOS IMOBILIÁRIOS E PARTICIPAÇOES LTDA-EPP, NPJ/MF no 05
.842.936/0001-83, com sede na Rua Afonso Pena, n° 155, Centro, nesta cidade de Conselheiro Lafaiete-MG' neste ato representada por seu sócio, José 

1ilton de Carvalho Rocha, brasileiro, casado, corretor de imóveis, CRECI n° 4840 e CPF n° 078.980.883-87, residente na Rua Santa Cecilia, n° 160, Bairro Campo 
legre, nesta cidade de Conselheiro Lafaiete; e, 3) 

SOARES PAIVA EMPREENDIMENTOS IMOBILIÁRIOS LTDA.ME, CNPJ/MF n° 14.915,848/0001-55, com sede na 
Rua Horácio de Queiroz no 188, Centro, nesta cidade de Conselheiro Lafaiete-MG, neste ato representada por seus sécios, Geraldo José de Paiva, brasileiro, casado, 
mpresário, CPF no 751.330.406-87 e Cl no M-5.033.268 SSPIMG; e, Luciana Aparecida Soares Paiva, brasileira, casada, empresàa, CPF n°001.882.896-58 eCl n° M-
.721.949 SSPIMG residentes na Rua Olevino Tolentino Duarte, no 80, Bairro Rochedo, nesta cidade de Conselheiro Lafaiete Donatário(s): MUNICIPIO DE .ONSELHEIRO LAFAIETE, CNPJIMF n° 19.718.360/000151 com sede na Avenida Mário Rodrigues Pereira, Centro; nesta cidade; neste ato representado pelo sr. 
'refeito Municipal, Ivar de Almeida Cerqueira Neto, brasileiro, casado, médico, CPF 343.252.556-72 e Cl M 1.769.975 SSPI'MG - Título' Escritura Pública de, 
3.11.2014, do Cartório Vianna - 20 Ofício de Notas local, L° 515 Fls 78 	1." 

	 . 	 -.. vu.vu. 1 IV.! ,.)OQ.VUV. - 

E=14,92 R=0,89 TFJ=4,97 VFU=20,78 (4401-61) 

, 	a - 

Continua no verso. Pedido de Certidão n°: 73.941 



SERVIÇO DE REGISTRO DE IMÓVEIS  -  1 0  OF CIO 
Comarca dc Conselheir) Lafaiote MC 

,ruão 4t 44 
Eurtlia Maria itiric P E de M. So za - Oficial 

- 	Roberto Furtado de M. Souza - Oficial Substituto 
LJ Robeila Albino R E de M. Souza - Oficial Substituta 

Maura A. Apolinário de Almeida - Esc. Substituta 

Gustavo Albino Pnncino 
Furtado de Mendonça Souza  

Escrevente Autcrizdo 

OBSERVAÇÕES - 1) Pelas doadoras foi dito que são senhoras e possuidoras do imóvel constante da matricula de M-29908 retro, e resolvem, na melhor forma de direito e em cumprinlerito a lei ao Decreto Municipal 43
5/2

012, doar gratuita, pura e simplesmente o imóvel citado ao donatário, transmitindo -lhe toda posse, domínio direito, ação e servidões ativas que exerciam sobre o referido imóvel: - 2) Isenção do ITCD, de acordo com o artigo 4
1. inciso 1 do Decreto 43981/05 mcdificado pelo 45.609/11 - Leis 14.941/03 e 17.272/07 conforme descrito na escritura; - 3) Consulta de 

	 datada de 12 11.2014 	sti com reIt- 	•' o 	 ACU 

nos 	 3c17.6278.  2a5 l.feO9 
93 	 .57c8 43fc fbdf c706 a3a 1 7eSc, 

fa.697ab72237c7a761 bc5b.daf971decOfl2d - E as demais cláusu las  e Ofl(irIetÇa 	

com - ---. «' 	VlU 1 IFi e, 	
cd5a.fO8c.O533.f6c5.8aCaaOi2J31be4b8tQ,8I,I968Ç 	 e. 

E=231 15 R = 13,87 TFJ=9442 VFU=339,44 (4511-2) 

AV-2-29908 19 de abril de 2018. Protocolo L° 1-J, n° 87.289, fls. 57, 28/03/2018. ALVARÁ DE VENDAS. Certidão de, expedida pela SecíetanaMunici3'àF7ie 
Planejamento da Prefeitura de Conselheiro Lafaiete, datado de 10 12.2013, em uma via, que fica arquivada neste Imobiliário, do teor seguflte 'GOVERNO DO 

MUNICIPIO DE CONSELHEIRO LAFAIETE 	SECRETARIA MUNICIPAL DE PLANEJAMENTO - Administração 2.009/2.012. ALVAA, ADMINISTRAÇAO 

MUNICIPAL, através da Secretaria Municipal de Planejamento, no uso de suas atribuições e em cumprimento ao Decreto n°  435 de 04 de setembro de 2012, ao que 

determina seu artigo 31, do Loteamento 'TIRADENTES o Alvará de Vendas só será expedido pela Administração após satisfações de todas as obrigações 

pertinentes, artigo 90  da Lei n° 033/2011 e demais dispositivos aplicáveis e cumprindo todas as formalidades legais com consequente expediente liberatório da 
Secretaria Municipal de Planejamento. Pela presente, através do Setor de Topografia desta Secretaria, constata que os logradouros estão dotados de água potável, rede 
de esgoto sanitário, energia elétrica e pavimentação asfáltica, ficando AUTORIZADA A VENDAS DOS LOTES DO LOTEAMENTO 'TIRADENTES'. Alvará de Venda de 
257 lotes, a seguir enumerados: 1. Quadra 01 04 lotes - de 01 a 04: 2. Quadra 02 12 lotes de 01 a 12; 3. Quadra 03 17 lotes de 01 a 17 4. Quadra 04 22 
lotes - de 01 a 22; 5 Quadra 05 -20 lotes - de 01 a 20: 6.Quadra 06 19 lotes - de 01 a 19; 7. Quadra 07 10 lotes - de 01 a 10; 8. Quadra 08 11 lotes - de 01 a 11: 9. 
Quadra 09 29 lotes - de 01 a 29: 10. Quadra 10-27 lotes - de 01 a 27; 11,Quadra 11 24 lotes - de 01 a 24: 12. Quadra 12 09 lotes• de 01 a 09; 13 Quadra 13 -08 
lotes . de 01 a 08; 14. Quadra 14 04 lotes de 01 a 04: 15, Quadra 15 08 lotes - de 01 a 08: 16. Quadra 16 - 11 lotes - de 01 a vi. Por ser verdade, determinamos a 
emissão do presente Alvará, para os devidos fins legais, ressalvados eventuais direitos do Municipio que poderão ser exigidos a qualquer tempo. Secretaria Municipal de 
Planejamento, aos 10 dias do mês de dezembro do ano de 2013. (ass. ilegível) - Luiz Carlos de Cerqueira. Secretário Municipal de Planejamento."- - Apresentado o 
requerimento, datado de 28.03.2018, feito pela empresa Soares Paiva Empreendimentos Imobiliários Ltda, devidamente assinado pelo seu representante, o sr. Geraldo 
José de Paiva, cuja firma reconhecida pelo Cartório Vianna - 2° Oficio de Notas lçcal, requerendo a averbação do Alvará de Vendas do Loteamento 'Tiradentes", na 
referida matrícula, que fica arquivado neste Imobiliário. - Dou fé,tO 

gMNÇAJUZ E=0,00 R0.00 ISSQN 0,00 TFJ0,00 VFUO.00 (4135-0-38) 
Esc -v' Ait0tlZ?-ó0 

i 	 - 	
rei 

Cons. Lafai- e-M 

A Oficial 
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Comarca de Conselheiro Lafaiete - MG 

Praça Barão de Queluz, 155-A - Centro -  CEP. 36400-000  
PODER JUDICIAR,. . T,JMG 

CORREGEDORIA-GERAL DE JUSTIÇA 

1 OFICIO DE REGISTRO DE IMÓVEIS 
Conselheiro 1 afuiete . MG 

SELO DE CONSULTA: 	GTT61522 

- - 	- .cÕuioo QESLG1iRiNÇA ,. S64C70i350S3 

Quantidade de Atos Praticados: 1 	(8401-2) 

Ato(s) praticado(s) por: Ana Lúcia RaTios 

Emol. R$26,41 	- TEJ R$5,33 	. ISS: tf$ 1,25 	. Valor Final 36,99 

Consulte a validado deste Selo no sito: https:llseIos.tjmg.JUs.br 

Escriturara 

Gustavo Albino Poncian 
Furtado de Mendonça Souza 

Escrevente Autorjzjo 

Pedido de Certidão n°: 73.941 
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REGISTRO DE IMÓVEIS  
- REGISTRO GERAL - 

V OFÍCIO DA COMARCA DE CONSELHEIRO LAFAIETE - 

Matrícula N° 29.909 
	 - 	 - 	 Data 	251  6 /  2014 

Um imóvel situado nesta cidade de Conselheiro Lafaiete, no Bairro 'Tiradentes', na Rua "6' (oito), constituído de um lote de terreno, identificado como LOTE DE 
NÚMERO DOIS (02), DA QUADRA NÚMERO QUINZE (15), com a área de quatrocentos e cinco metros quadrados (405,00 m2), dividindo e confrontando:- pela frente, 
numa extensão de treze metros e cinquenta centímetros (13,50m), com a referida Rua '8' (oito); pelos fundos, numa extensão de treze metros e cinquenta centímetros 
(13,50m), com José Alaír Ferreira; pelo lado direito, numa extensão de trinta metros (30,00m), com o lote número um (01); e, pelo lado esquerdo, numa extensão de trinta 
metros (30,00m), com o lote número três (03); - tudo de conformidade com os respectivos memorial descritivo e planta de loteamento, devidamente aprovados pela 
Municipalidade local e arquivados neste Imobiliário (pasta 157).-.- 
- Instrumento Particular de Loteamento, com a denominação de Bairro "Tiradentes", feito pelas firmas Soares Paiva Empreendimentos Imobiliários Ltda-ME, e, Terras de 
Minas Empreendimentos Imobiliários e Participações Ltda-EPP, aprovado de acordo com o Decreto n°435/2012 de 04 de setembro de 2012 e Decreto n° 135/2014 de 07 
de março de 2014, do Exmo. Prefeito Municipal de Conselheiro Lafaiete-MG, obedecendo às exigências da Lei n° 6.766,de 19.12.1979 e demais legislações em vigor; e, 
registro no L° -2-.CJ.-, sob o n° R-8-23836, feito em 25.06.2014, neste Imobiliário.-.- 
- PROPRIETÁRIAS:- 1) - Firma JOAREZ DE SOUZA COELHO, CNPJ n° 11.795.723/0001-40, com sede na Rua Coronel José Joaquim Queiroz Junior, 160, sala 01, 
Bairro Campo Alegre, Conselheiro Lafaiete-MG, representada por seu proprietário, Joarez de Souza Coelho, brasileiro, casado, médico, CNH 00524095829 Detran'MG, 
expedida em 23.11.2009, onde consta a Cl M-259.331 SSP/MG, CIC 117.823.586-68 - proprietária da FRAÇÃO DE 40% (quarenta por cento); -  2) SOARES PAIVA 

EMPREENDIMENTOS IMOBILIARIOS LTDA-ME, CNPJ n° 14.915.848/0001-55, com sede na Rua Horacio de Queiroz, 188, Bairro Centro, Conselheiro Lafaete-MG, 
representada por seu diretor. Geraldo José de Paiva, brasileiro, casado, empresário, CPF 751.330.406-87 e CI M-5.033.268 SSPIMG - incorporadora(proprietána da 
FRAÇÃO DE 30% (trinta por cento); e, 3) - TERRAS DE MINAS EMPREENDIMENTOS IMOBILIÁRIOS E PARTICIPAÇÕES LTDA-EPP, CNPJ n° 05.842.93610001-83, 

com sede na Rua Afonso Pena, 155, Bairro Centro, Conselheiro Lafaiete-MG, representada por seu diretor, José Milton de Carvalho Rocha, brasileiro, casado, advogado, 
CPF 078.980.883-87 e CI M-1.911.371 - incorporadora/proprietária da FRAÇÃO DE 30% (trinta por cento).-.- 
- REGISTRO ANTERIOR: L° -2-.CJ.-, sob nos M-23836. R-1 a R-7-23836, às fis. 01/03, feitos em 18.10.2011, 23.08.2012, e, 22.11.2012, todos respectivamente, neste 
Imobiliário.-.- 
- Protocolado no L° 1-F,,  70.402, à pág. 142, feito em 28 de maio de 2014, neste Imobiliário.-.- 
- Dou fé&O Oficial, •• 

Oficial Substituto 	 E=14,92 R=0,89 TFJ=4, 97 VFU=20,78 (4401-6-1) 

R-1-29909 - 10 de fevereiro de 2015, Protocolo L° 1-G, n° 73.716, pág,59. 14/0112015, DOAÇÃO GRATUITA. Doadore(s): 1) JOAREZ DE SOULA COELHO, empresa 
ndividual, sediada nesta cidade de Conselheiro Lafaete, rua Cel. José Joaquim Queiroz Junior, 160, s/01, Bairro Campo Alegre, inscrita no CNPJ/MF 11.795.72310001-
40, representada por seu proprietário, o sr.Joarez de Souza Coelho, brasileiro, casado, médico, CPF117.823.586-68 e CI M 259.331 SSP/MG, residente nesta cidade 
ua Cel. José Joaquim Queiroz Junior, 160, Bairro Campo Alegre; 2) TERRAS DE MINAS EMPREENDIMENTOS IMOBILIÁR1OS E PARTICIPAÇÕES LTDA-EPP, 

CNPJ/MF n° 05.842.936/0001-83, com sede na Rua Afonso Pena, no 155, Centro, nesta cidade de Conselheiro Lafaiete-MG; neste ato representada por seu sócio, José 
Milton de Carvalho Rocha, brasileiro, casado, corretor de imóveis, CRECI n° 4840 e CPF n° 078.980.883-87, residente na Rua Santa Cecilia, no 160, Bairro Camoo 
Alegre, nesta cidade de Conselheiro Lafaiete; e, 3) SOARES PAIVA EMPREENDIMENTOS IMOBILIÁRIOS LTDA-ME, CNPJIMF n° 14.915.848/0001-55, com sede na 
Rua Horácio de Queiroz, n° 188, Centro, nesta cidade de Conselheiro Lafaiete-MG, neste ato representada por seus sócios, Geraldo José de Paiva, brasileiro, casado, 
empresário, CPF n°751.330.406-87 e Cl n° M-5.033.268 SSP/MG; e, Luciana Aparecida Soares Paiva, brasileira, casada, empresária, CPF n°001.882.896-58 eCl n° M-
"721.949 SSPIMG; residentes na Rua Olevino Tolentino Duarte, n° 80, Bairro Rochedo, nesta cidade de Conselheiro Lafaiete. Donatário(s): MUNICÍPIO DE CONSELHEIRO LAFAIETE, CNPJ/MF n° 19.718.360/0001-5'l, com sede na Avenida Mário Rodrigues Pereira, Centro; nesta cidade; neste ato representado pelo sr. 
Prefeito Municipal, Ivar de Almeida Cerqueira Neto, brasileiro, casado, médico, CPF 343.252.556-72 e Cl M 1.769.975 SSP/MG. - Título: Escritura Pública de, 
"3.11.2014, do Cartório Vianna - 211  Ofício de Notas local, L° 515, FIs. 78, item "3". Avaliado: R$5.589,00, em 14.07.2014 Inseri.r 	no QfLOfl 'tin 7309QO 

Pedido de Certidão n°: 73.941 
Continua no verso. 
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Gustavo '4fbjn Ponc130 

Furtado de Mendonça Souza 

Escrevente Autorizado 

SERVIÇO DE REGISTRO DE IMÓVEIS - 1° 0Ff CIO 
Comarca de Conselheiro Lafaiete - MG 

Pra a Bordo de Qijeluz 155-A  . (estva -  CEP 	 37 PODER 1 .IdIAR!Õ.iMe,, 
CORREGEDORIA-GERAL DE JUSTIÇA 

1' OFICIO DE REGISTRO DE IMOVEIS 
Conselheiro Lafaiete - MG 

SELO DE CONSULTA 	GTT61523 
ts1UIGQ DE-SEGURANÇA- a276533.e228 	 

Quantidade de Atos Praticados: 1 	8401-21 
Atolsi praticado(s) por: Ana Lúcia Ramos Escriturária 

u-- - 
E1 

Emol. R$26,41 	- TFJ R$9,33 	- ISS: R$ 1,25 	'Valor 1-mal 36,99 
Consulte a validade deste Selo no Sito: iittps://setue.tjnig.jus.br  

OBSERVAÇÕES - 1) Pelas doadoras foi dito que são senhoras e possuidoras do imóvel constante da matricula de M-29909, retro. e rcsotvem, na melhor forma de 
direito e em cumprimento a lei ao Decreto Municipal 435/2012, doar gratuita. pura e simplesmente o imóvel citado, ao donatário, transmitindo -lhe toda posse, dorninio, 
direito, ação e servidões ativas que exerciam sobre o referido imóvel: - 2) Isenção do 1TCD, de acordo com o artigo 4'. inciso 1 do Decreto 43981/05, modificado pelo 
45.609/11 - Leis 14.941/03 e 17.272/07 conforme descrito na escritura: - 3) Consulta de indisponibilidade datada de 12 11.2014 com resultaØo negativo. Código HASH 
nos 	 3c17.6278,2a51 .feO9.57c8 43fc fbdf c706 a3a1.7e5c1 	 e. 	 cdSa.f08c0533f6c58acaa0124f31 .be4b,80.800d968c 	 e, 
fa93.697a.b722,37c7 a761.bçSb.dafg647ldecOfl2d - E as demais cláusulas e condições constantes desta escritura. - Dou fé('O Oficial. 

E=231,15 R=1 3,87 TFJ=94,42 VFU339,44 (4511-2) 

AV-2-29909 - 19 de abril de 2018. Protocolo L° 1-J, n° 87.289. fis. 57, 28/03/2018 ALVARÁ DE VENDAS. Certidão de, expedida pela Secretaria Municipal de 
Planejamento da Prefeitura de Conselheiro Lafaiete, datado de 10.12.203 em urna via, que fica arquivada neste Imobiliário, do teor seguinte. GOVERNO DO 
MUNICIP1O DE CONSELHEIRO LAFAIETE 	SECRETARIA MUNICIPAL DE PLANEJAMENTO - Administração 2.009/2.012. ALVARÁ. ADMINISTRAÇÃO 
MUNICIPAL, através da Secretaria Municipal de Planejamento, rio uso de suas atribuições e em cumprimento ao Decreto n° 435 de 04 de setembro de 2012, ao que 
determina seu artigo 30, 

 do Lotearnerito "TIRADENTES" o Alvará de Vendas só será expedido pela Administração após satisfações de todas as obrigações 
pertinentes. artigo 9° da Lei n°  033/2011 e demais dispositivos aplicáveis e cumprindo todas as formalidades legais com consequente expediente liberatório da 
Secretaria Municipal de Planejamento. Pela presente, através do Setor de Topografia desta Secretaria, constata que os logradouros estão dotados de água potável, rede 
de esgoto sanitário, energia elétrica e pavimentação asfàltica, ficando AUTORIZADA A VENDAS DOS LOTES DO LOTEAMENTO "TIRADENTES". Alvará de Venda de 
257 lotes, a seguir enumerados: 1. Quadra 01 04 lotes - de 01 a 04: 2. Quadra 02 12 lotes de 01 a 12 : 3. Quadra 03 17 lotes de 01 a 17: 4. Quadra 04 22 
lotes de 01 a 22: S. Quadra 05-20 iotes - de 01 a 20: 6.Quadra 06 19 lotes - de 01 a 19; 7. Quadra 07 10 lotes - de 01 a 10; 8. Quadra 08 11 lotes - de 01 a 11: 9. 
Quadra 09 	29 lotes - de 01 a 29: 10. Quadra 10 - 27 lotes - de 01 a 27; 11.Quadra 11 24 lotes - de 01 a 24: 12. Quadra 12 09 lotes - de 01 a 09: 13. Quadra 13-08 
lotes - de 01 a 08: 14. Quadra 14 04 lotes - de 01 a 04: 15. Quadra 15 08 lotes - de 01 a 08; 16. Quadra 16 - 11 lotes - de 01 a 11 Por ser verdade, determinamos a 
emissão do presente Alvara, para os devidos fins legais, ressalvados eventuais direitos do Município que poderão ser exigidos a qualquer tempo. Secretaria Municipal de 
Planejamento, aos 10 dias do mês de dezembro do ano de 203. (ass. ilegível) - Luiz Carlos de Cerqueira. Secretário Municipal de Planejamento.-, - Apresentado o 
requerimento, datado de 2803.2018. feito pela empresa Soares Paiva Empreendimentos Imobiliários Ltda, devidamente assinado pelo seu representante, o Sr. Geraldo 
José de Paiva, cuja firma reconhecida pelo Cartorio Vianna - 211  Oficio de Notas lcaI, requerendo a averbação do Alvará de Vendas do Loteamento "Tiradentes", na 
referida matricula, que fica arquivado neste Imobiliário, - Dou fé10 Oficial, &-,' 

T 	
S&Q 

E0.00 R0,00 ISSQN 0,00 TFJ0,00 VFU0,00 (4135-0-38) 
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Roberto Furtado de M. Souza - Oficial Substituto 
LJ Rooerta Albino R E, de M. Souza - Oficial Substituta 

•J Maura A Apolinário de Almeida - Esc. Substituta 

Pedido de Certidão n°. 73.941 
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Matrícula N° 29.9T0 	 Data 251  $ / 2014 

Um imóvel situado nesta cidade de Conselheiro Lafaiete, no Bairro "Tiradentes", na Rua "8" (oito), constituído de um lote de terreno, identificado como LOTE DE 
NUMERO TRÊS (03), DA QUADRA NUMERO QUINZE (15), com a área de quatrocentos e cinco metros quadrados (40500 m2), dividindo e confrontando:- pe4a fren, 
numa extensão de treze metros e cinquenta centímetros (13,50m), com a referida Rua "8" (oito); pelos fundos, numa extensão de treze metros e cinquenta centímetros 
(1 3,50m), com José Alair Ferreira; pelo lado direito, numa extensão de trinta metros (30,00m), com o lote número dois (02); e, pelo lado esquerdo, numa extensão de 
trinta metros (30,00m), com o lote número quatro (04); - tudo de conformidade com os respectivos memorial descritivo e planta de loteamento, devidamente aprovados 
pela Municipalidade local e arquivados neste Imobiliário (pasta 157).-.- 
- Instrumento Particular de Loteamento, com a denominação de Bairro "Tiradentes", feito pelas firmas Soares Paiva Empreendimentos Imobiliários Ltda-ME, e, Terras de 
Minas Empreendimentos Imobiliários e Participações Ltda-EPP, aprovado de acordo com o Decreto n° 435/2012 de 04 de setembro de 2012 e Decreto no 13512014 de 07 
de março de 2014, do Exmo. Prefeito Municipal de Conselheiro Lafaiete-MG, obedecendo às exigências da Lei n° 6.766,de 19.12.1979 e demais legislações em vigor; e, 
registro no L° -2-.CJ.-, sob o n° R-8-23836, feito em 25.06.2014, neste Imobiliário.-.- 
- PROPRIETÁRIAS:- 1) - Firma JOAREZ DE SOUZA COELHO, CNPJ no 11.795.723/0001-40, com sede na Rua Coronel José Joaquim Queiroz Junior, 160, sala 01, 
Bairro Campo Alegre, Conselheiro Lafaiete-MG, representada por seu proprietário, Joarez de Souza Coelho, brasileiro, casado, médico, CNH 00524095829 DetraMvlG, 
expedida em 23.11.2009, onde consta a CI M-259.331 SSP/MG, CIC 117.823.586-68 - proprietária da FRAÇÃO DE 40% (quarenta por cento); - 2) SOARES PAIVA 

EMPREENDIMENTOS IMOBLIARIOS LTDAME, CNPJ n° 14.915.848/0001 -55, com sede na Rua Horacio de Queiroz, 188, Bairro Centro, 
e, 	111_; Laaete-MG, 

representada por seu diretor, Geraldo José de Paiva, brasileiro, casado, empresário, CPF 751.330.406-87 e Cl M-5.033.268 SSP/MG - incorporadoralproçctára da 
FRAÇÃO DE 30% (trintapor cento); e, 3) - TERRAS DE MINAS EMPREENDIMENTOS IMOBILIÁRIOS E PARTICIPAÇÕES LTDA-EPP, CNPJ no 05.842.931500183, 

com sede na Rua Afonso Pena, 155, Bairro Centro, Conselheiro Lafaiete-MG, representada por seu diretor, José Milton de Carvalho Rocha, brasileiro, casado, advogado, 
CPF 078.980.883-87 e Cl M-1 .911.371 - incorporadora/proprietária da FRAÇÃO DE 30% (trinta por cento).-.- 
- REGISTRO ANTERIOR: L° -2-.0 J.-, sob n°s M-23836, R-1 a R-7-23836, às fls. 01/03, feitos em 18.10.2011, 23.08.2012, e, 22.11.2012, todos respectivamente, neste 
Imobiliário.-.- 
- 
mobiliário.-.-
- Protocola,do no L° 1-F6 e.  o úmero 70.402, à pág. 142, feito em 28 de maio de 2014, neste Imobiliário.-.- 
- Dou fé..' Oficial, 	, 	. 

ciii Siitítvio 

° 	j. 	- 	fti'- 2119 	N4flI7( c'vJ&- 
R-1-29910 - 10 de fevereiro cia 2015. Protocolo L° 1-G, no 73,716, pág.59. 14/01/2015. DOAÇÃO GRATUITA. Doadora(s): 1) JOAREZ DE SOUZA COELHO, empresa 
individual, sediada nesta cidade de Conselheiro Lafaete, rua Cel. José Joaquim Queiroz Junior, 160, s/01, Bairro Campo Alegre, inscrita no CNPJ/MF 11.795.723/0001-
40, representada por seu proprietário, o sr.Joarez de Souza Coelho, brasileiro, casado, médico, CPF117.823.586-68 e CI M 259.331 SSP/MG, residente nesta cidade 
rua Cel. José Joaquim Queiroz Junior, 160, Bairro Campo Alegre; 2) TERRAS DE MINAS EMPREENDIMENTOS IMOBIUÁRIOS E PARTICIPAÇÔES LTDAEPP, 
CNPJ/MF n° 05.842.93610001..3 com sede na Rua Afonso Pena, no 155, Centro, nesta cidade de Conselheiro Lafaiete-MG; neste ato representada por seu sócio, José 
Milton de Carvalho Rocha, brasileiro, casado, corretor de imóveis, CRECI no 4840 e CPF n° 078.980.883-87, residente na Rua Santa Cecilia, n° 160, Bairro Campo 
Alegre, nesta cidade de Conselheiro Lafaiete; e, 3) SOARES PAIVA EMPREENDIMENTOS IMOBILIÁRIOS LTDA.ME, CNPJIMF n° 14.915.848/0001-55, com sede na Rua vi %I de Qtieiroz, no 188, Centro, nesta cidade de Conselheiro Lafaiete-MG, neste ato representada por seus sócios, Geraldo José de Paiva, brasileiro, casado, 
empresário, CPF n° 751.330.406-87 e ci n° M-5.033.268 SSP/MG; e, Luciana Aparecida Soares Paiva, brasileira, casada, empresária, CPF no 001.882.896-58 eCI no M-
7.721.949 SSP/MG; residentes na Rua Q$evino Tolentino Duarte, no 80, Bairro Rochedo, nesta cidade de Conselheiro Lafaiete. Donatário(s): MUNICÍPK) DE CONSELHEIRO LAFAIETE, CNPJ/MF n° 19.718.360/0001-51, com sede na Avenida Mário Rodrigues Pereira, Centro; nesta cidade; neste ato representado pelo sr. 
Prefeito Municipal, lvar de Almeida Cerqueira Neto, brasileiro, casado, médico, CPF 343.252.556-72 e Cl M 1.769.975 SSPi!G. - Titulo: Escritura Pública A-

13.11.2014, do Cartório Vianna - 2° Ofício de Notas local, L° 515, Fis. 78, item "3". AvIiackv R$R900., em 14.47'~ ffisci'cão n 00.00.1lO.T403.000. - 

E=14,92 R=0,89 TFJ=4,97 VFU=20,78 (4401-6-1) 

li 

Continua no verso. 
Pedido de Certidão n°: 73.941 
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Eulália Maria Aloino F E. de M. .ouza - Oficial 

3 Roberto Furtado de M. Souza - Oficial Substituto 

CJ  RoDerta Albino P E de M. Souza - Oficial Substituta 
f= Maura A. Apolinário de Almeida - Esc. Substituta 

CEiT1F,CO  e  dou fé que confere 
com Oor(ü(;;aal. 
Cons, Laf '8te-t'1G 
A Oficial 

OBSERVAÇÕES: - 1) Pelas doadoras foi dito que são senhoras e possuidoras do imóvel constante da matricula de M-29910, retro, e resolvem, na melhor forma de 
direito e em cumprimento a lei ao Decreto Municipal 435/2012, doar gratuita, pura e simplesmente o imóvel citado, ao donatário. transmitindo -lhe toda posse, domínio, 
direito, ação e servidões ativas que exerciam sobre o referido imóvel; - 2) Isenção do ITCD. de acordo com o artigo 40, inciso 1 do Decreto 43981/05, modificado pelo 
45.609/11 - Leis 14.941/03 e 17272/07, conforme descrito na escritura; -3) Consulta de indisponibilidade datada de 12 11.2014 com resultadq negativo. Código HASH 
nos 	 3c1 7.6278-2a51 .fe09.57c8 43fc.fbdf.c706,a3al7e5c 	 "à. 	 cd5a,f08c,0533 f6c5 Saca aO 124f31 .be4b,8OQ,8OQ •b8c. 	 e, 
fa93.697a.b722,37c7 a761.bc5b,daf9,6471dec0f12d - E as demais cláusulas e condições constantes desta escritura. - Dou 	Oficial,/ 

E231,15 R13.87 TFJ94.42 VFU=339,44 (4511-2) 

AV-2-29910 - 19 de abril de 2018. Protocolo L°  1-J, n° 87.289. fls. 57, 28103/2018. ALVARÁ DE VENDAS. Certidão de, expedki'ã 	pala 	SecretdiRrMunicipal 	de 

Planejamento da Prefeitura de Conselheiro Lafaiete, datado de 10 12.2013, em uma via, que fica arquivada neste Imobiliário, do teor seguinte: "GOVERNO DO 

MUNICIPIO DE CONSELHEIRO LAFAIETE - SECRETARIA MUNICIPAL DE PLANEJAMENTO - Administração 2.009/2.012. ALVARÁ. ADMINISTRAÇÃO 

MUNICIPAl., através da Secretaria Municipal de Planejamento, no uso de suas atribuições e em cumprimento ao Decreto n° 435 de 04 de setembro de 2012, ao que 

determina seu artigo 3°. do Loteamento "TIRADENTES o Alvará de Vendas só será expedido pela Administração após satisfações de todas as obrigações 
pertinentes, artigo 9° da Lei n° 033/2011 e demais dispositivos aplicáveis e cumprindo todas as formalidades legais com consequente expediente liberatório da 
Secretaria Municipal de Planejamento. Pela presente, através do Setor de Topografia desta Secretaria, constata que os logradouros estão dotados de água potável, rede 

de esgoto sanitário, energia elétrica e pavimentação asfáltica, ficando AUTORIZADA A VENDAS DOS LOTES DO LOTEAMENTO .rTIRADENTES .  Alvará de Venda de 

257 lotes, a seguir enumerados: 1. Quadra 01 04 lotes - de 01 a 04: 2. Quadra 02 12 lotes de 01 a 12 ; 3. Quadra 03 17 lotes de 01 a 17 , 4. Quadra 04 22 
lotes - de 01 a 22; 5 Quadra 05- 20 lotes - de 01 a 20: 6.Quadra 06 19 lotes - de 01 a 19; 7. Quadra 07 10 lotes - de 01 a 10: 8. Quadra 08 11 lotes - de 01 a 11; 9. 
Quadra 09 29 lotes - de 01 a 29; 10. Quadra 10-27 lotes - de 01 a 27; 11 Quadra 11 24 lotes - de 01 a 24; 12. Quadra 12 09 lotes - de 01 a 09; 13. Quadra 13 -08 
lotes - de 01 a 08; 14. Quadra 14 04 lotes - de 01 a 04; 15. Quadra 15 08 lotes - de 01 a 08; 16 Quadra 16- 11 lotes - de 01 a 11. Por ser verdade, determinamos a 
emissão do presente Alvará, para os devidos fins legais, ressalvados eventuais direitos do Município que poderão ser exigidos a qualquer tempo. Secretaria Municipal de 
Planejamento. aos 10 dias do mês de dezembro do ano de 2013, (ass. ilegível) - Luiz Carlos de Cerqueira. Secretário Municipal de Planejamento.". - Apresentado o 
requerimento, datado de 28.03.2018, feito pela empresa Soares Paiva Empreendimentos Imobiliárias Ltda, devidamente assinado pelo seu representante, o sr. Geraldo 
José de Paiva, cuja firma reconhecida pelo Cartório Vianna - 20 Oficio de Notas loaI, requerendo a averbação do Alvará de Vendas do Loteamerito 'Tiradentes', na 

referida matricula, que fica arquivado neste Imobiliário. - Dou fé O Oficial, ... 

£scevC1u - 
E=0,00 R=0,00 lSSQN 0,00 TFJ=0,00 VFU0,00 (4135-0-38) 

Gustavo Albino Poncjano 

Furtado de Mendonça Souza 
Escrevente Autorizado 

SERVIÇO DE REGISTRO DE IMÓVEIS -  10 OFÍCIO 
Comarca de Conselheiro Lafaiete - 

Pra a BarSa de Oucluz, 155-A - Centro - CEP. 36400-000 - Fon 
PODER JIJDIC 'RIO - TJMG 

CORREGEDORIA.GERAL DE JUSTIÇA 

1' OFiCIO DE REGISTRO DE IMÕ VI IS 
Conselheiro Lafaiete - MG 

SELO DE CONSULTA: 	GTT61524 
- - - - jÓQlGQ DES GW4J,NÇA. - Z552.4D&7.9050.7,419 	  

	

Quantidade do Atos Praticados: 1 	i8401-2i 

	

Ato(s) praticado(s) por: Ana L'w.ia Ramos 	 Escriturária 

Emol. R$26,41 	- TFJ R9,33 	- ISS: P5 1.25 	. Valor Final 06,99 
Consulte a validade deste Selo no sito: httis://soias.tj,iiq.jt,s,br 

Pedido de Certidão n°' 73.941 



REGISTRO DE IMÓVEIS  o 
(AFA'ETE - 

- REGISTRO GERAL - 	 u 	çn 
CA 

Livro N12 	 P OFÍCIO DA COMARCA DE CONSELHEIRO LAFALETE 	

Data  251  6  /  2014 
Matricula N° 29.911 

Um imóvel situado nesta cidade de Conselheiro Lafaiete, no Baio "Tiradentes", na Rua '8" (oito), constituído de um lote de terreno, identificado como LOTE DE 
NUMERO QUATRO (04), DA QUADRA NUMERO QUINZE (15), com a área de quatrocentos e cinco metros quadrados (405,00 m2), dividindo e confrontando:- pela 

frente, numa extensão de treze metros e cinquenta centímetros (13,50m), com a referida Rua "8" (oito); pelos fundos, numa extensão de treze metros e cinquenta 
centímetros (13,50m), com José Alair Ferreira; pelo lado direito, numa extensão de trinta metros (30,00m), com o lote número três (03); e, pelo lado esquerdo, numa 
extensão de trinta metros (30,00m), com o lote número cinco (05); - tudo de conformidade com os respectivos memorial descritivo e planta de loteamento, devidamente 
aprovados pela Municipalidade local e arquivados neste Imobiliário (pasta 157).-.- 
- Instrumento Particular de Loteamento, com a denominação de Bairro "Tiradentes", feito pelas firmas Soares Paiva Empreendimentos Imobiliários Ltda-ME, e, Terras de 
Minas Empreendimentos Imobiliários e Participações Ltda-EPP, aprovado de acordo com o Decreto n°435/2012 de 04 de setembro de 2012 e Decreto n° 135/2014 de 07 
de março de 2014, do Exmo. Prefeito Municipal de Conselheiro Lafaiete-MG, obedecendo às exigências da Lei n° 6.766,de 19.12.1979 e demais legislações em vigor; e, 
registro no L° -2-.CJ.-, sob o n° R-8-23836, feito em 25.06.2014, neste Imobiliário.-.- 
- PROPRIETÁRIAS:- 1) - Firma JOAREZ DE SOUZA COELHO, CNPJ n°11.795.723/0001-40, com sede na Rua Coronel José Joaquim Queiroz Junior, 160 sala 01, 

Bairro Campo   iVulu, Conselheiro Lafaiete-MG, representada por seu proprietário, Joarez de Souza Coelho, brasileiro, casado, médico, CNH 00524095829 Detran/MG, 
expedida em 23.11.2009, onde consta a Cl M-259.331 SSP,'MG, CIC 117.823.586-68 - proprietária da FRAÇÃO DE 40% (quarenta por cento); - 2 SOARES PAIVA 

EMPREENDIMENTOS IMOBILIÁRIOS LTDA-ME, CNPJ no 14.915.848/0001-55, com sede na Rua Horacio de Queiroz, 188, Bairro Centro, Conselhecc Lafaiete-MG, 
representada por seu diretor. Geraldo José de Paiva, brasileiro, casado, empresário, CPF 751.330.406-87 e Cl M-5.033.268 SSP/MG - incorporado(a/pfopfletária da 

FRAÇÃO DE 30% (trinta por cento); e, 3) - TERRAS DE MINAS EMPREENDIMENTOS IMOBILIÁRIOS E PARTICIPAÇÕES LTDA-EPP, CNPJ ri°  05.842.936/0001-83, 

com sede na Rua Afonso Pena, 155, Bairro Centro, Conselheiro Lafaiete-MG, representada por seu diretor, José Milton de Carvalho Rocha, brasiieiro, casado, advogado, 
CPF 078.980.883-87 e Cl M-1.911.371 - incorporadora/proprietária da FRAÇÃO DE 30% (trinta por cento).-.- 
- REGISTRO ANTERIOR: L° -2-.CJ.-, sob nos M-23836, R-1 a R-7-23836, às fis. 01/03, feitos em 18.10.2011, 23.08.2012, e, 22.11.2012, todos respectivamente, neste 

Imobiliário.-.- 
- Protocolado no L° 1-F sob • úmero 70.402, à pág. 142, feito em 28 de maio de 2014, neste Imobiliário.-.- 
- Dou fé'1O Oficial, /, 	•' 

OficaISbiiiitQ 	 E=14,92 R=0 89 TFJ=4,97 VFU=20,78 (4401-61) 
1Xt4JX CkqJydí  

R-1-29911 - 10 de fevereiro de 2015. Protocolo L° 1-G, n° 73.716, pág. 59, 14/01/2015. DOAÇÃO GRATUITA. Doadore(s): 1) JOAREZ DE SOUZA COELHO, empresa 
ndividual, sediada nesta cidade de Conselheiro Lafaete, rua Cel. José Joaquim Queiroz Junior, 160, s/01, Bairro Campo Alegre, inscrita no CNPJ/MF 11.795.723/0001-
40, representada por seu proprietário, o sr.Joarez de Souza Coelho, brasileiro, casado, médico, CPF117.823.586-68 e Cl M 259.331 SSP/MG, residente nesta cidade 
ua Cel. José Joaquim Queiroz Junior, 160, Bairro Campo Alegre; 2) TERRAS DE MINAS EMPREENDIMENTOS IMOBILIÁRIOS E PARTICIPAÇOES LTDAEPP, 

DNPJ/MF ri°  05.842.936/0001-83, com sede na Rua Afonso Pena, no 155, Centro, nesta cidade de Conselheiro Lafaiete-MG; neste ato representada por seu sócio, José 
'vlilton de Carvalho Rocha, brasileiro, casado, corretor de imóveis, CRECI n° 4840 e CPF n° 078.980.883-87, residente na Rua Santa Cecilia, n° 160, Bairro Campo 
Alegre, nesta cidade de Conselheiro Lafaiete; e, 3) SOARES PAIVA EMPREENDIMENTOS IMOBI1LIÁRIOS LTDA-ME, CNPJIMF n° 14,915.848/0001-55, com sede na 
Rua Horácio de Queiroz, n° 188, Centro, nesta cidade de Conselheiro Lafaiete-MG, neste ato representada por seus sócios, Geraldo José de Paiva, brasileiro, casado, 
empresário, CPF n° 751.330.406-87 e Cl ri°  M-5.033.268 SSP/MG; e, Luciana Aparecida Soares Paiva, brasileira, casada, empresária, CPF ri° 001.882.896-58 eCI ri°  M-
.721.949 SSP/MG; residentes na Rua Olevino Tolentino Duarte, n° 80, Bairro Rochedo, nesta cidade de Conselheiro Lafaiete. Donatário(s): MUNICIPIO DE 

CONSELHEIRO LAFA1ETE, CNPJ/MF n° 19.718.360/0001-51, com sede na Avenida Mário Rodrigues Pereira, Centro; nesta cidade; neste ato representado pelo sr. 
Prefeito Municipal, lvar de Almeida Cerqueira Neto, brasileiro, casado, médico, CPF 343.252.556-72 e CI M 1.769.975 SSPIMG. - Titulo: Escritura Pública de, 
13.11.2014 do Cartório Vianna - 20 Ofício de Notas local, L° 515, Eis. 78, iteni "3". Avaliado: RS5.589 flCt. m U (17 2Cl14. Lnscnçàc O  00A--ê7444-°O— 

Folha N2  01 

Continua no vero. 
Pedido de Certidão n°. 73.941 
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CERTIFICO e dou fé que confere COM o 

Caris, Lafa'. a-MO, 
A Oficia l 

ustavo Albino Poncianc 
Furtado de Mendonça Souza 

Pra 

11 Conselheiro Lafaicte . MG 

SELO DE CONSULTA: 	GT1'61 525 
-. - - - CÓDIGO QESEG RANÇA - z1455,5z353.laa-------- 

	

Quantidade do Atos Praticodos: 1 	(8401.2) 

	

Ato(s) praticado(s) por: Ana Lúcia Ramos 	 Escritura-ia 

SERVIÇO bE REGISTRO bE IMÓVEIS - 1° OFÍCIO 
Comarco de Conselheiro Lafoicte - MG 

a SorSo de Queluz, 155-A Centro . CEP: 36400-000. ForFI 
PODER JUDICIARIO - TJMIS 	 - - -: 

CORREGEDORIA-GERAL DE JUSTIÇA 	 - 

1 OFiCIO DE REGISTRO DE IMÕVEIS 

[I 

1 IfllJI 	.#I5 1 1- 

OBSERVAÇÕES. - 1) Pelas doadoras foi dito que são senhoras e possuidoras do imóvel constante da matricula de M-29911, retro, e resolvem, na me!hor forma de 
direito e em cumprimento a lei ao Decreto Municipal 435/2012, doar gratuita, pura e simplesmente o móvel citado, ao donatário, transmitindo -lhe toda posse, domínio. 
direito ação e servidões ativas que exerciam sobre o referido imóvel: - 2) Isenção do ITCD, de acordo com o artigo 41, inciso l do Decreto 43981/05, modificado pelo 

5.609f11 - Leis 14,941/03 e 17.272/07 conforme descrito na escritura: -3) Consulta de indisponibilidade datada de 12.11,2014 com resultado negativo. Código HASH 
ios 	 3c17 6278 2a51 .feOg.57c8 43fc fbdf c705 a3al .7e5c, 	 e, 	 cd5a.fO8cO533f6c58acaaOl 2.31 .be4b.8Qji 800 
a93.697ab722 37c7.a761.bc5bdafg647ldecQfl2d - E as demais cláusulas e condições constantes desta escritura. - Dou férO OficiauÁ 

.968c, 	 e, 

E231,15 R13.87 TFJ94,42 VFU=339,44 (4511-2) 

AV-2-29911 - 19 de abril de 2018. Protocolo L° 1-J, n° 87.289, fls. 57, 28/03/2018. ALVARÁ DE VENDAS Certidão de, expedida pela Secretaria Municipal de 
Planejamento da Prefeitura de Conselheiro Lafaiete, datado de 10.12.2013. em urna via, que fica arquivada neste Imobiliário, do teor seguinte: 'GOVERNO DO 
MUNICÍPIO DE CONSELHEIRO LAFAIETE 	SECRETARIA MUNICIPAL DE PLANEJAMENTO - Administração 2.009/2012. ALVARÁ. ADMINISTRAÇÃO 
MUNICIPAL, através da Secretaria Municipal de Planejamento, no uso de suas atribuições e em cumprimento ao Decreto n° 435 de 04 de setembro de 2012, ao que 
determina seu artigo 3°, do Loteamento "TIRADENTES" o Alvará de Vendas só será expedido pela Administração após satisfações de todas as obrigações 
pertinentes, artigo 90  da Lei n° 033/2011 e demais dispositivos aplicáveis e cumprindo todas as formalidades legais com consequente expediente liberatório da 
Secretaria Municipal de Planejamento. Pela presente, através do Setor de Topografia desta Secretaria, constata que os logradouros estão dotados de água potável, rede 
de esgoto sanitário, energia elétrica e pavimentação asfáltica, ficando AUTORIZADA A VENDAS DOS LOTES DO LOTEAMENTO "TIRADENTES". Alvará de Venda de 
257 lotes, a seguir enumerados: 1. Quadra 01 04 lotes - de 01 a 04, 2. Quadra 02 ' 12 lotes de 01 a 12 3. Quadra 03 17 lotes de 01 a 17 4. Quadra 04 22 

lotes - de 01 a 22; 5. Quadra 05 20 lotes - de 01 a 20; 6.Quadra 06 19 lotes - de 01 a 19; 7. Quadra 07 '- 10 lotes - de 01 a 10; 8. Quadra 08- 11 lotes - de 01 a 11; 9. 
Quadra 09 29 lotes - de 01 a 29; 10. Quadra 10 -27 lotes - de 01 a 27; 11 Quadra 11 24 lotes - de 01 a 24; 12. Quadra 12 09 lotes - de 01 a 09: 13, Quadra 13-08 
lotes - de 01 a 08; 14. Quadra 14 04 lotes., de 01 a 04: 15. Quadra 15 08 lotes - de 01 a 08: 16 Quadra 16 - 11 lotes - de 01 a 11. Por ser verdade, determinamos a 
emissão do presente Alvará, para os devidos fins legais, ressalvados eventuais direitos do Município que poderão ser exigidos a qualquer tempo. Secretaria Municipal de 
Planejamento. aos 10 dias do mês de dezembro do ano de 2013. (ass. ilegível) - Luiz Carlos de Cerqueira. Secretário Municipal de Planejamento.". - Apresentado o 
requerimento, datado de 28.03.2018, feito pela empresa Soares Paiva Empreendimentos Imobiliários Ltda, devidamente assinado pelo seu representante, o sr. Geraldo 
José de Paiva, cuja firma reconhecida pelo Cartório Vianna - 2' Ofício de Notas local, requerendo a averbação do Alvará de Vendas do Loteamento 'Tiraderites', na 
referida matricula, que fica arquivado neste Imobiliário. - Dou fé, O Oficial, 

F,tc' Auto rhatO 	E0,00 R=0.00 ISSQN 0100 TFJ=0,00 VFU000 4135-0-38) 

Pedido de Certidão n°: 73.941 



REGISTRO DE IMÓVEIS 	vo 
CONS -'t3 

- REGISTRO GERAL - 	 LAFAIETE  

12  OFÍCIO DA COMARCA DE CONSELHEIRO LAFAIETE - 

- 
Um imóvel situado nesta cidade de Conselheiro Lafaiete, no Bairro "Tiradentes", na Rua "8" (oito), constituído de um lote de terreno, identificado como LOTE DE 
NUMERO CINCO (05), DA QUADRA NUMERO QUINZE (15), com a área de quatrocentos e cinco metros quadrados (405,00 m2), dividindo e confrontando:- pela frente, 
numa extensão de treze metros e cinquenta centímetros (13,50m), com a referida Rua '8" (oito); pelos fundos, numa extensão de treze metros e cinquenta centímetros 
(13,50m), com José Alair Ferreira; pelo lado direito, numa extensão de trinta metros (30,00m), com o lote número quatro (04); e, peio lado esquerdo, numa extensão de 
trinta metros (30,00m), com o lote número seis (06); - tudo de conformidade com os respectivos memorial descritivo e planta de loteamerito, devidamente aprovados pela 
Municipalidade local e arquivados neste Imobiliário (pasta 157).-.- 
- Instrumento Particular de Loteamento, com a denominação de Bairro 'Tiradentes", feito pelas firmas Soares Paiva Empreendimentos Imobiliários Ltda-ME, e, Terras de 
Minas Empreendimentos Imobiliários e Participações Ltda-EPP, aprovado de acordo como Decreto n°435/2012 de 04 de setembro de 2012 e Decreto n°135/2014 de 07 
de março de 2014, do Exmo. Prefeito Municipal de Conselheiro Lafaiete-MG, obedecendo às exigências da Lei n° 6766,de 19.121979 e demais legislações em vigor; e, 
registro no L° -2-.CJ.-, sob o n° R-8-23836, feito em 25.06.2014, neste Imobiliário.-.- 
- PROPRIETÁRIAS:- 1)- Firma JOAREZ DE SOUZA COELHO, CNPJ n° 11.795.723/0001-40, com sede na Rua Coronel José Joaquim Queiroz Junior, 160, sala 01, 
Bairro Campo Alegre, Conselheiro Lafaiete-MG, representada por seu proprietário, Joarez de Souza Coelho, brasileiro, casado, médico, CNH 00524095829 Detran/MG, 
expedida em 23.11.2009, onde consta a Cl M-259.331 SSP/MG, CIC 117.823.586-68 - proprietária da FRAÇÃO DE 40% (quarenta por cento); - 2) SOARES PAIVA 
EMPREENDIMENTOS IMOBILIÁRIOS LTDA-ME, CNPJ n° 14.915.848/0001-55, com sede na Rua Horacio de Queiroz, 188, Bairro Centro, Conselheiro Lafaiete-MG, 
representada por seu diretor, Geraldo José de Paiva, brasileiro, casado, empresário, CPF 751.330.406-87 e Cl M-5.033.268 SSPIMG - iricorporadorafpropnetária da 
FRAÇÃO DE 30% (trinta por cento); e, 3) - TERRAS DE MINAS EMPREENDIMENTOS IMOBILIÁRIOS E PARTICIPAÇÕES LTDA-EPP, CNPJ ri0  05.842.93610001-83, 
com sede na Rua Afonso Pena, 155, Bairro Centro, Conselheiro Lafaiete-MG, representada por seu diretor, José Milton de Carvalho Rocha, brasileiro, casado, advogado, 
CPF 078.980.883-87 e CI M-1.91 1.371 - incorporadora/proprietária da FRAÇÃO DE 30% (trinta por cento).-.- 
- REGISTRO ANTERIOR: L° -2-.CJ.-, sob n°s M-23836, R-1 a R-7-23836, às fís. 01/03, feitos em 18.10.2011, 23.08.2012, e, 22.11.2012, todos respectivamente, neste 
Imobiliário.-.- 
- Protoco.ado no L° 1 'sob • úmero 70.402, à pág. 142, feito em 28 de maio de 2014, neste Imobiliário.-.- 

Livro N° 2 -' - 
Folha N9  01 

Matrícula N° 29.912 Data 	251 6  / 2014 

- Dou féí'O Oficial, 	 /  . 

-9 	O QiVGVvO dwrwncLct, 
E14,92 R=0,89 TFJ=4,97 VFU=20,78 (4401-6-1) 

R-1-29912 - 10 de fevereiro de 2015. Protocolo L° 1-G, ri°  73.716, pág.59. 14/01/2015. DOAÇÃO GRATUITA. Doadore(s): 1) JOAREZ DE SOUZA COELHO, empresa 
individual, sediada nesta cidade de Conselheiro Lafaete, rua Cel. José Joaquim Queiroz Junior, 160, s/01, Bairro Campo Alegre, inscrita no CNPJ/MF 11.795.723/0001-
40, representada por seu proprietário, o sr.Joarez de Souza Coelho, brasileiro, casado, médico, CPF117.823.586-68 e Cl M 259.331 SSP/MG, residente nesta cidade 
rua Cel. José Joaquim Queiroz Junior, 160, Bairro Campo Alegre; 2) TERRAS DE MINAS EMPREENDIMENTOS IMOBILIÁRIOS E PARTICIPAÇOES LTDAEPP, 
CNPJ/MF n° 05.842.936/0001-83, com sede na Rua Afonso Pena, n° 155, Centro, nesta cidade de Conselheiro Lafaiete-MG; neste ato representada por seu sócio, José 
Milton de Carvalho Rocha, brasileiro, casado, corretor de imóveis, CRECI ri0  4840 e CPF n° 078.980.883-87, residente na Rua Santa Cecília, n° 160, Bairro Campo 
Alegre, nesta cidade de Conselheiro Lafaiete; e, 3) SOARES PAIVA EMPREENDIMENTOS IMOBILIÁRIOS LTDA-ME, CNPJ/MF n° 14.915.848/0001-55, com sede na 
Rua Horácio de Queiroz, n° 188, Centro, nesta cidade de Conselheiro Lafaiete-MG, neste ato representada por seus sócios, Gerado José de Paiva, brasileiro, casado, 
empresário, CPF n° 751.330.406-87 e CI n° M-5.033.268 SSPIMG; e, Luciana Aparecida Soares Paiva, brasileira, casada, empresária, CPF n° 001.882.896-58 eCI n° M-
7.721.949 SSP/MG; residentes na Rua Olevino Tolentino Duarte, n° 80, Bairro Rochedo, nesta cidade de Conselheiro Lafaiete. Donatário(s): MUI4ICIPIO DE 
CONSELHEIRO LAFAIETE, CNPJIMF n° 19.718.360/0001-51, com sede na Avenida Mário Rodrigues Pereira, Centro; nesta cidade; neste ato representado pelo sr. 
Prefeito Municipal, lvar de Almeida Cerqueii-a Neto, brasileiro, casado, médico, CPF 343.252,556-72 e Cl M 1.769.975 SSPÍMG. - Título: Escritura Pública de, 
13.11.2014, do Cartório Vianna - 20  Ofício de Notas local, L° 515, Fis. 76, item "3". Avaliado: R$5.589,00, em 14.07.2014. Inscrição no  00.00.110.7422.000. - 

Continua no verso. 
Pedido de Certidão n°: 73.941 



TRANSPORTE 

OBSERVAÇÕES: - 1) Pelas doadoras foi dito que são senhoras e possuidoras do imóvel constante da matrícula de M-29912, retro, e resolvem, na melhor forma de 
direito e em cumprimento a lei ao Decreto Municipal 435/2012, doar gratuita, pura e simplesmente o imóvel citado, ao donatário, transmitindo -lhe toda posse, domínio, 
direito, ação e servidões ativas que exerciam sobre o referido imóvel; - 2) Isenção do ITCD, de acordo com o artigo 41, inciso l do Decreto 43981/05,  modificado pelo 
45.609/11 - Leis 14.941/03 e 17.272/07, conforme descrito na escritura; -3) Consulta de indisponibilidade datada de 12.11.2014 com resulta'' negativo. Código HASH 
nos 	 3c1 7.6278.2a51 .feO9.57c8.43fc.fbdf.c706,a3al .7e5c, 	 e, 	 cd5a.fO8c.0533.f6c5.8aca.a012.4p1 .be4b.80' • .800v .968c, 	 e, 
fa93.697a.b722.37c7.a761.bc5b.daf9.6471.dec0.fl2d. - E as demais cláusulas e condições constantes desta escritura. - Dou fétt  Oficial, 

E=231,15 R=13,87 TFJ=94,42 VFU339,44 (4511-2) 

R-1-2912 - 10 de fevereiro de 2015. Protocolo L° 1-G, n° 73.716, pág.59. 14/01/2015. DOAÇÃO GRATUITA, Doadore(s): 1) JOAREZ DE SOUZA COELHO, empresa 

individu.l, sediada nesta cidade de Conselheiro Lafaete, rua Cal. José Joaquim Queiroz Junior, 160, sf01, Bairro Campo Alegre, inscrita no CNPJJMF 11.795.72310001
- 

40, 

1.795.723/0001-

40, representada por seu proprietário, o sr.Joarez de Souza Coelho, brasileiro, casado, médico, CPF1 17.823.586-68 e Cl M 259.331 SSP/MG, residente nesta cidade 

rua Cel José Joaquim Queiroz Junior, 160, Bairro Campo Alegre; 2) TERRAS DE MINAS EMPREENDIMENTOS IMOBILIÁRIOS E PARTICIPAÇOES LTDAEPP, 

CNPJ/MF no 05.842.93610001-83, com sede na Rua Afonso Pena, o0  155, Centro, nesta cidade de Conselheiro Lafaiete-MG; neste ato representada por seu sócio, José 

Milton ce Carvalho Rocha, brasileiro, casado, corretor de imóveis, CRECI o° 4840 e CPF n° 078,980.883-87, residente na Rua Santa Cecilia, n° 160, Bairro Campo 

Alegre, nesta cidade de Conselheiro Lafaíete; e, 3) SOARES PAIVA EMPREENDIMENTOS IMOBILIÁRIOS LTDA-ME. CNPJ/MF n° 14.915.848/0001-55, com sede na 

Rua Koácio de Queiroz, ri0  188, Centro, nesta cidade de Conselheiro Lafaiete-MG, neste ato representada por seus sócios, Geraldo José de Paiva, brasileiro, casado, 
empresário, CPF n° 751.330.406-87 e Cl no M-5.033.268 SSP/MG; e, Luciana Aparecida Soares Paiva, brasileira, casada, empresária, CPF no 001 .882.896-58 eCl n° M-
7 721.949 SSPIMG; residentes na Rua Olevíno Tolentino Duarte, n° 80, Bairro Rochedo, nesta cidade de Conselheiro l_afaiete. Donatário(s): 

 MUNICIPIO DE 

CONSELHEIRO LAFAIETE, CNPJ/MF n° 19.718.360!0001-51, com sede na Avenida Mário Rodrigues Pereira, Centro; nesta cidade; neste ato representado pelo sr. 
Prefeito Municipal, Ivar de Almeida Cerqueira Neto, brasileiro, casado, médico, CPF 343.252.556-72 e Cl M 1.769.975 SSP/MG. - Título: Escritura Pública de, 

13.11.2014, do Cartório \/ianna - 21  Ofício de Notas local, L° 515, Fls. 78, item "3". Avaliado: R$5.589,00, em 14.07.2014. Inscrição no 00.00.110.7422.000. - 
OBSERVAÇÕES: - 1) Pelas doadoras foi dito que são senhoras e possuidoras do imóvel constante da matrícula de M-29912, retro, e resolvem, na melhor forma de 
direito e em cumprimento a lei ao Decreto Municipal 435/2012, doar gratuita, pura e simplesmente o imóvel citado, ao donatário, transmitindo -lhe toda posse, domínio, 
direito, ação e servidões ativas que exerciam sobre o referido imóvel; - 2) Isenção do ITCD, de acordo com o artigo 40, inciso 1 do Decreto 43981/05, modificado pelo 

45.609/11 - Leis 14.941/03 e 17.272/07, conforme descrito na escritura; -3) Consulta de indisponibilidade datada de 12.11.2014 com resultado negativo. Código HASH 

nos 	 3c17.6278.2a51 fe0g.57c8.43fc.fbdf.C706.a3a1 .7e5c, 	 e, 	 cd5a.fO8c.0533.f6c5.8aca.a012.4t31  .be4b.800d.BOOd,,968C, 	 e, 

fa93.69'7a.b722.37c7.a761.bC5b.da19.6471.dec0.fi2d. - E as demais cláusulas e condições constantes desta escritura. - Dou féO Oficial, /p 
( 	1JRTÃDO OE0O'' 

Et€V€1t0 Autor 

E=231,15 R= 13.87 TFJ=94,42 VFIJ=339,44 (4511-2) 

AV-2-2€912 - 1Ç de abril de 2018. Protocolo L° 1-3, no 87.289, fis. 57, 28/03/2018. ALVARÁ DE VENDAS. Certidão de, expedida pela Secretaria Municipal de 
Planejamento da Prefeitura de Conselheiro Lafaiete, datado de 10.12.2013, em uma via, que fica arquivada neste Imobiliário, do teor seguinte: 

"GOVERNO DO 

MUNICIPIO DE CONSELHEIRO LAFAIETE 	SECRETARIA MUNICIPAL DE PLANEJAMENTO - Administração 2.009/2.012. ALVARÁ. ADMINISTRAÇÃO 

MUNICIPAL, através da Secretaria Municipal de Planejamento, no uso de suas atribuições e em cumprimento ao Decreto no  435 de 04 de setembro de 2012, ao que 

determina seu artigo 31, do Loteamento "TIRADENTES" o Alvará de Vendas só será expedido pela Administração após satisfações de todas as obrigações 

pertinentes, artigo 90  da Lei n° 033/2011 e demais dispositivos aplicáveis e cumprindo todas as formalidades legais com consequente expediente liberatório da 
Secretaria Municipal de Planejamento. Pela presente, através do Setor de Topografia desta Secretaria, constata que os logradouros estão dotados de água potável, rede 
de esgoto sanitário, energia elétrica e pavimentação asfáltica, ficando AUTORIZADA A VENDAS DOS LOTES DO LOTEAMENTO "TIRADENTES". Alvará de Venda de 

Continua na ficha 02 

Pedido de Certidão  00.  73.941 
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Matrícula N° 29.912 

REGISTRO  DE  IMÓVES  
REGISTRO GERAL - 

* M lírf  Data 	191 4 / 2016 

257 lotes, a seguir enumerados: 1. Quadra 01 04 lotes - de 01 a 04: 2. Quadra 02 12 lotes de 01 a 12 3. Quadra 03 17 lotes de 01 a 17 :4. Quadra 04 22 

lotes - de 01 a 22: S. Quadra 05 - 20 lotes - de 01 a 20; 6.Quadra 06 19 lotes - de 01 a 19, 7. Quadra 07 10 lotes - de 01 a 10; 8. Quadra 08 11 lotes - de 01 a ii; 9. 
Quadra 09 29 lotes - de 01 a 29: 10. Quadra 10 - 27 lotes - de 01 a 27: 1 1,Quadra 11 24 lotes - de 01 a 24; 12, Quadra 12 09 lotes - de 01 a 09: 13. Quadra 13 - 08 
lotes - de 01 a 08; 14. Quadra 14 04 lotes - de 01 a 04: 15. Quadra 15 08 lotes - de 01 a 08; 16. Quadra 16 - 11 lotes - de 01 a 11. Por ser verdade, determinamos a 
emissão do presente Alvará, para os devidos fins legais, ressalvados eventuais direitos do Município que poderão ser exigidos a qualquer tempo. Secretaria Municipal de 
Planejamento. acs 10 dias do mês de dezembro do ano de 2013. (ass. ilegíveU - Luiz Carlos de Cerqueira Secretário Municipal de Planejamento.'. - Apresentado o 
requerimento, datado de 28.03.2018, feito pela empresa Soares Paiva Empreendimentos Imobiliários Ltda, devidamente assinado pelo seu representante, o sr. Geraldo 
José de Paiva, cuja firma reconhecida pelo Cartório Vianna - 20  Ofício de Notas loçai, requerendo a averbação do Alvará de Vendas do Loteamerito "Tiradentes", na 

referida matrícula, que fica arquivado neste Imobiliário. - Dou fé, O Oficial. 

Gl.rAvo *j.,gj(J PO%CIÃNO 

FugTAD ,MF.ND0NÇA9)t 

SERVIÇO DE REGISTRO DE IMOVEIS - 1° OFICIO 

Comarca de onselheiro ataiete - MG 

r. 

Escriturâria 

,1 

E=0,00 R=0.00 ISSQN= 0,00 TFJ=0,00 VFU=0,00 (4135-0-38) 

Gustavo Albino Poncia,11. 

Furtado de Mendonça Souza 
Escrevente Autorizadc 

EsccrIrflte Autc'iU''  

SERVIÇO DE REGISTRO DE IMÓVEIS - 0 OF±CIO 
Comarca de Conselheiro Lafalete - MG 

	Praça 8ordo de Queluz, 15-A  - Centro - CEP: 36400-000 -  
PODER JUDICIÁRIO - TJMG 

CORREGEDORIA-GERAL DE JUSTIÇA 

1° OFÍCIO DE REGISTRO DE IMÓVEIS 
Conselheiro t.afaiete - MG 

SELO DE CONSULTA 	GTTEI 526 
- £DQIGQ DESEGURANÇA -. 2057.3306,F1515  

Quantidade de Atos Praticados: 1 	(8401-2) 
Ato(s) praticado(s) por: Ana Lúcia Ramos 

Ernol. R$26,41 	- TFJ R$9,33 	- ISS: R$ 1,25 	-Valor Final 36,99 
Consulte a validade deste Selo no sito: https:/Iselos.tlfflgJUS.br  

60 EulIia Maria Albi 	E E de M. Souz. - Oficial 
1-  C 3 Roberto Furtado de M. Souza - Oficia) ubstituto 

C 3 Rooerta Albino P E. de M. Souza - Oficial Substituta 
C 'J Maura A. Apolinrio do Almeida - Esc. Substituta 

CLRTIFIcO e dou fé que confere 
com o orii0aI. 
Cons. Lafai -te-MO, 

A Oficial 

1 

Pedido de Certidão n° 73,941 
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REGISTRO DE IMÓVEIS 
- REGISTRO GERAL - 	 LAFAETE 

12 OFÍCIO DA COMARCA DE CONSELHEIRO LAFAIETEW O\% 	) r 	
Data 	251 6  /  2014 

Um imóvel situado nesta cidade de Conselheiro Lafaiete, no Bairro 'Tiradentes", na Rua "8" (oito), constituído de um lote de terreno, identificado corno LOTE DE 
NUMERO SEIS (06), DA QUADRA NUMERO QUINZE (15), com a área de quatrocentos e cinco metros quadrados (40500 m2), dividindo e confrontando:- pela frente, 
numa extensão de treze metros e cinquenta centímetros (13.50m), com a referida Rua '8' (oito); pelos fundos, numa extensão de treze metros e cinquenta centímetros 
(13,50m), com José Alair Ferreira; pelo lado direito, numa extensão de trinta metros (30,00m), com o lote número cinco (05); e, pelo lado esquerdo, numa extensão de 
trinta metros (30,00m), com o lote número sete (07); - tudo de conformidade com os respectivos memorial descritivo e planta de loteamento, devidamente aprovados pela 
Municipalidade local e arquivados neste Imobiliário (pasta 157).-.- 
- Instrumento Particular de Loteamento, com a denominação de Bairro 'Tiradentes', feito pelas firmas Soares Paiva Empreendimentos Imobiliárias Ltda-ME, e, Terras de 
Minas Empreendimentos Imobiliários e Participações Ltda-EPP, aprovado de acordo com o Decreto n°435/2012 de 04 de setembro de 2012 e Decreto n° 135/2014 de 07 
de março de 2014, do Exmo. Prefeito Municipal de Conselheiro Lafaiete-MG, obedecendo às exigências da Lei n° 6.766,de 19.12.1979 e demais legislações em vigor; e, 
registro no L° -2-.CJ.-, sob o n° R-8-23836, feito em 25.06.2014, neste Imobiliário.-.- 
- PROPRIETÁRIAS:- 1) - Firma JOAREZ DE SOUZA COELHO, CNPJ n°  11.79512310001-40, com sede na Rua Coronel José Joaquim Queiroz Junior, 160, sala 01, 
Bairro Campo Alegre, Conselheiro Lafaiete-MG, representada por seu proprietário, Joarez de Souza Coelho, brasileiro, casado, médico, CNH 00524095829 Detran/MG, 
expedida em 23.11.2009, onde consta a Cl M-259.331 SSP/MG, CIC 117.823.586-68 - proprietária da FRAÇÃO DE 40% (quarenta por cento); - 2) SOARES RAIVA 
EMPREENDIMENTOS IMOBILIARIOS LTDA-ME, CNPJ n° 14.915.848/0001-55, com sede na Rua Horacio de Queiroz, 188, Bairro Centro, Conselheiro Lafaiete-MG, 
representada por seu diretor, Geraldo José de Paiva, brasileiro, casado, empresário, CPF 751.330.406-87 e Cl M-5.033.268 SSP/MG - incorporadora/proprietária da 
FRAÇÃO DE 30% (trinta por cento); e, 3) - TERRAS DE MINAS EMPREENDIMENTOS IMOBILIÁRIOS E PARTICIPAÇÕES LTOA-EPP, CNPJ no 05.842.93610001-83, 
com sede na Rua Afonso Pena, 155, Bairro Centro, Conselheiro Lafaiete-MG, representada por seu diretor, José Milton de Carvalho Rocha, brasileiro, casado, advogado, 
CPF 078.980.883-87 e CI M-1.91 1.371 - incorporadora/proprietária da FRAÇÃO DE 30% (trinta por cento).-.- 
- REGISTRO ANTERIOR.-  L° -2-.CJ.-, sob nos M-23836, R-1 a R-7-23836, às fis. 01/03, feitos em 18.10.2011, 23.08.2012, e, 22.11.2012, todos respectivamente, neste 
Imobiliário.-.- 
- Protocolado no L° 1-E sob o úmero 70.402, à pág. 142, feito em 28 de maio de 2014, neste Imobiliário.-.- 
- Dou fé.fO Oficial, 	. 	 f 	iI1OfiLTÁDOC€ÇtSOiSL 

OhíSbiIto 	 E=14,92 R=0,89 TFJ=4,97 VFU=20,78 (4401-6-1) 
Q. !. 	3 3. 	WJWJ 	cflC 	II 	H O 	 ci  

Matrícula N° 29.913 

Livro N° 2 	l' - 
Folha N 	01  

R-1-29913 - 10 de fevereiro de 2015. Protocolo L° 1-G, n° 73.7161  pág.59. 14/01/2015. DOAÇÃO GRATUITA. Doadore(s): 1) JOAREZ DE SOUZA COELHO, empresa 
individual, sediada nesta cidade de Conselheiro Lafaete, rua Cel. José Joaquim Queiroz Junior, 160, sIOl, Bairro Campo Alegre, inscrita no CNPJ/MF 11.795.723/0001-
40, representada por seu proprietário, o sr.Joarez de Souza Coelho, brasileiro, casado, médico, CPF117.623.586-68 e CI M 259.331 SSP/MG, residente nesta cidade 
rua Cel. José Joaquim Queiroz Junior, 160, Bairro Campo Alegre; 2) TERRAS DE MINAS EMPREENDIMENTOS IMOBILIÁRIOS E PARTICIPAÇÕES LTDA-EPP, 
CNPJ/MF n° 05.842.936/0001-83, com sede na Rua Afonso Pena, no 155, Centro, nesta cidade de Conselheiro Lafaiete-MG; neste ato representada por seu sócio, José 
Milton de Carvalho Rocha, brasileiro, casado, corretor de imóveis, CRECI n° 4840 e CPF n° 078.980.883-87, residente na Rua Santa Cecília, n°  160, Bairro Campo 
Alegre, nesta cidade de Conselheiro Lafaiete; e, 3) SOARES PAIVA EMPREENDIMENTOS IMOBILIÁRIOS LTDA-E, CNPJ/MF no  14.915.84610001-55, com sede na 
Rua Horácio de Queiroz, n° 188, Centro, nesta cidade de Conselheiro Lafaiete-MG, neste ato representada por seus sócios, Geraldo José de Paiva, brasileiro, casado, 
empresário, CPF n°751.330.406-87 e CI n° M-5.033.268 SSP/MG; e, Luciana Aparecida Soares Paiva, brasileira, casada, empresária, CPF n° 001.882.896-58 eCI n° M-
7.721.949 SSP/MG; residentes na Rua Olevino Tolentino Duarte, no 80 Bairro Rochedo, nesta cidade de Conselheiro Lafaiete. Donatário(s): IUNICPC DE 
CONSELHEIRO LAFAIETE, CNPJ/MF no 19.718.360/0001-51, com sede na Avenida Mário Rodrigues Pereira, Centro; nesta cidade; neste ato representado peo sr. 
Prefeito Municipal, Ivar de Almeida Cerqueira Neto, brasileiro, casado, médico, CPF 343.252.556-72 e CI M 1.769.975 SSP/MG. - Titulo: Escritura Pública de, 
13.11.2014, do Cartório Vianna - 21  Ofício de Notas local, L° 515, Fis. 78, item "3". Avaliado: R$5.589,00, em 14.07.2014. Inscrição ri0  00.00.110.7433.000. - 

Continue no verso. 
Pedido de Certidão n°: 73.941 



OBSERVAÇOES: - 1) Pelas doadoras foi dito que são senhoras e possuidoras do imóvel constante da matrícula de M-29913, retro. e resolvem, na melhor forma de 
direito e em cumprimento a lei ao Decreto Municipal 435/2012, doar gratuita, pura e simplesmente o imóvel citado, ao donatário, transmitindo -lhe toda posse, domínio, 
direito. ação e servidões ativas que exerciam sobre o referido imóvel: - 2) Isenção do ITCD, de acordo com o artigo 40. inciso 1 do Decreto 43981/05, modificado 'elo 

45.609/11 - Leis 14.941/03 e 17.272/07, conforme descrito na escritura; - 3) Consulta de indisponibilidade datada de 12.11.2014 com resultado. negativo. Código HASH 

nos 	 3c17.6278.2a51 .fe09.57c8.43fc.Ibdfc706.a3al.7e5c, 	 e, 	 cd5a.f08c.0533.f6c5.8aca.a0i2.31 .be4b.800"800968C, 	 e, 

fa93.697a.b722 37c7 a761 .bc5b.daf9.6471 .dec0.fl2d. - E as demais cláusulas e condições constantes desta escritura. - Dou fé O Oficial,  

E=231,15 R=13,87 TFJ=94,42 VFU=339,44 (4511-2) 

AV-2-2913 - 1 de abril de 2016 Protocolo LU 1.J, n° 87.289. fts. 57, 28f03/2018. ALVARÁ DE VENDAS. Certidão de, expedida pela Secretaria unicipal de 

Planejamento da Prefeitura de Conselheiro Lafaiete, datado de 10.12 2013, em urna via, que fica arquivada neste Imobiliário, do teor seguinte: 
GOVERNO DO 

MUNICPIO DE CONSELHEIRO LAFAIETE 	SECRETARIA MUNICIPAL DE PLANEJAMENTO - Administração 2.009/2.012, AkYA.BÁ, ADMINISTRAÇÃO 

MUNICIPAL, através da Secretaria Municipal de Planejamento. no uso de suas atribu'çÕeS e em cunprimento ao Decreto n
°  435 de 04 de setembro de 2012, ao que 

determina seu artigo 30, do Lote2lmento "TIRADENTES" o Alvará de-Vendas só será expedido pela Administração após 	
e  expediente liberatório da 

satisfações de todas as oIrigaÇóeS 

pertinentes, artigo 90  da Lei no 1)3312011 
e demais dispositivos aplicáveis e cumprindo todas as formalidades legais com consequent  

Secreta -
ia Municipal de Planejamento Pela presente, através do Setor de Topografia desta Secretaria, constata que os logradouros estão dotados de água 

potável, rede 

de esgcto sanitário, energ a elétrica e pavimentação asfáltica, ficando AUTORIZADA A VENDAS DOS LOTES DO LOTEAMENTO "TIRADENTES'. Alvará de Venda de 
257 lotes a seguir enumerados' 1. Quadra 01 04 lotes - de 01 a 04; 2. Quadra 02 12 otes de 01 a 12; 3. Quadra 03 17 lotes de 01 a 17 . 4. Quadra 04 22 

lotes- de 01 a 22; 5. Quadra 05 - 2') lotes - de 01 a 2C: 
6,Quadra 06 19 lotes - de 01 a 19: 7. Quadra 07 10 lotes - de 01 a 10; 8. Quadra 08 11 lotes - de 01 a 11. 9. 

Quadra 09 	
29 otes - de 01 a 29; 10 Quadra 10-27 lotes - de 01 a 27; 11 Quadra 11 24 lotes - de 01 a 24: 12. Quadra 12 09 lotes - de 01 a 09; 13. Quadra 13 -08 

lotes - de 01 a 08; 14. Quadra 14 04 lotes - de 01 a 04: 15. Quadra 15 08 lotes - de 01 a 08; 16 Quadra 16- 11 lotes - de 01 a 11. Por ser verdade, determinamos a 
s eventuais direitos do Município que poderão ser exigidos a qualquer tempo. Secretaria Municipal de 

emissão do presente Alvará, para os devidos fins legais. ressalvado  
Planejamento, aos 10 dias do mês de dezembro do ano de 2013. (ass. ilegível) - Luiz Carlos de Cerqueira. Secretário Municipal de Planejamento". - Apresentado o 
requerimento, datado de 28.03.2018, feito pela empresa Soares Paiva Empreendimentos Imobiliários Ltda. devidamente assinado pelo seu representante. o sr. Geraldo 

ão do Alvaiã de Vendas do LoteamentO "radeflteS". na 
José de Paiva, cuja firma reconhecida pelo Oartório \fianna - 21  Ofício de Notas local, requerendo a averbaç  

referida matrícula, que fica arquivado neste li'obiIiário. - Dou fé ,O OficiaI.4i4'.7 

G1'STAVOALlN0 PONCIANO 
rirrAlx3 DE MENE.A oL- 

E=0,00 R0,00 ISSQN 0,00 TFJ=0,00 VFU=0,00 (4135-0-38) 

i ' 

CONS 
141 

LtETE 

FWJ!_ - 

LLI?77F1C0 e dou fé que confere 
Com a Ori;;aI. 
Cons. Lafa' :teMC 	' 

lAOtcj;I g, . 

Gustavo Albina Ponciane 
Furtado de Mendonça Souz 

Ecrc-rd Auvlizadc 

scre9cr,ie  

SERVIÇO DE REGISTRO DE IMÓVEIS - 1 *  OFÍCIO 
Comarca de Conselheiro Lafaiete - M& 

Pra a herdo de Queluz 155-A - Centro - CEP: 36400-000 -  Fffi 
PODER JUDICIÁRIO - TJM(T 

CORREGEDORIA-GERAL DE JUSTIÇA 

v OFICIO DE REGISTRO DE IMÓVEIS 
Conselheiro Lafaiete - MG 	 - li i----'-: 

SELO DE CONSULTA: 	GTT61527 
DUIGQ DLSEGUF(PNÇA - 92tv.7J 06,257- - - 

Quantidade de Atos Praticados: 1 	(8401-2) 

Ato(s) praticado(s) por: Ana Lúcia Ramos 

Emo! R$26,41 	. TFJ R$9,33 	- ISS: R$ 1,25 	. Valor Final 36,99 

Consulto a validade deste Solo no sito: https:!IsCl05.ttmg.luS.br 

SIRVIÇO DE REGISTRO DE IMÓ VEIS 1° OF CIO 
Comarca de onselieiroafaíeto - 

d 
FZ Euiália  Marta  .'-bl o i  E de M.  5 'uza - Oficial i 	Roberto Furtado  de M. Sou a 

-
Oficia! Substituto 

Roberta Aibtno  P E  de M. Solha - Oficia) Substituta 
rMaura A. Apo)jnárjo de Almeida - Esc. Substituta 

Escriturârla 

Pedido de Certidão n° 73.941 
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REGISTRO DE IMÓVEIS  
- REGISTRO GERAL - 

10 OFÍCIO DA COMARCA DE CONSELHEIRO LAFAJETE - 

  

Matrícula N° 29.914 

 

        

Um imóvel situado nesta cidade de Conselheiro Lafaiete, no Bairro "Tiradentes", na Rua "8" (oito), constituído de um lote de terreno, identificado CTC LOTE DE 

NUMERO SETE (07), DA QUADRA NUMERO QUINZE (15), com a área de trezentos e noventa metros quadrados (390,00 m2), dividindo e confrontaido:- pele frente, 
numa extensão de treze metros (1 3,00m), com a referida Rua "8" (oito); pelos fundos, numa extensão de treze metros (1 3,00m), com José Alair Ferreira; pelo lado direito, 
numa extensão de trinta metros (30,00m), com o lote número seis (06); e, pelo lado esquerdo, numa extensão de trinta metros (30,00m), com o lote número oito (08); - 
tudo de conformidade com os respectivos memorial descritivo e planta de loteamento, devidamente aprovados pela Municipalidade local e arquivados neste Imobiliário 
(pasta 157).-.- 
- Instrumento Particular de Loteamento, com a denominação de Bairro "Tiradentes", feito pelas firmas Soares Paiva Empreendimentos Imobiliários Ltda-ME, e, Terras de 
Minas Empreendimentos Imobiliárias e Participações Ltda-EPP, aprovado de acordo com o Decreto n°435/2012 de 04 de setembro de 2012 e Decreto no  135/2014 de 07 

de março de 2014, do Exmo. Prefeito Municipal de Conselheiro Lafaiete-MG, obedecendo às exigências da Lei n° 6.766,de 19.12.1979 e demais legislações em vigor, e, 
registro no L° -2-.CJ.-, sob o no  R-8-23836, feito em 25.06.2014, neste Imobiliário.-.- 
- PROPRIETÁRIAS:- 1) - Firma JOAREZ DE SOUZA COELHO, CNPJ n°  11.795.723/0001-40, com sede na Rua Coronel José Joaquim Queiroz Jtmior, 160, sala 01, 

Bairro Campo Alegre, Conselheiro Lafaiete-MG, representada por seu proprietário, Joarez de Souza Coelho, brasileiro, casado, médico, CNH 00524095829 DetrantMG, 
expedida em 23.11.2009, onde consta a CI M-259.331 SSP/MG, CIC 117.823.586-68 - proprietária da FRAÇÃO DE 40% (quarenta por cento); - 2) SOARES PAIVA 

EMPREENDIMENTOS IMOBILIARIOS LTDA-ME, CNPJ n°  14.915.848/0001-55, com sede na Rua Horacio de Queiroz, 188, Bairro Centro, Conselheiro Lafaiete-MG, 
representada por seu diretor, Geraldo José de Paiva, brasileiro, casado, empresário, CPF 751.330.406-87 e Cl M-5.033.268 SSP/MG - incorporadoraJpoPrtetána da 
FRAÇÃO DE 30% (trinta por cento); e, 3) - TERRAS DE MINAS EMPREENDIMENTOS IMOBILIÁRIOS E PARTICIPAÇÕES LTDA-EPP, CNPJ n° 05.842.936/000183 

com sede na Rua Afonso Pena, 155, Bairro Centro, Conselheiro Lafaiete-MG, representada por seu diretor, José Milton de Carvalho Rocha, brasileiro, casado, advogado, 
CPF 078.980.883-87 e Cl M-1.911.371 - incorporado ra/p roprietá ria da FRAÇÃO DE 30% (trinta por cento).-.- 
- REGISTRO ANTERIOR: L° -2-.CJ.-, sob nos M-23836, R-1 a R-7-23836, às fis. 01/03, feitos em 18.10.2011, 23.08.2012, e, 22.11.2012, todos respectivamente, neste 
Imobiliário.-.- 
- Protocojdo no L° 1-E. 'b o úmero 70.402, à pág. 142, feito em 28 de maio de 2014, neste Imobiliário.-.- 
- Dou férb Oficial, . 	 - 

Oficiti SvbilitIo E=14,92 R=0,89 TFJ=4,97 VFU=20,78 (4401-61) 
—244, -c7 -4'• 	)LJC1CLO 	PV 	gqi, 	Ct1AXWO Ci).  

 

  

R-1-29914 - 10 de fevereiro de 2015. Protocolo L° 1-G, no 73.716, pág.59. 14/01/2015. DOAÇÃO GRATUITA. Doadore(s): 1) JOAREZ DE SOUZA COELHO, empresa 
individual, sediada nesta cidade de Conselheiro Lafaete, rua Cel. José Joaquim Queiroz Junior, 160, sf01, Bairro Campo Alegre, inscrita no CNPJ/MF 11.795.723/0001-
40, representada por seu proprietário, o sr.Joarez de Souza Coelho, brasileiro, casado, médico, CPF117.823.586-68 e Cl M 259.331 SSP/MG, residente resta cidade 
rua Cel. José Joaquim Queiroz Junior, 160, Bairro Campo Alegre; 2) TERRAS DE MINAS EMPREENDIMENTOS IMOBILIÁRIOS E PARTICIPAÇÕES LTDAEPP, 
CNFJIMF no 05.842.936/0001-83, com sede na Rua Afonso Pena, no 155, Centro, nesta cidade de Conselheiro Lafaiete-MG; neste ato representada por seu sócio, José 
Milton de Carvalho Rocha, brasileiro, casado, corretor de imóveis, CRECI no 4840 e CPF n° 078.980.883-87, residente ria Rua Santa Cecilia, n° 160, Bairro Campo 

Cgre, nesta cidade de Conselheiro Lafaiete; e, 3) SOARES PAIVA EMPREENDIMENTOS IMOBILIÁRIOS LTDA-ME, CNPJIMF n° 14.915.84810001-55, com sede na 
a Horácio de Queiroz, n° 188, Centro, nesta cidade de Conselheiro Lafaiete-MG, neste ato representada por seus sócios, Geraldo José de Paiva, brasileiro, casado, 

empresário, CPF n'751.330.406-87 e CI n° M-5.033.268 SSPIMG; e, Luciana Aparecida Soares Paiva, brasileira, casada, empresária, CPF n° 001.882.896-58 €Ci fl°  M-
7.721.949 SSP/MG; residentes na Rua Olevino Tolentino Duarte, n° 80, Bairro Rochedo, nesta cidade de Conselheiro Lafaiete. Donatário(s): $#4J*C1PIO D'E 

ONSELHElRO LAFAIETE, CNPJ/MF n° 19.718.360/0001-51, com sede na Avenida Mário Rodrigues Pereira, Centro; nesta cidade; neste ato re esentao pelo sr. 
refeito Municipal, lvaç de Almeida Cerqueira Neto, brasileiro, casado, médico, CPF 343.252.556-72 e Cl M 1.769.975 SSP!MG. - Título: Escritura Pública de, 

13.11.2014, do Cartório Vianna - 20  Oficio de Notas local, L° 515, FIs. 78, item "3". Avaliado: R$5.382,00, em 14.07.2014. Inscrição n° 000011  '1 

ContMLa no vroc 
Pedido de Certidão n°: 73.941 
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OBSERVAÇÕES: - 1) Pelas doadoras foi dito que são senhoras e possuidoras do imóvel constante da matrícula de M-29914, retro, e resolvem, na melhor forma de 
direito e em cumprimento a lei ao Decreto Municipal 43512012, doar gratuita, pura e simplesmente o imóvel citado, ao donatário, transmitindo -lhe toda posse, domínio, 
direito, ação e servidões ativas que exerciam sobre o referido imóvel; - 2) Isenção do ITCD, de acordo com o artigo 40,  inciso 1 do Decreto 43981105, modificado pelo 
45.609/11 - Leis 14.941/03 e 17.272/07, conforme descrito na escritura; -3) Consulta de indisponibilidade datada de 12.112014 com resultado negativo. Código HASH 
n°s 	 3c17.6278.2a51 .feO9.57c8.43fc.fbdf.c706 a3al .7e5c, 	 e, 	 cd5a.fO8c.0533.f6c5.8aca.aO12.f31 .be4b.80.800 .968c, 	 e, 
fa93.697a.b722.3707.a761bc5bdaf96471dec0fl2d - E as demais cláusulas e condições constantes desta escritura. - Dou fé(t Oficial, 	 .• 

E=166,98 R=10,02 TFJ=68,20 VFU=245,20 (4510-4) 
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R-1-29914 - 10 de fevereiro de 2015. Protocolo L° 1-G, n° 73.716, pág.59. 14/01/2015. DOAÇÃO GRATUITA. Doadore(s): 1) JOAREZ DE SOUZA COELHO, empresa 

individual, sediada nesta cidade de Conselheiro Lafaete, rua Cel. José Joaquim Queiroz Junior, 160, sf01, Bairro Campo Alegre, inscrita no CNPJ/MF 11.795.723/0001 
40, representada por seu proprietário, o sr.Joarez de Souza Coelho, brasileiro, casado, médico, CPF117.823.586-68 e Cl M 259.331 SSP/MG, residente nesta cidade 
rua Cel. José Joaquim Queiroz Junior, 160, Bairro Campo Alegre; 2) TERRAS DE MINAS EMPREENDIMENTOS IMOBILIÁRIOS E PARTICIPAÇOES LTDAEPP, 

CNPJ/MF n0  05.642.936/0001-83, com sede na Rua Afonso Pena, ri0  155, Centro, nesta cidade de Conselheiro Lafaiete-MG; neste ato representada por seu sócio José 
Milton de Carvalho Rocha, brasileiro, casado, corretor de imóveis, CRECI n° 4840 e CPF n° 078.980.883-87, residente na Rua Santa Cecilia, n° 160, Bairro Campo 
Alegre, nesta cidade de Conselheiro Lafaiete; e, 3) SOARES PAIVA EMPREENDIMENTOS IMOBILIÁRIOS LTDA-ME, CNPJ/MF n° 14.915.848/0001-55, com sede na 

Rua Horácio de Queiroz, n° 188, Centro, nesta cidade de Conselheiro Lafaiete-MG, neste ato representada por seus sócios, Geraldo José de Paiva, brasileiro, casado, 
empresário, CPF n° 751.330.406-87 e Cl n° M-5.033.268 SSPIMG; e, Luciana Aparecida Soares Paiva. brasileira, casada, empresária, CPF n° 001.882.896-58 eCI n° M-
7.721.949 SSP/MG; residentes na Rua Olevino Tolentino Duarte, ri°  80, Bairro Rochedo, nesta cidade de Conselheiro Lafaiete. Donatário(s): MUNICIPIO DE 

CONSELHEIRO LAFAIETE, CNPJIMF n° 19.718.360/0001-51, com sede na Avenida Mário Rodrigues Pereira, Centro; nesta cidade; neste ato representado pelo sr. 
Prefeito Municipal, lvar de Almeida Cerqueira Neto, brasileiro, casado, médico, CPF 343.252.556-72 e Cl M 1.769.975 SSP/MG. - Titulo: Escritura Pública de, 
13.11.2014, do Cartório Vianna - 20  Ofício de Notas local, L° 515, Fls. 78, item '3'. Avaliado: R$5.382,00, em 14.07.2014. Inscrição n° 00.00.110.7444.000. - 
OBSERVAÇÕES: - 1) Pelas doadoras foi dito que são senhoras e possuidoras do imóvel constante da matrícula de M-29914, metro, e resolvem, na melhor forma de 
direito e em cumprimento a lei ao Decreto Municipal 435/2012, doar gratuita, pura e simplesmente o imóvel citado, ao donatário, transmitindo -lhe toda posse, domínio, 
direito, ação e servidões ativas que exerciam sobre o referido imóvel; - 2) isenção do ITCD, de acordo com o artigo 40, inciso 1 do Decreto 43981/05, modificado pelo 

45.609/11 - Leis 14.941/03 e 17.272/07, conforme descrito na escritura; - 3) Consulta de indisponibilidade datada de 12.11.2014 com resultado negativo. Código HASH 
nos 	 3c1 7.6278.2a51 .feO9.57c8.43fc.fbdf.c706.a3al .7e5c, 	 e, 	 cd5a.fO8c.0533.f6c5.8aca.a012.4f31 .be4b.801Pd.8004.968C, 	 e, 

fa93.697a.b722.37c7.a761.bc5b.daf9.6471.dec0.fl2d. - E as demais cláusulas e condições constantes desta escritura. - Dou féO Oficial, / T 	f,oEMENioNçASOU7 
E screvente Auorxad 

E=166,98 R=10,02 TFJ=68,20 VFU=24 5,20 (4510-4) 

AV-2-29914 - 1 de abril de 2018. Protocolo L° i-j, no  87.289, fis. 57, 28/03/2018. ALVARÁ DE VENDAS. Certidão de, exedida pela Secretaria  Municipal de 
Planejamento da Prefeitura de Conselheiro Lafaiete, datado de 10.12.2013, em uma via, que fica arquivada neste Imobiliário, do teor seguinte: "GOVERNO DO 

MUNICIPIO DE CONSELHEIRO LAFAIETE 	SECRETARIA MUNICIPAL DE PLANEJAMENTO - Administração 2.009/2.012. ALVARÁ.  ADMINISTRAÇÃO 

MUNICIPAL, através da Secretaria Municipal de Planejamento, no uso de suas atribuições e em cumprimento ao Decreto n° 435 de 04 de setembro de 2012, ao que 

determina seu artigo 30,  do Loteamento "TIRADENTES" o Alvará de Vendas só será expedido pela Administração após satisfações de todas as obrigações 
pertinentes, artigo 90  da Lei no 033/2011 e demais dispositivos aplicáveis e cumprindo todas as formalidades legais com consequente expediente liberatório da 
Secretaria Municipal de Planejamento. Pela presente, através do Setor de Topografia desta Secretaria, constata que os logradouros estão dotados de água potável, rede 
de esgoto sanitário, energia elétrica e pavimentação asfáltica, ficando AUTORIZADA A VENDAS DOS LOTES DO LOTEAMENTO "TIRADENTES'. Alvará de Venda de 

 

    

   

Continua na ficha 02 

    

        

Pedido de Certidão n°: 73.941 



REGISTRO DE IMÓVEIS 
- REGISTRO GERAL - 

1' OFÍCIO DA COMARCA DE CONSELHEIRO LAFAIETE - 

, 	ÇV  ,,O/ Data 	19/ 4  1  28  
-  

257 lotes, a seguir enumerados' 1. Quadra 01 04 lotes - de 01 a 04; 2. Quadra 02 12 lotes de 01 a 12 ; 3. Quadra 03 1  • 	de 01 a 17 :4. Quadra 04 22 
lotes - de 01 a 22; 5. Quadra 05 -20 lotes - de 01 a 20; 6.Quadra 06 19 lotes - de 01 a 19; 7. Quadra 07 10 lotes - de 01 a 10: 8. Quadra 08 11 lotes - de 01 a 11; 9. 
Quadra 09 29 lotes - de 01 a 29: 10. Quadra 10 - 27 lotes - de 01 a 27 11 Quadra 11 24 lotes - de 01 a 24; 12. Quadra 12 09 lotes - de 01 a 09: 13. Quadra 13-08 
lotes - de 01 a 08; 14. Quadra 14 04 lotes -de 01 a 04; 15. Quadra 15 08 lotes - de 01 a 08; 16. Quadra 16- 11 lotes - de 01 a 11. Por ser verdade, determinamos a 
emissão do presente Alvará, para os devidos fins legais, ressalvados eventuais direitos do Município que poderão ser exigidos a qualquer tempo. Secretaria Muncipai de 
Planejamento, aos 10 dias do mês de dezembro do ano de 2013. (ass. ilegível) - Luiz Carlos de Cerqueira. Secretário Municipal de Planejamento.". - Apresentado o 
requerimento datado de 28.03.2018, feito pela empresa Soares Paiva Empreendimentos Imobiliários Ltda, devidamente assinado pelo seu representante o sr. Geraldo 
José de Paiva, cuja firma reconhecida pelo Cartório Vianna - 21  Oficio de Notas local, requerendo a averbação do Alvará de Vendas do Loteamento 'Tiradentes, na 
referida matricula, que fica arquivado neste Imobiliário. Dou fé,, O Oficial.  

/ fusr voga u roNCIANO 
TÃV OE NX)t'JÇAS0UZ 
.scrcnte Autor'2ci') 

..Ljvro N°2 	-  
..  4P4 -k '?-''a  

Matrícula N° 29.914 iw a' 

E=0,00 R—O,OO ISSQN= 000 TFJ=O,00 VFU0,00 (4135-0-38) 

SERVIÇO DE REGISTRO DE IMÓVEIS - 10 OFÍCIO 
Comarca de Conselheiro Lafaiete - MG 

Praça  Bordo de  Queluz 155-A -  Centro CEP. 36400-OCC; 
PODER JUD1CIARIO - TJMG 

CORREGEDORIA-GERAL DE JUSTIÇA 

1" OFiCIO DE REGISTRO DE IMÓVEIS 
Conselheiro Lafajete - MG 

SELO DE CONSULTA. 	0TT61528 
- - 	- CÕDIGQ QES,EGURANÇA - 027,.i22,44504,4433 

Quantidade de Atos Praticados: 1 	(8401.2) 
Ato(s) praticado(s) por: Ana Lúcia Ramos 

Emol. R$26,41 	-T1-J R$9.33 	- ISS: N$ 1.25 	Valor Final 36,99 
Consulte a validade deste Solo no uNa: hItps:/'sclos.Ijrrjg.ju5.br 

SERVIÇO DE REGISTRO DE IMÓVEIS - l OFÍCIC" 

Comarca de QonseIheiroafaiete - MG 
- 

Z3 Eulália Maria Air,lr 	I E. do M. Soik'a - Oficial 
Roberto Furtado de M. Souza -  Oficiai  Substituto 

C.J Rooerta Albino P E. de M. Souza - Oficial Substituta 
Cj Maura A. Apohnário de Almeida - Esc. Substituta 

Gustavo Albino Ponciano 

Furtado de Mendonça Souza 

Escrevente Autorizado 

t 

Gustavo Aibino Ponciano 

Furtado de Mendonça Souza 
E'creven

te Autorizado 

v 
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Pedido de Certidão n° 73.941 





  

REGISTRO DE IMÓVEIS  
- REGISTRO GERAL - 

12  OFÍCIO DA COMARCA DE CONSELHEIRO LAFAIETE 

0 CONS "O\ 
LAFAIETE 

M( 1  

 

Livro N°2 -.D'- 
Folha N°._ 	 

 

    

Matrícula N° 29.915 

  

Data  25  1_4—J.244.4. 

  

     

Um imóvel situado nesta cidade de Conselheiro Lafaiete, no Bairro "Tiradentes", na Rua "8" (oito), constituído de um lote de terreno, identificado como LOTE DE 
NUMERO OITO (08), DA QUADRA NUMERO QUINZE (15), com a área de trezentos e setenta e nove metros e noventa e oito decímetros quadrados (79,9€ til'), 
dividindo e confrontando:- pela frente, numa extensão de dezesseis metros e treze centímetros (16,13m), com a referida Rua "8" (oito); pelos fundos, numa extensão de 
nove metros e vinte centímetros (9,20m), com José Alair Ferreira; pelo lado direito, numa extensão de trinta metros (30,00m), com o lote número sete (07); e, peso lado 
esquerdo, numa extensão de trinta metros e setenta e nove centímetros (30,79m), com José Alair Ferreira; - tudo de conformidade com os respectivos memorial descritivo  
e planta de loteamento, devidamente aprovados pela Municipalidade local e arquivados neste Imobiliário (pasta 157).-.- 
- Instrumento Particular de Loteamento, com a denominação de Bairro "Tiradentes", feito pelas firmas Soares Paiva Empreendimentos Imobiliários Ltda-ME, e, Terras de 
Minas Empreendimentos Imobiliários e Participações Ltda-EPP, aprovado de acordo com o Decreto n°435/2012 de 04 de setembro de 2012 e Decreto n° 135/2014 de 07 
de março de 2014, do Exmo. Prefeito Municipal de Conselheiro Lafaiete-MG, obedecendo às exigências da Lei n° 6.766,de 19. 12.1979 e demais legislações em vigor; e, 
registro no L° -2-.CJ.-, sob o n° R-8-23836, feito em 25.06.2014, neste Imobiliário.-.- 
- PROPRIETÁRIAS:- 1) - Firma JOAREZ DE SOUZA COELHO, CNPJ n° 11.795.723/0001-40, com sede na Rua Coronel José Joaquim Queiroz Junior, 160, sala 01, 
Bairro Campo Alegre, Conselheiro Lafaiete-MG, representada por seu proprietário, Joarez de Souza Coelho, brasileiro, casado, médico, CNH 00524095829 Detran/AG, 
expedida em 23.11.2009, onde consta a Cl M-259.331 SSP/MG, CIC 117.823.586-68 - proprietária da FRAÇÃO DE 40% (quarenta por cento); -2) SOARES PAIVA 
EMPREENDIMENTOS IMOBILIARIOS LTDA-ME, CNPJ n° 14.915.848/0001-55, com sede na Rua Horacio de Queiroz, 188, Bairro Centro, Conselheiro Lafaiete-MG, 
representada por seu diretor, Geraldo José de Paiva, brasileiro, casado, empresário, CPF 751.330.406-87 e Cl M-5.033.268 SSP/MG - incorporadora/proprietária da 
FRAÇÃO DE 30% (trinta por cento); e, 3) - TERRAS DE MINAS EMPREENDIMENTOS IMOBILIÁRIOS E PARTICIPAÇÕES LTDA-EPP, CNPJ n0  05.842.936/0001-83, 
com sede na Rua Afonso Pena, 155, Bairro Centro, Conselheiro Lafaiete-MG, representada por seu diretor, José Milton de Carvalho Rocha, brasileiro, casado, advogado, 
CPF 078.980.883.87 e Cl M-1.911.371 - in co rporadora/proprietá ria da FRAÇÃO DE 30% (trinta por cento).-.- 
- REGISTRO ANTERIOR: L° -2-.CJ.-, sob n°s M-23836, R-1 a R-7-23836, às fls. 01/03, feitos em 18.10.2011, 23.08.2012, e, 22.11.2012, todos respectivamente, neste 
Imobiliário.-.- 

- Protocolado no L° 1- sob o 'mero 70.402, à pág. 142, feito em 28 de maio de 2014, neste Imobiliário.-.- 
- Dou férb Oficial, 	, 	 .' 	COM 1ÂDOCEIlDONÇkSOVL 

/ 	 Ofcs&i subítileto 

R.í-9js. 	 «tA U 	ÇA 95 	dt1  
R-1-29915 - 10 de fevereiro de 2015. Protocolo L° 1-G, no 73.716, pág.59. 14/01/2015. DOAÇÃO GRATUITA, Doadore(s): 1) JOAREZ DE SOUZA COELHO, empresa 
individual, sediada nesta cidade de Conselheiro Lafaete, rua Cel. José Joaquim Queiroz Junior, 160, s/01, Bairro Campo Alegre, inscrita no CNPJ!PvIF 11.795.723/0001-
40, representada por seu proprietário, o sr.Joarez de Souza Coelho, brasileiro, casado, médico, CPF117.823.586-68 e Cl M 259.331 SSP/MG, residente nesta cidade 
rua Cel. José Joaquim Queiroz Junior, 160, Bairro Campo Alegre; 2) TERRAS DE MINAS EMPREENDIMENTOS IMOBILIÁRIOS E PARTICIPAÇÕES LTDA-EPP, 
CNPJ/MF n° 05.842.936/0001-83, com sede na Rua Afonso Pena, n° 155, Centro, nesta cidade de Conselheiro Lafaiete-MG; neste ato representada por seu sócio, José 
Milton de Carvalho Rocha, brasileiro, casado, corretor de imóveis, CRECI n° 4840 e CPF no 078.980.883-87, residente na Rua Santa Cecilia, n0  160, Bairro Campo 
Alegre, nesta cidade de Conselheiro Lafaiete; e, 3) SOARES PAIVA EMPREENDIMENTOS IMOBILIÁRIOS LTDA-ME, CNPJ/MF fl°  14.915.84810001-55, com sece na 
Rua Horácio de Queiroz, n° 188, Centro, nesta cidade de Conselheiro Lafaiete-MG, neste ato representada por seus sócios, Geraldo José de Paiva, brasileiro, casado, 
empresário, CPF n° 751.330.406-87 e Cl n° M-5.033.268 SSP/MG; e, Luciana Aparecida Soares Paiva, brasileira, casada, empresária, CPF n° 001.882.896-58 eCI n° M-
7.721.949 SSPIMG; residentes na Rua Olevino Tolentino Duarte, n° 80, Bairro Rochedo, nesta cidade de Conselheiro Lafaiete. Donatário(s): MUNICIPtO DE 
CONSELHEIRO LAFAIETE, CNPJ/MF n° 19.718.360/0001-51, com sede na Avenida Mário Rodrigues Pereira, Centro; nesta cidade; neste ato representado peo Sr. 
Prefeito Municipal, ivar de Almeida Cerqueira Neto, brasileiro, casado, médico, CPF 343.252.556-72 e Cl M 1.769.975 SSP/MG. - Título: Escritura Pública de, 
13.112014, do Cartório Vianna - 20  Ofício de Notas local, L° 515, Fts. 78, item "3". Avaliado: R$5.243,72, em 14.07.2014. Inscrição n° 00.00.110.7455.0. - 

E=14,92 R=0,89 TFJ=4,97 VFU=20,78 (4401-61) 

Cntin&ie no verso. 
Pedido de Certidão n° 73.941 
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Gustavo Albino Ponciano 
Furtado de Mendonça Soua 

Escrevente Autorizado 

OBSERVAÇÕES. lj Pelas doadoras foi dito que são senhoras e possuidoras do imóvel constante de matricula de M-29915, retro, e resolvem, na melhor forma de 
direito e em cumprimento a lei ao Decreto Municipal 435/2012, doar gratuita, pura e simplesmente o imóvel citado, ao donatário, transmitindo -lhe toda posse, domínio. 
direito, ação e servidões ativas que exerciam sobre o referido imóvel, - 2) Isenção do ITCD, de acordo com o artigo 41, inciso 1 do Decreto 43981/05, modificado pelo 
45.609/11 - Leis 14.941/03 e 17.272/07, conforme descrito na escritura; - 3) Consulta de indisponibilidade datada de 12.11.2014 com resulta  ne ativo. Código HASH 
nos 	 3c17.6278,2a51 .feO9.57c8.43fc,ffidf c706,a3al,7e5c, 	 e, 	 cd5a.f08c.O533.f6c5.8aca.aO1241 .be4b.80 	800 .968c, 	 e, 
fa93.697a.b722.37c7.a761.bc5b.daf9 6471 .dec0.fl2d. - E as demais cláusulas e condições constantes desta escritura. - Dou fé.LO Oficial, 1.- 
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E166,98 R=10,02 TFJ=68,20 VFU245,20 (4510-4) 

AV-2-2915 - 1€ de abril de 2018. Protocolo L° 1-J, 00  87.289, fis. 57, 28/03/2018, ALVARÁ DE VENDAS. Certidão de, expedida pela Secretaria Wuncipat de 

Planejamento da Prefeitura de Conselheiro Lafaiete, datado de 10.12 2013 em uma via, que fica arquivada neste Imobiliário, do teor seguinte: GOVERNO DO 

MUNICIPIO DE CONSELHEIRO LAFAIETE 	SECRETARIA MUNICIPAL DE PLANEJAMENTO - Administração 2.009/2.012. ALVARÁ.  ADMINISTRAÇÃO 

MUNICIPAl..., através da Scretaria Municipal de Planejamento, no uso de suas atribuições e em cumprimento ao Decreto n° 435 de 04 de setembro de 2012, ao que 

determina seu artigo 3°, do Loteamento 'FIRADENTES" o Alvará de Vendas só será expedido pela Administração após satisfações de todas as obrigações 
pertinentes, artigo 91  da Lei n° 033/2011 e demais dispositivos aplicáveis e cumprindo todas as formalidades legais com consequente expediente liberatório da 

Secreta -ia Municipal de Planejamento. Pela presente, através do Setor de Topografia desta Secretaria, constata que os logradouos estão dotados de água potável, rede 
de esgco sanitário, energ:a elétrica e pavimentação asfáltica, fcando AUTORIZADA A VENDAS DOS LOTES DO LOTEAMENTO TIRADENTES". Alvará de Venda de 
257 lotes, a seguir enumerados: 1. Quadra 01 04 lotes - de 01 a 04; 2 Quadra 02 12 lotes - de 01 a 12 3. Quadra 03 17 lotes de 01 a 17; 4. Quadra 04 22 

lotes - de 01 a 22; 5 Quadra 05 - 21) lotes - de 01 a 20: 6.Quadra 06 19 lotes - de 01 a 19; 7. Quadra 07 10 lotes - de 01 a 10: 8. Quadra 08 11 lotes - cc 01 a 11: 9. 
Quadra 09 29 otes - de 01 a 29: 10. Quadra 10- 27 lotes - de 01 a 27: 11 Quadra 11 24 lotes - de 01 a 24: 12. Quadra 12 09 lotes - de 01 a 09: 13. Quadra 13 - 08 
lotes - cc 01 a Of;; 14. Qu:dra 14 04 lotes - de 01 a 34; 15. Quadra 15 08 lotes - de 01 a 08; 16. Quadra 15 - 11 lotes - de 01 a 11, Por ser verdade, determinamos a 
emissão do presente Alvará, para o; devidos fins legais, ressalvados eventuais direitos do Município que poderão ser exigidos a qualquer tempo. Secretaria Municipal de 
Planejamento, aos 10 dias do mês de dezembro do ano de 2013. (ass. ilegível) - Luiz Carlos de Cerqueira. Secretário Municipal de Planejamento.'. - Apresentado o 
requerinento, da:ado de 28.03.20113, feito pela empresa Soares Paiva Empreendimentos Imobiliários Ltda, devidamente assinado pelo seu representante, o sr. Geraldo 
José de Paiva, cuja firma reconhecida pelo .artório Vianna - 2° Oficio de,»ctas lçcal, requerendo a averbação do Alvará de Vendas do Loteamento 'Tiraderites', na 
referida matrícula, que fica arquivad neste mobiliário. - Dou féO Oficial. 
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11- OFICIO DE REGISTRO DE IMÓVEIS 
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SELO DE CONSULTA: 	GTTSI 579 

- - .- .CÕUIGO QLS URMÇA. - 
Quantidadu de Atos Praticados: 1 	18401-2) 

Ato(s) praticado(s) por: Ana Lúcia Ramos 

Emol. R$26,41 	- TFJ R$9,3 	- ISS: R$ 1,25 	. Valor Final 36,99 

Consulte a validade deste Selo no site: https:/JCelos.tjmq.JUS.bi  

Esc, tiraria 
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Pedido de Certidão n°: 73.941 



Matrícula N°  22771 	 Data  pr,  1  ni  i gnliÊ 

Um imovel situado neste cidade de Conselheiro Lataiete, no Bairro Parque São Marcos • na Rua 4  (quatro), constituido de um 
lote de terreno, identificado como LOTE DE N)MERO UM (01), DA QUADRA NOMERO NOVE (9), medindo a área de duzentos e vinte e um 
metros e cinquenta decimetros quadrados  221,50m2  ), dividindo e r,,nfi'ntnrlo:- pela frente, numa extenso de onze metros e 
quarenta e quatro centímetros (fl,44m), coma referida Rua 4 (quatrnj; pelos fundos, numa extensão de dezoito metros e 
quarenta e um centímetros (18,41rn), com a Rua 3' três); pelo  lerir, direito, numa extenso de doze metros e trinta e oito 
centímetros (12,38m), em curva, com e confluéncia rias Ru 	3 (três) e 4 .quatro); e, pelo esquerdo, numa extensão de vinte 
metros e vinte e sete centímetros  (20,27m), com  o lof.e número dois('2i; - tudo de conformidade com os respectivos memorial 
descritivo e plante do loteemento, devidamente epr'vadrs pela Municipalidade local e arquivados neste Imobiliário (pasta 143, 
planta 3).-.- 	 -.- 	 -.- 	 -.- 
- 	Instrumento Particular de L.oteamertto, com a denom1na'n de Bairro 'Parque São Marr  o, feito conforme requerimento de 

16.12.2010, pela incorporadora JG Empreendimentos ImobiIi.rios [,trie., e que, na. qualidade de incoparadora. da proprietária 
Maria Duarte Ferrelra, possuidores e titulares do imóvel urbano it.udo nesta cidade de Conselheiro Lafaiete, MG. no Bairro 
':>íon, adjacências das Ruas Jose Pinto Figuelredr e Jr~ Domingos ria Silvt, confrontando, por seus diversos lados com os lotes 
da Rua João Domingos das Silve, lotes da Rua Adalgisa Soares Cardr.so, Espólio de José Peixoto de Carvalho, ivoneta. Dutra. 
Rodrigues da Silva e Jorge Tobias Rodrigues ria Silve; - conforme t.rmos do memorial descritivo e rio levantamento topográfico 
elaborados por AM Topografia, em 15.01.2010, tendo corno responsável técnico o  engenheiro agrimensor Ricardo de Souza Cunha - 
CREA/MG 101.755/D, e devidamente aprovados pelo Goverr,r, dc. Município de Conselheiro La.feiete, em 19/07/2010, conforme Protocolo 
nO 1971/10; - e o loteamento aprovado de acordo com o Decreto nO  167, de .3u de dezembro de 2010, do Governo do Município de 
Conselheiro Lafeiete, devidamente assinado pelo Prefeito Municipal - José Milton de Carvalho Rocha, pelo Procurador Geral - 
Jorcelino de Oliveira, e, pelo Secretário Municipal de Obras  e Meio Ambiente - Hemylton Reis Simões, obdecendo á.s exigência. da 
Lei nO 6.766, de 19 de dezembro ria 1979 e demais legislações em vigor; e que, através da Ata de Reunião de Parceiros, conforme 
e Escritura Pública de Incorporação registrada sob o nO R-1-21223, do LO -2-.CA.-. neste Imobiliário, reuniram-se na sede ria. 
Incorporadora a. proprietária do imõvel. e a Incorporadora, partes que ajustaram entre si, obdecendo aos itens 4.2 - que trata do 
percentual de cada, 4.3 - que trate da clessificaç.o, e, 4.4 - que trata dc' procedimento de registro, e tendo sido completadas 
as etapas exigidas da incorporadora, com a respectiva vistori. do Poder Público Municipal, os envolvidos percorrerem o 
lotearnento e efetuaram a devida classificação, e passou-se á divisão dos mesmos, cabendo á Incorporadora. 103 (cento e três) 
lotes, e, à Proprietária. 54 (cinquenta e quatro) lotes, ç'r,nfor',p  o procedimento de  aberturas de  matriculas; - e, registro no 
LO --2-.CA.-, sob o nO R-2-21223, às fls. 21.223-A, feito em 26.01.2011, neste imobiliário.-.- 
- PROPRIETÁRIO:- a firma JG EMPREENDIMENTOS IMOBILIÁRIOS LTDA., inscrita no CNPJ,'MF sob  o nO 07.531.277/0001-90, sediada- na. 

Rua Horácio de Queiroz, nO 156, Bairro Centro, nesta cidade de Conselheiro Lafaiste, neste ato representada por seu sócio, o 
sr. José Geraldo dos Santos, brasileiro, casado, corretor  ris  jnvvejs 	 O , portadr,r rir)  CPE n 53.399.346-87 e ria Ci nO MG-4.54.3.6.97 
SSP/MG, residente na. Rua Duque de Caxias, 881, aptO 104, Bairro Chapada, net-a cidade de Cr.nselheiro Lafaiate.-.- 
- REGISTRO ANTERIOR:- LO -2-.BE.-, sob o nO R-3-3.5447, item 'li", às  fls. 15.447-R, feito  em  30.12.2008, e, posterior 

matricula no LO -2-.CA.-, sob o nO M-21223, às fia. 21.223, feito em 27.11.2009 - área total do terreno, 	e, 	LO  -2-.CA.-, 
sob o nO R-1-21223, às fiz. 21.223, feito em 27.11.2009 - lncor'pc'rrnçari; - todos neste imobiliário.-.- 
- Protocolado no Livro número 1-C, sob o ú er .5S.39, 	págtna 277, 'feito em 26 d janeiro da 2011, neste  
- Dou fé. O Oficial 	 4 

E=,:34 R=u,74 TF1=4,11 VFU17,19 (4401) 

-1-22771 - 22  de julho de 2013. Protocolo L° 1-E. fis. 210, n°66.917, 25/06/2013, DOAÇÃO. - Doadora:  JG EMPREENDIMENTOS IMOBILIÁRIOS LTDA, CNPJ/MF sob 
O  07.531.277/0001-90 e Inscrição Estadual n° 001703555.00-20, com sede na Rua Horácio de Queiroz, 156, Bairro Centro, Conselheiro Lafaiete-MG, e neste ato 

e 
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CERTIFICO e dou ft que confere 

com ooríflinal. 
Cons. Lafaiete- 

A Oficial 

O, 
CONS 

LAFAIETE 
MC 

TRANSPORTE 

representada por seu sócio gerente - José Geraldo dos Santos, brasileiro, corretor de imóveis, CPF 593 399.346-87 e Cl MG-4.543,697 SSP/MG, casado pelo regime de 
separação total de bens cern Gisé1a Márcia Mota Dutra residente ria Rua Duque de Caxias. 881. apto 104. Bairro Chapada nesta cidade - Donatário. MUNICIPIO DE 

CONSELHEIRO LAFAJETE, pessoa jurídica de direito público interno, com sede na Avenida Prefeito Mário Rodrigues Pereira, 10, Centro, inscrito no CNPJ/MF sob o no 
19718.360/0001-51, e neste ato representado por seu Prefeito Municipal - Dr. Ivarde Almeida Cerqueira Neto, brasileiro, casado, médico, CPF 343.252.556-72 e Cl M-1-
.769 975 SSP1MG. residente nesta cidade de Conselheiro Lafaete-MG. - Titulo: Escritura Pública de 02,05.2013. do Cartório Mota Outra 30  Oficio de Notas local. 1_0 60, 
Fls 1721175 item "7". Preço Avaliado para efeitos fiscais em R$4.346.61 Avaliação em 22.02 2013, pela Administração Fazeridária/Il - C. Lafarete. Inscrição ri°  (não 
iníormado). - Observação' 1> - A doadora está justa e contratada para doar o imóvel constante da Matricula de ri0  M-22771. retro, ao donatário - Municipio de Conselheiro 
Lafatote em cumprimento ao Decreto Municipal n° 167 de 30 de setembro de 2010, para aprovação do Loteamento denominado "Parque São Marcos", de propriedade 
da doadora, como por bem desta escritura e na melhor forma de direito efetivamente doado tem, de hoje para sempre. transmitindo-lhe toda a posse, jus, domino, 
direitos, ações e servidões ativas, havendo-o desde já empossado, especialmente pelo constituto possessÓrio, obrigando-se por si e seus sucessores a fazer esta 
doação boa, firme e valiosa a todo o tempo. e a responder pela evicção de direito, se chamados à autoria 2) ITCD isento conforme artigo 40,  inciso 1 do Decreto ri°  
43981f05. Leis nos 14 941/03 e 17.272/07, conforme descrito na escritura. . E as demais cláusulas e condições constantes desta escritura - Dou &'b Oficial, .,-'.---- 

E= 153,40 R=9,20 TFJ=62.65 VFU=225..25 (4510-4) 
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Quantidade de Atos Praticados: 	(8401-2) 

Ato(s) praticado(s) por: Marc's Regina Ramos 
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'oberto Furtado de M. Souza  -  Oficial Substituto 
'oberta Albino P  E  de M. Souza  -  Oficial SubstituS. 
Maura  A. Apolinário de Almeida  -  Esc. Substituta 
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12  OFÍCIO DA COMARCA DE CONSELHEIRO LAFAIETE - MC 

Matrícula N° 22772 

Um imóvel situado nesta cidade da Conselheiro Lafaiata, no Bairro 'Parque São Marcos", na Rua "4" (quatro), constituído de um 
lote de terreno, identificado como LOTE DE NOMERO DOIS (02), EA QUADRA NOMERO NOVE 9, medindo a área de duzentos e sessenta 
metros e sessenta e cinco decímetros quadrados (260,65m2  , dividindo e confrontando:- pele frente, numa extensão de onze metros 
(11,00m), com a referida Rua "4" (quatro; pelos fundos, numa extensão total de doze metros e sessenta e três centímetros 
(12,63m), em linha quebrada, sendo quatro metros e noventa e quatro cantimetros (4,94m) com parte do ote número dezesseis (16), 
e, sete metros e sessenta e nove centímetros (7,69m), com e Rue "3' (trás); pelo lado direito, numa extensão de vinte metros e 
e vinte e sete centímetros (20,27m), com o lote número um (01); e, pelo esquerdo, numa extensão de vinte e cinco metros 
(25,00m), com o lote número três (03); - tudo de conformidade com os respectivos memorial descritivo e planta do loteamento, 
devidamente aprovados pela Municipalidade local e arquivados neste imobi)iério (paste 143, plante 3).-.--.- 
- instrumento Particular de Loteamento, com a denominação de Hairrr, "Parque São Marcos", feito conforme requerimento de 

16.12.2010, pela incorporadora .JG Empreendimentos lrnobiH4rios L.tda., e que, na qualidade de incoporadore da proprietária 
Maria Duarte Ferreira, possuidores e titulares do imóvel urbano situado nesta cidade de Conselheiro Lafaiete, MG, no Bairro 
Sion, adjacências das Ruas José Pinta Figueiredo e João Domingos de Silva, confrontando, por seus diversos lados com os lotes 
da Rua João Domingos das Silva, lotes da Rua Adelgisa Soares Cardoso, Espólio de .José Peixoto de Carvalho, ivoneta Dutra 
Rodrigues da Silva e Jorge Tobias Rodrigues da Silve; - conforme termos do memorial descritivo e do levantamento topográfico 
elaborados por AH Topografia, em 15.01.201.0, tendo como responsável técnico o engenheiro agrimensor Ricardo de Souza Cunha - 
CREA/MG 101.755/D, e devidamente aprovados pelo Governo do Município de Conselheiro Lafaiate, em 19/07/2010, conforme Protocolo 
nQ 1971/10; - e o loteamento aprovado de acordr, com o Decreto nQ 167, de 30 de dezembro de 2010, do Governo do Município de 
Conselheira Lafalete, devidamente assinado pelo Prefeito Municipal - José Hilton de Carvalho Rocha, pelo Procurador Geral - 
Jorcelino de Oliveira, e, pelo Secretário Municipal de Obras a Meio Ambiente - Hamylton Reis Simões, obdecendo às exigência da. 
Lei nQ 6.766, de 3.9 de dezembro de 1979 e demais legialcçóes em vigor; e que, através da Ata de Reunião de Parceiros, conforme 
a Escritura Pública de Incorporação registrada sob o nO R-1--21223, do LO -2-.CA.-, neste Imobiliário, reuniram-se na. sede da 
incorporadora a proprietária do imóvel e a Incorporadora, partes que ajustaram entre si, obdecendo aos Itens 4.2 - que trata da 
percentual de cada, 4.3 - que trate da c1ssificação, a, 4.4 - que trata do procedimento de registro, e tendo sido completadas 
as etapas exigidas da incorporadora, com a respectiva vistoria do Poder Públi':o Municipal, os envolvidos percorreram o 
loteamento e efetuaram a devida classificação, e passou-se à divisão dos mesmos, cabendo é incorporadora 103 (cento e três) 
lotes, e, à Proprietária 54 (cinquenta e quatro) lotes, conforme o procedimento da aberturas de matrículas; - e, registro no 
LO -2-.CA.-, sob o nO R-2-21223, às fla. 21.223-A, feito em 26.01.2011, neste Imobiliário.~.~ 
- PROPRIETÁRIO:- a firma .JG EMPREENDIMENTOS IMOBILIÁRIOS LTDA., inscrita no CNP.J/tlF sob o nO 07.531.277/0001-90, sediada na 

Rua Horácio de Queiroz, nQ 156, Bairro Centro, nesta cidade de Conselheiro Lafeiete, neste ata representada por seu sócio, o 
sr. José Geraldo dos Santos, brasileiro, casado, corretor de imóveis, portador do CPF nO 593.399.346-87 e da CI nO MG-4.543.697 
SSP/MG, residente na Rua Duque de Caxias, 881, aptO 1.04, Bairro Chapada, nesta cidade de Conselheiro La.faiete.-.- 
- REGISTRO ANTERIOR:- LO -2-.BE.-, sob o nO R-3-15447, item 	11, As fIe. 15.447-B, feito em 30.12.2008, e, posterior 

matrícula no LO -2-.CA.-, sob o nO M-21223. As fls. 21.223, feito em 27.13.2009 - área total do terreno, 	e, 	LO -2-.CA.-, 
sob o riO R-1-21223, às fIe. 21.223, feito em 27.11.2009 - incorporaçc; - todos neste Imohili,rio.-.- 
- Protocolado no Livro número l-C, sob o úmeo 159 59, ô pá Inc 277, feito em 26 de janeiro de 2011, neste -  Dou fé. O Oficial Substituto 

c P'& 	17 L2 4 
	 E=12,34 R=0,74 TF.J=4,11 VFU=17,19 (4401) 

R-1-22772 -22 de julho de 2013. Protocolo L° 1-E, fis. 210, n°66,917, 25/06/2013, DOAÇÃO. - Doadora: JG EMPREENDIMENTOS IMOBILIÁRIOS LTDA, CNPJ/MF sob 
.O  07.531.27710001-90 e Inscrição Estadual n° 001703555,00-20, com sede na Rua Horácio de Queiroz, 156, Bairro Centro, Conselheiro Lafaiete-MG, e neste ato 

Folha NP 22.772 

Data  26  1  01  /  203. 
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Quantidade de Atos i'raticodo" 1 	(8401.21 
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5 	-AÇO DE REGISTRO DE IMÓVEIS. 10 00C10 
lomarca de Conselheiro Lafaiete  —  MG 	 . , 

utália Maria Albina P E de M. Souza  -  Oficial 
Roberto Furtado de M. Souza  -  Oficial Substituto 
toberta Albino P E de M. Souza  -  Oficial Substitui 
Maura A. Apolinário de Almeide  -  Esc. Suhstitl'C, 

4 

Esçflturária 

TRANSPORTE 
representada por seu sócio gerente - José Geraldo dos Santos, brasileiro. corretor de imóveis, CPF 593 399.3.46-67 e CI MG-4.543.697 SSP/MG, casado pelo regime de 
separação total de bens com Gisélia Márcia Mota Outra, residente na Rua Duque de Caxias, 881 apto 104 Bairro Chapada, nesta cidade 

- Donatário MUNICIPIO DE 
CONSELHEIRO LAFAIETE, pessoa jurídica de direito publico interno, com sede na Avenida Prefeito Mário Rodrigues Pereira, 10 Centro, inscrito no Cr'4PJ/MF sob o rio 
19 718.360/0001-51, e neste ato representado por seu Prefeito Municipal Dr Ivar de Almeida CerQuelra Neto, brasileiro, casado, médico, CPF 343 252.556-72 e Cl M-1-
.769,976 SSP/MG. residente nesta cidade de Conselheiro Lafaiete-MG - Tituà: Escritura Pública de 02 05 2013. do Cartório Mota Outra 30 Oficio de Notas local. 10 60, 
FIZ, 172/175, item "8" Preço Avaliado para efeitos fiscais em F-$5.111 34 Avaliação em 22022013. pela Administração Fazendâria/Il 

- C Lafaiete. Inscrição n° (não informado). - Observação. 1) - A doadora está justa e contratada para doar o imóvel constante da Matricula de n° M-22772. retro. ao  donatário - Municipia de Conselheiro 
Lafaiete, em cumprimento ao Decreto Municipal n° 167 de 30 de setembro de 2010, para aprovação do Lotearnento denominado Parque São Marcos' de propriedade 
da doadora, como por bem desta escritura e na melhor forma de direito efetivamente doado tem, de hoje para sempre transmitndo-1he toda a posse, jus, domínio 
direitos, ações e servidões alvas, havendo-o desde já empossado, especialmente pelo constituto possessório, obrigando-se por si e seus sucessores a fazer esta 
doação boa, firme e valiosa, a todo o tempo, e a responder pela evicção de direito, se chamados à autoria 2) ITCD isento conforme artigo 4U inciso 1 do Decreto n° 

3981/05. Leis n°s 14.941/03 e 17 272/07. conforme descrito na escritura - E as demais cláusulas e condições constantes desta escritura. 
- Dou fé 'O Oficial, 

E=153,40 R=9.20 TFJ=62.65 VFU=22525 (4510-4) 

CERTIFICO e dou fé que confere 
com o original. 
Caris. Lafaiete-MG, 	  
A  OficiaL,) 	  

Regiane Cristina de Almeida 
Escrevente Autorizada 

Pedi do  de Certidão n° 73.939 
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Um imóvel situado nesta cidade de Conselheiro Lafajete, no Bairro Parque São Marcos, na. Rue 4 (quatro), constituído de um 
late de terreno, identificado como LOTE DE NOMER() TRÊS (03), DA QUADRA NOMERO NOVE (9, medindo e. área de duzentos  e setenta. 
e cinco metros quadrados (275,00m2  ,, dividindo e confrontando:- pela frente, n'una 	t.ensàe de onze metros (ll,OOm), com a. 
referida Rua 4 (quatro); pelos fundos, numa extensão de onze met.rr.s (,1l,OOm., com parte do lote numero dezesseis (16); pelo 
lado direito, numa extensão de vinte e cinco metrr'a metros (25,00m), com o lote número dois (02); e, pelo esquerdo, numa 
extensão de vinte e cinco metros (25,00m), com ri lote número quatro t04j; - tudo da conformidade com os respectivos memorial 
descritivo e planta do loteamento, rievideinente aprovados pela Municipalidade local e arquivados neste Imobiliário (peste. 143, 
planta 3).-.- 	 -.- 
- 	instrumento Particular de Loteamento, com a i1enoml.naçei de Sei rrc 	Parque São Marcos, feito conforme requerimento de 

16.12.2010, pela incorporadora .JG Empreendimentos lmohi)irios F.tda., e que, na qualidade de incoporadora da proprietária 
Maria Duarte Ferreira, possuidores e titulares do imóvel urbari sit.udo neste cidade de Conselheiro Lafaiate, MG, no Bairro 
Sion, adjacências das Ruas 'José Pinto Figueiredo e João Domingos ria Silva, confrontando, por seus diversos lados com os lotes 
da Rue João Domingos das Silva, lotes da Rua Ada 1 gi se Soares Carrioso, Espã 1 lo de José Peixoto de Carvalho, Ivrjneta Dutra 
Rodrigues de Silva e Jorge Tobies Rodrigues da Silve; - conforme termos do memorial descritivo e do levantamento topográfico 
elaborados por AH Topografia, em 15.01.2010, tendo como responsve) técnico o engenheiro agrimensor Ricardo de Souza Cunhe. - 
CREA/MG 101.755/D, e devidamente aprovados pele, Governo do Município ria Conselheiro Lafalete, em 19/07/2030, conforme Protocolo 
nQ 1971/10; - e o loteamento aprovado de acordo com o Decreto nQ 167, de 30 de dezembro de 2010, do Governo do Município de 
Conselheiro Lafalete, devidamente assinado pelo Prefeito Municipal - José Hilton de Carvalho Rocha, pelo Procurador Geral - 
.Jorceljno de Oliveira, e, pelo Secretário Municipal de Obras e Meio Ambiente - Hamylton Reis Simóes, obdecendo às exigência da 
Lei nQ 6.756, de 19 de dezembro de 1979 e dentais legislações em vigor; e que, através da Ata de Reunião de Parceiros, conforme 
a Escritura Pública de Incorporação registrada sob o nQ R-1-21223, de, L -2-.CA.-, neste Imobiliário, reunirem-se na sede da. 
Incorporadora a proprietária do imóvel e e Incorporadora, partes que ajustaram entre si, obdecendo aos itens 4.2 - que trata do 
percentual de cada, 4.3 - que trate da classificação, e, 4.4 - que trata •ln procedimento de registro, e tendo sido completadas 
as etapas exigidas de incorporadora, com a respectiva vistoria rio Poder Público Municipal, os envolvidos percorreram o 
loteamento e efetuaram a devida classificação, e passou-se à divisão d,--s mesmos, cabendo à Incor-poredora 103 (cento e três) 
lotes, e, à Proprietária 54 (cinquenta e quatro) lotes, r:onfrirrna o procedimento de aberturas de matricules; - e, registro no 
LQ -2-.CA.-, sob o nQ R-2-21223, às fia. 21.223-A, feito em 26.01.2011, neste Imobiliário.-.- 
- PROPRIETÁRIO:- a firme JG EMPREENDIMENTOS IMOBILIÁRIOS LTDA., inscrita no CNPJIHF sob o nÇ' 07.531.277/0001-90, seriada. na 

Rue Horácio de Queiroz, nQ 156, Bairro Centre,, nesta cidd de Conselheiro Lafaiet,e, neste ato representada por seu sócio, o 
ar. José Geraldo dos Santos, brasileiro, casado, corretor de imóveis, portador  do CPF nQ 593.399.346-87 e da. CI nQ MG-4.543.897 
SSP/MG, residente na Rua Duque de Caxias, 881, aptO 104, Bairro Chapada,  nesta  r:idade de Conselheiro Lafaiate.-.- 
- REGISTRO ANTERIOR:- LO -2-.BE.-, sob o nO R-3-15447, item 	li', às fle. 15.447-B, feito em 30.12.2008, e, posterior 

matrícula no LO -2-.CA.-, sob o nO M-21223, às fie. 21.22:3, feito em 27. 11 	- éree total do terreno, 	e, 	LO -2-.CA.-, 
sob o nO R-l-21223, às fla. 21.223, feito em 27.11..200 - incorporaçáo; - tndos  neste Imobiliário. -. 
 

- 
- Protocolado no Livro número 1-r, -oh o número 59.35F, à pgtna 277, .feit.o em 2 de janeiro da 2011, neste Imohiliárto.-.--.- 
- Dou fé. O Oficial Substituto, 

E=12,34 R=O,74TF3=4,11- VF'U=17,19 (4401) 

4zé  — 	 4qd 

RÀ. - a 1ãfl,3 

- .CF. - - 
Livro N° 2 

REGISTRO DE IMÓVEIS  
- REGISTRO GERAL - 

1 OFÍCIO DA COMARCA DE CONSELHEIRO LAFAIETE - MG 
Folha NQ   22.773 

  

    

R-1-22773 - 22 de julho de 2013. Protocolo L° 1-E, fls. 210, n°66917, 25/06/2013. DOAÇÃO. - Doadora: JG EMPREENDIMENTOS IMOBILIÁRIOS LTDA, CNPJ/MF sob 
O  07.531.277/0001-90 e Inscrição Estadual n° 001703555.00-20, com sede na Rua Horácio de Queiroz. 156, Bairro Centro, Conselheiro Lafaiete-MG, e neste ato 

representada por seu sócio gerente - José Geraldo dos Santos, brasileiro, corretor de imóveis, CPF 593.399.346-87 e Cl MG-4.543.697 SSP/MG, casado pelo regime de 

Continua no verso Pedido de Certidão n°: 73.939 
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',. 

TRANSPORTE 
seoaração total de bens com Gisélia Márcia Mota Dutra, residente na Rua Duque de Caxias. 851 apto. 104, Bairro Chapada, nesta cidade - Donatário: MUNICÍPIO DE 
CONSELHEIRO LAFAIETE, pessoa jurídica de direito público interno, com sede na Avenida Prefeito Mário Rodrigues Pereira, 10, Centro, inscrito no CNPJ/MF sob o no 
19.718 360/0001-51, e neste ato representado por seu Prefeito Municipal - Dr. Ivarde Almeida Cerqueira Neto, brasileiro, casado, médico. CPF 343,252-556-72 e Cl M-1-
769.975 SSPIMG, residente nesta cidade de Conselheiro Lafaiete-MG - Titulo. Escritura Pública de 02.05.2013, do Cartório Mota Dutra 30 Oficio de Notas local. 1_0 60, FIs. 1721175, item "9'. Preço. Avaliado para efeitos fiscais em R$5.392.75. Avaliação em 22.02 2013, pela Administração Fazendária/lI - C. Lafatete. Inscrição n° (não 

informado). - Observação' 1) - A doadora está justa e contratada para doar o imóvel constante da Matricula de n° M-22773, retro, ao donatário - Município de Conselheiro 
Lafaiete, em cumprimento ao Decreto Municipal n° 167, de 30 de setembro de 2010, para aprovação do Loteamento denominado 'Parque São Marcos", de propriedade 
da doadora como por bem desta escritura e ria melhor forma de direito efetivamente doado tem, de hoje para sempre, transmitindo-lhe toda a posse, jus, domínio, 
direitos, ações e servidões ativas, havendo-o desde já empossado, especialmente pelo constituto possessório. obrigando-se por si e seus sucessores a fazer esta 
doação boa, firme e valiosa, a todo o tempo, e a responder pela evicção de direito, se chamados á autoria 2 ITCD isento cortfom'ie artigo 40, inciso 1 do Decreto n° 
43981/05. reis nos 14941/03 e 17.272/07, conforme descrito na escritura, - E as demais cláusulas e condições constantes desta escritura. - Dou fé O Oficial, 

E153,40 R9,20 TFJ62,65 VFU225,25 (4510-4) 

ti 

Regiane Cristina de Almeida 
Escrevente Autorizada 

SERVIÇO DE REGISTRO DE IMÓVEIS - 1°  OFICIO 

Comarca de Conselheiro Lafaiete - 

Proça 	
-000 6IA?  o - CEP 36400 

CORRSGEDORIA-GERAIDE JUSTIÇA 

1°  oricio DE REGiS'l 140 DE IMOVk-.0 
Conselheiro Ldia'Lc MG 

ILO DE CONSULTA 	GVt1713i2 

CóDIGO DE-SEGURANÇA-- 

Quantidade 

SF.GUiA 

Quantidade do Atos I'ratuCWtOS: 1 	(8401-2) 

Ato(s) praticado(s) por. Marcia itogina ltan,ns 

E,noi. i4$26,41 	- rr 	R$9,33 	- iSS; R$ 1,25 	.Valor 1-mal 36,99 

Consulte a validada deste Solo no sito: https:Il5eiOs.tim0J05b 

CERTIFICO e dou fé que confere 
com o original, 
Cons Lafaiete-MG,_O 
A Oficial -  _rcIs pJ-,0Ct1.0» 

Lscriturâra 

IÇO DE REGISTRO DE IMÓVEIS -  10  OFICIO`  
omarca de Conselheiro Lafaiete - MG 

rulália Maria Albino P E de M. Souza - 
oberto Furtado de M.  Souza  - Oficial Substituto 
oberta Albino P E de M. Souza  - Oficial Substltu' 

:Jlaura A. Apoiinário de Almeida - Esc. Substitui. 

L 
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Livro N° 2 

REGISTRO DE IMÓVEIS  
- REGISTRO GERAL - 

12 OFÍCIO DA COMARCA DE CONSELHEIRO LAFAIETE - MG 
Folha N2  22.774 

  

    

Matrícula N° 22774 Data  26  1  01  /  2011  

     

       

Um imóvel situado nesta cidade de Conselheiro Lafaiste, no Bairro Parque São Marcos, na Rua 4 (quatro), constituído de 
lote de terreno, identificado como LOTE DE NOMERO QUATRO (04). DA QUADRA NOMERO NOVE (9), medindo a área de duzentos 
setenta e cinco metros quadrados (275,00& i, dividindo a confrontando:- pela frente, numa extensão de onze 
a referida Rua '4" (quatro); pelos fundos, numa ext.ensãa de onze metros (ll,OUm), com parte do lote número 
lado direito, numa extensão de vinte e cinco metros metros .25,00m, com o lote número três (0:3); 
extensão de vinte e cinco metros (25,00m), com o lote número cinco (05); - tudo de conformidade 
descritivo e planta do loteamento, devidamente aprovados pala Municipriliriarie local e arquivados 
planta 3).-.- 	 -.- 
- instrumento Particular de Loteamento, com a denominação da Bairro Parque São Marcos, feito conforme requerimento de 

16.12.2010. pela Incorporadora JG Empreendimentos Imobiliárias Ltda., e que, na. qualidade de incoporadora da proprietária 
Maria Duarte Ferreira, possuidores e titulares do imóvel urbano situado nesta cidade de Conselheiro Lafaiete, MG, no Bairro 
Sion, adjacências das Ruas José Pinto Figueiredo e João Domingos de Silva, confrontando, por seus diversos lados com os lotes 
da Rua João Domingos das Silva, lotes da Rua Adalgisa Soaras Cardoso, Espólio de José Peixoto de Carvalho, ivoneta Dutra. 
Rodrigues da Silva e Jorge Tobias Rodrigues da Silva; - conforme termos do memorial descritivo e do levantamento topográfico 
elaborados por AH Topografia, em 1501.2010, tendo como rasporis.val tér,r#ico o engenheiro agrimensor Ricardo de Souza Cunha - 
CREA/MG 101.755,/E1, a devidamente aprovados pela Governo do Município de Coris.iheiro Lafaiate, em 19/07/2010, conforme Protocolo 
nQ 1971/10; - e a loteamento aprovado de acordo com o Lêecret.n 	16'7, da :30 de dezembro de 2010, do Governo do Município de 
Conselheiro Lafal.ete, devidamenta assinado pelo Prefeito Munir-p-91  - José Hflt,r,n de Carvalho Rocha, pe),o Procurador Geral 
.Jorcelino de Oliveira, a, pelo Secretário Municipa) ria Cthr'as e Meio Acnhler,te - Hamy)ton Reis Simões, obdecendo às exigência da 
Lei nO 6.766, de iS de dezembro de 1979 e demais 1egip.]eçes em vigor; e que, através da Ata de Reunião de Parceiros, conforme 
a Escritura Pública de Incorporação registrada sob o nO R-1-21223, do 1.0 -'-*-.('A.-, neste Imobiliário, reuniram-se na sede da 
Incorporadora e proprietária do imóvel e a incorporadora, partes que ajustaram entre si, obdecendo aos itens 4.2 - que trata do 
percentual de cada, 4.3 - que trata da classificação, e, 4.4 - que trata do procedimento de registro, e tendo sido completadas 
as etapas exigidas da incorporadora, com a respectiva vistoria do Poder Público Municipal, os envolvidos percorreram o 
loteamento e efetuaram a devida classificação, e passou-se à divisão dos mesmos, cabendo á Incorpo rodo ra 103 (cento e três) 
lotes, e, à Proprietária 54 (cinquenta e quatro) lotes, conforme o .'ror:ediutento ria aberturas de matriculas; - e, registro no 
LO -2-.CA.-, sob o nO R-2-21223, às fie. 22.223-A, feito em 26.01.2011. neste Imobiliário..-.- 
- PROPRIETÁRiO:- a firma JG EMPREENDIMENTOS IMOBILIÁRIOS I.TE'A., inscrita no CNPJ/MF sob o nO 07.531.277/0001-90, sediada na 

Rua Horácio de Queiras, nO 156, Bairro Centro, nesta cidade de Conselheira Lafaiate, neste ato representada por seu sócio, o 
ar. José Geraldo dos Santos, brasileiro, casado, corretor de imóveis, portador do CPF nO 593.395.346-87 e da. CI nO MG-4.54.3.697 
SSP/MG, residente na Rua. Duque de Caxias, 881., aptO 104, Bairro Chapada, nesta cidade de Conselheiro Lafaiete.-.- 
- REGISTRO ANTERIOR:- LO -2-.BE.-, sob o nO R-3-15447. item "li", às fie. 15.447-B, feito em 30.12.2008, e, posterior 

matrícula no LO -2-.CA.-, sob o nO H-21.223, ás fie. 21.223, feito em 27.11.2009 - área total do terreno, 	e, 	LO -2-.CA.-, 
sob o nO R-1-21223, às fie. 21.223, feito em 27.1.1.2009 - inoorporaçáo; - todos neste Imobiliário.-.- - 
- Protocolado no Livro número l-C, e h o número 59.359

ó
, à ráina 277, feito em 26 de janeiro de 2011, nesta Imobiliário.-.--.-

- Dou fé. O Oficial Substituto, 

Lc/cCQ ftj1 
	 E12,34 .R=(),74 TF.J=4,1l VFU=17,19 (4401) 

-1-22774 - 22 de julho de 2013. Protocolo L° 1-E, fis. 210, n0 66.917,2510612013. DOAÇÃO. - Doadora: JG EMPREENDIMENTOS IMOBILIÁRIOS LTDA, CNPJIMF sob 
O  07.531.277/0001-90 e Inscrição Estadual n° 001703555.00-20, com sede na Rua Horácio de Queiroz, 156, Bairro Centro, Conselheiro Lafaiete-MG, e neste ato 

'epresentada por seu sócio gerente - José Geraldo dos Santos, brasileiro, corretor de imóveis, CPF 593.399,346-87 e CI MG-4.543.697 SSP/MG, casado pelo regime de 

com 
neste 

um 
e 

metros (11,00m), com 
dezesseis (16); pelo 

e, pelo esquerdo, numa 
os respectivos memorial 
Imobiliário (pasta 143, 
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TRANSPORTE 	 - 	  

seuaraçáo total de bens com Gisélia Márcia Mota Outra, residente na Rua Duque de Caxias, 861 apto 104 Bairro Chapada, nesta cidade - Donatário MUNICÍPIO DE 
CONSELHEIRO LAFAIETE. pessoa jurídica de direito público interno, com sede na Avenida Prefeito Mário Rodrigues Pereira 10. Centro, inscrito no CNPJI?AF sob on° 
19.718.360/0001-51, e neste ato representado por seu Prefeito Municipal - Or. Ivar de Almeida Cerqueira Neto. brasileiro, casado, médico, CPF 343.252 556-72 e CI M-1-
.769.975 SSP/MG, residente nesta cidade de Conselheiro Lafaiete-MG. - Titula Escritura Pública de 02.05 2013, do Cartório Mota Dutra 30  Oficia de Notas local, 1160,  
Fis 172/175, item "10" Preço: Avaliado para efeitos fiscais em R55.392.75. Avaliação em 22 02.2013, pela. Administração Fazendária/II - C. Lafaiete. Inscrição n° (não 
informado). - Observação. 1) - A doadora esta justa e contratada para doara imóvel constante da Matricula de n° M-22774, retro, ao donatário - Município de Conselheiro 
Lafaiete, em cumprimento ao Decreto Municipal n° 167, de 30 de setembro de 2010, para aprovação do Loteamento denominado "Parque São Marcos", de propriedade 
da doadora, como por bem desta escritura e na melhor forma de direito efetivamente doado tem, de hoje para sempre, transmitindo-lhe, toda a posse. lus, domínio, 
direitos, ações e servidões ativas, havendo-o desde já empossado. especialmente pelo constituto possessório, obrigando-se por si e seus sucessores a fazer esta 
doação boa, firme e valiosa, a todo o tempo e a responder pela evicção de direito, se chamados à autoria 2) ITCD isento conforme artigo 41.  ipciso 1 do Decreto no  
43981/05, Leis nas 14.941/03 e 17.272/07, conforme descrito ria escritura - E as demais cláusulas e condições constantes desta escritura. - Dou tét'b Oficial, 

3dANF. . Li.l! 	:.r 
E=153,40 R920 TFJ=62.65 VFU225.25 (4510-4) 

1' 

CERTIFICO  dou ft que confere 

com o original. 

Cons. 
A Oficia 

Regine Cristina de Almeida 
L',:jvente Autorizada 

SERVIÇO DE REGISTRO DE IMÓVEIS  -  1° OFICIO 
Comarca de Conselheiro Lafaiete  - 

Preço 	 -iQwleo CEP: 36400-000 - 
CORREGEDORIA-GERAL DL JUSTIÇA 

1 OFICIO DE REGISTRO DE IMÓVEIS 
Conselheiro Lafaiete - MG 

SELODI CONSULTA: 	GVL111303 

,eÓoiGQ nu  SEGURANÇA; .. S5aL6f9s,6suE.a93Z ... , - 
Quantidade de Atos Praticados: 1 	(8401-2) 

Ato(s) praticado(s) por: Marcia Ftf,Uilna Ramos 
	 Fscriturària 

Er,ol. R$26,41 	- TFJ R$9,33 	- 1SS' ES 1,29 	Valor Final 36,99 

Consulto a validado deste Selo no sito: http5:IlSOI0S.tJflIg.JUS.b 

SER,V  ÇO  DE REGISTRO DE IM VEIS -  10  OF CIO 
Comarca de Conselheiro Lafaiete  -  MG 

E lua Maria Albino e E de M. Souza  - Oficial (J R 'eito Furtado de  M. Souza - Oficial Substituto 
Ril erta Albino P E de M. Souza - Oficial Substituta 

ira A. Apolináno de Almeida - Esc. Substituta 

4 
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Matrícula N° 22775 
	

Data 26 /  01  / - 2011 

0 -.CF.- Livro N 2 

REGISTRO DE IMÓVEIS  
- REGISTRO GERAL - 

10  OFÍCIO DA COMARCA DE CONSELHEIRO LAFAIETE - MG 
Folha N2 22.775 

  

    

Um imóvel situado nesta cidade de Conselheiro Lafaicte. no Bairro 'Parque São Marcos", na Rue "4" (quatro), constituído de um 
lote de terreno, identificado como LOTE DE NÚMERO CINCO t'05, DA QUADRA NUMERO NOVE (9), medindo e área, de duzentos e setenta 
e cinco metros quadrados (275,00m2  , dividindo e cr..nfrr,nt.ar,dr:- pela frente, numa extsnsár de onze metros (11,OOm), com a 
referida Rua "4' (quatro); 	los fundos, numa extensão  de  onze metros çll,O(im), com parte da lote número dezesseis (16); pelo 
lado direito, numa extensão de vinte e cinco metros metros (25.00mi, com a lote número qiietro (04); e, pelo esquerdo, numa 
extensão de vinte e cinco metros (25,OOm'. com o lote número sais (06); - tudo de conformidade com os respectivos memorial 
descritivo e planta do lrjteamento, devidamente aprovarias pela Municipalidade local e arquivados neste Imobiliário (pasta 143, 
planta 3).-.- 	 -.- 	 -.- 	 -.- 
- Instrumento Particular de Loteamento, com a denominação  de Bairro 'Parque São Marcos", feito conforme requerimento de 

16.12.2010, pela incorporadora JG Empreendimentos 1.moh1 ,riris Ltda., a que, na. qualidade de incoporadora da. proprietária. 
Maria Duarte Ferreira— possuidores e titulares  dc, imdvel urhar:' slt,iiadr. nesta cidade de Conselheira Lafaiete,  MG,  no Bairro 
Sion, adjacências das Ruas José Pinto Figueiredo e Jr,oL'oiningos da Silve, confrontando, por seus diversos lados com os lotes 
da Rua João Domingos das Silva, lotes da Rua Adalgisa Sr,a,'es Cerdor,, Espio de José Peixoto de Carvalho, Ivoneta Dutra 
Rodrigues da Silva e Jorge Tobias Rodrigues da Silva; - c','r,t'rma termos do memorial descritivo e do levantamento topográfico 
elaborados por  AH  Topografia, em 15.01.2010,  t.ar,rlo  corno  reeç.r.nxve) t,ér'nlcr, a engenheiro agrimensor Ricardo de Souza Cunha - 
CREA/MG 101.755/D, e devidamente aprovados  pela  Governo rir, Meirir'iptr, rio- Conselheiro Lafaiete, em 19/07/2010, conforme Protocolo 
nQ 1971/10; - e o loteamento aprovado de acordo com  o 1.íecreto n9167, de 30 ria dezembro da 2010. do Governo do Município de 
Conselheiro Lafaiete, devidamente assinado pelo Prefeit,e, Municipal - .Jnsé  Mlltejn de Carvalho Rocha, pelo Procurador Geral - 
Jorcelino de Oliveira, e. pelo Secretério Muniipa1 de obras  e  Meia Amhi-nta - Harnyltrn Raia Simões, obdecendo 4e exigencla da 
Lei nQ 6.766, de 19 de dezembro de 1979 e demaja legi 	çe 	rn  vigor; e que, através da Ata. de Reunião de Parceiros, conforme 
a Escritura Pública de Incorporação regi atrada sob o n(?k- 1 -2:1 22.l, dc, LQ  -2-. CA. -, neste Imobi 1 i5rio, reuniram-se na sede da 
Incorporadora a 	 ro proprietária do imóvel e C Icorporarla a 	a e 	 a r, prts que ajustram entre si, obdecendo aos itens 4.2 - que trata do 
percentual de cada. 4.3 - que trata da classific,mar,, , 4.4 -' que trata do procedimento de registro, e tendo sido completadas 
as etapas exigidas da incorporadora, com a respectiva VIF,trr'ia dc Poder Pihlico Municipal, os envolvidos percorreram o 
loteamenta e efetuaram a devida lasal Li caç'o, e paso!i- e 	dlvi  ser rlr rnanr,s, cabendo à incorporadora 103 (ceo)t,r) e três) 
lotes, e, à Proprietária. 54 (cinquenta e quatro, ateS,  r'rfl':tnrtne cc  pr'c'r'edlmento da aberturas de matrículas; - e, 
L2 --.CA.-,2 sob o nQ R-2-'l223 as f1 	') 	'3-A  teotr  em 6 til 	)ll nete Imol'iliarjo - - 	 - - 
- PROPRIETÁRIO:- a firma .JG EMPREENDIMENTOS 1MuBIL.LÁRLOS  L'rLA.  , insc:rita no CNPJ/MF sob o n 	07.531.277/0001-90. 

Rua Rorácio  de Queiroz, nQ 156, Bairro Centro, nesta  cidade ria Conselheiro Lafaiete, neste ato representada por 
ar. José Geraldo dos Santos, brasileiro, casado, corretor  de Imóveis, portador  r1c CPF ni-:,  593.399.346-67 e da CI nQ 
SSP/MG, residente na Rua Duque de Caxias, 881,  apt.Y 104, Bairro Chaç.aela, nesta cidade ria Conselheiro Lafatete.-.- 
- REGISTRO ANTERIOR:- L2 -2-.BE.-, sob o nQ R-3-15447, item "11", 	s Lis. 	1b.44'l-R, feita em :30.12.2008, 

	

matrícula no 1,9 -2-.CA.-, sob o nQ H-21223, As  fIe.  21.223, feito em 17.11.201)9 - trea, total. do terreno, 	e, 
sob o nQ R-1-21223, às fia. 21.223, feito em 27.11.2009 - incorporação; - tr,r1,- neste lmnnhiliérlo-.- 

9.5.1 é pAgina 277, falta em 26 de janetrc, de 2011, neste 

-4 
- 	2 1 

£=12,34 R=0,74 TF.3=4,11 V,l=17,19 (4401) 

- Protocolado no Livro número 1-C, sob o núrne o 
- Dou fé. O Oficial 

Lb3Lx.o... 	 'uIL ./LtL4vr) i/ 

- 	flL  'P13.  
AV-1 -22775 - 17 de dezembro de 2012 Protocolo L° 1-E, n°  65.059, 29/11/2012, pág. 85. INSTITUIÇÃO DE SERVIDÃO. Apresentado o requerimento datado de 
08.1 1.2012, feito por JG Empreendimentos mobiliários Lida., que fica arquivado neste Imobiliário, do seguinte teor: - Ao Oficial: Cartório de 10  Oficio de Registro de 
móveis da Comarca de Conselheiro Lafaiete. Nesta. Pelo presente, JG EMPREENDIMENTOS MOBILIÁRIOS LTDA.,  inscrita no CNPJ 07.531.277/0001-90. sediada 

registro no 

sediada na 
seu sócio, o 
MG-4.543.697 

e, posterior 
LQ -2- .CA.-, 

Imobiliário.-.--.- 

1 

Pedido de Certidão n°: 73.939 	 Continua no verso 



TRANSPORTE 
nesta cidade. Rua Horário de Queiroz. n° 156, Bairro Centro. neste ato representada por seu sócio gerente José Geraldo dos Santos, brasileiro, casado, corretor de 
imóveis, portador da carteira de identidade n° MG-4 543,697, emitida pela SSP/MG, e do CPF- 593.399.346-87, vêm. respeitosamente, solicitar ao oficial desse Registro 
Imobiliário a averaçao.de  servidão oara passagem de ramal de esgoto,  na matricula do(s) imóvel(is) corltiguo(s) serviente(s) de cota inferior, em favor do(s) lote(s) 
dominante(s) de cota superior, todos localizados na Quadra 09 do Loteamento Parque São Marcos e descritos na relação adiante submetendo ainda os herdeiros, 
sucessores, adquirentes e terceiros a respeitarem a servidão aqui constituída em todo tempo, permitindo acesso ao ramal para manutenção que se fizer necessária. Lote 
Serviente Lote 05 (M-22775) retro, Lote 06. Lote Dominante: Lote 16. Lote 15 Nestes termos. pede deferimento. Conselheiro Lafaiete, 08 de novembro2012. (ass. 
ileivel) ,/JG Empreendimentos Imobiliários Ltda" - Firma reconhecida pelo Serviço Notarial Mota Dutra - 30 Oficio de Notas local, em 23.11 2012 - Dou fé't Oficial, 

01 ,iiubiiij 	
, 	, 	

E=10,47 R=0,53 TFJ=3,49 VFU=14,59(4134-3) 

-2-22775 - 22 de julho de 2013 Protocolo L' 1-E. fis 210, n° 66 917, 25/06/2013. DOAÇÃO. - Doadora. JG EMPREENDIMENTOS IMOBILIÁRIOS LTDA, (;NPJ/MF 
ob ri° 07 531 27710001-90 e Inscrição EstadLat n° 001703555.0020, com sede na Rua Horácio de Queiroz, 156 Bairro Centro Conselheiro Lafaiete-MG, e neste ato 
epresentada por seu sócio gerente - José Geraldo dos Santos. brasileiro. corretor ce imóveis, CPF 593.399 346-87 e Cl MG-4.543.697 SSP/MG, casado pelo rime de 
.ecaração total de bens com Gisélia Márcia Mota Outra, residente na Rua Duque de Caxias, 881, apto. 104, Bairro Chapada. nesta cidade - Donatário MUNICIPIO DE 

ONSELHEIRO LAFAIETE, pessoa jurídica de direito público interno, com sede na Avenida Prefeito Mário Rodrigues Pereira. 10, Centro, inscrito na CNPJ/MF sob o n° 
9.718 360/0001-51,8 neste ato representado por seu Prefeito Municipal- Or. Ivarde Almeida Cerqueira Neto, brasileiro, casado. médico, CPF 343.252.556-72 e Cl M-1-
769.975 SSP/MG, residente nesta cidade de Conselheiro Lafaete-MG. - Titulo: Escritura Pública de 02 05.2013, do Cartório Mota Dutra 30  Ofício de Notas local. 1'150, 
Is. 172/175, item '11'. Preço. Avaliado para efeitos fiscais em R$5 392,75. Avaliação em 2202 2013. pela Administração Fazendária/Il - C Lafaiete, Inscrição n° (não 
formado). - Observação: 1) - A doadora está justa e contratada para doar o imóvel constante da Matricula de n° M-22775 e da averbação de n° AV-1-22775, retros. ao  

ic'natáno - Município de Conselheiro Lafaiete. em cumprimento ao Decreto Municipal n° 167, de 30 de setembro de 2010. para aprovação do Lotearnento denominado 
• Parque São Marcos". de propriedade da doadora, como por bem desta escritura e na melhor forma de direito efetivamente doado tem, de hoje para Sempre, transmitindo-
1 e toda a posse, jus. domínio direitos, ações e servidões ativas havendo-o desde já empossado, especialmente pelo constituto possessõrio. obrigando-se por si e seus 
ucessores a fazer esta doação boa, firme e valiosa, a todo o tempo, e a responder pela evicção de direito se chamados á autoria 2 1TCD isento conforme artigo 4, 

i ciso 1 do Decreto ri') 43981/05. Leis nos 14.941/03 e 17.272/07, conforme descrito na escritura. .. E as demais cláusulas e condições constantes desta escritura. . Dou fé 
Oficial, 	 tt,i_ 	 _,,,,a...,., .iç.., 	6EJ.LVJI k:1flAiJ( lM)A 

.1 	 L. 	 c Kipv,nf AuIi 

E=153,40 R=9,20 TFJr62,E35 vru=225.25 (4510-4) 

1, 

4 e dou fé que confere 1 

C~  o origina.-

Co

ns.  
LafaietMG 

P 

Regiane Cristina de Almeida 
Escrevente Autorizada 
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EEI 
Roberto Furtado  de  M. Souza - Oficial Substiu. 

Roberta  Albino P. F.  de  M. Souza  - Oficial Substitu1. 

Maura A. ApolináriO de Almeida  -. Esc. SubstittltP' 

c0RREGEDORIA.GERAL DE JUSTIÇA 

i oricio DE REGISTRO DE IMÓVEIS 
Conselheiro Lafaiete MG 

SELO DE coNsuLTA 	Gvi-171304 
CóDiGQ QESEGURANÇA - 1326-9b4L485t2S4-- 

Quantidade de Atos Praticados: 1 	(8401-2) 
Escriturária 

Ato(s) praticado(s) por: Marcia Regina Ranhos  

Emui R$26,41 	-TFJ R$9,33 	-ISS: R$ 1,25 	-valor Final 36.99 

Consulte a validade deste Sela no site: https:IiSe105.t1mg.i. br  

de 

.scret0  
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Matrícula N° 22776 	 Data  26 / 01 / 2011 

Um imóvel situado nesta cidade de Conselheiro Lafaieta. no Bairro 'Parque São Marcos, na Rua "4" (quatro), constituído de um 
lote de terreno, identificada como LOTE DE NrMERO SEIS 06,, DA QUADRA NOMERO NOVE (9, medindo a área de duzentos e setenta 
e cinco metros quadrados (275,O0m2  i, dividindo e cr.nfrr,nfanfir.:- pe) frente, numa extensãr, de onze metros (11,00m). com a 
referida Rua "4" (quatro); pelosfundos, numa extensão de r'ne metros (ll,OOm), com parte do lote número quinze (15); pela 
lado direito, numa extensão de vinte e cinco metros metros (25,ÚOmj, r'om o lote número cinco (05); e, pelo esquerdo, numa 
extensão de vinte e cinco metros (25,00m), com o lote número sete (07); - tudo de crjnformjdarje com os respectivos memorial 
descritivo e planta do loteamento, devidamente aprovados pela Mrnicipalidade local e arquivados neste imobiliário (pasta 143, 
planta 3).-.- 	 -.- 	 -.- 	 -.- 
- Instrumento Particular de Lotearnento, com a denominação ris Bairro 	Parque São Marcos', feita conforme requerimento de 

16.12.2010, pela incorporeriora .10 Empreendimentos Imohi)irios I.tdm., e que, na qualidade de incoç'oradora da proprietária 
Maria Duarte Ferreira, possuidores e titulares do Imóvel urbano situado nesta cidade de 	ne Coslheiro Lafeiete, MG, no Bairro 
Siort, adjacências das Ruas -]nessa Pinto Figueiredo e ,Joer, [)r,rningc,s da Si Iva, confrrrnt.anda, por seus diversos lados com os lotes 
de. Rua .João Domingos das Silva, lotes da Rue AdaJ.gisa Soares Cardc.so, Espólio de José Peixoto de Carvalho, ivoneta Dutra 
Rodrigues da Silva e Jorge Tobias Rodrigues da Silva; - crnfru'me termos do memorial. descritivo e da levantamento topográfico 
elaborados por AH Topografia, em 15.01.2010, tendo como responsv) técnico o engenheiro agrimensor Ricardo de Souza Cunha - 
CREA/MG 101.755/1), e devidamente aprovados pelo Governo do Hunicipiri de Conselheiro Lafeicte, em 1.9/07/2010, conforme Protocolo 
nQ 1971/10; - e o loteamento aprovado de acordo com o Decreto nQ 167, de 30 de dezembro de 2010, do Governo do Município de 
Conselheiro Lafatete, devidamente assinado pelo Prefeito Municipal - •Jose Hilton de Carvalho Rocha, pelo Procurador Geral - 
.Jorcelino de Oliveira, e, pelo Secretário Municipal de Obras e Meio Ambiente - Hamyiton Reis Simões, obdecendo às exigência da 
Lei nQ 6.766, de 19 de dezembro de 1979 e demais )egie1a'óes em vigor; e que, através da Ata de Reunião ele Parceiros, conforme 
a Escritura Pública. de Incorporação registrada sob a 	R-l-21223, do 1.9 -2-CA.-, neste Imobiliário, reuniram-se na. sede da 
Incorporadora a proprietária rio Imóvel e a. Incorporadora, partes que ajustarem entre ei., obdecendo aos itens 4.2 - que tratado 
percentual de cada, 4.3 - que trate, da ci.assificação, a, 4.4 - que trata do procedimento de registro, e tendo sido completadas 
as etapas exigidas da incorporadora, com a respectiva vist.r,ria rio Poder Pública Municipal, os envolvidos percorreram-  o 
lotecinento e efetuaram a devida classificação, e passou-se é rlivisãr' dos mesmos, cabendo á Incorporadora 103 (cento e trs) 
lotes, e, & Proprietária 54 (cinquenta e quatro) lat.es, r:onfarme o procedimento de aberturas de matriculas; - e, 
L2 	 -2-.CA.-, sob o nQ R-2-21223, às fls. 21.223-A, feito em 2.6.01.20)1. neste imobiliário.-.- 
- PROPRIETÁRIO:- a. firma .10 EMPREENDIMENTOS IMOBILIÁRIOS LTDA.. Inscrita no CNPJiMF sob o nQ 07.531.277/0001-90, 

Rua Horácto de Queiroz, nQ 156, Bairro Centra, nesta cidade de Conselheiro Lafaiate, neste ata representada por 
ar, José Geraldo dos Santos, brasileiro, casado, corretor de imóveis, portador rl CPF n,-:o 593.399.346-87 e de. CI nQ 
SSP/MC, residente na Rua Duque de Caxias, 881, aptQ 104, Bairro Chapada, nesta cidade de Conselheiro Lafaicte.-.- 
- REGISTRO ANTERIOR:- LQ -2-.BE.-, sob o nQ R-:3-15447, Item 'li', és 'fie. 	15.447-8, feito em :30.12.2008, e, posterior 

	

matricula no LQ -2-.CA.-, sob o nQ M-21223, às fie. 21.223, feito em 27.11.2u09 - érea total do terreno., 	e, 	LQ  
sob o nQ R-1-21223, às fie. 21.223, feito em 27.11.2009 - incorporação; rporaç; - todosCt. flC5 Lmr,hiliã 	.-. rlo- 	-.- 
- Protocolado no Livro numero 1-C ob , numero 59 l5 4 	. a agin 	77 te tr em 	 4u 1 de janeiro la 211 resta Imobiliário.-.--.- 44 .; f6/2//j 

__ 	 & 	 • 	.'R/i.2 

registro no 

eedi.ada na 
seu sócio, o 
MG-4.543.697 

E=1.2.34 R0,74 TF.3=4,11 VFU17,19 (4401) 

- Dou fé. O Oficial Substituto. 
o 	 ch 

JLc c,( 	jk7 

AV-1-22776 - '17 de dezembro de 2012. Protocolo L° 1-E, no 85.059, 29/11/2012, pág. 85. INSTITUIÇÃO DE SERVIDÃO. Apresentado o requerimento datado de 
08.11.2012, feito por JG Empreendimentos Imobiliários Ltda., que fica arquivado neste Imobiliário, do seguinte teor: - Ao Oficial: Cartório de 10  Oficio de Registro de 
Imóveis da Comarca de Conselheiro Lafaiete. Nesta. Pelo presente, JG EMPREENDIMENTOS IMOBILIARIOS LTDA., inscrita no CNPJ 0153t27Z/00ff1-0 sdia 
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4 SERVIÇO DE REGISTRO DE IMÓVEIS  -  10 OFÍCIO
Comarca de Conselheiro Lofaiete  -  MIS  

	Praça fiarão. ç4e .Q~IiÁ~. -A.r4ffltro  -  CEP 36400000  - 
CORRF,GEDORiA.CEUAI. DE JUSTIÇA 
10 OFICIO 01 REGISTRO OS IMÓVEIS 

Conselheiro Lafaiete . uG 
SELO DE CONSULTA; 	c3VH71305 

- CÓDiGQ QESEGURMÇn - 5915,6269.6443.8240_ -, 
Quantidade de Atos Praticados:  1 	(8401-2) 

Aio(s) praticado(s) por: Marcia Regina Ramos 

')ÇO DE REG ISTRO DE IMÓVEIS  - 10  OFÍCIO 
Jmarca de Conselheiro Lafaiete, 

 -  MG 

'ilia Maria Albino P E de M. Souz 
 -  Oficj) nber'to Fui-fado do M. Souza  -  Oficial Substituto ::horta Albino P F. de M. Souza 

 -  Oficial Substituta 
!aura A. Apolinário de Almeida 

 -  Esc. Substituta  
Ernoi. R$26,41 	- TFJ R$9,33 	' ISS: R$ 1,25 	-Valor Final 36,99 

Consulte a validade deste Seio no site: https:/!seios.tjmg.jus.br 

Escrituraria 

çç/ \\ 

TRANSPORTE 
nesta cidade. Rua Horário de Queiroz. ri0 156. Bairro Centu), neste ato representada por seu sócio gerente José Geraldo dos Santos, brasileiro, casado, corretor de 
imóveis, portador da carteira de identidade ri° MG-4 543 697. emitida pela SSP/MG. e do CPF 593 399 346-87 vêm, respeitosamente. solicitar ao oficial desse Registro 
Imobiliário a averbçâç_de servidão para passagem de ramal de oeqoto ria matricula do(s) imóvel(is) contíguo(s) semente(s) de cota inferior em favor do(s) lote(s) 
dominante(s) de cota superior, todos localizados na Quadra 09 do Loteamento Parque São Marcos e descritos na relação adiante: submetendo ainda os herdeiros, 
sucessores, adquirentes e terceiros a respeitarem a servidão aqui constituída em todo tempo, permitindo acesso ao ramal para manutenção que se fizer necessária. Lote 
Serviente Lote 05 Lote 06 (M-22776) retro Lote Dominante: Lote 16 Lote 15. Nestes termos, pede deferimento Conselheiro Lafaiete, 08 de novembro d_9 2012. (ass 
ilelvel) JG Empreendimentos Imobiliários Ltca 	Firma reconhecida pelo Serviço Notarial Mota Outra 30 Oficio de Notas local em 23.11 2012 Dou fé'D Oficial 

i"LI•'ç .ictL', 

( 	') 	 'JL17 	 E=10,47R=0,63'flJ-3.49VFU=14.59(4134-3 

R-2-22776 - 22 de julho de 2013 Protocolo L° 1-E, fís. 210, ri0 66 917. 25/06/2013. DOAÇÃO . Doadora JG EMPREENDIMENTOS IMOBILIÁRIOS LTDA CNPJ/MF 
Isob n°07 531.277/0001.90 e Inscrição Estadual n° 0121703555.00-20, com sede ria Rua Horácio de Queiroz, 156, Bairro Centro. Conselheiro Lafaiete-MG. e neste ato 
jrepresentada por seu sócio gerente - José Geraldo dos Santos, brasileiro, corretor de imóveis. CPF 593 399 346-87 e Cl MG-4.543 697 SSP/MG, casado peloregime de 
separação total de bens com Gisélia Márcia Mota Outra, residente na Rua Duque de Caxias 881. apto. 104. Bairro Chapada, nesta cidade 

. Donatário MUNICIPIO DE 
ONSELHEIRO LAFAIETE, pessoa jui-idica de direito público interno, com sede na Avenida Prefeito MárIO Rodrigues Pereira 10 Centro, inscrito no CNPJ/Mf' sob o n° 

19 718.360/0001-51, e neste ato representado por seu Prefeito Municipal - Dr. lvarde Almeida Cerqueira Neto, brasileiro casado, médico, CPF 343 252.556-72 e CI Ml 
769.975 SSP/MG. residente nesta cidade de Conselheiro Lafaiete-MG. - Titulo: Escritura Pública de 02 05 2013, do Cartório Mota Outra 31' Oficio de Notas local, L`60 

Ps. 172/175, item "12". Preço' Avaliado para efeitos fiscais em R55.392,75. Avaliação em 22.02.2013, pela Administração Fazendária/il - C. Lafaiete. inscrição no (não 
nforrnado) - Observação: 1) - A doadora está justa e contratada para doar o imóvel constante da Matdcula de n° M-22776 e da averbação de n° AV-1-22776. retros ao 
donatário Munucipio de Conselheiro Lafaiete, era cumprimento ao Decreto Municipal n° 167, de 30 de setembro de 2010, para aprovação do Loteamer'ito denominado 
Parque São Marcos', de propriedade da doadora, como por bem desta escritura e na melhor forma de direito efetivamente doado tem, de hoje para sempre, transmitindo-
he toda a posse, jus, domínio direitos, ações e servidões ativas, havendo-o desde já empossado, especialmente pelo constituto possessório, obrigando-se por si e seus 
ucessores a fazer esta doação boa, firme e valiosa, a todo o tempo., e a responder pela evicção de direito se chamados á autoria 21 ITCO isento conforme artigo 4°, 

riciso Ido Decreto n°43981/OS, Leis nos 14941/03 e 17.272/07, conforme cescrito ria escritura - E as demais cláusulas e condições constantes desta escritura. - Dou fé. 
- Oficial, 	ç.. 	 O*-.. -.-'.C.._ .k,. cS 

'.-..._., k. 	OJAk CNIÇj'iN,i L'E ALEQA 
ticz,..si &lo, 

E1 53.40 R=9,20 TFJ=62,65 VFU=225,25 (4510 41 

o 

íiiTlFICO e dou fé que confere 
com o ortglnal. 
Cons. Lafaiete- G,, iO/Q/  
A OticiaItjfi  

Regiane Cristina de Almeida 
Escrevente Autorizada 
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Folha N2 22.777 

Data  26  1  O].  1 2011 

Um imóvel situado nesta cidade de Conselheiro Lafaiate, no Bairro Parque São Marcos, na Rua 4 (quatro), constituído de un 
--lote de terreno, identificado como LOTE DE NÚMERO SETE (07), DA QUADRA NÚMERO NOVE (9), medindo a área de duzentos e setenta\ 
e cinco metros quadrados (275.00m2  ), dividindo e confrontezirir':- pela frente, numa extensão de onze metros (ll,OOm), com a 
!eferida Rua 4 (quatro); pelos fundos, numa extensão total de onze metros (ll,OOm), sendo seis metros e quatro centímetros 
(6,04m) com parte do lote número doze (12), dois metros e quatorze centímetros (2,14m) com o Lote número treze (13), e, dois 
metros e oitenta e dois centímetros (2,82m) com parte do lote númere, quinze (15); pelo lado direito, numa extensão de vinte e 
cinco metros metros (25,00m), com o lote número seis (06.; e, pelo esquerdo, numa extensão de vinte e cinco metros (25,00m), 
com o lote número oito (08); - tudo de conformidade com os respectivos memorial descritivo e planta do loteamento, devidamente 
aprovados pela Municipalidade local e arquivados neste lmohfli4rin .paste 14.3, planta 3).~- - }.- 
- Instrumento Particular de Loteamento, com a denominação de Bairro 	Parque S&o Marcos, feito conforme requerimento de 

16.12.2010, pele incorporadora J  Empreendimentos 1mohi)i.rir's [teia., e que, na qaliriade de incoporadora da proprietária 
Maria. Duarte Ferreira, possuidores e titulares do imóvel urbano situado nest^ cirlde de Conselheiro Lafalete, MG, no Bairro 
Sion, adjacências das Rues J05# Pinto Figuetre.dr, e João Domingos ria Silve, confrontando, por seus diversos lados com os lotes 
da Rua Jogo Domingos das Silva, lotes da Rue Adalgi.se Soares Cardosc, Espólio de .José Peixoto de Carvalho, Ivoneta Dutre. 
Rodrigues da Silve e Jorge Tobias Rodrigues da Silve; - r'e,nfr.rme ter-mos iia memorial descritivo e do levantamento topográfico 
elaborados por AH Topografia, em 15.01.2010, tendo como responp.vel técnico e. engenheiro agrimensor Ricardo de Souza Cunha - 
CREA/MG 101.755/D, e devidamente aprovados pelo Governo do Hunicipio de Conselheiro Lefaiete, em 19/07/2010, conforme Protocolo 
n9 1971/10; - e o loteemento aprovado de acordo com o Decreto nO 167, de 30 de dezembro de 2010, do Governo do Município de 
Conselheiro Le.faiete, devidamente assinado pelo Prefeito Municipal - José Hilton de Carvalho Rocha, pelo Procurador Geral - 
Jorcelino de Oliveira, e, pelo Secretário Municipal de Obras 	Meio Ambiente - l-{emylton Reis Simões, obdecendo 4s exigência da 
Lei rzQ 6.766. de 19 de dezembro de 1979 e demais legislações em vigor; e que, através da Ata de Reunião de Parceiros, conforme 
a Escritura Pública de Incorporação registrada 	o nO R-1-21223, do LO -2-.CA.-, neste imobiliário, reuniram-se na sede da 
Incorporadora a proprietária do imóvel e a Incorporadora, partes que ajustaram entre si, obdecendo aos itens 4.2 - que trate do 
percentual de cada, 4.3 - que trata de classl.ficaçáo, e, 4.4 - que trata do procedimento de registro, e tendo sido completadas 
as etapas exigidas da incorporadora, com a respectiva vistoria do Poder Público Municipal, os envolvidos percorreram o 
loteamento e efetuaram a devida classl.fieaç.o, e passou-se à divisáo rins mesmos, cabendo á incorporadora 103 (cento e três) 
lotes, e,  à Proprietária 54 (cinquenta e quatro) lotes, conforme o procedimento de aberturas de matrículas; - e, registro no 
LO -2-.CA.-, sob o nO R-2-21223, às fie. 21.223-A, feito em 26.01.2011, neste imobiliário.-.- 
- PROPRIETÁRIO:- a firma •JG EMPREENDIMENTOS IMOBILIÁRIOS LTDA., inscrita no CNPJ/MF sob o nO 07.531.277/0001-90, sediede na 

Rue Horácio de Queiroz, nO 156, Bairro Centro, nesta cidade de Conselheiro Lafaicte, neste ato representada por seu sócio, o 
er. .José Geraldo dos Santos, brasileiro, casario, corretor de Imóveis, portador do CPF nO 593.399.346-87 e da CI rtO tlG-4.543.697 
SSP/MG, residente na Rua Duque de Caxias, 88], aptO 104, Bairro Chapada, nesta cidade de Conselheiro La.fa.iete.-.- 
- REGISTRO ANTERIOR - - LO -2-BE.-, sob o nO R-3-15447, item 	11, As fJs 	15447-B, feito em 30.12.2008, e, posterior 

matricula no LO -2-.CA.-, sob o nO M-21.223, às fia. 21.223, feito em 27.11.2009 - área total do terreno, 	e, 	LO -2-.CA.-, 
sob o nO R-1-21223, ás fia. 21.223, feito em 2721.2009 - ine:orpnraçêri; - todos neste Imohili.ário.-- 
- Protocolado rio Livro numero )-C sob o numero 9 39.qa .a me 77 teite, em 	de janeiro de 2011 neste Imobiliarlo - -- - 
- 	Dou fé. O Oficial Suba ti tuto, 

-. CF. 
Livro 

.CF.
Livro N°2 

REGISTRO DE  IMÓVEIS  
- REGISTRO GERAL - 

12 OFÍCIO DA COMARCA DE CONSELHEIRO LAFAIETE - MG 

  

Matrícula N° 22777 

E=:.34 R0,74 TFJ=4,11 VFU17,19 (4401) 

R-1-22777 -22 de julho de 2013. Protocolo L° 1-E, Os. 210, no 66.917, 25/06/2013. DOAÇÃO. - Doadora: JG EMPREENDIMENTOS IMOBILIÁRIOS LTOA, CNPJIMF sob 
n° 07.531.277/0001-90 e Inscrição Estadual no 001703555.00.20, com sede ria Rua Horácio de Queiroz,  156, Bairro Centro, Conselheiro Lafaiete-MG. e neste ato 

1 

Pedido de Certidão no .  73.939 Continua no verso 



ç4
SERVIÇO DE REGISTRO DE IMÓVEIS, - 1°  OF±CIO 

Comarca de Conselheiro Lafaiete 

	

Praça ~EK j1jcI3k$&).4  TLOro-  CEP: 36400-000 -  	 
QRREGEDORiAGERd US JUSfl'  

i OFICIO DE eEGISTRO DE IMÓVEIS 
Conselheiro 1 ataicte - MG 

SELO DE CONSULTA: 	0V1171301i 

cÕuiGQ 1X sLLIRM4ÇA: ,, 6925.6868.2Z05-43  

Quantidade do Atos Praticados: 1 	(8401-2) 

Ato(s) praticado(s) por: Marcia Rogiria Ramos 

Emol. R$28.41 	- TFJ R$9,33 	- 1SS: R$ 1,25 

Consulte a validade deste Solo no sito: https:llSOiOs 

EscriturarIa 

- Valor Final 38,99 

.tjmg.IUS.br 

SER 'ÇO DE REGISTRO DE IMÓVEIS - 1 
0 OFICIO 

c narca d Conselheiro Lafaiete — MG 

	

á 	 
1 ilália Maria Albino E F. de M. Souza - Oficial 

l 	koberto Furtado do M. Souza - Oficial Substituto 
Eoberta Albino E E de M. Souza - Oficial Substituta 
laura A. ApolináriO de Almeida - Esc. Substituta 

- 	 TRANSPORTE 

representada por seu sócio gerente - José Geraldo dos Santos, brasileiro, corretor de imóveis, CPF 593.399 346-87 e Cl MG-4.543.097 SSPIMG, casado pelo regime de 
separação total de bens com Gisétia Márcia Mota Dutra, residente na Rua Duque de Caxias, 881 apto. 104. Bairro Chapada. nesta cidade - Donatário: MLJNICIP1O DE 

CONSELHEIRO LAFAIETE, pessoa juridica de direito público interno, com sede na Avenida Prefeito Mário Rodrigues Pereira 10, Centro. inscrito no CNPJIMF sob o 
19 718.360/0001-51, e neste ato representado por seu Prefeito Municipal - Dr Ivar de Almeida Cerqueira Neto brasileiro, casado, médico, CPF 343 252.556J2 e Cl M-1-
769.975 SSP/MG, residente nesta cidade de Conselheiro Lafaiete-MG - Titulo: Escritura Pública de 02,05.2013, do Cartório Mota Dutra 

30  Oficio de Notas local, L° 60, 
Fls. 172/175, item "13". Preço' Avaliado para efeitos fiscais em R5.392,75. Avaliação em 22M22013. pela Administração Fazertdária/Il - C. Lafaiete. Inscrição no (não 
informado). - Observação' 1) - A coadora está justa e contratada para doar o imóvel constante da Matricula de no  M-22777, retro, ao donatário - Município de Conselheiro 
Lataiete, em cumprimento ao Decreto Municipal n° 167. de 30 de setembro de 2010, para aprovação do Lotearnento denominado "Parque São Marcos', de propriedade 
da doadora, como por bem desta escritura e na melhor forma de direito efetivamente doado tem, de hoje para sempre. trarismittndo-lhe toda a posse, jus, dominio, 
direitos, ações e servidões ativas. havendo-o desde 1á empossado, especialmente pelo constituto possess6rio, obrigando-se por si e seus sucessores a fazer esta 
doação boa, firme e valiosa, a todo o tempo, e a responder pela evicção de direito. se  chamados à autoria 2) ITCD isento conforme artigo 4°. nciso 1 do Decreto n° 

.43981/05, Leis ri°s 14 941103 e 17 272/07. conforme descrito na escritura E as demais cláusulas e condições constantes desta escritura. - Dou féO Oficial, 

:ak 	 ki.t1:r 
e.,iitt Aoa,, 

1 

E=153,40 R=9.20 TFJ=62 .65 VFU225.25 (4510-4) 

11 

CERTIFICO e dou fé que confere 
com o original. 
Cons. Lafaiete-J1G, (OiO'i..ZJ 
A Oficial 	W'-'  CAO'_ 

k   

Regiane Cristina de Almeida 
Escrevente Autorizada 

Reg'ane Cristina de Almeida 
Escrevente Autorizada 

1 
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Livro N°2
-.CF.-- 

 

REGISTRO DE IMÓVEIS  
- REGISTRO GERAL - 

1 OFÍCIO DA COMARCA DE CONSELHEIRO LAFAIETE - MG 
Folha N9  22.778 

    

          

             

Matrícula N°  22778 

  

Data   26  1  01  /  2011  

           

              

Um imóvel situado nesta cidade de Conselheiro Lafaiste »  no Bairro Parque São Marco, na Rua 4 (quatro), constituído de um 
lote  de terreno, identificado como LOTE DE NÚMERO OITO (08), DA QUADRA NÚMERO NOVE (9), medindo a área de duzentos e setenta 
e cinco metros quadrados (275,00m2  ), dividindo e confrontando:- pela frente, numa extenso de onze metros (ll,OOm), com a 
referida Rua 4 (quatro); pelos fundos, numa extensão total de onze metre's ()1,OOm), sendo quatro metros (4,00m) com parte do 
lote número onze (11), e, sete metros com parte do lote número doze (12); pelo led.o direito, numa extensão de vinte e cinco 
metros metros (25,00m), com o lote número sete (07); e, pelo esquerdo, numa exteneo de vinte e cinco metros <25100m), com o 
lote número nove (09); 	tudo de conformidade com os respectivos memorial descritivo e planta do loteamento, devidamente 
aprovados pela Municipalidade local e arquivados neste Imohiliério pasta 143, plante 3).-.- 
- Instrumento Particular de Loteamento, com a denominação de Bairro 	Parque São Marcos, feito conforme requerimento de 

16.12.2010, pela incorporadora •JG Empreendimentos Lmobfli.rir's f,t.da, a que, na qualidade de incoporadora da proprietária 
Maria Duarte Ferreira, possuidores e t itiJ ares do imóvel urbano situado nesta cidade de Conse 1 heiro Lafalete, MG, no Bairro 
Sion, adjacências das Ruas José Pinto Fi.gueired. e Jogo Domingos da silva, confrontando, por seus diversos lados com os lotes 
da Rua João Domingos das Silva, lotes da Rua Adeigisa Soares Cardoso, Espólio de .José Peixoto de Carvalho, Ivoneta Dutra 
Rodrigues da Silva e Jorge Tobles Rodrigues da Silva; - conforme termos do memorial  descritivo e do levantamento topográfico 
elaborados por AH Topografia, em 15.01. . 20)0, tendo como responsve] té'rj i co o engenheiro agrimensor Ricardo da Souza Cunha - 
CREA/HG 101.755/1', e devidamente aprovados pelo Governe) do Huniripio de Conselheiro Lafateta, em 1.9/07/2010, conforme Protocolo 
nQ 1971/10; - e o loteamento aprovado de acordo com o Decreto nQ 167, de 30 de dezembro de 2010, do Governo do Município de 
Conselheiro Lafaiata, devidamente assinado pelo Prefeito Municipal - .)osé Hilton de Carvalho Rocha, pelo Procurador Geral - 
.Jorcelino de Oliveira, e, pelo Secretário Municipal de Obras e Meio Ambiente - Hamylton Reis Simões, obdecendo às exigência de 
Lei n2 6.766, de 19 de dezembro de 1979  e demais legislações em vigor; e que,  através da Ata de Reunião de Parceiros, conforme 
a Escritura Pública de incorporação registrada sob o  ÇJ R-1-21223. do LQ -2-.CA.-, n5te Imobiliário, reuniram-se na. sede 4a 
Incorporadora a proprietária do imóvel e a Incorporadora, partes  que  ajustaram entre si, obdecendo aos itens 4.2 - que trata do 
percentual de cada, 4.3 - que trate da cLassificação, e, 4.4 - que trata do procedimento de registro, e tendo sido completadas 
as etapas exigidas de incorporadora» com a respectiva vistoria do  Poder Público Municipal, os envolvidos percorreram o 
loteamento e efetuaram a devida classificação, e passou-se à diviséo dos mesmos, cabendo à Incorporadora 103 (cento e três) 
lotes, e, à Proprietária 54 (cinquenta e quatro) lotes, conforme o procedimento de aberturas de matriculas; - e, registro no 
LQ -2-.CA.-, sob o riQ R-2-21223, às fls. 21.22.3-A, feito em 26.01.2011, neste imobi 
- PROPRIETÁRIO:- a firma •JG EMPREENDIMENTOS IMOBILIÁRIOS t.TDA., inscrita no CNPJ/tIF sob o n2 07.531.277/0001-90, eedi.ada. na, 

Rua Horácio de Queiroz, nP 156, Bairro Centro, neste cidade de Conselheiro Lefaiate, neste ata representada por seu sócio, o 
sr. José Geraldo dos Santos, brasileiro, casada, corretor de imóveis, portador do CPF nQ 593.399.346-87 e de CI nQ tlG-4.543.697 
SSP/MG, residente na Rua Duque de Caxias, 881, aptQ 104, Bairro Chapada, nesta cidade de Conselheiro Lafaiete.-.-- 
- REGISTRO ANTERIOR:- LQ -2-.BE.-, sob o n2 R-3-15447, item '11', às fls. )5.447-B, feito em .30.12.2008, e, posterior 

matricula no LQ-2-.CA.-, sob o nQ M-21223, às fis. 21.223, feito em 27.11.2009 - área total do terreno, 	e, 	L2 -2-.CA.-, 
sob o nQ R-1-21223, às fls. 21.223, feito em 27.1.1 -2609 - incorporação; - todos neste imobiliário.-.- 
- Protocolado no Livro número 1-C »  oh '2  mime o 59. 
- Dou fé. O Oficial Substituto, 

(H. 	77•1g:. 
	 E=12,:34  R0,74  TF.1=4, 11 VFU=17, 19 (4401) 

R-1-22778  - 22 de julho de 2013. Protocolo L° 1-E, fis. 210, n0 66.917,2510612013. DOAÇÃO.  - Doadora: JG EMPREENDIMENTOS IMOBILIÁRIOS LTDA, CNPJ/MF sob 
n° 07.531.277/0001-90 e Inscrição Estadual n° 001703555.00-20, com sede na Rua Horácio de Queiroz, 156, Bairro Centro, Conselheiro Lafaiete-MG, e neste ato 
representada por seu sócio gerente - José Geraldo dos Santos, brasileiro, corretor de imóveis, CPF 593.399.346-87 e CI MG-4.543.697 SSP/MG, casado pelo regime de 

59 	à 	me 277 , feito em 26 de jareiro da 2011, neste Imobiliário. 
J6//J 

Pedido de Certidão n°: 73.939 
	 Continua no verso 



TRANSPORTE 

separação total de bens com Gisélia Márcia Mota Dutra, residente na Rua Duque de Caxias, 881 apto 104, Bairro Chapada. nesta cidade. Donatário MUNIC1PIO DE 
CONSELHEIRO LAFAIETE, pessoa juridica de direito  público interno, com sede na Avenida Prefeito Mário Rodrigues Pereira, 10, Centro, inscrito no CNPJ/MF sob o  nu 
19.718.360/0001-51, e neste ato representado por seu Prefeito Municipal - Dr Ivarde Almeida Cerqueira Neto, brasileiro casado, médico, CPF 343.252.556-72 e Cl M-1-
769,975 SSP/MG residente nesta cidade de Conselheiro Lafaiete-MG - Titulo: Escritura Pública de 02 05.2013, do Cartório Mota Dutra 30  Oficio de Notas local, L° 60, 

FIs.  172/175, i tem "14' Preço. Avaliado para efeitos fiscais em R$5,392.75- Avaliação em 22.02.2013, pela Administração Fazendáriaflt - C. Lafalete. Inscrição ri° (não 
informado). - Observação: 1) - A doadora está justa e contratada para doar o imóvel constante da Matricula de n° M-22778, retro, ao donatário - Município de Conselheiro 
Lataiete em cumprimento ao Decreto Municipal n° 167, de 30 de setembro de 2010, para aprovação do Lotearnerito denominado "Parque São Marcos", de propriedade 
da doadora como por bom desta escritura e ria melhor forma de direito efetivamente doado tem, de hoje para sempre, transmitindo-lhe toda a posse, fus, domino, 
direitos, ações e servidões ativas, havendo-o desde já empossado, especialmente pelo constituiu possess8rio. obrigando-se por si e seus sucessores a fazer esta 
doação boa, firme e valiosa a todo o tempo, e a responder pela evicção de direito, se chamados á autoria 2) ITCD isento conforme artigo  40,  ipciso 1 do Decreto n° 
43981/05. Leis nos 14.941/03 e 17.272/07, conforme descrito na escritura - E as demais cláusulas e condições constantes desta escritura - Dou fé O Oficial. .''— '--s- 

L iL 	' 

	

ère,1.141 Auto,, âdà ' 	 E153,40 R9,20 TFJ=6265 VFU225,25 (4510 4) 

ti 

tCERTIFICO e dou fé que confere 
com o original. 
Cons. Lafaiete- G,   tO(OÁ'í.ø  
A Oficial 	fl.a' 0L05 

Reae 	Am&da 
Escrevente Autorizada 

SERVIÇO DE REGISTRO DE IMÓVEIS - 1°  OFÍCIO 
Comarca de Conselheiro Lafaicte  - 

Praça Borocti~~ Ctfti' CEP: 36400-000 'Fo 
CORIIEGEDORIA GERAL DE JUSTIÇA 

1° OFICIO DE RECIS rRo DE IMÓVEIS 
Consolheiw Lafaieto . MG 

SELO DE CONSULTA: 	GV517130/ 

- - 	- CÓDIGO QF,.$rGURANÇA - 16450307$405.54T5_ 

Quantidade de Atos Praticados 1 	(8401.2) 

Ato(s) praticado(s) por: Marcia Regina Ramos 

Fmol. 14626,41 	. TFJ R59,33 	ISS: R$ 1,25 	-Vetor Fina) 36.99 
Consulte a validade dote Solo no sito' https:llee.os.tjiTig.iUS.br 

l:-VIÇO DE REGISTRO DE IMÓVEIS  -  1° OFICIO 
Comarca de Conselheiro Lafaiate  -  MG 

C1 ck  
Eulália Maria Albino P E de M. Souza  - Oficial 
Roberto Furtado de M. Souza  -  Oficial Substitut' 

-  Roberta Albino R E de M. Souza  -  Oficial Substituu 
Maura A. Apolinário de Almeida  -  Esc. Suhstitt,r' 

Escriturária 

Regiane Cristina de Almeida 
Escrevente Autorizada 

1 
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Livro NO2.' 

REGISTRO DE IMÓVEIS  
- REGISTRO GERAL - 

1 OFÍCIO DA COMARCA DE CONSELHEIRO LAFAIETE - MG 
Folha N9 22.779 

  

    

     

Matrícula N° 	22779 Data 26 /  01 	2011 

  

         

Um imóvel situado nesta cidade de Conselheiro Lafaiete, no Bairro 'Parque São Marcos', na Rua "4 (quatro), constituido de um 
lote de terreno, identificado como LOTE DE NÚMERO NOVE (09), DA QUADRA NÚMERO NOVE 9y, medindo e área de duzentos e setenta 
e  cinco metros quadrados  &275,00xn ), dividindo e confrontando:- pela frente, numa extensão de onze metros (11,00m), com a 
referida Rua 4" (quatro); pelos fundos, numa extensão de onze metros t1),('Om.'. com parte do lote número onze (11); 
pelo lado direito, numa extensão de vinte e cinco metros metros (25,00m,, com o lote número oito (08); e, 
pelo esquerdo, numa extensão de vinte e cinco metros t25,OOm,. com o lote número dez (10); - tudo de conformidade COM 08 

resç'ecr.lvoa memorial descritivo e planta do loteamento, devidamente aprovados pela Muri1cipe1idde local e arquivados neste 
Imobiliário (pita 143, planta 3).-.- 	-.- 	 -.- 
- instrumento Particular de Lotesmento, com a denominação de Bairro "Parque São Marcos, feito conforme requerimento de 

16.12.2010, pela incorporadora JG Empreendimentos Imobiliários Ltda., e que, nFk qualidade de incoporadora da proprietária 
Maria I:'uarte Ferreira, possuidores e titulares do imóvel urbano situado nesta cidade de Conselheiro Lafaiete, MC, no Bairro 
Sic'n, adjacènclas das Ruas José Pinto Figueiredo e João Domingos da Silva, confrontando, por seus diversos ledos com os lotes 
da Rua João Lmingos das Silva, lotes da Rua Adalgisa Soares Cardc'sc', Espolio de José Peixoto de Carvalho, Ivoneta EPutra 
Rodrigues da Silva e Jorge Tobias Rodriguer da Silva; - confoz'me termos do meiiiorial descritivo e do levantamento topográfico 
elaborados por AM  Topografia,  em 15.01.2010. tendo como respons4vel récnic" o engerthel ro agrimensor Ricardo de Souza Cunha - 
CREA/1IG 101.755/Ei, e devidamente aprovados pelo Governo de,  llunicipic. de Conselheiro Lafaiete, em 19/07/2010, conforme Protocolo 
nQ 1971/10; - e o loteomento aprovado de acordo com *, Decreto r.Ç! 167, de 30 de dezembro de 2010, do Governo do Municipio de 
Conselheiro Lafaiete, devidamente assinado pelo Prefeito Municipal - José Milton de ':'ap'vøiho Rocha, pelo Procurador Geral - 
Jorcelino  de  Oliveira, e, pelo Secretário Municipal de Obras e Meio Ambiente Hamylton Reis Símôee, obd'ecendo às exigência da 
Lei n 6.766,  de 19 de dezembro de 1979 e dema]s legislações em vigor; e  que,  através oa Ata de Reunião de Parceiros, conforme 
a Escritura Pública de Incorporação registrada sob o n R-1-21223, .3.. L -2- .C.k.-, neste Imobiliário, reuniram-se na sede de 
Incorporadora a proprietária do imóvel e a Incorporadora, partes que ajustarem entre si, obdecendo aos itens 4.21  - que trata do 
percentual de cada, 4.3 - que trate da classificação, e, 4.4 - que trata do procedimento  de registro, e tendo sido completadas 
as etapas exigidas da incorporadora, com a respectiva vistorie do Poder Público Municipal, os envolvidos percorrerem c' 
loteemento e efetuaram a devida classificação, e p sou-se à di vj4ç' dos mesmos, cabendo à Incorporadora 103 cento e três) 
lotes, e, à Proprietária 54 xcinquenta e quatro' lotes, .onf'.rme o procedimento de aberturas de matricules; - e, registro no 
LQ -2-.CA.-, sob o nQ R-2-21223, às fia. 21.223-A, feito em 26.01.2(11, neste imobiliário.-.- 
- PR0PR1ÃR10:- a firma JG EMPREENDIMENTOS 1H0BILIARI0S LTD/t.. inscrita no CNE'J/MF sob o n2 07.531.277/0001-90, sediada na 

Rua Horacio de Queiroz, nO 156, Bairro Centro, nesta cidade de Conselheiro Lafsiete, neste ato representada por seu sócio, o 
ar. José Geraldo dos Santos, breat1eir.', casado, corretor de imóveis. portador' do CtF nQ 593.399.346-87 e do CI nO  MG-4.543.697 
SSP/HG, residente na Rua Duque de Caxias, 881, aptO 104, Bairro chapada, nesta cidade de Conselheiro Lafaiete.-.- 
- REGISTRO ANTERIOR:- LO -2-.BE.-, sob o nO R-3-15447, item "11', às fie- 15.447-8, feito em 30.12.2008, e, posterior 

matricula no LO -2-.CA.-, sob o nO M-21223, às fia. 21.223, feito em 27.11.2009 - área total do terreno, 	e, 	LO -2-.CA.-, 
sob o nO R-1-21223, às fls. 21.223, feito em 27.11.2009 - incorporação; - todos neste Imobiliário.-.- 
- Protocolado no Livro número j-C, . 	 r359, à pági a 277. feit em 26 de jenei o de 2011, neste Imobiliário.-.--.- 
- Dou fé. O Oficial Substituto. . 

1jf%kciO 	QL»179 
	 E=12.34 R=0,74 TFJ=4,11 VFlJ17,19 (4401) 

-1-22779 -22 de julho de 2013. Protocolo L° 1-E, Os. 210, n°66.917,25/06/2013. DOAÇÃO. -  Doadora: JG EMPREENDIMENTOS IMOBILIÁRIOS LTDA, CNPJ/MF sob ° 
07.531.277/0001-90 e Inscrição Estadual n° 001703555.00-20, com sede na Rua Horácio de Queiroz, 156, Bairro Centro, Conselheiro Lafaiete-MG, e neste ato 

epresentada por seu sócio gerente - José Geraldo dos Santos, brasileiro, corretor de imóveis, CPF 593.399.346-87 e Cl MG-4.543.697 SSPIMG, casado pelo regime de 
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Ç0  DE REGISTRO DE IMiVEIS -  10  OF  CIO 
narca de Conselheiro Lafalete - MG 

TRANSPORTE 

separação total de bens com Gisélia Márcia Mota Dutra, residente ria Rua Duque de Caxias, 881 apto. 104, Bairro Chapada, nesta cidade - Donatário MUNICÍPIO DE 
CONSELHEIRO LAFAIETE, pessoa jurídica de direito público interno, com sede na Avenida Prefeito Mário Rodrigues Pereira, 10, Centro, inscrito no CNPJ/MF sob O 
19.718.36010001-51, e neste ato representado por seu Prefeito Municipal - Dr. Ivar de Almeida Cerqueira Neto, brasileiro casado, médico. CPF 343.252 556-72 e Cl M-1-
.769.975 SSP/MG. residente nesta cidade de Conselheiro Lafaiete-MG. - Titulo Escritura Pública de 02.05 2013. do Cartório Mota Dutra 31  Oficio de Notas local. L° 60, 
Fls. 1721175, item "15". Preço Avaliado para efeitos fiscais em RS5.392,75 Avaliação em 22.02.2013. pela Administração Fazendária/li - C Lafaiete. Inscrição ri°  (não 
informado). - Observação 1) - A doadora está justa e contratada para doar o imóvel constante da Matricula de ri°  M-22779, retro, ao donatário - Município de  Conselheiro Lafaiete, em cumprimento ao Decreto Municipal  ri°  167, de 30 de setembro de 2010, para aprovação do Loteamento denominado "Parque São Marcos", de propriedade 
da doadora, corno por bem desta escritura e na melhor forma de direito efetivamente doado tem, de hoje para sempre transmitindo-lhe toda a posse, jus domínio, 
direitos, ações e servidões ativas havendo-o desde já empossado, especialmente pelo constituto possessõno, obrigando-se por si e seus sucessores a fazer esta 
doação boa, firme e valiosa, a todo o tempo, e a responder pela evicção de direito, se chamados à autoria 2) ITCD isento conforme artigo 4°, ,nciso l do Decreto n° 
43981/05. Leis nos 14.941/03 e 17.272/07. conforme descrito ria escritura. E as demais cláusulas e condições constantes desta escritura. - Dou fé' O Oficial. 
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SERVIÇO DE REGISTRO DE IMÓVEIS -  10 OFiCIO 
us 	 Comarca de Conselheiro Lafaiete 

Pr'ça 	Q4ql~hA r,#ra  CEP 36400-000  

CORREGEDOR1A'GERAL DE JUSTIÇA 

10 OFiCIO DE REGISTRO DE IMÓVEIS 
Conselheiro Lafaicto -MG 

SELO DE CONSULTA: 	GVN71308 
- - - - GÓDiGQ QE.SeGURANÇ& - 6317426,SS37487.0. 

Quantidade de Atos Praticados: 1 	(9401'2) 

Ato(s) praticado(s) por: Marcia Regina Ramos 

Emol R$26,41 	. - TFJ R$9,33 	- ISS: R$ 1,2.5 	.Valor Final 

Consulte a validade deste Saio no  s;te:  hftps:I/SUI0s.tjfl.lUS.b' 

Eecrilurária 

36.99 

)E .Iiia Maria Albino P E  de  M. Souza  -  Oficial 
Cj F :b6rto  Furtado de  M. Souza  -  Oficial Substituto 
tJ 	'5erta Albino P E  de  M. Souza  - Oficial Substituta 

ura A. Apolinrrn de Almeida  - Esc. Substituta 

Pedido de Certidão n°: 73.939 



Matrícula N° 22780 Data  26   /   01   /   2011  

       

         

Um imóvel situado nesta cidade de Conselheiro Lafaiete. no Bairro 'Parque São Marcos", na Rua "4" (quatro), constituído  de um 
lote de terreno, identificado como LOTE DE NÚMERO DEZ )O, DA QUADRA NÚMERO NOVE (9), medindo e área de duzentos e quarenta. 
e oito metros e oitenta decimetros qudradrs i24R,R0m2  , dividindo e r nfroritenrlo:- pele frente,  numa  extensão de dez metros e 
quatro centímetros (10,04m), em curva-reta, com  a referida Rue '4' iquatrri; pelos  fundos, numa extensão de nove metros e sete 
centímetros (9,07in), com parte rio lote número onze (1),; pelo lado direito, numa extensão de vinte e cinco metros (25,00m), com 
o lote número nove (09); e, pelo esquerdo, numa extenso de vinte e trés metros e setenta e sete centímetros (2.3,77m), em 
reta-curva, com a Rua "5" (cinco); - tudo de conformidade rnrn os respectivos memorial descritivo e planta do lotearnento, 
devidamente aprovados pela Municipalidade local e arquivados neste Imobiliário çpaste 143, planta 
- Instrumento Particular de Loteamento, com a do,nominaç-o ria Bairro 'Parque São Marcos", feito conforme requerimento de 

16.12.2010,  pela incorporadora .JG Ernpreendimentr's lmobi)iri.os Ltda. , e que, na qualidade de incoporedora da proprietária 
Maria Duarte Ferreira, possuidores e titulares do imóvel urbano situado nesta cidade de Conselheiro La.faiete, MC, no Bairro 
Sion, adjacências das Ruas José Pinto Figueiredo e  •Joo Domingos de Silva, confrontando, por seus diversos lados com os lotes 
da Rue João Domingos das Silve, lotes da. Rua ?.dalgi.sa Soares Cardoar., Espólio re José Peixoto de Carvalho, ivoneta Dutra 
Rodrigues da Silva e Jorge Tobias Rr,drlgues da Silve; -  confr,rrne  termos rir memorial descritivo e do levantamento topográfico 
elaborados por AM Topografia. em 15.01.2010, tenrir, cr,ff1r,  resporjavel técnico o engenheiro agrimensor Ricardo de  Souza  Cunha - 
CREA/HG 101.755/D, e devidamente aprovados pelo Governo do Ml3nicipio de t'r,r,aelhairr. Lafajeta, em 19/07/2010, conforme Protocolo 
n9 1971/10; - e o lr,teamentrj aprovado de acordo com o Derreto n9 167, de :30 ria  dezembro de 2010, do Governo do Município de 
Conselheiro Lafalete, devidamente assinado pelo Prefito Municipal - .Jrj 	Milton de Carvalho Rocha, pelo Procurador Geral - 
.Jrjrcelino de Oliveira, e, pelo ecret4ric, Mur1c1pa1 ria ç)hr-as e Meio Ambiente - Hemylton Reis Simres, obdecendo &s exigéncie da 
Lei nQ 6.766, de 19 de dezembro de 1979 e demais iagislaçôes em vigor; e que, através cia. Ata de Reunião de Parceiros, conforme 
a Escriture Pública de Incorporação registrada sob o  nQ R'l-21223,  dc' [9 -2-.CA-. neste Imobiliário, reunirem-se na sede da 
Incorporadora a proprietária do imóvel e a Incorporadora, partes que  ajustarem entre si, obdecendo aos itens 4.2 - que trata do 
percentual de cada, 4.3 - que trate da classificação, e, 4.4 - que trata do procedimento de registro, a tendo sido completadas 
as etapas exigidas cia 1 ncorporedora. oom a r'especr iva vi p,tc,r ia do Poder' Rubi  ir-c, Munie i paI , os envolvidos percorrerem o 
loteamento e efetuaram a devida  classificação, e passou-se 6 diviso dns mesmos, cabendo à Incorporadora 103 (cento e três) 
lotes, e, á Proprietária 54 ,cinquenta e quatro) lotes. c rri ,fr,rme o 	ca 	 a rrodimento de berturas de matriculas; - e, registro no 
IQ -2- CA - sob . rtQ R-2-21"3 as fIe 	1 	3 A teitr, em 6 ul U11 nte Imr,h,lierir, - - 	 - - 	 - - 
- PROPRIETÁRIO:- a firma JG EMPREENDIMENTOS rtloBII.tÁRIOS LTDA., inscrita no CNP.J/MF sob o n2 07.531.277/0001-90, sediada na 

Rue Horácio de Queiroz, nO 1.56, Bairro Centro, nesta cidade de Conselheiro t.afaiet.e, neste ato representada por seu sócio, o 
ar. José Geraldo dos Santos, brasileiro, casado, corretor de imóveis, portador rio CPF n2 593.39.346-87 e de CI nO MG-4.543.697 
SSF/MG, residente na Rue. Duque de  Caxias, 881, aptO 104, Bairro Chapada, nesta ctdde de Conselheiro La.fa.iete.-.- 
- REGISTRO ANTERIOR:- LO -2-.BE.-, sob o nO R-3-15447, item "li", ás fia. 15447-B, feito em 3012.2006, e, posterior 

matricula no LO -2-.CA.-, sob o nO M-21223, às fia. 21.223, feito em 27.11.2009 - área total do terreno, 	e, 	LO  
sob o riO R-1-21223, às fie. 21.223, feito em 27.11.2009 - incorporação; - todos nesta Lmohilir1o.-.- 	-.- 
- 	Protocolado no Livro número 1-C, ;sob "o  úmerQ 5.359, á •ãgin 277, fito em 26 ria janeiro de 2011, neste Imobiliário.-.--.- 
- Dou  fé. O Oficial Subat itu,to 	 ' 

E=l.:,34 R0,74 TF1=4,11 VFU17,19 (4401) 

-1-22780 -22 de julho de 2013. Protocolo L° 1-E, fis. 210, n°66,917, 25/06/2013 DOAÇÃO.  -  Doadora: JG EMPREENDIMENTOS IMOBILIÁRIOS LTDA, CNPJ/MF sob 
O  07.531.277/0001-90 e Inscrição Estadual n° 001703555.00-20, com sede na Rua Horácio de Queiroz, 156 Bairro Centro Conselheiro Lafaiete-MG, e neste ato 

'epresentada por seu sócio gerente  -  José Geraldo dos Santos, brasileiro, corretor de imóveis, CPF 593.399.346-87 e Cl MG-4.543.697 SSP/MG, casado pelo regime de 
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Pedido de Certidão n° 73939 	 Continua no verso. 



CERTIFICO e dou fé que confere 
com o origina! 
Cons. Lafajete G,  40 
A Oficj.J 

Regiane Cristina de A)meida 
LScrct'eo /4iitorj2ada 

41 

TRANSPORTE 

separação total de bens com Giséha Márcia Mota Dutra. residente na Rua Duque de Caxias. 881, apto. 104 Bairro Chapada, nesta cidade. - Donatário. MUNICÍPIO DE 
CONSELHEIRO LAFAIETE, pessoa jurídica de direito público interno com sede na Avenida Prefeito Mário Rodrigues Pereira 10, Centro. inscrito no CNPJIMF sob o n° 
19.718.360/0001-51, e neste ato representado por seu Prefeito Municipal - Dr Ivar de Ajrneida Cerqueira Neto, brasileiro, casado, médico, CPF 343.252.556-72 e Cl M-1-
.769.975 SSP/MG, residente nesta cidade de Conselheiro Lafa'ete-MG - Título Escritura Pública de 02 05.2013- do Cartório Mota Outra 30  Ofício de Notas local. 10 60, 
Fis. 172/175, item "15" Preço. Avaliado para efeitos fiscais em RS4.787.96. Avaliação em 22.02.2013. pela Administração Fazendária/ll - C Lafaiete. Inscrição no (não 
informado) - Observação: 1) - A doadora está justa e contratada para doar o imóvel constante da Matricula de n° M-22780. retro, ao donatário - Município de Conselheiro 
Lafaiete. em cumprimento ao Decreto Municipal ri0  167 de 30 de setembro de 2010, para aprovação do Loteaniento denominado "Parque São Marcos". de propriedade 
da doadora. como por bem desta escritura e na melhor forma de direito efetivamente doado tem, de hoje para sempre. transmitindo-lhe toda a posse. jus, domínio 
direitos, ações e servidões ativas, havendo-o desde já empossado, especialmente pelo constituto possessório, obrigando-se por si e seus sucessores a fazer esta 
doação boa, firme e valiosa, a todo o tempo, e a responder pela evicção de direito, se chariaøos à autoria 2) ITCD isento conforme artigo 4°. y'Iciso 1 do Decreto ri°  
43981/05, Leis nos 14.941/03 e 17.272/07, conforme descrito n escritura - E as demais cláusulas e condições constantes desta escritura - Dou fO 

Cli uIC'IZd.t 	 E=153.40 R=9.20 TFJ=62.65 VFU=225.25 (4510.4) 

SERVIÇO DE REGISTRO DE IMÓVEIS - 1°  OFICIO 
Comarca de Conselheiro Lafaiete - 

Pra a.',.:,: 	,,..' A,» ro. CEP: 36400-000 

CORREGEDORIA. GERAL DE JUSTIÇA 

1° OFiCIO DE REGISTRO DE IMÓVEIS 
Conselheiro Latdiete - MG 

5O. .O DE CONSULTA: 	' GVH7I 309 

, .CÓDIGO, DE-SEGURANÇA- - 4669-5B44.14-1 5,79E4_.  

Quantidade de Atos Praticados: 1 	(8401.2) 

Ato(s) praticado(s) por: Marota Regina Ramos 

Emol R$26,41 	- TFJ R$9,33 	. ISS: AS 1,25 	- Valor F'nSI 

Consulto a validado deste Solo rio sitO: hlps:llSeIOS.tJmg1u5 b 

escriturária 

36,99 

' .Ç0 DE REGISTRO DE IMeVEIS- 10  OF CIO 
marca de Conselheiro Lafaiete - MG 

CL 

'lália Maria Albino  F E  de  M. Souza -  Oficial 
1  roerto Furtado de M. Souza - Oficial  Substituto 
1  3berta Albino R E  de  M.  Souza - Oficial Substituta 

aura A. Apolinánio de Almeida  - Esc. Substituta 

Pedido de Certidão no. 73.939 



REGISTRO DE IMÓVEIS  
-REGISTRO GERAL - 

Livro N°2 
- 	

1 o OFÍCIO DA COMARCA DE CONSELHEIRO LAFAIETE - MG 

Matrícula N°  22781 

Um imóvel situado nesta cidade de Conselheiro Lafaiete, no Bairro "Parque São Marcos", na Rua 5" (cinco), constituído de um 
lote de terreno, identificado como LOTE DE NÚMERO ONZE (li). DA QUADRA NÚMERO NOVE (9), medindo a área de duzentos e oitenta 
e cinco metros e oitenta decímetros quadrados (285,6Oma ,, dividindo e ronfrontando:- pala frente, numa extensão de dez metros e 
vinte e oito centímetros (10,28m), em reta-curve, com a referida Rua 5 (cinco.; pelos fundos, numa extensão de dezoito metros 
e setenta e três centímetros (18,73m), com o lote número doze (12); pelo lado direito, numa extensão total de vinte e quatro 
metros e sete centímetros (24,07m), sendo quatro metros (4,00m) com parte do lote número oito (08), onze metros (ll,OOm) com o 
lote número nove (09), e, nove metros e sete centímetros (9,07m) com o lote número dez (lø); e, pelo esquerdo, numa extensão de 
dezesseis metros e oitenta e quatro centímetros (18,84m), em reta-curve, com a Rua 5" (cinco); - tudo de conformidade com os 
respectivos memorial descritivo e planta do loteamento, devidamente aprovados pela Municipalidade local e arquivados neste 
Imobiliário (pasta 143, planta 3).-.- 	-.- 	 -.- 
- Instrumento Particular de Loteamento, com a rlerioml.nação de Bairro —Parque São Marcos, feito conforme requerimento de 

16.12.2010, pela Incorporadora .10 Empreendimentos Lmohil1rirs Ltda., e que, na qualidade de incoporadora da proprietária. 
Maria Duarte Ferreira, possuidores e titulares do imóvel nrhanr. situado nesta cidade da Conselheiro Lafaiete, NO, no Bairro 
Sion, adjacências das Runs José Pinto Figueiredo e Jr»o Domingos r)m Silva. ç-onfrrmtmnrJr,, por seus diversos lados com os lotes 
da Rua João Domingos das Silva, lotes da Rua Adalgisa Soares Cnrdnso »  Esp,lic rim .José Peixoto de Carvalho, Ivoneta Dutra. 
Rodrigues da. Silva e .Jorge Toblas Rodrigues da Silva; - conforme term 	do memorial. descritivo e do levantamento topográfico 
elaborados por AM Topografia, em 15.01.2010, tendo como respr'nsve1 técnico o erLgenheiro agrimensor Ricardo de Souza Cunha - 
CREA/MG 101.755/D, e devidamente aprovados pelo Governo rio Município de Conselheiro Lafaiete, em 18/07/OlO» conforme Protocolo 
n2 1971/10; - e o loteamento aprovado de acordo com o L'mcrato nQ 167, de :30 de dezembro de 2010, do Governo do Município de 
Conselheiro Lafaiete, devidamente assinado pelo Frefeit.n Mnnir:ipl - José tltlt.ort de Carvalho Rocha, pelo Procurador Geral - 
.Jorceljno de Oliveira, e, pelo Secretário Municipal de Obras e Meio Ambiente - Harnylton Reis Simões, obdecendo às exigência de 
Lei nQ 6.766, de iS de dezembro de 1975 e demais egis)aes em vigor; e que »  através da Ata de Reunião de Parceiros, conforme 
a Escritura Pública de incorporação registrada sob o nQ R-1-21223, do LQ --2-.CA-, neste lmohiliério, reuniram-se na sede da 
incorporadora a proprietária do Imóvel e a incorporadora, partes que ajustaram entre si, obdecendo aos itens 4.2 - que trata do 
percentual de cada, 4.3 - que trata da c1esslficaço, e, 4.4 - que trata do procedimento de registro, e tendo sido completadas 
as etapas exigidas da incorporadora, com e rmF,pert. 1 ve vi tor 1 a do Poder POb 1 tco Mur,) e ipa 1, os envolvidos percorreram o 
loteamento e efetuaram a devida classificação, e passou-se A divisão dos mesmos, cabendo A Incorporadora 103 (cento e três) 
lotes, e, ã Proprietária 54 (cinquenta e quatro) lotes, conforme o procedimento de aberturas de matriculas; - e, registro no 
LQ -2-.CA.-, sob o 09 R-2-21223, as fie. 21.223-A, feito em 26.01-2011, neste 
- PROPRIETÁRIO:- e firme .10 EMPREENDIMENTOS IMOBIEIÂR1OS LTDA., inscrita no CNP.J.'tlF sob o n 	07.531.277/0001-90, sediada na. 

Rua. Hor'ácio de Queiroz, nQ 156, Bairro Centro, nesta cidade rim Conselheiro Lafaiete, net.0 ato representada por seu sócio, o 
ar. José Geraldo dos Santos, brasileiro, casado »  corretor de imóveis, portador do CFF nO 593.399.346-87 e da CI nO MG-4.543.697 
SSP/MG, residente na Rua Duque de Caxias, 881, aptO 104, Bairro Chapada, neste cidade de Conselheiro Lafaiete.-.- 
- REGISTRO ANTERIOR:- LO -2--.BE.-, sob o nO R-3-15447, Item 'li, às fle. 15.447-8. feito em 30.12.2008» e, posterior 

matrícula no LO -2-.CA.-, sob cj nO M-21223, às fis. 2A.223. feito em 27.11.2009 - rea total do terreno, 	e, 	LO -2-.CA.-, 
sob o riO R-1-21223, ês fie. 21.223, feito em 27.11.2009 - Incorporação; - 	neste Imobiliário.- 
.-- Protocolado no Livro número l-C, Cob rj rgumf- 	à pág»ia 	7, feItr,m 26 de ja eir da 2011, neste 
- Dou fé. O Oficial Substituto 	 .4 	J . / 	- 	 141 

E=12,:54 R=0,74 TFJ=4,1.1 VFU17,19 (4401) 

-1-22781 -22 de julho de 2013. Protocolo L° 1-E, fis. 210, n0  66.917 25/06/2013. DOAÇÃO.  - Doadora: JG EMPREENDIMENTOS IMOBILIÁRIOS  LTDA, CNPJ/MF sob 

Folha N9  22 7R1  CONS 
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Continua no verso. 
Pedido de Certidão no.  73.939 
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Queiroz, 156. Bairro Centro. Conselheiro Lafaiete-MG. e neste ato /íKAFAiETE 
MG 

Fis .1 • 

o  v~!* 

- 	 - -- 	 TRANSPORTE 

n° 0753127710001-90 e Inscrição Estadual n° 001703555 00-20, com sede na Rua r-toráclo de 
representada por seu sócio gerente  -  José Geraldo dos Santos, brasileiro, corretor de imóveis. CPF 593.399.346-87 e CI MG-4 543.697 SSP/MG, casado velo regime de 
separação total de bens com Gisélia Márcia Mota Dutra residente na Rua Duque de Caxias. 881, apto. 104, Bairro Chapada, nesta cidade.  -  Donatário MUNICIPIO DE 
CONSELHEIRO LAFAIETE, pessoa jurídica de direito público interno, com sede na Avenida Prefeito Mário Rodrigues Pereira. 10. Centro, inscrito no CNPJ/MF sob o n° 
19 718.360/0001 51 e neste ato representado por seu Prefeito Municipal - Dr. Ivar de Almeida Cerqueira Neto, brasileiro, casado, médico, CPF 343.252.556-72 e Cl M-1-
769 

-1-
769 975 SSPIMG, residente nesta cidade de Conselheiro Lafaiete-MG. - Título: Escritura Pública de 02 .05.2013, do Cartório Mota Outra 30 Oficio de Notas local, L` 60, 

Fis. 172/175, item "17" Preço Avaliado para efeitos fiscais em RS5.604,53. Avaliação em 22.02.2013, pela Administração Fazendâria/Il - C. Lataiete. Inscrição no (não 
informado) - Observação' 1)  -  A doadora está justa e contratada para doar o imóvel constante da Matrícula de n° M-2278 1, retro, ao donatário - Muncipio de Conselheiro 
Lafaiete, em cumprimento ao Decreto Municipal n° 167, de 30 de setembro de 2010, para aprovação do Loteamento denominado "Parque São Marcos", de propriedade 
da doadora, como por bem desta escritura e na melhor forma de direito efetivamente doado tem, de hoje para sempre transmitindo-lhe toda a posse, jus, domínio. 
direitos, ações e servidões ativas havendo-o desde já empossado, especialmente pelo constituto possessório, obrigando-se por si e seus sucessores a fazer esta 
doação boa, firme e valiosa, a todo o tempo, e a responder pela evicção de direito, se chamados á autoria. 2) ITCD isento conforme artigo 4°, poiso 1 do Decreto n° 
43981105, Leis nos 14.941103 e 17,272(07, conforme descrito na escritura,  -  E as demais cláusulas e condições constantes desta escritura.  -  Dou ré! O Oficial. .f--- 

E'212.36 R=12,74 TFJ=86.74VFU311,84 (4511 2) 

r i 

1 5o ,ife que confere 

com o original. 
MG,J2LQ3.L Cons. l..afaietek  

1 A Oficial 

Regiane Cristina de Amei 
Escrevente Autorizada 

4 	SERVIÇO DE REGISTRO DE IMÓVEIS  - 1 OFíCIO 
Comorca de Conselheiro Lafoicte  -  MG 

Praça  Bardo 	 jnr,»áEP:  36400-000  -  Fone.  .D 
 . 

CORREGEDOR1A.GE:FtAL DL JUSTIÇA 

1' OFICIO DE REGISTRO DL IMÓVEiS 
Conselheiro L afaicte MG 

SELO DE CONSUL IA: 	GVHII31O 
- - 	GÕDIGQ OLSEGLIRJ.NÇ& - Z'tDt5l'125.tJ5& 

Quantidade de Atos Praticados. 1 	(8401 2) 
Atois) praticado(s) por: MarciaRegina Ramos 

L-rnoi. R$26,41 	TFJ R$9,33 	 .  tSS: R$ 1.25 	Vator Final 36,99 
Consulta a validade deste Seio no sito: httpa:llseios.Ijmg.jus.br 

Escriturária 

SE VIÇO DE REGISTRO DE IMIVE1S  -  l OF CIO 
Comarca de Conselheiro Lafaiete  -  MG 

3 EulálIa Maria Albino P. F do M. Souza -  Oficial 

)  Roberto Furtado de M. Souza  -  Oficial SubstitutO 

"3 Roberta  Albino R E de M. Souza  -  Oficial Substituta 

1 Maura A. Apolinário de Almeida  -  Esc. Substituta 

Pedido de Certidão n0 73.939 



REGISTRO DE IMÓVEIS 
- REGISTRO GERAL - 	

Folha N-9  22.782 

10  OFÍCIO DA COMARCA DE CONSELHEIRO LAFAIETE - MG 

Matrícula N° 22782 

(3m imóvel situado nesta cidade de Conselheiro Lafaiete, no Bairro "Parque So Marcos", na Rua "5" (cinco), constituído de um 
lote de terreno, identificado como LOTE DE NÚMERO DOZE (12), DA QUADRA NÚMERO NOVE (9), medindo a área de duzentos e 
cinquenta e cinco metros e trinta decimet.ros quadrados 255,30m ) • dividindo e confrontando:- pela frente, numa extensão de 
doze metros (12,00m), com a referida Rua "5" (cinco); pelos fundos, mama extensão total da treze metros e quatro centímetros 
(13,04m), sendo seis metros e quatro centímetros (6,04m) com parte do lote número sete (07), e, sete metros (7,00m) com parte 
do lote número oito (08); pelo lado direito, numa axt.ensâo de rlezoit,r, metros e setenta e três centímetros (16,73m), como lote 
número onze (li); e, pelo esquerdo, numa extensão ria vinte e t,rs metros e oitenta e três centímetros (23,83m), com o lote 
número treze (13); - tudo de conformidade com os respectivos memorial descritivo e planta do loteamento, devidamente aprovados 
pela Municipalidade local e arquivados neste Imobiliário (pasta 143, planta 3,.-.- 
- Instrumento Particular de Loteamento, com e denominaç'o da Bairro "Parque Sã<-) Marcos", feito conforme requerimento de 

16.12.2010, pela incorporadora .JG Empreendimentos Imohi)i.rir,s Ltda.., e que, os qualidade de incoparadrra da proprietária. 
Marra Duarte Ferreira, possuidores e titulares rio imóvel urbano situado nesta r'tdsrie ria Conselheiro Lafaiete, tiO, no Bairro 
Sion, adjacências das Ruas José Pinto Figueiredri e João Domingos da Silva, confrontando, por seus diversos lados com os lotes 
da Rua •Joo Domingos das Silva, lotes da Rua Adalgisa Soares Cardr,so, Espólio de •José Eaioto de Carvalho, ivoneta Dutra 
Rodrigues da Silva e Jorge Tobias Rodrigues da Silva; - conforme termos- do memorial descritivo e do levantamento topográfico 
elaborados por AH Topografia, em 15.01.2010, tendo como respr'nsêvel té-nicr' o engenheiro agrimensor Ricardo de Souza Cunha - 
CREA/MG 101.755/D, e devidamente aprovados pelo Governo do tiunicipio de Conselheiro I.afaieta, em 19/07/2010, conforme Protocolo 
nQ 1971/10; - e o loteamento aprovado ria acordo com o Decreto n-:,  167, de 3ú de riaernhro da 2010, do Governo do Município de 
Conselheiro Lafatete, devidamente assinado pelo Prefeito Municipal 	.José Milt.ori de Carvalho Rocha, pelo Procurador Geral - 
Jorcelino de Oliveira, e, pelo Secretário Municipal ria Obras a Meio Ambiant.e - Hamylton Reis Simões, obdecendo às exigência da 
Lei nQ 6.766, de 19 de dezembro de 1979 e demais legislações em vigor; e que, através da Ata de Reunião de Parceiros, conforme 
a Escritura Pública de 1ncorpora'ão registrada sob o nQ R-i-1223. lo L -%'-,CA.-, neste Imobiliário, reuniram-se na sede da 
Incorporadora a proprietária do imóvel e a incorporadora, partes que ajustaram entre si, obdecendo aos itens 4.2 - que trata do 
percentual de cada, 4.3 - que trata da classiflcaçêo, e, 4.4 - que trata de' procedimerf.' da registro, e tendo sido completadas 
as etapas exigidas da incorporadora, com a respectiva vistoria elo Poder Público Munloipai, os envolvidos percorreram o 
loteamento e efetuaram a devida classiflcaçê°, e passou-se á divio rios mesmos, cabendo a Incorporadora 103 (cento e três) 
lotes, e, à Proprietária 54 (cinquenta e quatro) lotes, conforme o proe'erllment.o ele aberturas de matriculas; - e, registro no 
LQ -2-. CA. -, sob o nQ R-2-21223, às fia. 21.223-A, feito em 26.Lil,2011, neste ImohiJi.ri.o.-.- 
- PROPRIETÁRIO:- a firma .JG EMPREENDIMENTOS 1MORILTÁRIOS LTDA. , inscrita no CNPJ/MF sob o nQ 07.531.277/0001-90, seriada na. 

Rua Horácio de Queiroz, nQ 156, Bairro Centro, nesta ciciaria ele Cr'nselheirr' Lafaicte, neste ato representada por seu sócio, o 
ar. José Geraldo dos Santos, brasileiro, casado, corretor ria Imóveis, portador do CPF n,-:P 593.399.346-87 e da CI nQ MG-4.543.697 
SSP/MG, residente na. Rua. Duque de Caxias, 88.1, ept2 104, Bairro Chapada., nesta cidade da Conselheiro Lafaiate.-.- 
- REGISTRO ANTERIOR:- LQ -2-.BE.-, sob o nQ R-3-15447, item 	11", as fis. 	15.447-8, feito em  30.12.2008, e, posterior 

	

matricula no LQ -2-.CA.-, sob o nQ M-21223, às fis. 21.223. feitr, em 27.11.2u0 - érea total do terreno, 	a, 	L -2-.CA.-, 
sob o n2 R-l-21223, às fla. 21.223, feito em 27.12.200 - incorpora'ào; - te,dr,s neste Fmohilirio. -. 
 

- 	-.- 
- Protocolado no Livro número 1-C, sob o rn)mer 59.35, à 4gi a 77, feito em 26 de janeiro de 2011.. neste  
- Dou fé. O Oficial Suhetltuto.4j  }/JP,4 

- t&- 	 E.1:i,34 R=u,74 TF.J=4,11 V17U=17,19 (4401) 

R-1-22782 - 22 de julho de 2013. Protocolo L° 1-E,  lis.  210, n°66.917, 25/06/2013. DOAÇÃO. - Doadora:  JG EMPREENDIMENTOS IMOBILIÁRIOS LTDA, CNPJIMF sob 
n° 07.531.277/0001-90 e Inscrição Estadual n° 001703555.00-20, com sede na Rua Horácio de Queiroz, 156, Bairro Centro, Conselheiro Lafaiete-MG, e neste ato 

Livro N 2-  
1 

;: CONS '4 
4, LAFAIT 
ci 	WG 

Data 	26 1 	01 / 	2011 
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representada por seu sócio gerente - José Gemido dos Santos, brasileiro, corretor de imóveis, CPF 593.399.346-87 e Cl MG-4 543.697 SSP/MG, casado pelo rime de 
separação total de bens com Gisélia Márcia Mota Outra. residente na Rua Duque de Caxias. 881, apto. 104. Bairro Chapada nesta cidade. - Donatário MUNICIPIO DE 
CONSELHEIRO LAFAIETE, pessoa jurídica de direito público interno, com sede na Avenida Prefeito Mário Rodrigues Pereira, 10, Centro, inscrito no CNPJ/MF sob o n0  
19 718.36010001-51 e neste ato representado por seu Prefeito Municipal - Or. Ivar de Almeida Cerqueira Neto, brasileiro casado, médico, CPF 343.252 556-72 e Cl M-1-
.769 975 SSPIMG, residente nesta cidade de Conselheiro Lafaiete-MG. - Titulo Escritura Pública de 02.05.2013, do Cartório Mota Dutra 3° Oficio de Notas local, L° 60. 
Fis 172/175. item '18". Preço: Avaliado para efeitos fiscais em RS5.006,43. Avaliação em 22.02.2013. pela Administração Fazendána/lt - C Lafalete. Inscrição no (não 
informado). - Observação: 1) - A doadora está justa e contratada para doar o imóvel constante da Matricula de n° M-22782. retro, ao donatário - Município de Conselheiro 
Lafaiete em cumprimento ao Decreto Municipal n° 167, de 30 de setembro de 2010, para aprovação do Lotearnerito denominado 'Parque São Marcos" de propriedade 
da doadora, como por bem desta escntura e na melhor forma de direito efetivamente doado tem, de hoje para sempre, transmitindo-lhe toda a posse, IUS, domínio. 
direitos, ações e servidões ativas, havendo-o desde já empossado. especialmente pelo constituto possessõrio. obrigando-se por si e seus sucessores a fazer esta 
doação boa firme e valiosa, a todo o tempo, e a responder pela evicção de direito, se chamados á autoria. 2) ITCD isento conforme artigo 4°. inciso 1 do Decreto n° 
43981/05. Leis n°s 14 941/03 e 17.272/07, confoime descrito na escritura. - E as demais cláusulas e condições constantes desta escritura - [)ou f&"O Oficial. . . 

E153,40 R9,20 TíJ°62,65 VFU225,25 (4510.4) 

CFRTIFICO e dou fé que confere 
com o original. 
Cons. Lafaiete- G,  1010M1  
A Oficial 

Regiane Cristina de Almeida 
Escrevente Autorizada 

SERVIÇO DE REGISTRO DE IMÓVEIS -  10 OFÍCIO 
Comarca de Conselheiro Lafaicte - MG 

Praça Barão aQrqj(  .Jatraa  .EP 36400-000- Fone: 
CORREGEDORIA. GERAL. DL -JUSTIÇA 

1 OFICIO DF NECISrIiO DI.. IMÓVEIS 
Conselheiro I.alaieic . MC 

SE!..00000NSUI lA- 	0V1111311 
- - - - .LóDIGQ OE.SEGUIANÇA.. 2?29j227.9495,81i46. 

Quantidade de Atos Praticados: 1 	(84012) 
Ato(s) praticado(s) por: Marcia Rcguia Ramos 

Imo]. R$26,41 	. TFJ R$9,33 	. ISS: R$ 1.25 	Valor Final 36,99 
Consulta a validade deste Seio no vila. titips:llseios.Ljmq.jus.br 

IÇO DE REGISTRO DE IM.VEIS - 10  OF CIO 

'marca  d: Conselheiro Lafaiete  -  MC 

'a' CtO 

-ulália Maria Albino P F. de M. SOUZa  - Oticial 

aberto Furtado do M. Souza - Oficial SubstitUtO 
toberta Albino 1'. F. de M. Souza - Oficial Substituta 
laura A. Apolinário de Almeida - Esc. Substituta Escriturária 
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REGISTRO  DE IMÓVEIS 

Matrícula N°  22783 Data  2;  /  ('1  /  PQ.1I.  

   

Um imóvel situado nesta cidade de Conselheiro Lsfaiete, no Bairro Parque São Marcos', na Rua "5" (cinco), constituído de um 
lote de terreno, identificado como LOTE DE NOMERO TREZE (23), DA QUADRA NOMERO NOVE 9), medindo a área de duzentos e 
sessenta e sete metros e trinta decímetros queriredos (267,30m , dividindr, e r rfrr)ntenrlo:- pela frente, numa extensão de doze 

metros (12,00m), com a referida Rua "5' (cinco); pelos fundos, numa extensão total de treze metros e sessenta e um centímetros 
(13,61m), em linha quebrada, sendo dois metros e quatorze centímetros (2,14m) com parte rio lota número sete (07), e, onze 
metros e quarenta e sete centímetros (11,47m) com parte do lote número quinze (151; pelo lado direito, numa extensão de vinte e 
três metros e oitenta e três centímetros (23,83m), com o late número doze 4.12); e, pelo esquerdo, numa extensão de dezenove 
metros e onze centímetros (19,I1m), com o lote número quatorze t14j; - tudo de conformidade com os respectivos memorial 
descritivo e planta da loteamento, devidamente aprovados pela Municipalidade loca] e arquivados neste Imobiliário (pasta 143, 
plante 3).-.- 	 -.- 	 -.- 	 -.- 
- Instrumento Particular de Loteamenito, com e danominaço de Bairro 'Parque São Marcos, feito conforme requerimento de 

16.12.2010, pela incorporadora JG Empreendimentos 1mohilirios Ltda. • e que, na qualidade de incoparedora de proprietária 
Maria Duarte Ferreira, possuidores e titulares do imóvel urbana situado nesta cidade de Conselheira Lafaiete, MG, no Bairro 
Siori, adjacências das Ruas José Pinto Fi.gueiredo e João tiomingos de Silve, cr,nfrontando, por seus diversos lados com os lotes 
da Rua Jogo Domingos das Silva, lotes de Rue Arielgise Soares Cerdoso, Espólio da José Peixoto de Carvalho, Ivorteta Dutra 
Rodrigues da Silva e Jorge Tobias Rodrigues de Si)ve; - conforma termos do memorial descritiva e do levantamento topográfico 
elaborados por AM Topografia, em 15.01.2010, tendo como rasponsveJ técnico o engenheiro agrimensor Ricardo de Souze. Cunhe - 
CREA/MG 101.755/D, e devidamente aprovados pelo Governo do Muniripir. ris Conselheiro [.afaiete, em 19/07 / 2010, conforme Protocolo 
nQ 1971/10; - e o loteamento aprovado de acordo com o Decret,r, n 167, de 30 de dezembro de 2010, do Governo do Município de 
Conselheiro Lefalete, devidamente assinado pelo Prefei tç, Municipal - jr,Ro6 Mi lton de Carvalho Rocha, pelo Procurador Geral - 
Jorcelino de Oliveira, e, pela Secretérin Municipal de Obras e Meir. Ambiente - Hamylt,on Reis Simões, obdecendo às exigência da 
Lei ng 6.766, de 19 de dezembro de 1979 e demais legislações em vigor; e que, através da Ata de Reunião de Parceiros, conforme 
e Escritura Pública de Incorporação registrada oh o n2 R-1-21223, rir, L -:-.CA.-. neste Imobiliário, reuniram-se na sede da 
incorporadora a proprietária do imóvel, e a inrr,rpr,rerlora, partes que ajustarem entre si, obdecendo aos itens 4.2 - que tratado 
percentual de cada, 4.3 - que trata da classificação, e. 4.4 - que lret.a de' procedimento de registro, e tendo sido completadas 
as etapas exigidas da incorporadora, com a respectiva vistorin rir, Poder POb)icr,  Municipal, os envolvidos percorreram o 
loteamento e efetuaram a devida classificação, e passou-se à divi.so das mesmos, cabendo ê incorporadora 103 (cento e três) 
lotes, e, à Proprietária 54 (cinquenta e quatro) lotes, conforme o precerlimento de aberturas de matrículas; - e, registro no 
LQ -2-.CA.-, sob o nQ R-2-21223, às fia. 21.223-A, feito em 26.u1.01 1, neste 1mohi1iri.o.-.- 
- PROPRIETÁRIO:- a firma JG EMPREENDIMENTOS IMOBILIÁRIOS LTDA., inscrita no CNPJ/MF sob o nQ 07.531.277/0001-90, sediada na. 

Rua Horácio de Queiroz, nÇ' 156, Bairro Centro, nesta cidade da Conselheiro Lefeiet,e, neste ato representada por seu sócio, o 
ar. José Geraldo dos Santos, brasileiro, casado, corretor de imóveis, portador rio CF'F n!-:P 593.399.346-87 e da Cl n2 MG-4.543.697 
SSP/MG, residente na Rua Duque de Caxias, 881, apt.0 104, Bairro Chapada, nesta cidade de Conselheiro Lefaiete.-.- 
- REGISTRO ANTERIOR:- L2 -2-.BE.-, sob o n2 R-3-15447, item 	11'. As fia. 	15.447-8, feito em 30.12.2008, e, posterior 

matricula no LQ -2-.CA.-, sob o nQ M-21223, As fia. 	1.223, feit.t, em :.:7.1 ).2u09 - Arca total do terreno, 	e, 	LQ -2-.CA.-, 
sob o nQ R- 1-21223, &s fIa. 21.223, feito em 27.11.20u - incr,rporeçAo; - todos neste lmohiiiério. -. 
 

- 
- FLotocolado na Livro numero ]-C a h 01n1 eno 59 '3 	 ç.m 6 de janeiro de :oii neste Imoblliaro - -- - 
- 	Dou fé. O Oficial Subat 1 tuto ,4 vJy4T 	 4..  

ÃI,.o C 

R-1-22783 - 22 de julho de 2013. Protocolo L° 1-E, tis. 210, n°66.917, 2510612013. DOAÇÃO. - Doadora: JG EMPREENDIMENTOS IMOBILIÁRIOS LTDA, CNPJIMF sob 

Livro No 2
-. CF. -- 

- REGISTRO GERAL - 
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TRANSPORTE - 	  
n° 07531 277/0001-90 e Inscrição Estadual n° 00170355500-20, com sede na Rua Horâcio de Queiroz. 156, Bairro Centro, Conselheiro tafaiete-MG, e neste at 
representada por seu sócio gerente - José Gerado dos Santos, brasileiro, corretor de imôveis, CPF 93.399.346-.87 e CI MG-4.543-697 SSPIMG, casado pelo re,9ime dd separação total de bens com Gisélia Márcia Mota Outra, residente na Rua Duque de Caxias, 881. apto. 104, Bairro Chapada, nesta cidade - Donatário: MUNICÍPIO DE CONSELHEIRO LAFAIETE, 

pessoa jurídica de direito público interno, com sede na Avenida Prefeito Mário Rodrigues Pereira, 10, Centro inscrito no CNPJ/MF sob o n° 
1971836010001-51, e neste ato representado por seu Prefeito Municipal - Dr. Ivar de Almeida Cerqueira Neto, brasileiro, casado, médico, CPF 343,252.556-72 e Ci M-1-
.769.975 SSP/MG, residente nesta cidade de Conselheiro Lafaiete-MG, - Titulo: Escritura Pública de 02.05.2013, do Cartório Mota Dutra 3° Oficio de Notas local, 1-160, Fis. 172/175, item '19" Preço. Avaliado para efeitos fiscais em R$5.24175, Avaliação em 22.02.2013, pela Administração Fazendária/il C Lafaiete. Inscrição n1  (não 
informado), - Observação: i - A doadora está justa e contratada para doar o imóvel constante da Matricula de n° M-22783, retro, ao donatário Município de Conselheiro 
Lafaiete, em cumprimento ao Decreto Municipal n°  167, de 30 de setembro de 2010, para aprovação do Loteamento denominado "Parque São Marcos", de propriedade 
da doadora, corno por bem desta escritura e na melhor forma de direito efetivamente doado tem, de hoje para sempre, transmitindo-lhe toda a posse, jus, domínio, 
direitos, ações e servidões ativas, havendo-o desde já empossado, especialmente pelo constituto possessório, obrigando-.se  por si e seus suces doação boa, firme e valiosa, a todo o tempo, e a responder pela evicção de direito, se cham 	

sores a fazer esta 
ados á autoria 2) ITCD isento conforme artigo 4° ipciso 1 do Decreto ri° 43981/05, Leis n°s 14 

941/03 e 17.272/07, conforme descrito na escritura - E as demais cláusulas e condições constantes desta escritura. - Dou fé!bO Oficial, 

E153,40 R=9,20 TFJ=62,65 VFU=225,25 (4510-4) 

egiane Cristina de A!niüjd 
Escrevente Autorizada  

SERVIÇO DE RE&ISTRO DE IMÓVEIS - l  o  OFÍCIO 
Comarca de Conselheiro Lafaiete 

Pr 
	 tro - CEP 36400-000 

CORREGEDORIA-GERAL DE ,1US1 IÇA 

1° OFICIO DE REGISTRO Di? IMOVI?iS 
Conselheiro Latalete . MC 

SELO DE CONSULTA 	(3VH71312 

- - 

 
-CÓDIGO . UE.SFGURANQA 442 632,6388,6244 ....... 

Quantidade de Atos Praticados 1 	(8401-2) 
i?scr,tUrátI,1 

Ato(s) praticado(s) p° Marcia Regina Ramos  

rrnoi. R$26,41 	- TFJ R$9,33 	- iSS: P5 1,25 	Valor Final 36,99 

Con4uite a validade deste Selo no sue: https:ll8ClO5.tImgW 
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t.ki imóvel situado nesta cidade de Conselheiro Lafaiate, no Bairro Parque São Marcos, na Rus. "5" (cinco), constituído de um 
lote de terreno, identificado corno LOTE DE NOMERO QUATORZE (14), DA QUADRA NOMERO NOVE (9), medindo a área de duzentos e 

vinte e sete metros e cinquenta dacimetros quadrados (227,50m2 ), dividindo e confrontando:- pela frente, numa extensão de doze 
metros e quarenta e dois centímetros (1.2,42m), em ret.e-mirva, com a referida Rue 5 (cinco); pelos fundos, numa extensão de 
vinte metros e trinta e oito centímetros (20,38m), com parte cio lote número quinze (15); pelo lado direito, numa extensão de 
dezenove metros e onze centímetros (19j1rn), com o lote número treze .13; e, pelo esquerdo, numa extensão de dez metros e 
vinte e sete centímetros (10,27m), em reta-curva, com a Rue 3" (três); - tudo de conformidade com os respectivos memorial 
descritivo e planta do loteamento, devidamente aprovados pela Municipalidade local e arquivados neste Imobiliário (pasta 143, 
planta 3).-.- 	 -.- 	 -.- 	 -.- 
- Instrumento Particular de Loteamento, com e denominação de Bairro Parque São Marcos', feito conforme requerimento de 

16.12.2010, pela incorporadora JG Empreendimentos Imobiliários Ltdm., e que, na qualidade de incoporadora da proprietária 
Maria Duarte Ferreira, possuidores e titularas do imóvel urbano situado nesta cidade de Conselheiro Lafeiete, MO, no Bairro 
Sion, adjacências das Ruas José Pinto Flguei.redo e João Domingos de Silva, confrontando, por seus diversos lados- com os lotes 
da Rua João Domingos das Silva, lotes da Rua Adaigise Soares Cardoso, Espôlio de José Peixoto de Carvalho, Ivoneta Dutra 
Rodrigues da Silva e Jorge Tobias Rodrigues de Silva; - conforma termos do memorial descritivo e do levantamento topográfico 
elaborados por AH Topografia, em 15.01.2010, tendo corno respr,rtsével técnico o engenheiro agrimensor Ricardo de Souza Cunha - 
CREA/MG 101.755/D, e devidamente aprovados pelo Governo do Município de Conselheiro Lafaiete, em 19/07/2010, conforme Protocolo 
nQ 1971/10; - e o loteamento aprovada de acordo com o Decreto nQ 167, de 30 de dezembro de 2010, do Governo do Município de 
Conselheiro Lafaiate, devidamente assinado pelo Prefeito Mirnle:ipel - José Hilton de Carvalho Rocha, pelo Procurador Geral 
Jorcelino de Oliveira, e, pelo Secretário Municipal da Obras e t4eio Ambiente 	Hemyit.r.n Reis Simões, obdecendo às exigência da 
Lei nQ 6.766, de 19 de dezembro de 1979 e demais legislações em vigor; e que, através de Ata de Reunião de Parceiros, conforme 
a Escritura Pública de Incorporação registrada sob o riQ R-1-21223, do LQ -2-.CA.-, neste Imobiliário, reuniram-se na sede da 
incorporadora a proprietária, do imôval e e incorporadora, partes que ajustaram entre si., obdecendo aos itens 4.2 - que trata do 
percentual de cada, 4.3 - que trata. de c)essifir'eçéo, e, 4.4 - ue trate do procedimento de registro, e tenda sido completadas 
as etapas exigidas da incorporadora, com a respectiva vistoria do Pr.cler' Pi.íhlir'o Hirnicpa1, os envolvidos percorreram o 
loteamento e efetuaram a devida classificação, e passou-se & divisão dos mesmos, cabendo à Incorporadora 103 t,cento e três) 
lotes, e, à Proprietária 54 (cinquenta, e quatro) lotes, conforme o procedimento de aberturas de matrículas; - e, registro no 
L2 -2-- CA - sob o nQ R-:-21223 as fie 21.223-A, feito em 26.01.2,011, neste lmoP'ilierio - - 	 - - 	 - - 
- PROPRIETÁRIO:- a firma JG EMPREENDIMENTOS IMOBILIÁRIOS LTDA., inscrita no CNPJ,MF sob o nQ 07.531.277/0001-90, saciada na 

Rua Horácio de Queiroz, nQ 156, Bairro Centro, nesta cidade de Conselheiro Lefatete, neste ata representada por seu sócio, o 
ar. José Geraldo doe Santos, brasileiro, casado, corretor de imóveis, portador do CPF nQ 593.399.346-87 e da Cl nQ tlG-4.543.697 
SSP/MG, residente na Rua Duque de Caxias, 882., aptQ 104, Ba:irro Chapada, nesta cidade de Conselheiro Lafaiate.-.- 
- REGISTRO ANTERIOR:- LQ -2-.BE.-, sob a nQ R-3-15447, item 11 11", és fIe. 15.447-8, feito em 30.12.2008, e, posterior 

	

matricula no LQ -2-.CA.-, sob o nQ M-21223, ás fie. 21.223, feito em 27.11.2009 - área total do terreno, 	e, 	LQ -2-.CA.-, 
sob o nQ R-1-21223, às fia. 21.223, feito em 27.112009 - incorporação; - todos neste Imobiliário.-.- 
- Protocolado no Livro número l-C, oh am num ro 59 35Q 	me 277, feito em 26 de janeiro de 2011, neste Imobiliário.-.--.- 
- Dou fé. O Oficial 

E=12,34 R=0,74 TFJ=4, 11 VFIJ=17,19 (4401) 

R-1-22784 -22 de julho de 2013. Protocolo L° 1-E, fls. 210, n°66.917, 25/06/2013. DOAÇÃO Doadora JG EMPREENDIMENTOS IMOBILIÁRIOS LTDA, CNPJ/MF sob 
n0  07.531.277/0001-90 e Inscrição Estadual n° 001703555.00-20, com sede na Rua Horácio de Queiroz, 156, Bairro Centro, Conselheiro Lafaiete-MG, e neste ato 

REGISTRO DE IMÕVEIS  
- REGISTRO GERAL - 

12  OFÍCIO DA COMARCA DE CONSELHEIRO LAFAIETE - MG OFIs jl 

RD b / 
, CONS % 

LAFAIETE k. 

vi 
Folha Ng 22.784 - 

Livro N°2 

Matrícula N° 22784 	 Data  26 /  01 / 2011 7 

'l 

Pedido de Certidão no  73.939 
	

Continua no verso. 



SERV ()DE REGISTRO DE IMÓVEIS  -  1 OFÍCIO' 

'i Maria Albino P E de M.  Souza - Oficial 
io  Furtado  de M. Souza - Oficial Substituto 

1 À, Albino R E de M. Souza - Oficial Substituta 
1  a A. Apolinário de Almeida - Esc. Substituta 

Cd'riarca de Conselheiro Lafaiete -MG 

3 E 
ci R 

4 	Praça pçe,i) 	-A,-1 tro - CEP: 36400-000 

SERVIÇO DE REGISTRO DE IMÓVEIS - 1°  OFÍCIO 
Comarca de Conselheiro Lafaiete 

CORREGEDORIA-GERAL DE JUSTIÇA 

1° OFÍCIO DE REGISTRO DE IMóVEIS 
Conselheiro Lafaiete - MC 

SELO DE CONSULTA: 	GV1171313 
- - IÔOIGQ DE-SEGURANÇA ... i343A8928144409 

Quantidade de Atos Praticados: 1 	(3401-2) 

Ato(s) praticado(s) por: Marcia Regina Ramos 
	 Escriturária 

Emol. R$26,41 	- TFJ R$9,.33 	- ISE: R$ 1,25 	- Valor Final 36,99 

Consulto a validado deste Selo no sito: https:IIsetos.lJrng.)iS.br  

eg,%afl8 CnSt\fl3 
 de fneta 

Escrevente 
 Nutoálada  

	 1 

C0s 4, 
LAFAIE 

TRANSPORTE 
representada por seu sócio gerente - José Geraldo dos Santos, rasiIetro, corretor de imóveis, CPF 593.399,346-87 e Ci MG-4.543.697 SSP,MG, casado pelo regime de separação total de bens com Gié1ia Márcia Mota Outra, residente na Rua Duque de Caxias 881 apto. 104, Bairro Chapada nesta cidade - Donatário 

MUNICIPIQ DE CONSELHEIRO LAFAJETE 
pessoa jurídica de direito pública interno, com sede na Avenida Prefeito Mário Rodrigues Pereira. 10 Centro, inscrito no CNPJ/MF sob o n° 19.718 36W0001-5 

1, neste ato representado por seu Prefeito Municipal - Or. Ivar de Almeida Cerqueira Neto, brasileiro, casado, médico, CPF 343.252556-72 e CI M-1-.769.975 SSP/MG, residente nesta cidade de Conselheiro Lafaieie-MG, - ritulo. Escritura Pública de 02.05.2013, do Cartório Mota Outra 30  Oficio de Notas local, L° 60, Fls. 172/1
75, riem "20" Preço. Avaliado para efeitos fiscais em R54461,27. Avaliação em 2202.2013, pela Administração Fazendárjajll - O Lafaiete. Inscrição n° (não Informado) - Observação: 1) - A doadora está justa e contratada para doar o imóvel constante da Matricula de n° M-22784, retro, ao donatário - Município de Conselheiro 

Lafaiete, em cumprimento ao Decreto Municipal n° 167, de 30 de setembro de 2010, para aprovação do Lotearnento denominado "Parque São Marcos', de propriedade 
da doadora, como por bem desta escritura e na melhor forma de direito efetivamente doado tem, de hoje para sempre, transmitindo lhe toda a posse, jus, domínio, 
direitos, ações e servidões ativas, havendo-o desde já empossado especialmente peto constituto possessório, obrigando-se por si e seus sucessores a fazer esta 
doação boa, firme e valiosa, a todo o tempo, e a responder pela evicção de direito, se chamados á autoria 2) ITC[) isento conforme artigo 4

°.neiso 1 do Decreto nn 43981/05. Leis nus 14 941/03 e 17.272107 conforme descrito ria escritura. - E as demais cláusulas e condições constantes desta escrititr - flrii ffrt 'fi'i'i . ....... 

Fiausr,i1 	ri,3 
E= 153.40 R=920 TFJ=62,85 VFU=225,25 (4510-4) 

rCERTIRCO e dou fé que confere 
com o original. 

Cons. Lafaiete-MG,  10 itil/,JOJJ 
AOiciaI(l.0 	P14...C'.O*  - 

'lana Cristina de Almeida 
Escrevente Autorizada 

Pedido de Certidão n°: 73.939 
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Livro N°2 

REGISTRO DE IMÓVEIS  
- REGISTRO GERAL - 
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Folha N  27 78  

  

Matrícula N° 22785 Data  26  /  01  /  2011  

     

Um imóvel situado nesta cidade de Conselheiro Lafai.ete, no Bairro "Parque São Marcos, na Rua "3' (três), constituído de um 
lote de terreno, identificado como LOTE DE NOMERO QUINZE (15), DA QUADRA NÚMERO NOVE (9), medindo a área de trezentos e um 
metros e oitenta decímetros quadrados (30),80n2  i, dividindo e confrontando:- pele frente, numa extensão de onze metros 
(ll,OOm), com a referida Rue "3" (três); pelas fundos, numa extensão total de treze metros e oitenta e dois centímetros 
(13,82m), sendo onze metros (ll,OOm) com o lote números seis (06), e, dois metros e dois centímetros (2,82m) com parte do lote 
número sete (07); pelo lado direito, numa extensão total de trinta e um metros e oitenta. e cinco centímetros (31,85m), sendo 
onze metros e quarenta e sete centímetros (11,47m) com o lote número treze (13), e, vinte metros e trinta e oito centímetros 
(20,38m) com o lote número quatorze (14); e, pelo esquerdo, numa extensão de vinte e três metros e trinta e quatro centímetros 
(23,34m), com o lote número dezesseis (16); - tudo de conformidade com os respectivos memorial descritivo e planta do 
loteamento, devidamente aprovados pela Municipalidade loca) e arquivados neste Imobiliário pasta 143, planta 3).-.- 
- Instrumento Particular de Lotesmento, com a denominação de Bairro "Parque São Marcos", feito conforme requerimento de 

16.12.2010, pela incorporadora .JG Empreendimentos Imohflirios Ltda., e que, ria qualidade de incoporadora da proprietária 
Maria Duarte Ferreira, possuidores e titulares do imóvel urbano situado neste cidade de Conselheiro Lefaiete, MG, no Bairro 
Sion, adjacências das Ruas José Pinto Figueiredo e João Domingos da Silve, confrontando, por seus diversos lados com os lotes 
de Rua João Domingos das Silva, lotes da Rua Adalgisa Soares Cardrisr,, Espólio de José Peixoto de Carvalho, ivoneta Dutra 
Rodrigues da Silva e Jorge Tobias Rodrigues da Silve; - conforme termos do memorial, descritivo e do levantamento topográfico 
elaborados por AH Topografia, em 1.5.01.2010, tendo como responsve1 técnico o engenheiro agrimensor Ricardo de Souza Cunha - 
CREA/MG 101.755/D, e devidamente aprovados pelo Governo do tluntcipir. de Conselheiro Lafeiete, em 19/07/201cL, conforme Protocolo 
n2 1971/10; - e o loteamento aprovado de acordo com o Decreto riO 167, de 30 de dezembro de 2010, do Governo do Município de 
Conselheiro Lafetete, devidamente assinado pelo Prefeito Municipal 	.José Hilton de Carvalho Rocha, pelo Procurador Geral - 
Jorcelino de Oliveira, e, pelo Secretário Municipal da Obras e Meio Ambiente - Hamyltcn Reis Simões, obdecendo às exigência da 
Lei nQ 6.766, de 19 de dezembro de 1979 e demais legislaçóes em vigor; e que, através de Ate de Reunião de Parceiros, conforme 
a Escritura Pública de Incorporação registrada sob o nO h'-)-212.23, do 1.0 -2-.CA.-, neste Imobiliário, reuniram-se na sede da. 
Incorporadora e proprietária do imóvel e a Incorporadora, partes que ajustaram entre si, obdecendo aos itens 4.2 - que trata do 
percentual de cada, 4.3 - que trata da classificação, e, 4.4 - que trata dc' procedimento de registro, e tendo sido completadas 
as etapas exigidas da incorporadora, com a respectiva vistoria dci Poder Publico Municipal, os envolvidos percorreram o 
loteamento e efetuaram e devida cl.essifi.cação, e passou-se A rlivisáo ri-r, mesmos, cabendo A Incorporadora 103 (cento e três) 
lotes, e, à Proprietária 54 (cinquenta e quatro) lotes, conforme ri ç.rr'cedimento de aberturas de matrículas; - e, registro no 
LO -2- CA - sob o nO R-2-1223 as flR. 21 2.i-A fejtrs em , ul _ull r,est lmotltarlc' - - 	 - - 	 - - 
- 	PROPRIETÁRIO:- a firma JG EMPREENDI MENTOS 1MOBIL.1ÂR1OS I,TLtA., inscrita no CNP.J/MF sob ri no 07.531.277.10001-90, sedieda. na  

Rua Horácio de Queiroz, nO 156, Bairro Centro, nesta cidade de Conselheiro E.afatat.e, neste ato representada por seu sócio, o 
ar. José Geraldo dos Santos, brasileiro, casado, corretor de imóveis, portador do CPF n,-:P 591.399.346-87 e da CI nO tlG-4.543.697 
SSP/MG. residente na Rua Duque de Caxias, R81, aptO 104, Bairro Chapada, nesta icJrle de Conselheiro Lafaiete-.- 
- REGISTRO ANTERIOR:- LO -2-.BE.'-. sob o nO R-3-15447, item 

1 11 11
, As fia. 15.447-8, feito em 30.12.2008, e, posterior 

matricula no LO -2-.CA.-, sob o nO M-21223, As fia. 21.223. feito em 27.11.2009 - área total do terreno, 	e, 	LO -2-.CA.-, 
sob o nO R-1-21223, às fia. 21.223, feito em 27.11.2009 - incorporação; - todos neste Imobiliário.-.- 
- Protocolado no Livro número l-C, ob 9'núrQo 59 . 9, à '- na 77. fel. 	em 26 de janeiro de 2011, neste Imobiliário.-.--.- 
- Dou fé. O Oficial Substituto  

,XLL- 	 • 	C1-- - 	 J 	 E1,34 R0,74 TF.J=4,11 VFTi17,19 (4401) 
- 1,1a. - 1S5 . 

.V-1-22785 - 17 de dezembro de 2012, Protocolo L° 1-E, no  65.059, 29/11/2012, pág. 85 INSTITUIÇÃO DE SERVIDÃO Apresentado o requerimento datado de 

Continua no verso 
Pedido de Certidão no  73.939 



:IÇO DE REGISTRO DE IMIVEIS  - 10  OF CIO 

Comarca de Conselheiro Latalete  -  MG 

— 

( 	uIlia Maria Albino P F. de M. Souza  -  Oficiil 

CJ -oberto Furtado de M. Souza  -  Oficial Substituto 

,oberta Albino P F. de M. Souza  -  Oficial SubstitUtP; 

c 	faura A. ApolináriO de Almeida  -  Esc. Substiutití: 

(CERTIFICO .'ioufé que confere 

com  o original. 
1Cons. Lafaiete-MG 1Q13 

1 A 

Escrevente Autorizada 

TRANSPORTE 
08 11.2012, feito por JG Empreendimentos Imobiliários Ltda., que fica arquivado nes:e 'mobiliário, do seguinte teor  -  "Ao Oficial: Cartório de  1' Oficio de Registro de 

Imóveis da Comarca de Conselheiro Lafaiete Nesta. Pelo presente, JG EMPREENDIMENTOS IMOBILIARIOS LTDA., inscrita no CNPJ 07.531 
277/0001-90. sediada 

nesta cidade, Rua Horário de Queiroz, no 156. Bairro Centro. neste ato representada por seu sócio gerente José Gerado dos Santos. brasileiro, casado, corretor de 
imóveis, portador da carteira de identidade n° MG-4 543,697 emitida pela SSP/MG. e do CPF 593.399.346-87. vêm, respertosarrierite. solicitar ao oficial desse Registro 

Imobiliário a averbacão de sorvidão para,,passaqGm de ramal de esqoto, na matricula do(s) imóvel(is) contiguo(s) serviente(s) de cota inferior, em favor do(s) lote(s) 

1 dominante(s) de cota superior todos localizados na Quadra 09 de Loteamerito Parque São Marcos e descritos na relação adiante: submetendo ainda os herdeiros, 

sucessores, adquirentes e terceiros a respeitarem a servidão aqui constituËda em todo tempo, permitindo acesso ao ramal para manutenção que se fizer necessária. Lote 
Serviente' Lote 05, Lote 06. Lote Dominante: Lote 16, Lote 15 (M-22785) retro Nestes termos, pede deferimento. Conselheiro Lafaiete. 08 de novembro d9 2012. (ass. 

ileiel) AISEmpreendimentos Imobiliárias Ltda.". - Firma reconhecida pelo Serviço Notarial Mota Dutra -  31  Oficio de Notas  Local, em 2311.2012.  -  Dou fé 'O Oficial, 

1 	idiflÁ 	 ''.'" 
•f.dWVtX,A'' 	 iihi f.'uE 	 flJ) 	, 	 E=10,47 R=0,63 TFJ3,49 VFU14,59(4134-3) 

R-2-22785 - 22 de julho de 2013. Protocolo L° (-E. tis. 210, n° 66.917, 25/06/2013. DOAÇÃO - Doadora JG EMPREENDIMENTOS (MOBILIÁRIOS LTDA, CNPJ/MF 

sob o° 07.531 277/0001-90 e Inscrição Estadual ri0 001703555 00-20, com sede na Rua Horácio de Queiroz. 156, Bairro Centro, Conselheiro Lafaiete-MG, e neste ato 

representada por seu sócio gerente  -  José Geraldo dos Santos, brasileiro, corretor de imóveis, CPF 593.399 346-87 e CI MG-4.543.697 SSP/MG casado pelo regime de 
separação total de bens com Gisélia Márcia Mota Dutra, residente na Rua Duque de Caxias. 881 apto. 104, Bairro Chapada, nesta cidade  - Donatário. MUNICIPIO DE 

CONSELHEIRO LAFAIETE, pessoa juridica de direito público interno, com sede ria Avenida Prefeito Má»io Rodrigues Pereira 10, Centro, inscrito no CNPJ/MF sob o ri' 

19.718.360/0001-51. e neste ato representado por seu Prefeito Municipal - Or lvar de Almeida Cerqueira Neto. brasileiro, casado, médico. CPF 343.252.556-72 e Cl M-1-

.769.975 SSPIMG, residente nesta cidade de Conselheiro Lafaiete-MG. - Titulo: Escritura Pública de 02 05.2013 do Cartório Mota Dutra 30 Oficio de Notas local, L° 60. 

Fis. 172/175. item "21" Preço: Avaliado para efeitos fiscais em R$5 918,29. Avaliação em 22022013. pela Administração Fazendá(ia/li -  C. Lafaiete. Inscrição ri°  (não 

informado)  -  Observação. 1) - A doadora está justa e contratada para doar o imóvel constante da Matrícula de ri0 M-22785 e da averbação de ri0  AV-1-22785, retros, ao 

.onatário - Município de Conselheiro Lafaiete em cumprimento ao Decreto Municipal ri0  167. de 30 de setembro de 2010, para aprovação do Loteamerito denominado 
'Parque São Marcos", de propriedade da doadora, corro por bem desta escritura e ria melhor forma de direito efetivamente doado tem, de hoje para sempre, transmitindo- 

tie toda a posse, jus domínio, direitos, ações e servidões ativas, havendo-o desde já empossado. especialmente pelo coristituto possessório, obrigando-se por si e seus 
.ucessores a fazer esta doação boa, firme e valiosa, a todo o tempo, e a responder pela evicção de direito, se chamados á autoria. 2) ITCD isento conforme artigo 4°. 
nciso 1  do Decreto n°43981/05. Leis nos 14,94 1/03 e 17.272/07. conforme descrito na escritura. - E as demais cláusulas e  condições  constantes desta escritura.  -  Dou (é 

14 Oficial, -o-  

E=212.36 R=12,74 TFJ=86,74  VFU=311.84 C4511-2) 

çÇO Qe 141, 
 

CONS 
'  t.AFAIETE rn  

- ~OW 

SERVIÇO DE  REGISTRO  DE IMÓVEIS  -  1° OFÍCIO 
Comarca de Conselheiro Lcfaietr 	 - - 

	

- 	
- 1&AsJaero  -  CEP: 36400-000  - 

COHREGLDORiA 	
DE JUSTIÇA 

a OFICIO I)t REGISTRO DE ÓV2iS 
Consoltifliro I.afaiotc - NO 

	

SELO DE CONSULTA: 	GV07I314 

	

- - - .1ÓDIGQ  QSEGU1AN 	a39&124S,5Lt 	- - 

Quantidade de Atos Praticados: 1 	
(8401-2) 

Aio(s) praticado(s) por: Marcia Regula Ramos 

	

Emol.  R$26.41 	. TI-J R$9.33 	. 1S5: 115 1.25 	.Valor Final 36,99 

Consulte a validade dosto Solo no sito: https:llSOlos.t(m9ih15 

Pró o 

Escrituraria 

J 
1' 	  

Pedido de Certidão n°: 73.939 



Matrícula N°  22786 	 Data 26 / 01 / 	20110 

Um imóvel situado nesta cidade de Conselheiro Lafaiete, no Bairro Parque São Marcos, na Rua 3 	(três), constituído de um 
lote de terreno, identificado como LOTE DE NOMERO DEZESSEIS (16), DA QUADRA NOMERO NOVE (9), de formato triangular, medindo a 
área de trezentos e quarenta e sete metros e oitenta decímetros quadre 	(347,80m2  , rjjvjdjndrj e confrontando:- pela frente, 
numa extensão de vinte e nove metros e oitenta centímetros (2,&m), com a referida Rua 3 (três; pela lado direito, numa 
extensão de vinte e três metros e trinta e quatro centímetros (23,34m,, com o lote número quinze (15j; e, pelo esquerdo, numa 
.extensão total de trinta e sete metros e noventa e quatro centímetros (37,94m), sendo quatro metros e noventa e quatro 
centímetros (4,94m) com parte do lote número dois (02, onze metros (11,00m) com o lote número très (03), onze metros (11,00m) 
com o lote número quatro (04), e, onze metros (ll,OOm, com o lote número cinco (.15); - tudo de conformidade com os respectivos 
memorial descritivo e plante do loteernento, devidamente aprovados pela Municipalidade local e arquivados neste Imobiliário 
(pasta 143, planta 
- instrumento Particular de Loteemento, com a denominaçAo de Bairro 	Parque são tlarrr's, feito conforme requerimento de 

16.12.2010, pela incorporadora JG Empreendimentos J.m ,ilirios I,tda., e que, na qualidade de iricoporadora de proprietária 
Maria Duarte Ferretra, possuidores e titulares do imóvel urbano situado nesta cidade de Conselheiro Lafaiste, MG, na Bairro 
Sion, adjacências das Ruas José Pinto Figueiredo e Jréo Í.'r,rriingr.s rim Silva, ç:rmfrontendc, por seus diversos lados com os lotes 
da Rua João Domingos das Silve, lotes da Rue Adm)gi 	Srares Cardosr,, Espólio de José Peixoto de Carvalho, ivoneta Dutra 
Rodrigues da Silva e Jorge Tohies Rodrigues de Silve; - cr,nforrrie termos do memorialdeacrit.ivo e do levantamento topográfico 
elaborados por AM Topografia, em 15.01.2010, tendo como rasponsAvel. técnico o engenheiro agrimensor Ricardo de Souza. cunha - 
CREA/MG 101.755/0, e devidamente aprovados pelo Governo do Município ria Conselheiro Lafelete, em 19/07/2010, conforme Protocolo 
nQ 1971/10; - e o loteemento aprovado de acordo com r Decreto nO 167, de 30 da dezembro de 2010, do Governo do Município de 
Conselheira Lafatete, devidamente assinado pelo Prefeito Municipal - José Milton de Carvalho Rocha, pelo Procurador Geral - 
Jorcelino de Oliveira, e, pelo Secretário Municipal de Obras 	Meio Ambiente - 1-lam111ton Reis Simões, obdecendo A.s exigência da 
Lei nO 6.766, de 19 de dezembro de 1979 e demais )egi.9)açôes em vigor; e que, através de Ate de Reunião de Parceiros, conforme 
a Escritura Pública de incorporação registrada sob o riO R-)-2)223, do L.O -2-.CA.-, neste imobiliário, reuniram-se na sede da 
incorporadora a proprietária do imÔvel e a Incorporadora, partes que ajustarem entre si, obdecendo aos itens 4.2 - que trata do 
percentual de cada, 4.3 - que trate de cJmssiflr:eçêr, e, 4.4 	que trata rio procedimento de registro, e tendo sido completadas 
as etapas exigidas da incorporadora, com a respectiva vistorie do Poder Pilhijor' Municipal, os envolvidos percorreram o 
loteamento e efetuaram e devida. classificação, e pescou-se é divisão rios mesmos, cabendo A Incorporadora 103 (cento e três) 
lotes, e, à Proprietária 54 (cinquenta e quatro) lotes, conforme o procedimento ria aberturas de matrículas; - e, registro no 
LO -2-.CA.-, sob o nO R-2-21.223, às fls 21.223-A, feito em 26.01.201.1, neet.e Irnobiliério.-.- 
- PROPRIETÁRIO:- a firma 30 EMPREENDIMENTOS IMOB1LIÁR1OS I.TDA., inscrita no CNPJ/MF sob o nO 07.531.277/0001-90, sediada na. 

Rue Horáclo de Queiroz, nO 156, Bairro Centro, neste cidade ria ConselheiroE.afaiet.e, neste ato representada por seu sócio, o 
ar. José Geraldo dos Santos, brasileiro, casado, corretor de .imãveie, portador do CPF nO 593.399.346-87 e da Ci nO MG-4.543.697 
SSP/MG, residente na Rua Duque da Caxias, 85.1, aptO 104, Bairro Chapada, nesta cidade de Conselheiro Lafaiate.-.- 
- REGISTRO ANTERIOR:- LO -2-.BE.-, sob o nO R-3-15447, item '11. às fIe. 15.447-8, feito em 30.12.2008, e, posterior 

matricula no LO -2-.CA.-, sob o nO M-21223, As fia. 21.223, feito em 27.11.2009 - Arca total do terreno, 	e, 	LO  
sob a nO R-1-2122.3, às fie. 21.223, feito em 27.31.2009 - Incorporação; - todos neste Imobiliário.-.- 	-.- 
- Protocolado no Livro número 1-C, sob  nümer 5. .35.9, A á-ma 277, tal o em 26 de. janeiro de 2011, neste 
- Dou fé. O Oficial Subs1tuto,,J1jj.  

- 	
LÁ)-' J w...OWO 	 - m::rz7u ,. • • /3U 3. 

Q27%.  
AV-1-22786 - 17 de dezembro de 2012. Protocolo L° 1-E, n° 65.059, 29/11/2012, pàg 85. INSTITUIÇÃO DE SERVIDÃO. Apresentado o requerimento datado de 

Ei2,:34 R0,74 TFJ=4,11 VF13=17,19 (4401) 

-. CF. -
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	  TRANSPORTE - 

OH 11 2012 t 
 feito por JG Empreendimentos Imobiliários Ltda que fica arquivado neste Imobiliário, do se9uinte teor: 'Ao Oficial

-  Cartório de 1°  Oficio de Registro de 

Imóveis da Comarca de Conselheiro Lafaiete. Nesta. Pelo presente. JG 
EMPREENDIMENTOS IMOBIUARIOS 

LTDA., inscnta no CNPJ 07 531 277/0001-90, sediada 

nesta cidade, Rua Horário de Queiroz, n° 156, Bairro Centro neste ato representada por seu sócio gerente José Geraldo dos Santos, brasileiro, casado, corretor de 

imóveis, portador da carteira de identidade n° MG-4.543 697, emitida pela 
SSPIMG, 

e do CPF 593.399.346-67, vêm, respeitosamente. solicitar ao oficial desse Registro 

Imobiliário a averbacàO de se v,dãO.par?.PaS9a90m 
do ra aIdQ!199 na matricula do(s) imóvel(is) contíguo(s) serviente(s) de cota inferior, em favor do(s) lote(s) 

dominante(s) de cota superior, todos localizados n 
Quadra 09 do LoteamentO Parque São Marcos e descritos na relação adiante, submetendo ainda os herdeiros, 

sucessores, adquirentes e terceiros a respeitarem a servidão 
aqui constulda 

em todo tempo. permitindo acesso ao ramal para manutenção que se fizer necessária Lote 

Serviente' Lote 05. Lote 06 Lote Dominante. Lote 16 (M.22786) retro, Lote 15 Nestes termos, pede deferimento. Conselheiro Lafaiete, 08 de novembro e 2012 (ass 
ilegível) JG Empreendimentos Imobiliárias Ltda.' - Firma reconhecida pelo Serviço Notarial Mota Outra - 3° Oficio de Notas local. em 23 11 2012 Dou fé 

Oficial, — 

4 	//jd 1/li '. 	"'''' •" 

R-2-22786 22 de julho de 2013. Protocolo L° 1..E. fis. 210, e° 66 917, 2510612013 DOAÇÃO. - Doadora JG EMPREENDIMENTOS IMOBILIÁRIOS LTDA CNPJ!MF 

sob n° 07 531.277/0001-90 e Inscrição Estadial n° 001703555.00-20. com 
 sede na Rua Horácio de Queiroz 156. Bairro Centro. Conselheiro Lafaiete-MG, e neste ato 

iepresentada por seu sócio gerente - José Geraldo dos Santos. brasileiro, corretor de imóveis. CPF 593,399346-87 
C Cl MG-4 543.697 SSPIMO, casado pelo regime de 

separação total de bens cern Gisélia Márcia Mota Dutra, residente na Rua Duque de Caxias, 681. apta. 104, Bairro Chapada nesta cidade. - Donatário MUNICIP$O DE 
CONSELHEIRO LAFAIETE pessoa jurídica de direito público interno, com sede na Avenida Prefeito Mário Rodrigues Pereira, 10, Centro, inscrito no CNPJIMF 

sob o n° 

19.718,360/0001-51, e neste ato representado por seu Prefeito Municipal - Dr Ivar de Almeida Cerqueira Neto, brasileira, casado. médico. CPF 343.252.556-72 e CI M-1-
.769.975 SSPIMG, residente nesta cidade de Conselheiro Lafaiete-MG - Titulo: Escritura Pública de 02,05.2013. do Cartório Mota Dutra 

31 Oficio de Notas local, L° 60. 

Is. 172/175 item 22' Preço' Avaliado para efeitos fiscais em R$5.820,35 Avaliação ei-
e 22 02.20 13. pela Administração Fazendária/lI - C. Lafaiete. Inscrição n° (não 

da Matricula de n° M-22786 
nforrnado) - Observação. 1) . A doadora está justa e contratada para doar o imóvel constante 	

e da averbação de n°  AV-1-22786. retros, ao 

donalário - Município de Conselheiro Lafaiete, em cumprimento ao Decreto Municipal n° 167, de 30 de setembro de 2010. para aprovação do LoteameritO denominado 
'Parque São Marcos'. de propriedade da doadora, como por bem desta escritura e na melhor forma de direito efetivamente doado tem, de hoje para sempre, transmitindo-
he tca a posse. jus, dominio, direitos, ações e servidões ativas, havendo-o desde já empossado, especialmente pelo constituto possessório, obrigando-se por si e seus 
ucessores a fazer esta doação boa. firme e valiosa a todo o tempo, e a responder pela evicção de direito, se chamados á autoria 2) ITCD isento conforme artigo 4°. 
rtciso 1 do Decreto no 43981/05. Leis nos 14.941/03 e 17.272/07, conforme descrito na escritura. - E as demais cláusulas e condições constantes desta escritora - Dou fé 

Oficial, 	 ------ f 	-a.cLA trts1'1, 	,LID 
eo4ub4u. 

E=10,47 R''063 TFJ3.49 VFU'14,59 (4134-3) ,  

'* rYi 
Q-L gi 

E212,36 R=12,74 TFJ=86,74 \JFU31 1 4 (4511-2) 

ÍCERTIFICO e dou fé que confere 
com o original. 

Cons. Lafaiete- 0.  40 ,oL'QJ.? 

lu 	.  oficial7G  ts.&,-'  C2..Os  

Fegan& Ci'istna d 
Escrevente Autorizada 

SERVIÇO' bE REGISTRO DE IMÓVEIS - 
 10 OF±CIO 

11 ii  Comarca de Conselheiro L.atøieTe 
- CEP: 36400-000 

comtFcEoORiGMDF ,IUS1 IÇA 

1° OFLC.iO OE Rí.GiS1'O Oh 

ConseiitíÕ I.uiSiCiC  - MO 

SEiLOOh CONStII.TP 	GVil713l 

flE.SF RLWP.. B6 97L4.801m 

Qua0tid2dO 
de Atos praticados:1 	(4&1-2) 

Ato(s) praticado(s) por: Marcta 
i'10çp11i4 4amoS 	

í scritur' 

[moi. it$'26,41 	. 'J '$9,3 	
. iSS: It 1,?. 	- Vaio' rirei 	6,50 

Conrijite a validade deste Sr.to oO sito: 

.4 

il
t  

5HÇ0 DE REGISTRO DE IMsVEIS l OF CIO 
C,imarca de Conselheiro Lafaiete - MG 

c 
I3  utáIia Maria Albino P E de  M. Souza  -  Oficial 
L..J 'coberto Furtado de M. Souza  -  Oficial Substituto 

J oberta Albino P. E do M. Souza - Oficial Substituta 
r'i laura A. Apolinrio de Almeida - Esc. Substituta 
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Matrícula N° 	
915 	

Data 25 / 6 	201 

Um imóvel situado nesta cidade de Conselheiro Lafaiete, no Bairro "Tiradentes", na Rua "4' (quatro), constituído de um lote de terreno, identificado como LOTE DE 
NÚMERO UM (01), DA QUADRA NÚMERO DEZESSEIS (16), com a área de quatrocentos e sessenta e cinco metros e quatro decímetros quadrados (465,04 m2), 
dividindo e confrontando:- pela frente, numa extensão de trinta e cinco metros e cinquenta e nove centímetros (35,59m), com a referida Rua "4' (quatro); pelos fundos, 
numa extensão de sete metros e oitenta e dois centímetros (7,82m), com o lote número seis (06); pelo lado direito, numa extensão de trinta e seis metros e noventa e um 
centímetros (36,91m), com José Alair Ferreira; e, pelo lado esquerdo, numa extensão de trinta e quatro metros e noventa e um centímetros (34,91m), com os lotes de 
números dois (02) e cinco (05); - tudo de conformidade com os respectivos memorial descritivo e planta de loteamento, devidamente aprovados pela Municipalidade local 
e arquivados neste Imobiliário (pasta 157).-.- 

- Instrumento Particular de Loteamento, com a denominação de Bairro "Tiradentes", feito pelas firmas Soares Paiva Empreendimentos Imobiliários Ltda-ME, e, Terras de 
Minas Empreendimentos Imobiliários e Participações Ltda-EPP, aprovado de acordo como Decreto n°435/2012 de 04 de setembro de 2012 e Decreto n°135/2014 de 07 
de março de 2014, do Exmo. Prefeito Municipal de Conselheiro Lafaiete-MG, obedecendo às exigências da Lei n° 6.766.de  19.12.1979  e demais legislações em vigor; e, 
registro no L° -2-.CJ.-, sob o n° R-8-23836, feito em 25.06.2014, neste Imobiliário.-.- 
- PROPRIETÁRIAS:- 1) - Firma  JOAREZ DE SOUZA COELHO, CNPJ n° 11.795.723/0001-40, com sede na Rua Coronel José Joaquim Queiroz Junior, 160, sala 01, 
Bairro Campo Alegre, Conselheiro Lafaiete-MG, representada por seu proprietário. Joarez de Souza Coelho, brasileiro, casado, médico, CNH 00524095829 Detran/MG, 
expedida em 23.11.2009, onde consta a CI M-259.331 SSP/MG, CIC 117.823.586-68 - proprietária da FRAÇÃO DE 40% (quarenta por cento); -  2) SOARES PAIVA 
EMPREENDIMENTOS IMOBILIARIOS LTDA.ME, CNPJ n° 14.915.848/0001-55, com sede na Rua Horacio de Queiroz, 188, Bairro Centro, Conselheiro Lafaiete-MG, 
representada por seu diretor, Geraldo José de Paiva, brasileiro, casado, empresário, CPF 751.330.406-87 e Cl M-5.033.268 SSP/MG - incorporadora/proprietária da 
FRAÇÃO DE 30% (trinta por cento); e, 3) - TERRAS DE MINAS EMPREENDIMENTOS IMOBILIÁRIOS E PARTICIPAÇOES LTDA-EPP, CNPJ n° 05.842.936/0001-83, 
com sede na Rua Afonso Pena, 155, Bairro Centro, Conselheiro Lafaiete-MG, representada por seu diretor, José Milton de Carvalho Rocha, brasileiro, casado, advogado, 
CPF 078.980.883-87 e Cl M-1.911.371 - incorporadora/proprietária da FRAÇÃO DE 30% (trinta por cento).-.- 
- REGISTRO ANTERIOR: L° -2-.CJ.-, sob n°s M-23836, R-1 a R-7-23836, às fis. 01/03, feitos em 18.10.2011, 23.08.2012, e, 22.11.2012, todos respectivamente, neste 
imobiliário.-.- 
- Protocotado no L° 1-F 
- Dou fé.t6 Oficial,  1 

E=14,92 R=0,89 TFJ=4,97 VFU=20,78 (4401-61) 

Livro N°2 -DG - 
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CY'.c2  P_12,-2.2 9 

úmero 70.402, à pág. 142, feito em 28 de maio de 2014. neste Imobiliário. 
101 

Oficial  Subsiiiiiio 
V 	

rc  ri v - - Ç, 	urctas 
R-1-29916 - 10 de fevereiro de 2015. Protocolo L° 1-G, n° 73.716, pág.59. 14/01/2015. DOAÇÃO GRATUITA. Doadore(s): 1) 

 JOAREZ DE SOUZA COELHO,  empresa individual, sediada nesta cidade de Conselheiro Lafaete, rua Cel. José Joaquim Queiroz Junior, 160, s/01, Bairro Campo Alegre, inscrita no CNPJ/MF 11.795.723/0001-
40, representada por seu proprietário, o sr.Joarez de Souza Coelho, brasileiro, casado, médico, CPF117.823.586-68 e Cl M 259.331 SSP/MG, residente nesta cidade 
rua Cel. José Joaquim Queiroz Junior, 160, Bairro Campo Alegre; 2) 

TERRAS DE MINAS EMPREENDIMENTOS IMOBILIÁRIOS E PARTICIPAÇÕES LTDA-EPP, 
CNPJ/MF no 05.842.936/0001-83, com sede na Rua Afonso Pena, n° 155, Centro, nesta cidade de Conselheiro Lafaiete-MG; neste ato representada por seu sócio, José 
Milton de Carvalho Rocha, brasileiro, casado, corretor de imóveis, CRECI n° 4840 e CPF n° 078.980.883-87 residente na Rua Santa Cecília, n° 160, Bairro Campo 
Alegre, nesta cidade de Conselheiro Lafaiete; e, 3) SOARES PAIVA EMPREENDIMENTOS IMOBILIÁRIOS LTDA.ME, CNPJ/MF n° 14.915.848/0001-55, com sede na 
Rua Horácio de Queiroz, n° 188, Centro, nesta cidade de Conselheiro Lafaiete-MG, neste ato representada por seus sócios. Geraldo José de Paiva, brasileiro, casado, ampresário, CPF n° 751.330.406-87 e CI n° M-5.033.268 SSP/MG; e, Luciana Aparecida Soares Paiva, brasileira, casada, empresária, CPF n°001.882.896-58 eCl n° M-7.721.949 SSP/MG- 

 residentes na Rua Olevino Tolentino Duarte, n° 80, Bairro Rochedo, nesta cidade de Conselheiro Lafaiete. Donatário(s):  MUNICÍPIO DE CONSELHEIRO LAFAIETE, 
CNPJ/MF n° 19.718.360/0001-51, com sede na Avenida Mário Rodrigues Pereira, Centro; nesta cidade; neste ato representado pelo sr. 

 prefeito Municipal, lvar de Almeida Cerqueira Neto, brasileiro, casado, médico, CPF 343.252.556-72 e Cl M 1,769.975 SSP/MG. - Título: Escritura Pública de.  

Pedido de Certidão n° 73.945 Continua no verso. 
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45.609/11 - Leis 14.941/03 e 17.272/07, conforme descrito na escritura; - i) L.OflSUIId ue IJUI)UIl!IJlIIUQV 

OBSERVAÇÕES: - 1) Pelas doadoras foi dito que são senhoras e possuidoras do imóvel constante da matrícula de M-29916, retro, e resolvem, na melhor forma de 

direito e em cumprimento a lei ao Decreto Municipal 435/2012, doar gratuita, pura e simplesmente o imóvel citado. ao 
 donatário, transmitindo -lhe toda posse, domínio, 

direito. ação e servidões ativas que exerciam sobre o referido imóvel; - 2) Isenção do ITCD. de acordo com o artigo 
40 inciso 1 do Decreto 43981/05, modificado pelo 

fa93.697a.b722.37c7.a761.bc5b.daf9.6471.decO,fl2d. - E as demais cláusulas e condições constantes desta escritura. - Dou fé6 Oficial,, 4 

13.11.2014. do Cartório Vianna - 2C Oficio de Notas local, LC 515, Fis. 78. item '4". Avaliado: R$6.417,55, em 14.07.2014. Inscrição n° 00.00.110.7466.000- - 

nos 	 3d 7 .6278.2a5 1 .feO9 .57c8.43fc.fbdf c706.a3a 1 .7e5c, 	 e. 	 cd5a.f08c.0533.f6C5 8aca.aOl 2 .4f3 1 .be4b.80 800 

	

-- 	 •_ 	 '-ti1 rio 1' 11 2014 com resultado negativo. Código HASH 
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Regiane Cristina de Almeida 
Escrevente Autorizada 
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 .ítVIÇO DE REGISTRO DE IM VEIS  -  1 OF CIO 
Comarca do Conselheiro Lafalate  -  MG 

LÀ 

i.  Eulália Maria Aibiflo R E  de M. Souza  -  Oficial 

.1) Roberto Furtado de M. Souza  -  Oficial Substituto 

L9arItu(áV 	
a.) Roberta Albino E E de M. Souza  - 

 Oficial Substituta 

• Maura A. Apolinário de Almeida  -  Esc. Suhstill!  - 

!aLc I'inR 	36,19 

E=231,15 R=1 3.87 TFJ=94.42 VFU=339.44 (4511-2) 

AV-2-29lS - 

1 de abril de 2018. Protocolo L 1-J. n° 87 289, fis. 57. 28(03/2018. ALVARÁ DE VENDAS. Certidão de, expedida pela Secretaria 

Municipal e 

Planejamento da Prefeitura de Conselheiro Lafarete , 
datado de 10.12.2013, em uma via que fica arquivada neste Imob

iliário, do teor segunte 'GOVERNO DO 

MUNICIPIO DE CONSELHEIRO LAFAIETE 	
SECRETARIA MUNICIPAL DE PLANEJAM 	

- difliStraçã0 2.009/2.012. L- 	
MINISTRAÇÃO 

MUNICIPAL. através da Secretaria Municipal de Planejamento, 
no uso de suas atribuições e em cumprimento ao Decreto n° 

435 de 04 de setembro de 2012, ao que 

determina seu artigo 
30, 

do LoteamefltO "TIRADENTES" o Alvará de Vendas SÓ será expedido pela 
Administração após satisfações de todas as obrigações 

pertinentes, artigo 
90 da Lei no 033/2011 e demais dispositivos 

aplicáveis e cumprindo todas as formalidades legais com consequente expediente liberató
rio da 

Secretaria Municipal de Planejamento. Peta presente através do Setor de Topografia desta Secretaria, constata que os logradouros estão dotados de água potável rede 

de esgoto sanitário, energia elétrica e pavimentação asfáltica, ficando AUTORIZADA A VENDAS DOS LOTES DO LOTEAMENTO "TIRADENTES" Alvará de Venda de 

257 lotes, a seguir enumerados 1. Quadra 01 04 lotes 
- 

de 01 a 04; 2. Quadra 02 12 lotes de 01 a 12 : 3. Quadra 03 17 lotes de 01 a 17 
4 Quadra 04 22 

lotes - de 01 a 22 S. Quadra 05-20 lotes - de 01 a 20; 5.Quadra 06 19 lotes - 
de 01 a 19; 7. Quadra 07 10 lotes - 

de 01 a 10; 8, Quadra 08 11 lotes - de 01 a 11, 9. 

Quadra 09 29 lotes - de 01 a 29; 10 Quadra 10 - 27 lotes - de 01 a 27; 11 .Quadra 11 24 lotes - 
de 01 a 24; 12. Quadra 12 09 lotes - 

de 01 a 09. 13 Quadra 13 -08 

lotes - de 01 a 08; 14 Quadra 14 04 lotes - 
de 01 a 04; 15. Quadra 15 08 lotes - 

de 01 a 08; 16. Quadra 16 - 11 lotes - de 01 a 11. Por ser verdade determinamos a 

emissão do presente Alvará, para os devidos fins legais, ressalvados eventuais direitos do Município que poderão ser exigidos a qualquer tempo. Secretaria Municipal de 

Planejamento aos 10 dias do mês de dezembro do ano de 2013. (ass ilegível) 
- 

Luiz Carlos de Cerqueira. Secretário Municipal de P
lanejamento.". - Apresentado o 

requerimento. datado de 28.03 2018. feito pela empresa Soares Paiva Empreendimentos Imobiliários Ltda, devidamente assinado pelo seu representante o Sr. Geraldo 

José de Paiva. cuja firma reconhecida pelo Cartório Vianna - 

2° Oficio de Noras Ipcal, requerendo a averbação 
do Alvará de Vendas do Loteamento "Tiradentes', na 

referida matricula, que fica arquivadD neste Imobiliário. - Dou fé1.O Oficial. 	ç( -f TAV& M,1lO tí1 
1' 	

E=0,00 R0.00 ISSQN 000 TFJO,00 VFUO 00 (4135-0-38) 

Pedido de Certidão n°: 73.945 
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1 OFÍCIO DA COMARCA DE CONSELHEIRO LAFAIETE - MG 

Matrícula N° 	29.917 	
Data 	25/ 6 / 2014 

Um imóvel situado nesta cidade de Conselheiro Lafaiete, no Bairro "Tiradentes", na Rua "4" (quatro), constituído de um lote de terreno, identificado como LOTE DE 
NÚMERO DOIS (02), DA QUADRA NÚMERO DEZESSEIS (16), com a área de trezentos e sessenta e cinco metros e noventa e seis decímetros quadrados (365,96 m2), 
dividindo e confrontando:- pela frente, numa extensão de quinze metros (15,00m), com a referida Rua "4" (quatro); pelos fundos, numa extensão de quinze metros e 
quarenta e quatro centímetros (15,44m), com o lote número cinco (05); pelo lado direito, numa extensão de vinte e dois metros e cinquenta e seis centímetros (22,56m), 
com o lote número um (01); e, pelo lado esquerdo, numa extensão de vinte e seis metros e vinte e quatro centímetros (26,24m), com o lote número três (03); - tudo de 
conformidade com os respectivos memorial descritivo e planta de loteamento, devidamente aprovados pela Municipalidade local e arquivados neste Imobiliário (pasta 
157).-.- 
- Instrumento Particular de Loteamento, com a denominação de Bairro "Tiradentes", feito pelas firmas Soares Paiva Empreendimentos imobiliários Ltda-ME, e, Terras de 
Minas Empreendimentos Imobiliários e Participações Ltda-EPP, aprovado de acordo com o Decreto n°435/2012 de 04 de setembro de 2012 e Decreto n° 135/2014 de 07 
de março de 2014, do Exmo. Prefeito Municipal de Conselheiro Lafaiete-MG, obedecendo às exigências da Lei n° 6.766,de 19.12.1979 e demais legislações em vigor; e, 
registro no L° -2-.CJ.-, sob o n° R-8-23836, feito em 25.06.2014, neste Imobiliário.-.- 
- PROPRIETÁRIAS:- 1)- Firma JOAREZ DE SOUZA COELHO, CNPJ n° 11.795.723/0001-40, com sede na Rua Coronel José Joaquim Queiroz Junior, 160, sala 01, 
Bairro Campo Alegre, Conselheiro Lafaiete-MG, representada por seu proprietário, Joarez de Souza Coelho, brasileiro, casado, médico, CNH 00524095829 Detran/MG, 
expedida em 23.11.2009, onde consta a CI M-259.331 SSP/MG, CIC 117.823,586-68 - proprietária da FRAÇÃO DE 40% (quarenta por cento); - 2) SOARES PAIVA 
EMPREENDIMENTOS IMOBILIÁRIOS LTDA-ME, CNPJ n° 14.915.848/0001-55, com sede na Rua Horacio de Queiroz, 188, Bairro Centro, Conselheiro Lafaiete-MG, 
representada por seu diretor, Geraldo José de Paiva, brasileiro, casado, empresário!  CPF 751.330.406-87 e CI M-5.033.268 SSP/MG - incorporadora/proprietária da 
FRAÇÃO DE 30% (trinta por cento); e, 3) - TERRAS DE MINAS EMPREENDIMENTOS IMOBILIÁRIOS E PARTICIPAÇOES LTDA-EPP, CNPJ n° 05.842.936/0001-83, 
com sede na Rua Afonso Pena, 155, Bairro Centro, Conselheiro Lafaiete-MG, representada por seu diretor, José Milton de Carvalho Rocha, brasileiro, casado, advogado, 
CPF 078.980.883-87 e Cl M-1.91 1.371 - incorporadora/proprietária da FRAÇAO DE 30% (trinta por cento)...- 
- REGISTRO ANTERIOR: L° -2-.CJ.-, sob nos M-23836, R-1 a R-7-23836, às fis. 01/03, feitos em 18.10.2011, 23.08.2012, e, 22.11.2012, todos respectivamente, neste 
Imobiliário.-.- 
- Protocolado no L° 1- ,sob o úmero 70.402, à pág. 142, feito em 28 de maio de 2014, neste Imobiliário.-.- 
- Dou féft Oficial, 	 1 . 	

/ .. 	MIO FU&T ÇAZ 
Oficial  Suiti._. 

R-1-29917 - 10 de fevereiro de 2015. Protocolo L° 1-G, n° 73.716, Pág-G9 14/01/2015. DOAÇÃO GRATUITA. Doadore(s): 1) 
JOAREZ DE SOUZA COELHO, empresa idividuaI, sediada nesta cidade de Conselheiro Lafaete, rua Cel. José Joaquim Queiroz Junior, 160, sf01, Bairro Campo Alegre, inscrita no CNPJ/MF 11.795.72310001- 40, 

 representada por seu proprietário, o sr.Joarez de Souza Coelho, brasileiro, casado, médico, CPF117.823.586..68 e Cl M 259.331 SSP/MG residente nesta cidade 
ra Cel. José Joaquim Queiroz Junior, 160, Bairro Campo Alegre; 2) 

TERRAS DE MINAS EMPREENDIMENTOS IMOBILIÁRIOS E PARTICIPAÇÕES LTDA-EPp, 
CNPJ/MF no 05.842,936/0001.83 com sede na Rua Afonso Pena, no 155, Centro, nesta cidade de Conselheiro Lafaiete-MG neste ato representada por seu sócio, José 
Milton de Carvalho Rocha, brasileiro, casado, corretor de imóveis, CRECI n° 4840 e CPF n° 078.980.883-87 residente na Rua Santa Cecilia, n° 160, Bairro Campo 
Alegre, nesta cidade de Conselheiro Lafaiete; e, 3) 

SOARES PAIVA EMPREENDIMENTOS IMOBILIARIOS LTDA-ME 	 ° 14.915.848/000155 com sede na 
Rua H 	 o ráio de Q 	n ueiroz, o c 	 1 	 CNPJ/MF n 

88, Centro, nesta cidade de Conselheiro Lafaiete-MG neste ato representada por seus sócios, Geraldo José de Paiva, brasileiro, casado, 
empresário, CPF n° 751.330.406-87 e Cl no M-5.033.268 SSP/MG; e, Luciana Aparecida Soares Paiva, brasileira, casada, empresária, CPF n° 001.882,896-58 eCI n° M-
7.721.949 SSP/MG; residentes na Rua Olevino Tolentino Duarte, n° 80, Bairro Rochedo, nesta cidade de Conselheiro Lafaiete. Donatário(s) 

MUNICÍPIO DE CONSELHEIRO LAFAIETE, CNPJ/MF n° 1
9.718.360/0001-51, com sede na Avenida Mário Rodrigues Pereira, Centro; nesta cidade; neste ato representado pelo sr. Prefeito Municipal, I var de Almeida Ceraueira Neto brasilei 	c , 	ro 	sa&1,..mérl.  11~ -- 

	[Ïtulo: Escritura Pública de, 

Livro N°2 -.DG... Folha N9  01 

E=14,92 R=0,89 TFJ=4,97 VFU=20,78 (4401-6-1) 

Continua no verso. Pedido de Certidão n° 73.945 



CERTIFICO e dou fé que confere 
com o original. 
Cons. Lafaiete-jvIG._tO IDU1014,  

A Oticiali  If'ÁD  frA.4;C14À.  

13 112014 do Cartório Vianna - 2° Ofício de Notas local, L° 515, Eis. 78, item "4". Avaliado: R55.050,25, em 14,07.2014. Inscrição n°  0000.110.7477.000, - 
OBSERVAÇÕES: - 1) Pelas doadoras foi dito que são senhoras e possuidoras do imóvel constante da matrícula de M-29917, retro. e resolvem, na melhor forma de 
direito e em cumprimento a lei ao Decreto Municipal 435/2012, doar gratuita, pura e simplesmente o imóvel citado, ao donatário, transmitindo -lhe toda posse, domínio. 
direito, ação e servidões ativas que exerciam sobre o referido imóvel: - 2) isenção do ITCD. de acordo com o artigo 40,  inciso 1 do Decreto 43981/05, modificado pelo 
45.609/11 - Leis 14.941103 e 17.272/07, conforme descrito na escritura; -3) Consulta de indisponibilidade datada de 12.11.2014 com resultado negativo. Código HASH 
ns 	3c17.6278.2a51 .fe09.57c843fcfbdfc706a3a17e5c 	 e, 	cd5a.fO8c.0533,f6c5,8acaaOl2 4ffi1.be4b.80. .800dAb8c 	 e, 
fa93.697a,b72237c7 a761.bc5b.daf9,5471,decOfl eu. - E as demais cláusulas e condições constantes desta escritura. - Dou fé.jO Oficial, 

E=166,98 R=10,02 TFJ68,20 VFU245,20 (45104) 

AV-2-2'917 - 15 de abril de 2018. Protocolo L°  1-J, no 87.289, fis.. 57, 28/0312018. ALVARÁ DE VENDAS. Certidão de, expedida pela Secretaria Municipal de 
Planejamento da Prefeitura de Conselheiro Lafaiete, datado de 10.12.2013, em uma via, que fica arquivada neste Imobiliário, do teor seguinte: "GOVERNO DO 

MUNICÍPIO DE CONSELHEIRO LAFAIETE 	SECRETARIA MUNICIPAL DE PLANEJAMENTO - Administração 2,009/2.012. ALVARÁ. ADMINISTRAÇÃO 

MUNICIPAL, através da Secretaria Municipal de Planejamento, no uso de suas atribuições e em cumprimento ao Decreto n° 435 de 04 de setembro de 2012, ao que 

determina seu artigo 30, do Loteamento "TIRADENTES" o Alvará de Vendas só será expedido pela Administração após satisfações de todas as obrigações 

pertinentes, artigo 90  da Lei n° 033/2011 e demais dispositivos aplicáveis e cumprindo todas as formalidades legais com consequente expediente liberatório da 
Secretaia Municipal de Planejamento. Pela presente, através do Setor de Topografia desta Secretaria, constata que os logradouros estão dotados de água potável, rede 
de esgcto sanitário, energia elétrica e pavimentação asfáltica, ficando AUTORIZADA A VENDAS DOS LOTES DO LOTEAMENTO "TIRADENTES". Alvará de Venda de 
257 lotes, a seguir enumerados: 1. Quadra 01 04 lotes - de 01 a 04: 2. Quadra 02 12 lotes de 01 a 12 : 3. Quadra 03 17 lotes de 01 a 17 : 4. Quadra 04 22 
lotes - de 01 a 22; 5. Quadra 05-20 lotes - de 01 a 20; 6.Quadra 06 19 lotes - de 01 a 19; 7. Quadra 07 10 lotes - de 01 a 10: 8. Quadra 08 11 lotes - de 01 a 11: 9. 
Quadra 09 - 29 lotes - de 01 a 29; 10. Quadra 10 -27 lotes - de 01 a 27: 1 1.Quadra 11 24 lotes - de 01 a 24; 12. Quadra 12 09 lotes - de 01 a 09; 13. Quadra 13 - 08 
lotes - de 01 a 08; 14. Quadra 14 04 lotes - de 01 a 04, 15. Quadra 15 08 lotes - de 01 a 08; 16. Quadra 16-11 lotes - de 01 a 11. Por ser verdade, determinamos a 

emissão do presente Alvará, para O!3 devidos fins legais, ressalvados eventuais direitos do Município que poderão ser exigidos a qualquer tempo. Secretaria Municipal de 
Planejamento, aos 10 dia; do mês de dezembro do ano de 2013. (ass. ilegível) - Luiz Carlos de Cerqueira. Secretário Municipal de Planejamento.". - Apresentado o 
requeririento, datado de 28.03.2018, feito pela empresa Soares Paiva Empreendimentos Imobiliários Ltda, devidamente assinado pelo seu representante, o Sr. Geraldo 

José de Paiva, cuja firma reconhecida pelo Cartório Vianna - 20  Oficio de Noras local, requerendo a averbação do Alvará de Vendas do Loteamento "Tiradentes", na 

referida matrícula, que fica arquivada neste Imobiliário. - Dou f O Oficia k( 7/" 	L 

SERVIÇO DE REGISTRO DE IMÓVEIS - 1°  OFICIO 
comarca de Conselheiro L.ofaiete - M6 

PracBa,60 	•. U.  , 	n 	- EP: 36400-000- Fone  íi .* 

CÕRIl FIG1 r)Q1 A' c- rl,\ )l II IST1ÇA 
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SELO 01 CORSUI. A. 	GVI-U1290 

-. -. .. .CÓDIGO L1E SI GWlJINÇA 01 149,01 

Quantidade de Atos Prat,cad.,r.,  1 	18401 -21 
Alo(sI praticado(a) por: Marcia Regina Ramo, 

Ernol. R$26.41 	Ti .1 R$9,33 	ISS: Il 1,25 	Valor Final 36,99 

Consulte a validade deste Solo ,,o Sue -  littps:/'íe;us.tjin9.3i..s.br 

E=0,00 R=0.03 ISSQN= 0,00 TFJ=0,00 VFU=0,00 (4135-0-38) 

Regiane Cristina de Almeida 
Escrevente Autorizada 
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Matrícula N°; 29.918 
Data 	25j 6  /  2014 

REGISTRO DE IMÓVEIS 

Uni imóvel situado nesta cidade de Conselheiro Lafaiete, no Bairro "Tiradentes", na Rua "4" (quatro), constituído de um lote de terreno, identificado como LOTE DE 
NÚMERO TRÊS (03), DA QUADRA NÚMERO DEZESSEIS (16), com a área de trezentos e sessenta e um metros e sessenta decímetros quadrados (361,60 m2), 
dividindo e confrontando:- pela frente, numa extensão de treze metros (13,00m), com a referida Rua "4' (quatro); pelos fundos, numa extensão de treze metros e trinta e 
oito centímetros (13,38m), com o lote número cinco (05); pelo lado direito, numa extensão de vinte e seis metros e vinte e quatro centímetros (26,24m), com o lote número 
dois (02); e, pelo lado esquerdo, numa extensão de vinte e nove metros e trinta e nove centímetros (29,39m), com o lote número quatro (04); - tudo de conformidade com 
os respectivos memorial descritivo e planta de loteamento, devidamente aprovados pela Municipalidade local e arquivados neste Imobiliário (pasta 157).-.- 
- Instrumento Particular de Loteamento, com a denominação de Bairro "Tiradentes", feito pelas firmas Soares Paiva Empreendimentos Imobiliários Ltda-ME, e, Terras de 
Minas Empreendimentos Imobiliários e Participações Ltda-EPP, aprovado de acordo com o Decreto n°435/2012 de 04 de setembro de 2012 e Decreto n° 135/2014 de 07 
de março de 2014, do Exmo. Prefeito Municipal de Conselheiro Lafaiete-MG, obedecendo às exigências da Lei n° 6.766,de 19.12.1979 e demais legislações em vigor; e, 
registro no L° -2-.CJ.-, sob o n° R-8-23836, feito em 25.06.2014, neste Imobiliário.-.- 
- PROPRIETÁRIAS:- 1) - Firma JOAREZ DE SOUZA COELHO, CNPJ no 11.795.723/0001-40, com sede na Rua Coronel José Joaquim Queiroz Junior, 160, sala 01, 
Bairro Campo Alegre, Conselheiro Lafaiete-MG, representada por seu proprietário, Joarez de Souza Coelho, brasileiro, casado, médico, CNH 00524095829 Detran/MG, 
expedida em 23.11.2009, onde consta a Cl M-259.331 SSP/MG, CIC 117.823.586-68 - proprietária da FRAÇÃO DE 40% (quarenta por cento); - 2) SOARES PAIVA EMPREENDIMENTOS IMOBILIARIOS LTDA-ME, CNPJ no 14.915.848/0001-55, com sede na Rua Horacio de Queiroz, 188, Bairro Centro, Conselheiro Lafaiete-MG, 
representada por seu diretor, Geraldo José de Paiva, brasileiro, casado, empresário, CPF 751.330.406-87 e CI M-5.033.268 SSP/MG - incorporadora/proprietária da 
FRAÇÃO DE 30% (trinta por cento); e, 3) - TERRAS DE MINAS EMPREENDIMENTOS IMOBILIÁRIOS E PARTICIPAÇÕES LTDA-EPP, CNPJ no 05.842.936/0001-83, 
com sede na Rua Afonso Pena, 155, Bairro Centro, Conselheiro Lafaiete-MG, representada por seu diretor, José Milton de Carvalho Rocha, brasileiro, casado, advogado, 
CPF 078.980.883-87 e Cl M-1.911.371 - incorporadora/proprietária da FRAÇÃO DE 30% (trinta por cento).-.- 
- REGISTRO ANTERIOR: L° -2-.CJ.-, sob nos M-23836, R-1 a R-7-23836, às fis. 01/03, feitos em 18.10.2011, 23.08.2012, e, 22.11.2012, todos respectivamente, neste 
Imobiliário.-.- 
- rotoco no L° 1-F, 'ob o n'mero 70.402, à pág. 142, feito em 28 de maio de 2014, neste Imobiliário.-.- 
- Dou fé O Oficial, 

/ 	 / . 
	maio IULTÂDOCEEDONÇA5OUZ. 

Oficial Subitiiuto 
	 E=14,92 R=0,89 TFJ=4,97 VFU=20, 78 (4401-6-1) Rj -/ 	 o  

R-1-29918 - 10 de fevereiro de 2015. Protocolo L° 1-O, no 73.716, pág.59. 14/01/2015. DOAÇÃO GRATUITA, Doadore(s): 1) 
 JOAREZ DE SOUZA COELHO,  empresa individual sediada nesta cidade de Conselheiro Lafaete, rua Cel. José Joaquim Queiroz Junior, 160, s/01, Bairro Campo Alegre, inscrita no CNPJ/MF 11.795.723/0001-

40, representada por seu proprietário, o sr.Joarez de Souza Coelho, brasileiro, casado, médico, CPF1 17.823.586-68 e CI M 259.331 SSP/MG, residente nesta cidade 
rua Cel. José Joaquim Queiroz Junior, 160, Bairro Campo Alegre; 2) 

 TERRAS DE MINAS EMPREENDIMENTOS IMOBILIÁRIOS E PARTICIPAÇÕESLTDA-EPP, CNPJ/MF no 05.842.936/0001-83, com sede na Rua Afonso Pena, n° 155, Centro, nesta cidade de Conselheiro Lafaiete-MG; neste ato representada por seu sócio, José 
Milton de Carvalho Rocha, brasileiro, casado, corretor de imóveis, CRECI no 4840 e CPF n° 078.980.883-87, residente na Rua Santa Cecilia, n° 160, Bairro Campo 
Alegre, nesta cidade de Conselheiro Lafaiete; e, 3)  SOARES PAIVA EMPREENDIMENTOS IMOBILIÁRIOS LTDA-ME, CNPJ/MF n° 14.915.848/0001-55, com sede na 
Rua Horácio de Queiroz, n° 188, Centro, nesta cidade de Conselheiro Lafaiete-MG, neste ato representada por seus sócios, Geraldo José de Paiva, brasileiro, casado, empresário, CPF no 751.330.406-87 e cr  n° M-5.033.268 SSP/MG; e, Luciana Aparecida Soares Paiva, brasileira, casada, empresária, CPF n° 001.882,89658 eCI n° M-7,721.949 SSP/MG; residentes na Rua Olevino Tolentino Duarte, n° 80, Bairro Rochedo, nesta cidade de Conselheiro Lafaiete. Donatário(s): 

 MUNICÍPIO DE CONSELHEIRO 
LAFAIETE, CNPJ/MF n° 19.718.360/0001-51, com sede na Avenida Mário Rodrigues Pereira, Centro; nesta cidade; neste ato representado pelo sr. 

Prefeito Municipal, Ivar de Almeida Cerqueira Neto, brasileiro, casado, médico, CPF 343.252.556-72 e Cl M 1.769.975 SSP/MG. - Título: Escritura Pública de, 
13.11.2014, do Cartório Vianna - 20  Ofício de Notas local, L° 515, FIs. 78, item '4". Avaliado: R$5.087,09, em 14.07.2014. Inscrição 

 fl°  00.00.110.7488.000. - 

Pedido de Certidão n°. 73.945 
Continua no verso 
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Emol. 1426,41 	- 1 ÍJ tt$9.33 	- ISS: R$ 1.25 	- Valor Final 36,99 

Consulto a validado 00510 Seio no sito: tuttps:llsolos.tjmg.jus.br 

-J 

OBSERVAÇOES: 1) Pelas doadoras foi dito que são senhoras e possuidoras do imóvel constante da matricuia de M-29918, retro, e resolvem, na melhor forma de 
direito e em cumprimento a lei ao Decreto Municipal 435/2012, doar gratuita, pura e simplesmente o imóvel citado, ao donatário, transmitindo -lhe toda posse, dominio, 
direito, ação e servidões ativas que exerciam sobre o referido imóvel; - 2) Isenção do ITCD, de acordo com o artigo 41, inciso 1 do Decreto 43981/05. modificado pelo 
45.609111 - Leis 14.941/03 e 17.272/07, conforme descrito na escritura: -3) Consulta de indisponibilidade datada de 12.11.20 14 com resulta»o negativo. Código HASH 
nos 	 3c1 7.6278.2a51 .fe09,57c8.43fc.fbdf,c706,a3a1 .7e5c. 	 e, 	 cd5a.fO8c.0533.f6c5.8aca.a01 2.41 .be4b.80'd.80 
4a93.697a.b722,37c7,a76lbc5bdafg647ldecOfl2d - tas demais cláusulas e condições constantes desta escritura. - Dou fé.t Oficial, 

E=16698 R=10,02 TFJ=68,20 VFU=245,20 (45104) 

AV-2-25918 - 1€ de abril de 2018. Protocolo L° 1-J, ri0  87.289, fis. 57, 28/03/2018. ALVARÁ DE VENDAS. Certidão de, expedida pela Secretaria Municipal de 
Planejamento da Prefeitura de Conselheiro Lafaiete, datado de 10 12.2013, em uma via, aue fica arquivada neste Imobiliário, do teor seguinte: 'GOVERNO DO 

MUNICIPIO DE CONSELHEIRO LAFAIETE 	SECRETARIA MUNICIPAL DE PLANEJAMENTO - Administração 2.009/2.012. ALVARA. ADMINISTRAÇÃO 

MUNICIPAL, através da Secretaria Municipal de Planejamento, no uso de suas atribuições e em cumprimento ao Decreto n°435 de 04 de setembro de 2012, ao que 

determina seu artigo 30,  do Loteamento "TIRADENTES' o Alvará de Vendas só será expedido pela Administração após satisfações de todas as obrigações 

pertinentes, artigo 90  da Lei no 033/2011 e demais dispositivos aplicáveis e cumprindo todas as formalidades legais com consequente expediente liberatório da 
Secreta'ia Municipal de Planejamento. Pela presente, através do Setor de Eopografia desta Secretaria, constata que os logradouros estão dotados de água potável, rede 
de esgoto sanitário, energ a elétrica e pavimentaçáo asfáltica, ficando AUTORIZADA A VENDAS DOS LOTES 00 LOTEAMENTO "TIRADENTES" Alvará de Venda de 
257 lotes, a seguir enumerados: 1. Quadra 01 04 lotes - de 01 a 04; 2. Quadra 02 12 lotes de 01 a 12 ; 3. Quadra 03 17 lotes de 01 a 17 4. Quadra 04 22 
lotes - de 01 a 22; 5. Quadra 05- 2)) lotes - de 01 a 20; 6.Quadra 06 19 lotes - de 01 a 19; 7. Quadra 07 10 lotes - de 01 a 10: 8. Quadra 08 11 lotes -de 01 a 11; 9, 
Quadra 09 29 lotes - de 01 a 29; 10 Quadra 10 - 27 lotes - de 01 a 27: 11. Quadra 11 24 lotes- de 01 a 24; 12. Quadra 12 09 lotes - de 01 a 09; 13 Quadra 13 - 08 
lotes - de 01 a 08: 14. Quadra 14 04 lotes - de 01 a 04: 15. Quadra 15 08 lotes - de 01 a 08; 16. Quadra 16 - 11 lotes - de 01 a 11. Por ser verdade, determinamos a 
emissão do presente Alvará, para os devidos fins legais, ressalvados eventuais direitos do Município que poderão ser exigidos a qualquer tempo. Secretaria Municipal de 
Planejamento. aos 10 dia; do mês de dezembro do ano de 2013. (ass. ilegível) - Luiz Carlos de Cerqueira Secretário Municipal de Planejamento.'. - Apresentado o 
requerimento, datado de 28.03.2018, feito pela empresa Soares Paiva Empreendimentos Imobiliários Ltda, devidamente assinado pelo seu representante, o sr. Geraldo 
José de Paiva, cuja firma reconhecida pelo Cartório Vianna - 20 Oficio de Notas local, requerendo a averbação do Alvará de Vendas do Loteamento "Tiradentes", na 

referida matrícula, que fica arquivadD neste Imobiliário. - Dou féO Oficial, 

R=0,00 ISSQN= DOO TFJ=0,00 VFU0i.00 (4135-0-38) 
Es..rF,P' 	At0.; 

d.9bBc, 	 e, 

Regiane Cristina de Almeida 
Escrevente Autorizada 

CERTIFICO e dou fé que confere 
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Matrícula N°  29.919 
Data 	25/ 6 / 2014 

Um imóvel situado nesta cidade de Conselheiro Lafaiete, no Bairro "Tiradentes", na Rua "4" (quatro), Constituído de um lote de terreno, identificado como LOTE DE 
NÚMERO QUATRO (04), DA QUADRA NÚMERO DEZESSEIS (16), com a área de trezentos e sessenta e oito metros e sessenta e três decímetros quadrados (368,63 
m2

), dividindo e confrontando:- pela frente, numa extensão de quatorze metros e vinte e sete centímetros (14,27m), em reta-curva, com a referida Rua "4" (quatro); pelos 
fundos, numa extensão de oito metros e setenta e dois centímetros (8,72m), com o lote número cinco (05); pelo lado direito, numa extensão de vinte e nove metros e 
trinta e nove centímetros (29,39m), com o lote número três (03); e, pelo lado esquerdo, numa extensão de trinta metros e cinquenta e três centímetros (30,53m), em reta-
curva, com a Rua "8" (oito); - tudo de conformidade com os respectivos memorial descritivo e planta de loteamento, devidamente aprovados pela Municipalidade local e 
arquivados neste Imobiliário (pasta 157).-.- 

- Instrumento Particular de Loteamento, com a denominação de Bairro "Tiradentes", feito pelas firmas Soares Paiva Empreendimentos Imobiliários Ltda-ME, e, Terras de 
Minas Empreendimentos Imobiliários e Participações Ltda-EPP, aprovado de acordo como Decreto n°435/2012 de 04 de setembro de 2012 e Decreto n°135/2014 de 07 
de março de 2014, do Exmo. Prefeito Municipal de Conselheiro Lafaiete-MG, obedecendo às exigências da Lei n° 6.766,de 19.12.1979 e demais legislações em vigor; e, 
registro no L° -2-.CJ.-, sob o n° R-8-23836, feito em 25.06.2014, neste Imobiliário.-.- 
- PROPRIETÁRIAS:- 1) - Firma JOAREZ DE SOUZA COELHO, CNPJ no 11.795.72310001..40, com sede na Rua Coronel José Joaquim Queiroz Junior, 160, sala 01, 
Bairro Campo Alegre, Conselheiro Lafaiete-MG, representada por seu proprietário, Joarez de Souza Coelho, brasileiro, casado, médico, CNH 00524095829 Detran/MG, 
expedida em 23.11.2009, onde consta a Cl M-259.331 SSP/MG, CIC 117.623.586-68 - proprietária da FRAÇÃO DE 40% (quarenta por cento): - 

2) SOARES PAIVA EMPREENDIMENTOS IMOBILIARIOS LTDA-ME, 
CNPJ n° 14.915.848/0001-55, com sede na Rua Horacio de Queiroz, 188, Bairro Centro, Conselheiro Lafaiete-MG, 

representada por seu diretor, Geraldo José de Paiva, brasileiro, casado, empresário, CPF 751.330.406-87 e Cl M-5.033.268 SSP/MG - incorporadora/proprietária da 
FRAÇÃO DE 30% (trinta por cento); e, 3) - TERRAS DE MINAS EMPREENDIMENTOS IMOBILIÁRIOS E PARTICIPAÇÕES LTDA-EPP, CNPJ no 05.842.936/0001-83, 
com sede na Rua Afonso Pena, 155, Bairro Centro, Conselheiro Lafaiete-MG, representada por seu diretor, José Milton de Carvalho Rocha, brasileiro, casado, advogado, 
CPF 078.980.883-87 e CI M-1 .911.371 - incorporadora/proprietária da FRAÇÃO DE 30% (trinta por cento).-.- 

- REGISTRO ANTERIOR: L° -2-.CJ.-, sob n°s M-23836, R-1 a R-7-23836, às fis. 01/03, feitos em 18.10.2011, 23.08.2012, e, 22.11.2012, todos respectivamente, neste 
Imobiliário.-.- 	 -.- 	 -.- 
- Protocolado no L° 1-F 	b o rnmero 70.402, à pág. 142, feito em 28 de maio de 2014, neste Imobiliário.-.- 

Dou f' "0 Oficial, 
Oficial Sôsiiiuto 

v 	 E= 14,92 R0,89 TFJ4,97 VFU2tJ,78 (4401-6-11) .. 	R.L- .2 	qq 	o 	c& .w' da).  
-1-29919 - 10 de fevereiro de 2015. Protocolo L° 1-G, n° 73.716, pág.59. 14/01/2015. DOAÇÃO GRATUITA. Doadore(s). 

1) JOAREZ DE SOUZA COELHO, empresa dividual, sediada nesta cidade de Conselheiro Lafaete, rua Cel. José Joaquim Queiroz Junior, 160, s/01, Bairro Campo Alegre, inscrita no CNPJ/MF 11.795.723/0001-
0, representada por seu proprietário o sr,Joarez de Souza Coelho, brasileiro, casado, médico, CPF117.823.58668 e CI M 259.331 SSP/MG, residente nesta cidade ia Cel. José Joaquim Queiroz Junior, 160, Bairro Campo Alegre; 2) 

TERRAS DE MINAS EMPREENDIMENTOS IMOBILIÁRIOS E PARTICIPAçÕES NPJ/MF n 	 LTDA-EPP, o 
05.842 936/0001-83, com sede na Rua Afonso Pena, n° 155, Centro, nesta cidade de Conselheiro Lafaiete-MG neste ato representada por seu sócio, José 

lilton de Carvalho Rocha, brasileiro, casado, corretor de imóveis, CRECI n° 4840 e CPF n° 078.980.883-87, residente na Rua Santa Cecilia, n° 160, Bairro Campo 
legre, nesta cidade de Conselheiro Lafaiete; e, 3) SOARES PAIVA EMPREENDIMENTOS IMOBILIÁRIOS LTDA, 	 .915.848/000155 com sede na ua Horácio de Queiroz, n 	 -ME CNPJ/MF no 14 

° 188. Centro, nesta cidade de Conselheiro Lafaiete-MG neste ato representada por seus sócios, Geraldo José de Paiva, brasileiro, casado, 
npresário, CPF n° 751.330.406-87 e CI n° M-5.033.268 SSP/MG; e, Luciana Aparecida Soares Paiva, brasileira, casada, empresária, CPF n° 001.882.896-58 eCI n° M-
721.949 SSP/MG; residentes na Rua Ofevino Tolentino Duarte, no 80, Bairro Rochedo, nesta cidade de Conselheiro Lafalete Donatário(s): 

MUNICÍPIO DE ONSELHEIRO LAFAIETE, 
CNPJ/MF n° 19.718.360/000151, com sede na Avenida Mário Rodrigues Pereira, Centro; nesta cidade; neste ato representado pelo sr. -

efeito Municipal, Ivar de Almeida Cerqueira Neto, brasileiro, casado, médico, CPF 343.252.556-72 e CI M 1.769.975 SSP/MG - Títufr 
Frrifura Pública dg, 
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CERTIFICO e dou fé que confere' 

com o original. 

Cons. Lafaiete-' G, tO' 
A Oficial 

Regiane Cristina de Almeida 

Escrevente Autorizada 

- 	Mrrur'.i 

13.11.2014, do Cartório Viarina 	20  Oficio de Notas local, LI 515, Fls. 78, item "4". Avaliado: R$5.087,09, em 14.07.2014. Inscrição n° 00.00.110.7499.000. - 
OBSERVAÇÕES: - 1) Pelas doadoras foi dito que são senhoras e possuidoras do imóvel constante da matricula de M-29919, retro. e resolvem, na melhor forma de 
direito e em cumprimento a lei ao Decreto Municipal 435/2012, doar gratuita, pura e simplesmente o imóvel citado, ao donatário, transmitindo -lhe toda posse, dominio, 

direito, ação e servidões ativas que exerciam sobre o referido imóvel: - 2) Isenção do ITCD, de acordo com o artigo 
40,  inciso 1 do Decreto 43981105, modificado pelo 

45.609/11 - Leis 14.941/03 e 17.272/07, conforme descrito na escritura, -3) Consulta de indisponibilidade datada de 12.11.2014 com resultado n- ativo Código HASH 

nos 	 3c17.6278.2a51 .feOg.57c8.43fc.fbdf.c706.a3al .7e5c, 	 e, 	 cd5a,f08c.0533.f6c5.8acaa0i2.31 .be4b.80' .80'. 968c, 	 e, 

fa93.697a.b722.37c7.a761 .bc5b.daf9.6471 .dec0.fl2d. - E as demais cláusulas e condições constantes desta escritura. - Dou féj'tJ Oficial. 	, 	1:. 	, 

' 
E=166.98 R=10.02 TFJ=68,20 VFU=245,20 (4510-4) 

AV-2-2Ç919 - 19 de abril de 2018. Protocc'lo L° 1- J, n0  87.289. lis. 57, 28/03/2018. ALVARÁ DE VENDAS. Certidão de, expedkfi pela Secretaria Municipal de 

Planejamento da Prefeitura de Conselheiro Lafaiete, datado de 10.12.2013, em 
urna via, que fica arquivada neste Imobiliário, do teor seguinte. "GOVERNO DO 

MUNICíPIO DE CONSELHEIRO LAFAIETE 	SECRETARIA MUNICIPAL DE PLANEJAMENTO - Administração 2.009/2 012. LYAÁ. ADMINISTRAÇÃO 

MUNICIPAL. através da Secretaria Municipal de Planejamento. no uso de suas atribuições e em cumprimento ao Decreto n° 435 de 04 de setembro de 2012, ao que 

determina seu artigo 30
, do Loteamento 'TIRADENTES" o Alvará de Vendas só será expedido pela Administração após satisfações de todas as obrigações 

pertinentes artigo 91  da Lei n° 033/2011 
e demais dispcsitivos aplicáveis e cumprindo todas as formalidades legais com consequente expediente liberatório da 

Secreta -
ia Municipal de Planejamento. Pela presente através do Setor de Topografia desta Secretaria, constata que os logradouros estão dotados de água potável, rede 

de ssgcto sanitário, energia elétrica e pavimentação asfáltica, ficando AUTORIZADA A VENDAS DOS LOTES DO LOTEAMENTO "TIRADENTES". Alvará de Venda de 
257 lotes, a seguir enumerados: 1 Quadra 01 04 lo:es - de 01 a 04:2. Quadra 02 12 otes de 01 a 12 3. Quadra 03 17 lotes - de 01 a 17 :4. Quadra 04 22 
lotes - de 01 a 22: 5 Quadra 05 - 20 lotes - de 01 a 2C: 6.Quadra 06 . 19 lotes - de 01 a 19: 7. Quadra 07 10 lotes - de 01 a 10: 8 Quadra 08 11 lotes - de 01 a 11: 9. 
Quadra 09 29 lotes - de 01 a 29; 10. Quadra 10-27 lotes - de 01 a 27; 11 Quadra 11 24 lotes - de 01 a 24; 12. Quadra 12 09 lotes - de 01 a 09; 13. Quadra 13 -08 
lotes - de 01 a 06; 14 Quadra 14 04 lotes- de 01 a 04: 15. Quadra 15 08 lotes - de 01 a 08: 16. Quadra 16 - 11 lotes - de 01 a 11. Por ser verdade, determinamos a 
emissão do presente Alvará, para os devidos fins legais ressalvados eventuais direitos do Município que poderão ser exigidos a qualquer tempo. Secretaria Municipal de 
Planejamento, aos 10 dias do mês de dezembro do ano de 2013. (ass. ilegivel) - Luiz Carlos de Cerqueira. Secretário Municipal de Planejamento.". - Apresentado o 
requeririento, datado de 28 03.2018. feito pela empresa Soares Paiva Empreendimentos Imobiliários Ltda, devidamente assinado pelo seu representante, o sr Geraldo 
José de Paiva, cuja firma reconhecida pelo Cartório Vianna - 2° Oficio deNotas loçal, requerendo a averbação do Alvará de Vendas do Loteamento "Tiradentes', na 

referida matricula, que fica arquivadD neste Imobiliário. - Dou fé,(O Oficial, 
IÇ0 E0.00 R0.00 ISSON= 000 TFJ=0,00 VFU=0.00 (4135-0-38) 
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Quantidade de Aios Prateados: 1 	(8401 2) 

Ato(s) praticado(s) por Marcia Regina RaTOS 
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 Oficial 

çZJ Roberto Furtado de M. SOM- 
Oficial Substituto 

J Roberta Albino . F. de M. Souza  -  Oficial Substituta 

3  Maura A. ApolifláflO de Almeida  -  Esc. SubStittIt (  Escriturária 
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REGISTRO DE IMÓVEIS  
- REGISTRO GERAL - 

12  OFÍCIO DA COMARCA DE CONSELHEIRO LAFAJETE - MG 
29.920 Matrícula N°  	 Data 	251 6 / 2014 

Um imóvel situado nesta cidade de Conselheiro Lafaiete, no Bairro "Tiradentes", na Rua "8" (oito), constituído de um lote de terreno, identificado como LOTE DE 
NUMERO CINCO (05) DA QUADRA NUMERO DEZESSEIS (16), com a área de quatrocentos e trinta e dois metros e oitenta e sete decímetros quadrados (432,87 m2), 
dividindo e confrontando:- pela frente, numa extensão de doze metros (12,00m), com a referida Rua "8" (oito); pelos fundos, numa extensão de doze metros e trinta e 
cinco centímetros (12,35m), com o lote número um (01); pelo lado direito, numa extensão de trinta e sete metros e cinquenta e quatro centímetros (37,54m), com os lotes 
de números dois (02). três (03) e quatro (04); e, pelo lado esquerdo, numa extensão de trinta e quatro metros e sessenta e um centímetros (34,61m), com o lote número 
seis (06); - tudo de conformidade com os respectivos memorial descritivo e planta de loteamento, devidamente aprovados pela Municipalidade local e arquivados neste 
Imobiliário (pasta 157).-.- 
- Instrumento Particular de Loteamento, corri a denominação de Bairro "Tiradentes", feito pelas firmas Soares Paiva Empreendimentos Imobiliários Ltda-ME, e, Terras de 
Minas Empreendimentos Imobiliários e Participações Ltda-EPP, aprovado de acordo com o Decreto n°435/2012 de 04 de setembro de 2012 e Decreto ri' 135/2014 de 07 
de março de 2014, do Exmo. Prefeito Municipal de Conselheiro Lafaiete-MG, obedecendo às exigências da Lei  ri°  6.766,de 19.12.1979 e demais legislações em vigor; e, 
registro no L° -2-.CJ.-, sob o  n°  R-8-23836, feito em 25.06.2014, neste Imobiliário.-.- 
- PROPRIETÁRIAS:- 1) - Firma JOAREZ DE SOUZA COELHO, CNPJ n° 11.795.72310001-40, com sede na Rua Coronel José Joaquim Queiroz Junior, 160, sala 01, 
Bairro Campo Alegre, Conselheiro Lafaiete-MG, representada por seu proprietário, Joarez de Souza Coelho, brasileiro, casado, médico, CNH 00524095829 Detran/MG, 
expedida em 23.11.2009, onde consta a Cl M-259.331 SSP/MG, dc 117.823,586-68 - proprietária da FRAÇÃO DE 40% (quarenta por cento); - 2) SOARES PAIVA 
EMPREENDIMENTOS IMOBILIARIOS LTDA-ME, CNPJ ri" 14.915.848/0001-55, com sede na Rua Horacio de Queiroz, 188, Bairro Centro, Conselheiro Lafaiete-MG, 
representada por seu diretor, Geraldo José de Paiva, brasileiro, casado, empresário, CPF 751.330.406-87 e CI M-5.033.268 SSP/MG - incorporadora/proprietária da 
FRAÇÃO DE 30% (trinta por cento); e, 3) - TERRAS DE MINAS EMPREENDIMENTOS IMOBILIÁRIOS E PARTICIPAÇÕES LTDA-EPP,  CNPJ no 05.842.936/0001-83, 
com sede na Rua Afonso Pena, 155, Bairro Centro, Conselheiro Lafaiete-MG, representada por seu diretor, José Milton de Carvalho Rocha, brasileiro, casado, advogado, 
CPF 078.980.883-87 e Cl M-1 .91 1.371 - incorporadora/proprietária da FRAÇÃO DE 30% (trinta por cento).-.- 
- REGISTRO ANTERIOR: L° -2-.CJ.-, sob nos M-23836, R-1 a R-7-23836, às fis. 01/03, feitos em 18.10.2011, 23.08.2012, e, 22.11.2012, todos respectivamente, neste 
imobiliário.-.- 
- 
mobiliário.-.-

- Protoco ado no L° 1-F,,b o ymero 70.402, à pág. 142, feito em 28 de maio de 2014, neste Imobiliário.-.- 
- Dou fébO Oficial, 	/ 	,'. ~IMITAM CE MOÇA W. 

Oficial Substituto 	 E=14,92 R0,89 TFJ4,97 VFU=20,78 (4401-6-1) 
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R-1-29920 - 10 de fevereiro de 2015. Protocolo L° 1-G, no 73.716, pág.59. 14/01/2015. DOAÇÃO GRATUITA. Doadore(s): 1)  JOAREZ DE SOUZA COELHO, empresa 
individual, sediada nesta cidade de Conselheiro Lafaete, rua Cel. José Joaquim Queiroz Junior, 160, s/01, Bairro Campo Alegre, inscrita no CNPJ/MF 11.795.723/0001-
40, representada por seu proprietário, o sr.Joarez de Souza Coelho, brasileiro, casado, médico, CPF1 17.823.586-68 e CI M 259.331 SSP/MG, residente nesta cidade 
rua Cel. José Joaquim Queiroz Junior, 160, Bairro Campo Alegre; 2) 

TERRAS DE MINAS EMPREENDIMENTOS IMOBILIÁRIOS E PARTICIPAÇÕES LTDA-EPP, 
CNPJ/MF no 05.842.936/0001-83 com sede na Rua Afonso Pena, ri" 155, Centro, nesta cidade de Conselheiro Lafaiete-MG; neste ato representada por seu sócio, José 
Milton de Carvalho Rocha, brasileiro, casado, corretor de imóveis, CRECI n° 4840 e CPF no 078.980.883-87, residente na Rua Santa Cecília, no 160, Bairro Campo 
Alegre, nesta cidade de Conselheiro Lafaiete; e, 3)  SOARES PAIVA EMPREENDIMENTOS IMOBILIÁRIOS LTDA-ME,  CNPJIMF no  14.915.848/0001-55, com sede na 
Rua Horácio de Queiroz, n° 188, Centro, nesta cidade de Conselheiro Lafaiete-MG, neste ato representada por seus sócios, Geraldo José de Paiva, brasileiro, casado, 
empresário, CPF ri' 751.330.406-87 e CI n° M-5.033.268 SSP/MG; e, Luciana Aparecida Soares Paiva, brasileira, casada, empresária, CPF n°001.882.896-58 eCI n° M-
7.721.949 SSP/MG; residentes na Rua Olevino Tolentino Duarte, n° 80, Bairro Rochedo, nesta cidade de Conselheiro Lafaiete. Donatário(s):  MUNICIPIO DE CONSELHEIRO LAFAIETE, 

CNPJ/MF n° 19.718.360/0001-51, com sede na Avenida Mário Rodrigues Pereira, Centro; nesta cidade; neste ato representado pelo sr. 
Prefeito Municipal, Ivar de Almeida Cerqueira Neto, brasileiro, casado, médico, CPF 343.252.556-72 e Cl M 1.769.975 SSP/MG. - Título: Escritura Pública de.  

Pedido de Certidão no. 73.945 Continua no verso. 



13.11.2014, do Cartório Vianna - 20 Oficio de Notas local, LI 515, Fis. 78, item "4'. Avaliado R$5.973.61, em 14.07.2014. Inscrição n° 00.00,110.7500.000. - 
OBSERVAÇOES: - 1) Pelas doadoras foi dito que são senhoras e possuidoras do imóvel constante da matricula de M-29920, retro. e resolvem, na melhor forma de 
direito e em cumprimento a lei ao Decreto Municipal 435/2012, doar gratuita, pura e simplesmente o imóvel citado, ao donatário, transmitindo -lhe toda posse, domínio, 
direito, ação e servidões ativas que exerciam sobre o referido imóvel; 2) Isenção do ITCD, de acordo com o artigo 40,  inciso 1 do Decreto 43981/05. modificado pelo 
45.609/11 - Leis 14.941/03 e 17.272/07. conforme descrito na escritura, 3) Consulta de indisponibilidade datada de 12.11.2014 com result- . negativo, Código HASH 
n°s 	3c17.6278.2a51 .feO9.57c5,43fcfbdfc7OSa3al7e5c 	 e, 	cd5a.fO8c.0533.f6c5.Baca.a012 ff31 .be4b.81 1 .8001.968c. 	e. 
fa93.697a.b72237c7.a761.bc5bdafg71dec0f12d - E as demais cláusulas e condições constantes desta escritura. - Dou Íérb  Oficial, 	 :. 

E=231,15 R1 3,67 TFJ=94,42 VFU=339,44 (4511-2) 

AV-2-2920 - 19 de abril de 2018. Protocolo L° 1-J, n° 87.289, fis. 57, 28/03/2018. ALVARÁ DE VENDAS Certidão de, expedida pela Secretaria Municipal de 
Planejamento da Prefeitura de Conselheiro Lafaiete. datado de 10.12 2013 em uma via, que fica arquivada neste Imobiliário, do teor seguinte: "GOVERNO DO 
MUNICIPIO DE CONSELHEIRO LAFAIETE 	SECRETARIA MUNICIPAL DE PLANEJAMENTO - Administração 2.009/2.012. ALVARÁ.  ADMINISTRAÇÃO 
MUNICIPAL, através da Secretaria Municipal de Planejamento, no uso de suas atribuições e em cumprimento ao Decreto n° 435 de 04 de setembro de 2012, ao que 
determina seu artigo 30,  do Loteamento TIRADENTES' o Alvará de Vendas só será expedido pela Administração após satisfações de todas as obrigações 
pertinentes, artigo 9° da Lei n° 033/2011 e demais dispositivos aplicáveis e cumprindo todas as formalidades legais com consequente expediente liberatório da 
Secretaria Municipal de Planejamento. Pela presente, através do Setor de Topografia desta Secretaria, constata que os logradouros estão dotados de água potável, rede 
de esgcto sanitário. energia elétrica e pavimentação asfáltica, ficando AUTORIZADA A VENDAS DOS LOTES DO LOTEAMENTO "TIRADENTES". Alvará de Venda de 
257 lotes, a seguir enumerados: 1. Quadra 01 04 lotes -de 01 a 04: 2. Quadra 02 12 lotes de 01 a 12 : 3. Quadra 03 17 lotes de 01 a 17 ; 4. Quadra 04 22 
lotes - de 01 a 22; 5. Quadra 05-20 lotes - de 01 a 20; 6.Quadra 06 19 lotes - de 01 a 19; 7. Quadra 07 10 lotes -de 01 a 10; 8. Quadra 08 11 lotes - de 01 a 11:9. 
Quadra 09 29 cites - de 01 a 29; 10. Quadra 10-27 lotes - de 01 a 27: 11,Quadra 11 24 lotes - de 01 a 24; 12. Quadra 12 09 lotes - de 01 a 09. 13. Quadra 13-08 
lotes - de 01 a 08, 14. Quadra 14 04 lotes- de 01 a 04; 15. Quadra 15 08 lotes - de 01 a 08, 16. Quadra 16 - 11 lotes - de 01 a 11. Por ser verdade, determinamos a 
emissão do presente Alvará, para os devidos fins legais, ressalvados eventuais direitos do Município que poderão ser exigidos a qualquer tempo Secretaria Municipal de 
Planejamento, aos 10 dias do mês de dezembro do ano de 2013. (ass. ilegível) - Luiz Carlos de Cerqueira. Secretário Municipal de Planejamento,'. - Apresentado o 
requerimento, datado de 28 03.2018, feito pela empresa Soares Paiva Empreendimentos Imobiliários Ltda, devidamente assinado pelo seu representante, o Sr. Geraldo 
José de Paiva, cuja firma reconhecida pelo Cartório Vianna - 2° Ofício de,Notas loçal, requerendo a averbação do Alvará de Vendas do Loteamento "Tiradentes", na 
referida matricula, que fica arquivado neste Imobiliário. - Dou fé.,fO Oficial, 

,1' f 	, t(AvOAl2i: 
E=0,00 R0,00 ISSQN= 0.00 TFJ=0,00 VFU=0,00 (4135-0-38) 
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3  CERTIFICO e dou  fé  que confere 
com o original. 
Cons. Lafaiete- G.   lO  ,OLd0.)j 
A Oficial 

Regiane Cristina de Almeida 
Escrevente Autorizada 
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VIÇO DE REGISTRO DE IM'VEIS  10 OFICIU 
Comarca de Conselheiro Lafaiete - MO 

nukÁa 
CORREGEDOR 	DE. JUSTIÇA 

1 OFiCIO DE REGISTRO DI MOVEIS 
Conselheiro Lafaiete . MG 

SELO DE CONSULI Tv 	GVH7I 293 

ÓDICQ uESGUAN 	.  89L417j)45 466.  

Quantidade de Atos Praticados: 1 	8401-2) 

Atola) praticado(s) por: Marcia I4egina Ramos 	
Escilturana 

F.mol. N$26,41 	- TI J p.$9,33 	- ISS: 11$ 1,25 	- Valor HnaI 36,99 

Consulte a validade deste Selo no sito: hnpelJseIos.IImq.i05m 

Eulália Maria Albino P E de M. Souza - Oh,.;. 
tJ Roberto Furtado de M. Souza - Oficial Substitui': 
C) Roberta Albino R E de M Souza - Oficial Substttutn 

Maura A. Apolinário de Almeida - Esc. Substutt' 
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- REGISTRO GERAL - 

1 OFÍCIO DA COMARCA DE CONSELHEIRO LAFAIETE - MG 
Folha N2  01 

  

    

Matrícula N° 	  Data  251 6  /2014 

E=14,92 R=0,89 TFJ=4,97 VFU=20,78 (4401-6-1) 

R-1-29921 - 10 de fevereiro de 2015. Protocolo L° 1-G-, no 73.716, pág.59. 
14/01/2015, DOAÇÃO GRATUITA. Doadore(s): 1) JOAREZ DE SOUZA COELHO empresa idividual, sediada nesta cidade de Conselheiro Lafaete, rua Cel. José Joaquim Queiroz Junior, 160, 

sf01, Bairro Campo Alegre, inscrita no CNPJ/MF 11.795.723/0001. p 
0, representada or seu proprietário, o sr.Joarez de Souza Coelho, brasileiro, casado, médico, CPF117.823 586.68 e Cl M 259.331 SSP/MG ria ra Cel. José Joaquim Queiroz Junior 160, Bairro Campo Alegre: 2) 

TERRAS DE MINAS EMPREENDIMENTOS IMO 	
res ente nesta cidade 

BILIARIOS E PARTICIPAÇÕES LTDA-Epp CNPJ/MF n° 05.842 	
, 

.936/000183 com sede na Rua Afonso Pena, n0 
 155, Centro, nesta cidade de Conselheiro Lafaiete-MG; neste ato representada por seu sócio, José 

Milton de Carvalho Rocha, brasileiro, casado, corretor de imóveis, CRECI n° 4840 e CPF n° 078.980.883-87 residente na Rua Santa Cecilia, n° 160, Bairro Campo Alegre, nesta cidade de Conselheiro Lafaiete; e, 3) 
SOARES PAIVA EMPREENDIMENTOS IMOBILIARIOS LTDA-ME CNP° 

Rua Ho cio de Queiroz, n° 188, Centro, nesta cidade de Conselheiro Lafaiete-MG neste ato representada por 
	

, 	J/MF n 14.915.848/0001.55 com sede na 
seus sócios, Geraldo José de Paiva, brasileiro, casado, empresário CPF n° 751.330.406-87 e CI n° M-5.033.268 SSP/MG; e, Luciana Aparecida Soares Paiva, brasileira, casada, empresária CPF no 001.882.896-58 eCI no M- 

7 721.949 SSP/MG; residentes na Rua Olevino Tolentino Duarte, no 80, Bairro Rochedo, nesta cidade de Conselheiro Lafaiete. Donatário(s): 
MUNICIpIO DE 

CONSELHEIRO LAFAIETE, CNPJ/MF n° 1
9.718.360/0001.51, com sede na Avenida Mário Rodrigues Pereira, Centro; nesta cidade; neste ato representado pelo sr. Prefeito Municipal, lvar de Almeida Cerqueira Neto, brasileiro, casado. mAriwv 

(''' 343 252 55-Z2 e C M 1.769.075 SSP/MG. - Títulu. Ecrlrura Publica de, 

Um imóvel situado nesta cidade de Conselheiro Lafaiete, no Bairro "Tiradentes', na Rua "8" (oito), constituído de um lote de terreno, identificado como LOTE DE 
NÚMERO SEIS (06), DA QUADRA NÚMERO DEZESSEIS (16), com a área de quatrocentos e vinte e quatro metros e cinquenta e sete decímetros quadrados (424,57 
rii2), dividindo e confrontando:- pela frente, numa extensão de doze metros (12,00m), com a referida Rua "8" (oito); pelos fundos, numa extensão de dezessete metros e 
trinta e dois centímetros (17,32m), em linha quebrada, com José Alair Ferreira; pelo lado direito, numa extensão de quarenta e dois metros e quarenta e três centímetros 
(42,43m), com os lotes de números um (01) e cinco (05); e, pelo lado esquerdo, numa extensão de trinta e um metros e quarenta e cinco centímetros (31,45m), com o lote 
número sete (07); - tudo de conformidade com os respectivos memorial descritivo e planta de loteamento, devidamente aprovados pela Municipalidade local e arquivados 
neste Imobiliário (pasta 157).-.- 

- Instrumento Particular de Loteamento, com a denominação de Bairro Tiradentes", feito pelas firmas Soares Paiva Empreendimentos Imobiliários Ltda-ME, e, Terras de 
Minas Empreendimentos Imobiliários e Participações Ltda-EPP, aprovado de acordo com o Decreto n°435/2012 de 04 de setembro de 2012 e Decreto n° 135/2014 de 07 
de março de 2014, do Exmo. Prefeito Municipal de Conselheiro Lafaiete-MG, obedecendo às exigências da Lei n° 6.766,de 19. 12.1979 e demais legislações em vigor; e, 
registro no L° -2-.CJ.-, sob o n° R-8-23836, feito em 25.06.2014, neste Imobiliário.-.- 
- PROPRIETÁRIAS:- 1) - Firma JOAREZ DE SOUZA COELHO, CNPJ n° 11.795.723/0001-40, com sede na Rua Coronel José Joaquim Queiroz Junior, 160, sala 01, 
Bairro Campo Alegre, Conselheiro Lafaiete-MG, representada por seu proprietário, Joarez de Souza Coelho, brasileiro, casado, médico, CNH 00524095829 DetrarifMG, 
expedida em 23.11.2009, onde consta a CI M-259.331 SSP/MG, CIC 117.823.586-68 - proprietária da FRAÇÃO DE 40% (quarenta por cento); - 2) SOARES PAIVA EMPREENDIMENTOS IMOBILIÁRIOS LTDA-ME, CNPJ n° 14.915.848/0001-55, com sede na Rua Horacio de Queiroz, 188, Bairro Centro, Conselheiro Lafaiete-MG, 
representada por seu diretor, Geraldo José de Paiva, brasileiro, casado, empresário, CPF 751.330.406-87 e CI M-5.033.265 SSP/MG - incorporadora/proprietária da 
FRAÇÃO DE 30% (trinta por cento); e, 3) - TERRAS DE MINAS EMPREENDIMENTOS IMOBILIÁRIOS E PARTICIPAÇOES LTDA-EPP, CNPJ n° 05.842.93610001-83, 
com sede na Rua Afonso Pena, 155, Bairro Centro, Conselheiro Lafaiete-MG, representada por seu diretor, José Milton de Carvalho Rocha, brasileiro, casado, advogado, 
CPF 078.980.883-87 e Cl M-1.91 1.371 - incorporadora/proprietária da FRAÇÃO DE 30% (trinta por cento).-.- 
- REGISTRO ANTERIOR: L° -2-.CJ.-, sob n°s M-23836, R-1 a R-7-23836, às fis. 01/03, feitos em 18.10.2011, 23.08.2012, e. 22.11.2012, todos respectivamente, neste 
Imobiliário.-.- 	 - - 

- Protocolado no L° 1-E, .ob o mero 70.402, à pág. 142, feito em 28 de maio de 2014, neste Imobiliário.-.- 
- Dou fé6 Oficial, 	 TOFU1TMJ0CE MENDONÇA SOVZ 

Oficial Subititto 

R.LÇ 	.i. 	 v -qq 	o ctuaÁ dUA/YcLa.  

Pedido de Certidão n°. 73.945 	 Continua no verso 
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. VIÇO DE REGISTRO DE IM'VEIS - 1 0  OF CIO 
Lomarca de Conselheiro Lafalete - MG 

Ii 
GZ  uIáiia Maria Albino R E de M. Souza - Oficia) 
C.  Roberto Furtado de M. Souza - Oficiai Substituto 

.: Roberta Albino P E de M. Souza - Oficial Substituta 
' Maura A. Apolinário de Almeida - Esc. Substituta 

AIo)s) praticado(s) por: Marcia Regina Natos 
	 Escrituraria 

Fmoi. 14$26,41 	- TF. R$'j,33 ' 	. 156: 14$ 1,2 	- Valor Final 30,99 

(onsutic a validade der.tr Solo no sita https:/fselos.tJm9.I'Js br 

cOHtt-0E1301!AGLl't.L 01 JUSTIÇA 

1' OFICIO DE RIiCFSTIQ Ut IMÓVOS 
Conselheiro Lafaiele MC 

SELO DF CONSULtA C,Vi171584 
ÓoiGQ 	SEGURANÇA ... 566 2i 23.;tZ7. 

Quantidade do Ates Praticados 1 (8401 2) 

- 

SERVIÇO DE REGISTRO DE IMÓVEIS - 10  OFÍCIO 
Comarca de Conselheiro Lafoiete -  M  ..... 

Praça Bor~vilUZ0AMO C9rJpp  CEP: 36400-000 -  4 

13.11.2014, do Cartório Vianna - 20 Oficio de Notas local, L° 515. FIs. 78. item "4'. Avaliado: R$5.859,07. em 14,07.2014. Inscrição n 00.00.110.7511.000. - 
OBSERVAÇOES - 1) Pelas doadoras foi dito que são senhoras e possuidoras do imóvel constante da matricula de M-29921, retro. e resolvem, na melhor forma de 
direito e em cumprimento a lei ao Decreto Municipal 435/2012, doar gratuita, pua e simplesmente o imóvel citado, ao donatário, transmitindo -lhe toda posse, domínio, 
direito, ação e servidões ativas que exerciam sobre o referido imóvel; - 2) Isenção do ITCD, de acordo com o artigo 40, 

 inciso I do Decreto 43981/05, modificado pelo 45.609/11 - Leis 14.941/03 e 17.272/07, conforme descrito na escritura;  -3) Consulta de indisponibilidade datada de 12,11.2014 com result-do ne.ativo Código HASI-1 n°s 	 3c1 7.6278.2a51 .feO9.57c843fcfbdfc706a3a17e5c 	 e, 	 cd5a.fO8c.0533,f6c5 8aca.a012 4J31 .be4b 80 .800. .968c, 	 e, fa93.697a,b72237c7a761bc5bdaf96471dec0f12d - E as demaiscláusulas e condições constantes desta escritura. - Dou féO Oficial. 

E231.15 R=13,87 TFJ=94.42 VFU=339,44 (4511-2) 

AV-2-2Ç921 	15 de abril de 2018. Protocolo L° i-j. n° 87.289. fis. 57. 28/03/2018, AVARA DE VENDAS. Certidão de, expedida pela Secretaria Municipal de 
Planejamento da Prefeitura de Conselheiro Lafaiete, datado de 10.12.2013, em uma via, que fica arquivada neste Imobiliário, do teor seguinte. "GOVERNO DO 
MUNICIPIO DE CONSELHEIRO LAFAIETE 	SECRETARIA MUNiCIPAL DE PLANEJAMENTO - Administração 2 009/2.0 12. ALVARÁ. ADMINISTRAÇÃO 
MUNICIPAL, através da Secretaria Municipal de Planejamento, no uso de suas atribuições e em curnprimenc' ao Decreto n° 435 de 04 de setembro de 2012, ao que 
determina seu artigo 3°, do Loteamento "TIRADENTES' o Alvará de Vendas só será expedido pela Administração após satisfações de todas as obrigações 
pertinentes, artigo 91  da Lei n° 033/2011 e demais dispositivos aplicáveis e cumprindo todas as formalidades legais com consequente expediente liberatório da 
Secreta'ia Municipal de Planejamento. Pela presente. através do Setor de Topografia desta Secretaria, constata que os logradouros estão dotados de água potável, rede 
de esgcto sanitário, energia elétrica e pavimentação asfáltica, ficando AUTORIZADA A VENDAS DOS LOTES DO LOTEAMENTO "TIRADENTES". Alvará de Venda de 
257 lotes, a seguir enumerados: 1. Quadra 01 04 lotes - de 01 a 04:2 Quadra 02 12 lotes de 01 a 12; 3. Quadra 03 17 lotes de 01 a 17;4. Quadra 04 22 
lotes - de 01 a 22; 5 Quadra 05 - 20 lotes - de 01 a 20; 6.Quadra 06 1Ç lotes - de 01 a 19: 7. Quadra 07 1C lotes - de 01 a 10: 8. Quadra 08 11 lotes - de 01 a 11; 9. 
Quadra 09 29 ;otes - de 01 a 29:10. Quadra 10-27 lotes - de 01 a 27: 1 1.Quadra 11 24 lotes - de 01 a 24: 12. Quadra 12 09 lotes - de 01 a 09; 13 Quadra 13 -08 
lotes - de 01 a 0;  14 Quadra 14 04 lotes de 01 a 34; 15. Quadra 15 08 lotes - de 01 a 08; 16. Quadra 15 - 11 lotes - de 01 a 11. Por ser verdade, determinamos a 
emissãc: do presente Alvará para os devidos fins legais, ressakados eventuais direitos do Município que poderão ser exigidos a qualquer tempo. Secretaria Municipal de 
Planejamento, acs 10 dias do mês de dezembro do ano de 2013. (ass. ilegível) - Luiz Carlos de Cerqueira. Secretário Municipal de Planejamento.". - Apresentado o 
requeririento, da:ado de 28.03.2018, feito pela empresa Soares Paiva Empreendimentos Imobiliárias Ltda, devidamente assinado pelo seu representante. o sr. Geraldo 
José de Paiva, cuja firma reconhecida pelo Cartório \/ianna - 21  Oficio deJJotps 	eI recuerendo a averbação do Alvará de Vendas do Loteamento aTiradentes,  na 
referida matrícula, que fica arquivado neste Inobiliá rio. - Dou fé.iO Oficial 	

'3tV(.h.BÜ PONCLkNC 

1'E',Lf'i 
	

E=0,00 R=0,00 ISSQN= 0.00 TFJ=0.00 VFU0,00 (4135-0-38) 

ERT1FJCO e dou fé que confere  

om oortgífla 
0s. Latab0te- 

pOtIcia' 	•. 	-- 

Regiane Cristina de Almeida 
Escrevente Autorizada 

Pedido de Certidão n°: 73.945 



Matrícula N° 29.922 	
Data 25 1 6 / 

Um imóvel situado nesta cidade de Conselheiro Lafaiete, no Bairro "Tiraderites', na Rua '8' (oito), constituído de um lote de terreno, identificado como LOTE DE 
NUMERO SETE (07), DA QUADRA NUMERO DEZESSEIS (16), com a área de trezentos e setenta e cinco metros e setenta e nove decímetros quadrados (37579 m

2), 

ividindo e confrontando:- pela frente, numa extensão de doze metros (12,OOm), com a referida Rua "8" (oito): pelos fundos, numa extensão de doze metros (12,OOm), 
enta e cinco centímetros (31,45m), com o lote número seis (06): e, pelo lado 

om José Alair Ferreira; pelo lado direito, numa extensão de trinta e um metros e quar  
squerdo, numa extensão de trinta e um metros e dezoito centímetros (31,18m), com o lote número oito (08); - t do de conformidade com os respectivos memorial u  

escritivo e planta de loteamento, devidamente aprovados pela Municipalidade local e arquivados neste Imobiliário (pasta 157).-.- 
Instrumento Particular de Loteamento, com a denominação de Bairro Tiradentes", feito pelas firmas Soares Paiva Empreendimentos Imobiliários Ltda-ME e, Terras de 
mas Empreendimentos Imobiliários e ParticipaçõeS Ltda-EPP, aprovado de acordo com o Decreto n°435/2012 de 04 de setembro de 2012 e Decreto n° 135/2014 de 07 

-e março de 2014, do Exmo. Prefeito Municipal de Conselheiro Lafaiete-MG obedecendo às exigências da Lei n° 6.766,de 19.12.1979 e demais legislações em vigor; e, 

registro no L° -2-.CJ.-, sob o no R-8-23836, feito em 25.06,2014, neste Imobiliário.-.- 
PROPRIETÁRIAS:- 1) - Firma JOAREZ DE SOUZA COELHO, CNPJ no 11.795.723/0001-40, com sede na Rua Coronel José Joaquim Queiroz Junior, 160, sala 01, 

Bairro Campo Alegre Conselheiro Lafaiete-MG, representada por seu proprietário, Joarez de Souza Coelho brasileiro, casado, médico, CNH 00524095829 Detran/MG, 

xpedida em 23.11 2009, onde consta a Cl M-259.331 SSPIMG, CIC 117.823.586-68 - proprietária da FRAÇÃO DE 40% (quarenta por cento); - 2) SOARES PAIVA 

MPREENDIMENTOS IMOBILIARIOS LTDA-ME, 
CNPJ no 14.915.848/0001-55, com sede na Rua Horacio de Queiroz, 188 Bairro Centro, Conselheiro Lafaiete-MG, , 

epresentada por seu diretor, Geraldo José de Paiva, brasileiro, casado, empresário, CPF 751 .330.406-87 e Cl M-5.033.268 SSP/MG - incorporadora/proprietária da 
IMOBILIÁRIOS E PARTICIPAÇÕES LTDA-EPP, CNPJ n° 05.842.936/0001-83, 

FRAÇÃO DE 30% (trinta por cento); e, 3) - TERRAS DE MINAS EMPREENDIMENTOS  
om sede na Rua Afonso Pena, 155, Bairro Centro, Conselheiro Lafaiete-MG, representada por seu diretor José Milton de Carvalho Rocha, brasileiro, casado, advogado, 
DF 078.980.883-87 e CI M-1 .911.371 - incorporadora/proprietária da FRAÇÃO DE 30% (trinta por cento).-.- 
REGISTRO ANTERIOR: L° -2-.CJ.-, sob n°

s M-23836, R-1 a R-7-23836 às fis. 01/03, feitos em 18.10.2011, 23.08.2012, e, 22.11.2012, todos respectivamente, neste 

mero 70.402 à pág. 142, feito em 28 de maio de 2014 neste Imobiliário.-.- 

1,11 

P. . 	
9b Oficial 	

O 	- 

R.1-29922 - 10 de fevereiro de 2015. Protocolo L° 1-G, n° 73.716, pág.59. 14/01/2015. DOAÇÃO GRATUITA. Doadore(s): 1) 
JOAREZ DE SOUZA COELHO, empresa 

individual, sediada nesta cidade de Conselheiro Lafaete, rua Cel. José Joaquim Queiroz Junior, 160, s/01, Bairro Campo Alegre, inscrita no CNPJ/MF 11.795.723/0001-
40, representada por seu proprietário, o sr,Joarez de Souza Coelho, brasileiro, casado, médico, CPFI 17.823.586-68 e CI M 259.331 SSP/MG, residente nesta cidade 

rua Cel. José Joaquim Queiroz Junior, 160, Bairro Campo Alegre; 2) 
TERRAS DE MINAS EMPREENDIMENTOS IMOBILIÁRIOS E PARTICIPAÇOES LTDA-EPP 

CNPJ/MF no 05.842.936/0001-83 com sede na Rua Afonso Pena, n° 155, Centro, nesta cidade de Conselheiro Lafaiete-MG; neste ato representada por seu sócio, José 
PF no 078.980.883-87 residente na Rua Santa Cecília, no 160, Bairro Campo 

Milton de Carvalho Rocha, brasileiro, casado, corretor de imóveis, CRECI n° 4840 e C  
OS IMOBILIÁRIOS LTDA-ME, CNPJ/MF no 14.915.846/0001-55, com sede na 

Alegre, nesta cidade de Conselheiro Lafaiete; e, 3) SOARES PAIVA EMPREENDIMENT  
Rua Horácio de Queiroz, no 188, Centro, nesta cidade de Conselheiro Lafaiete-MG, neste ato representada por seus sócios, Geraldo José de Paiva, brasileiro, casado 
empresário, CPF no 751.330.406-87 e Cl n° M-5.033.268 SSP/MG; e, Luciana Aparecida Soares Paiva, brasileira, casada, empresária CPF no 001,882.896-58 eCl no M-
7.721.949 SSP/MG; residentes na Rua Olevino Tolentino Duarte, no 80, Bairro Rochedo, nesta cidade de Conselheiro Lafaiete. Donatário(s): 

MUNICÍPIO DE 

ONSELHEIRO LAFAIETE, 
CNPJ/MF n° 19.718.360/0001-51, com sede na Avenida Mário Rodrigues Pereira, Centro; nesta cidade: neste ato representado pelo sr. 

:)refeito Municipal, Ivar de Almeida Cerqueira Neto, brasileiro, casado, médico, CPF 343.252.556-72 e Cl M 1.769.975 SSP/MG. - Título: Escritura Pública de, 

13.11.2014, do Cartório Vianna - 20  Ofício de Notas local, L° 515, Fis. 78, item "4". Avaliado: R$5.185,90, em 14.07.2014. Inscrição n° 00.00.110.7522.000. - 

E=14,92 R=0,89 TFJ=4,97 VFU=20,78 (4401-6-1) 1 	 ÊMIO FULTADO DE MENDONÇA SOUZA 

Imobiliário.-.- 
rotocojado no L° 1-F, 

Dou féô Oficial, 
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SERVIÇO DE REGISTRO DE IMÓVEIS 
Comarca de Conselheiro Lafoiete 

Praça  e  fdtRi 	A 	 - CEP: 36400-000 
ui.. juiÇl',ÇA 

	

1 	oFlc;lc. Dt' RE(.l 	1.10 t)1 MÓ VI IS 
Co,,i,aIIleiço ,Itc . MG 

SL() Di-  CONSULI,. 
CÓDIGO u:SI:0ui'U'NÇA. .4437.1V137 21-10,23114- 

	

W,ani,dadG de Atos PratUOa: 1 	(84fll--2) 

ftots praticaco(.i) por: Marca Regina n.irnoi 

	

Eriol. R$2641 	- TFJ R$9.33 	- ISS. Ri 1,25 	. Valor l'i'aI 3659 

Cnnsulte a validade deste Selo no site: https;jtsolo% Ijfl10.JIi..br 

SEld.ÇO DE REGISTRO DE lM'VEIS - 10  OF CIO 
Co,narca de Conselheiro Latalete - MG 

ti GO  E  !áIia Maria Albino P. E de M. Souza - Oficiai 
()  F berto Furtado de M. Souza - Oficial Substituto 
CD F lberfa Aibino R F. de M. Souza - Oficiai Substituta 

1 ura A. Apolinário de Almeida - Esc. Substituta 

- 1° OFÍCIO 

TRANSPORTE 

OBSERVAÇÕES: 1) Pelas doadoras foi dito que são senhoras e possuidoras do imóvel constante da matricula de M-29922, retro, e resolvem, na melhor forma de 
direito e em cumprimento a lei ao Decreto Municipal 435/2012, doar gratuita, pura e simplesmente o imóvel citado. ao  donatário, transmitindo -lhe toda posse. domínio, 
direito, ação e servidões ativas que exerciam sobre o referido imóvel; - 2) Isenção do ITCD, de acordo com o artigo 40,  inciso 1 do Decreto 43981/05, modificado pelo 
45.609/11 - Leis 14.941/03 e 17.272/07, conforme descrito ria escritura - 3) Consulta de indisponibilidade datada de 12 11 2014 com resultado negativo. Código HASH 
nos 	 3c17.6278.2a51 fe09.57c8.43fc.fbdíc7O6.a3al.7e5c, 	 e, 	 cd5a.fO8c.0533.f6c5 Baca.a012 4f31.be4b.80Od 80'd.968c, 	 e. 
fa93.697a b722.37c7.a761 .hc5b.dat9.6471 .decü.fl2d. - E as demais cláusulas e condições constantes desta escritura. - Dou féb Oficial 

¼í 

E=166.98 R=10.02 TFJ68.20 VFU=245,20 (4510-4) 

AV-2-2922 - 19 de abril de 2018. Protocolo L° 1-J, ri°  87.269. fls 57, 28/03/2018. ALVARÁ DE VENDAS. Certidão de, expedida pela Secretaria Municipal de 

Planejamento da Prefeitura de Conselheiro Lafaiete, datado de 10.12.2013, em uma via, que fica arquivada neste Imobiliário, do teor segunte. "GOVERNO DO 

MUNICÍPIO DE CONSELHEIRO LAFAIETE 	SECRETARIA MUNICIPAL DE PLANEJAMENTO - Adrninistraçàc 2.009/2.012, 	YRA. ADMINISTRAÇÃO 

MUNICIPAL, através da Secretaria Municipal de Planejamento, no uso de suas atribuições e em cumprimento ao Decreto n° 435 de 04 de setembro de 2012, ao que 

determ'na seu artigo 30,  do Loteamento TIRAOENTES' o Alvará de Vendas só será expedido pela Administração após satisfações de todas as obrigações 

pertine ites, artigo 90  da Lei n° 03312011 e demais dispositivos aplicáveis e curnprndO todas as formalidades legais com consequente expediente liberatório da 
Secreta ia Municipal de Planejamento. Pela presente, através do Setor de Topografia desta Secretaria, constata que os logradouros estão dotados de água potável, rede 
de esgcto sanitário, energa elétrica e pavimentação asfáltica, ficando AUTORIZADA A VENDAS DOS LOTES 00 LOTEAMENTO 'TIRADENTES'. Alvará de Venda de 

257 lotes, a seguir enumerados: 1 Quadra 01 04 lotes - de 01 a 04: 2. Quadra 02 12 lotes de 01 a 12 3. Quadra 03 17 lotes de 01 a 17 . 4. Quadra 04 22 

lotes - de 01 a 22: 5. Quadra 05-20 lotes - de 01 a 20: 6.Ouadra 06 19 lotes - de 01 a 19; 7, Quadra 07 10 lotes - de 01 a 10: 8. Quadra 08 11 lotes - de 01 a 11 9. 
Quadra 09 29 lotes - de 01 a 29: 10. Quadra 10-27 lotes - de 01 a 27: 11.Quadra 11 24 lotes - de 01 a 24 12. Quadra 12 09 lotes - de 01 a 09; 13, Quadra 13-08 
lotes - e 01 a 0; 14 Quadra 14 04 lotes - de 01 a 04: 15. Quadra 15 08 lotes - de 01 a 38: 16. Quadra 16 - 11 lotes - de 01 a 11. Por ser verdade, determinamos a 
emissãc do presente Alvará, para os devidos fins legais. ressalvados eventuais direitos do Município que poderão ser exigidos a qualquer tempo. Secretaria Municipal de 
Planejamento. acs 10 dia; do mês de dezembro do ano de 2013. (ass ilegível) Luiz Carlos de Cerqueira. Secretário Municípal de Planejamento." -Apresentado o 
requerinerito, da.ado de 28.03.2018 feito pela empresa Soares Paiva Empreendimentos Imobiliários Ltda, devidamente assinado pelo seu representante, o sr Geraldo 
José de Paiva, cJja firma reconhecida pelo Cartório Vianna - 20  Oficio de,Noas lqçal, requerendo a averbação do Alvará de Vendas do Loteamerito 'Tiradentes", na 

referida matrícula, que fica arquivada neste Imobiliário. - Dou fé O Oficial,  
AL:LNI 

E=0,00 R=0.00 ISSQN 0,00 TFJ=0,00 VFU=0,00 (4135-0-38) 
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Matrícula N°  f) 23 	 Data 	5  /  6  

Um imóvel situado nesta cidade de Conselheiro Lafaiete, no Bairro "íiradentes", na Rua "8" (oito), constituído de um lote de terreno, identificado como LOTE DE 
NUMERO OITO (08), DA QUADRA NUMERO DEZESSEIS (16), com a área de trezentos e setenta e dois metros e cinquenta decímetros quadrados (372,50 m2), 
dividindo e confrontando.- pela frente, numa extensão de doze metros (12,00m), com a referida Rua '8' (oito), pelos fundos, numa extensão de doze metros (12,00n'i), 
com José Atair Ferreira; pelo lado direito, numa extensão de trinta e um metros e dezoito centímetros (31,18m), com o lote número sete (07); e, pelo lado esquerdo, numa 
extensão de trinta metros e noventa centímetros (30,90m), com o lote número nove (09). - tudo de conformidade com os respectivos memorial descritivo e planta de 
loteamento, devidamente aprovados pela Municipalidade local e arquivados neste Imobiliário (pasta 157).-- 
- Instrumento Particular de Loteamento, com a denominação de Bairro "Tiradentes", feito pelas firmas Soares Paiva Empreendimentos Imobiliários Ltda-ME, e, Terras de 
Minas Empreendimentos Imobiliários e Participações Ltda-EPP, aprovado de acordo com o Decreto n° 435/2012 de 04 de setembro de 2012 e Decreto n° 135/2014 de 07 
de março de 2014, do Exmo. Prefeito Municipal de Conselheiro Lafaiete-MG, obedecendo às exigências da Lei n° 6.766,de 19.12 1979 e demais legislações em vigor, e, 
registro no L°  -2-.CJ.-, sob o n° R-8-23836, feito em 25.06.2014, neste Imobiliário.-.- 
- PROPRIETÁRIAS:- 1)- Firma JOAREZ DE SOUZA COELHO, CNPJ no 11.795.723/0001-40, com sede na Rua Coronel José Joaquim Queiroz Junior, 160, sala 01, 
Bairro Campo Alegre, Conselheiro Lafaiete-MG, representada por seu proprietário, Joarez de Souza Coelho, brasileiro, casado, médico, CNH 00524095829 Detran/MG, 
expedida em 23.11 2009, onde consta a Cl M-259.331 SSP/MG, CIO 117.823.586-68 - proprietária da FRAÇÃO DE 40% (quarenta por cento), - 2) SOARES PAIVA 
EMPREENDIMENTOS IMOBILIARIOS LTDA-ME, CNPJ n° 14.915.848/0001-55, com sede na Rua Horacio de Queiroz, 188, Bairro Centro, Conselheiro Lafaiete-MG, 
representada por seu diretor, Geraldo José de Raiva, brasileiro, casado, empresário, CPF 751.330,406-87 e Cl M-5.033.268 SSPÍMG - incorporadora/proprietária da 
FRAÇÃO DE 30% (trinta por cento); e, 3) - TERRAS DE MINAS EMPREENDIMENTOS IMOBILIÁRIOS E PARTICIPAÇÕES LTDA-EPP, CNPJ n° 05.842.93610001-83, 
com sede na Rua Afonso Pena, 155, Bairro Centro, Conselheiro Lafaiete-MG, representada por seu diretor, José Milton de Carvalho Rocha, brasileiro, casado, advogado, 
CPF 078.980.883-87 e Cl M-1.911.371 - incorPoradora/proprietária da FRAÇÃO DE 30% (trinta por cento).-.- 
- REGISTRO ANTERIOR: L° -2-.CJ.-, sob n°s M-23836, R-1 a R-7-23836, às fls. 01/03, feitos em 18.10.2011, 23.08.2012, e, 22.11.2012, todos respectivamente, neste 
Imobiliário.-  - 
- Protocolado no L° 1-F, sob o número 70.402.,, à pág. 142, feito em 28 de maio de 2014, neste Imobiliário.-.- 

Dou fé. O Oficial, 	v: '" "' 	 ','. 	. 	",Tj, 	í,. 	, .. fJf• 1' 

E=14,92 R=0,89 TFJ=4,97 VFU=20,78 (4401-61) 

R-1-29923 - 10 de fevereiro de 2015. Protocolo L° 1-G, no 73.716, pág 59 14/01/2015. DOAÇÃO GRATUITA. Doadore(s): 1) JOAREZ DE SOUZA COELHO, empresa 
individual, sediada nesta cidade de Conselheiro Lafaete, rua Cel José Joaquim Queiroz Junior, 160, s/01, Bairro Campo Alegre, inscrita no CNPJ/MF 11.795.723/0001-
40, representada por seu proprietário, o sr.Joarez de Souza Coelho, brasileiro, casado, médico, CPF117.823.556-68 e CI M 259.331 SSP/MG, residente nesta cidade 
rua Cel. José Joaquim Queiroz Junior, 160, Bairro Campo Alegre; 2)  TERRAS DE MINAS EMPREENDIMENTOS IMOBILIÁRIOS E PARTICIPAÇÕES LTDA-EPP, 
CNPJ/MF n°05.842.936/0001-83, com sede na Rua Afonso Pena, n° 155, Centro, nesta cidade de Conselheiro Lafaiete-MG; neste ato representada por seu sócio, José 
Milton de Carvalho Rocha, brasileiro, casado, corretor de imóveis, CRECI nc  4840 e CPF n° 078.980.883-87, residente na Rua Santa Cecilia, n° 160, Bairro Campo 
Alegre, nesta cidade de Conselheiro Lafaiete; e, 3)  SOARES PAIVA EMPREENDIMENTOS IMOBILIÁRIOS LTDA-ME, CNPJ/MF n° 14.915.848/0001-55, com sede na 
Rua Horácio de Queiroz, no 188. Centro, nesta cidade de Conselheiro Lafaiete-MG, neste ato representada por seus sócios. Geraldo José de Paiva, brasileiro, casado, 
empresário, ORE n° 751.330.406-87 e CI n° M-5.033.268 SSP/MG; e, Luciana Aparecida Soares Paiva, brasileira, casada, empresária, CPF n° 001 882 896-58 eCI n° M-
7.721.949 SSP/MG; residentes na Rua Olevino Tolentino Duarte, n° 80, Bairro Rochedo, nesta cidade de Conselheiro Lafaiete. Donatário(s);  MUNICIPIO DE 
CONSELHEIRO LAFAJETE, CNPJ/MF n° 19.718.360/0001-51, com sede na Avenida Mário Rodrigues Pereira, Centro; nesta cidade; neste ato representado pelo sr. 
Prefeito Municipal, Ivar de Almeida Cerqueira Neto, brasileiro, casado, médico, CPF 343.252.556-72 e CI M 1.769.975 SSP/MG. - Titulo: Escritura Pública de, 
13 11.2014, do Cartório Vianna - 20  Oficio de Notas local, L° 515, Fls 78, item "4". Avaliado R$5 140,50, em 14.07.2014 Inscrição n° 00.00.110.7533.000. - 
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OBSERVAÇÕES 1) Pelas dcadcras  foi dito que são senhoras e possudcras du imóvel constante cia matricula de M-29923, retro e resolvem, na melhor forma de 

direito e em cumprimento a lei ao I)e.reto Municipal 435/2012, doar gratuta, pura e simplesmente c imóvel citado, ao donatrio, transmitindo le toda posse domino, 

direo, ação e servdões ativas que exerciam sobre o referido imóvel. - 2) Isenção do ITCL), cie acordo com o artigo 4, inciso 1 do Decreto 43981/05, modificado pelo 
45609/11 leis 14941/03 e 17 212/07, conforme descrito na escritura; - 3) Consulta de indisponibilidade datada de 1211 2014 com resultaoo negativo Código HASII 

3d? 6278 2a1 feO9.57c8 43fc.fbdf.c706.a3al.7eSe. 	 e. 	 cd5af08c.0533.f6C5 8aca a012 4f31.be4b 800d.800db8C. 	 e, 

(03 697a b722.37c7.a761 bc5b.daf9 6471.cicc0fl2d E as demais cláusulas e condições constantes desta escritura - Dou fé.. O Oficial, 

E=166,98 R=10.02 TFJ=68,20 VFU=24520 (4510.4) 

AV-2-29923 - 19 de abri de 2018. Protocolo L°  1-J, nc  87 289. fis. 57 28.'03/2018 ALVARA DE: VENDAS. Certidão de, expedida pela Secretaria Municipal de 
Planejamento da Prefeitura de Conselheiro tafaicte, datada de 10 12.2013, em uniu via, que fica arquivada 'este Imobiliário. do teor seguinte. 'GOVERNO DO 

MUNICIPIO DE CONSELHEIRO LAFAIETE 	SECRETARIA MUNICIPAL DE PLANEJAMENTO - Administraçi(: 2009/2012 LVARA ADMINSTRAÇAO 

MUNICIPAL at'avés da Secretaria Municipal de Planejame10 no uso de suas atribuições e em cumprimento ao Decreto n 435 de 04 de setembro de 2012, ao que 

determina seu artigo 31, cio Loteamento "TIRADENTES' o Alvará de Vendas só será expedido pela Administração após satisfações de todas as obrigações 

pertinerites, artigo 90  da Lei ri°  03312011 e demais dispositivos aplicáveis e curriprincio tocas as formaIidaco; legais com c:onseauentc expediente liberatório da 
Secretaria Municipal de Planeiamenio. Pela orsente através do Setor de Topografia desta Secretaria, constata que os logradouros estão dotados de agua potavel, rede 

de esgoto sanitário, energia elátrica e pavímertação asfáltica, ficando AUTORIZADA A VENDAS DOS LOTES DO LOrÍAMENTO "TIRADENTES' Alvará de Venda de 
257 otes, a seguir enumerados: 1 Quadra 01 04 lotes - de 01 a 04; 2. Quadra 0 2 12 lotes de 01 a 12 : 3 Quadra 03 17 lotes de 01 a 17 ; 4. Quadra 04 22 

lotes - de 01 a22; S. Quadra 05 20 lotes - GO 01 a 20. 6.Ouadra 06 19 lotes - de 01 a 19,7 Quadra 07 10 lotes - de 01 a 10,8 Quadra 08 11 lotes - de C1 a 11:9. 

Quadra 09 29 lotes -de 01 a 29 10. Quadra 10-27 lotes - de 01 a 27: 11 Quadra 11 24 lotes - de 01 a 24, 12. Quadra 12 09 lotes - de 01 a 09: 13 Quadra 13 -08 
lotes - de O' a 08: 14. Quadra 14 04 lotes - de 01 a 04; 15 Quadra 15 08 lotes - de 01 a 08. 16 Quadra 16 11 lotes - de 01 a 11. Por ser verdade determinamos a 
emissão do presente Alvara, para os devidos fins legais, ressavados eventuais direitos do Municipio que icdCro ser exigidos a qualquer tempo. Secretaria Municipal de 

Planejamento, aos 10 dias do mi!s de dezembro de ano de 2013. (ass ilegivel) - Lu'z Carlos de Cerqucira. Secretário Municipal de Planejamento.". - Apresentado o 
requerimento, datado de 28 03.2018, feito ela empresa Soares Paiva Empreendimentos Imobiliários Ltda, devidamente assinado pelo seu representante, o sr. Geraldo 
José de Paiva cuja firma reconhecida pele Cartório Vianna - 2° Oficio de Notas lcpai, requerendo a averbação do Alvará de Vendas do Loteamento 'Tiradentes', na 

referida matricula, que fica arquivado neste Imobilrário. - Dou fè O Oficial, 	/z.-- .-  , 
GUSTAV'J ÃLLNO 	L'i') 
FUR'r,r)0DE  E=000 R=0.00 ISSQN= O 00TFJ=0.00 VFU0,00 (4135-0-38) 

FICO e dou fé que confere 
COM  o original. 
Cons. iafaiete-MG,iQ /ifiij2i 

AOtlCi8It 

- - - - cÓDiCQ DESFGURAUÇA . 89l&1.002.5634.381 - - - - 	- 
Quantidade de Aios Praticados: 1 	(8401.2) Regiane Cristina de Alrneia 	Atoisi praticado(s) por: Marcia Regina 14a,noç 	 Fseriiurária 

Escrevente !kutorizJoa 	
hmoí. iI$2641 	 1$9.33 ' 	- iSS: 	1,25 	-Valor Final 36,99 

Consulte a saudade deste Seio 00 Site h(tps:i(selos.tjmg.jus.br  

.:RVIÇO DE REGISTRO DE IMIVEIS - 10  OF CIO 

Comarca  de Conselheiro Lafalete  - MG 

EuIlia Maria Albino P. E de M. Souza - Oficial 

1 J  Roberto Furtado de M. Souza - Oficial Substituto 

1 'J Roberta Albino R E de M.  Souza - Oficial Substituta 

1 .'J Maura A. ApolináriO de Almeida - Esc. Substituta 

SERVIÇO DE REGISTRO DE IMÓVEIS - 10  OFÍCIO 
Comarca de ConsIheiro Lafuiete  -  MG 

Pra a 8. ...i  0  1 	t  i 	tr'bJMlP 36400-000- Fone 
DE JUSTIÇA 
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SELO DE CONSULTA 	G~1 296 

Regiane Cristina de Almeida 
Escrevente Autorizada 
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Matrícula N°  29.924 	 -- 
Data 	251 6  /  2014  

- Instrumento Particular de Loteamento, com a denominação de Bairro "Tiradentes", feito pelas firmas Soares Paiva Empreendimentos Imobiliários Ltda-ME, e, Terras de 
Minas Empreendimentos lmobiliáriose Participações Ltda-EPP, aprovado de acordo como Decreto n°435/2012 de 04 de setembro de 2012 e Decreto no 135/2014 de 07 
de março de 2014, do Exmo. Prefeito Municipal de Conselheiro Lafaiete-MG, obedecendo às exigências da Lei no 6.766,de 19.12.1979 e demais legislações em vigor; e, 
registro no L° -2-.CJ.-, sob o n° R-8-23836, feitoem 25.06.2014, neste Imobiliário-- 
- PROPRIETÁRIAS:- 1) - Firma JOAREZ DE SOUZA COELHO, CNPJ n° 11.79 . . 5.723/0001-40, com sede na Rua Coronel José Joaquim Queiroz Junior, 160, sala 01, 
Bairro Campo Alegre, Conselheiro Lafaiete-MG, representada por seu proprietário, Joarez de Souza Coelho, brasileiro, casado, médico, CNH 00524095829 Detran/MG, 
expedida em 23.11.2009, onde Consta a CI M-259.331 SSP/MG, CJC 117.823.586-68 - proprietária da FRAÇÃO DE 40% (quarenta por cento); -2) SOARES PAIVA EMPREENDIMENTOS IMOBILIARIOS LTDA-ME, CNPJ n° 14.915.848/0001-55, com sede na Rua Horacio de Queiroz, 188, Bairro Centro, Conselheiro Lafaiete-MG, 
representada por seu diretor, Geraldo José de Paiva, brasileiro, Casado, empresário, CPF 751.330.406-87 e Cl M-5.033.268 SSP/MG - i ncorporadora/proprietá ria da 
FRAÇÃO DE 30% (trinta por cento): e, 3) - TERRAS DE MINAS EMPREENDIMENTOS IMOBILIÁRIOS E PARTICIPAÇÕES LTDA-EPP, CNPJ no 05.842.936/0001-83, 
com sede na Rua Afonso Pena, 155. Bairro Centro, Conselheiro Lafaiete-MG,  presentada por seu diretor, José Milton de Carvalho Rocha, brasileiro, casado, advogado, 
CPF 078.980.883-87 e CI M-1 .911.371 - incorporadora/proprietária da FRAÇÃO DE 30% (trinta por 
- REGISTRO ANTERIOR: L° -2-.CJ.-, sob n°s M-23836 R-1 a R-7-23836, ás fls. 01/03, feitos em 18.10.2011, 23,08.2012, e, 22.11.2012, todos respectivamente, neste 
Imobiliário.-.- 

E=14,92 R=0,89 TFJ=4,97 VFU=20,78 (44011-6-11) 

R-1-29924 - 10 de fevereiro de 2015. Protocolo L° 1-G, ri0  73.716, pàg.59. 14/01/2015. DOAÇÃO GRATUITA. Doadore(s): 1)  JOAREZ DE SOUZA COELHO, empresa 
individual, sediada nesta cidade de Conselheiro Lafaete, rua Cel. José Joaquim Queiroz Junior, 160, sf01, Bairro Campo Alegre, inscrita no CNPJ/MF 11.795.723/0001-
40, representada por seu proprietário, o sr.Joarez de Souza Coelho, brasileiro, casado, médico, CPF117.823.586-68 e Cl M 259.331 SSP/MG, residente nesta cidade 
rua Cel. José Joaquim Queiroz Junior, 160, Bairro Campo Alegre; 2) TERRAS DE MINAS EMPREENDIMENTOS IMOBILIÁRIOS E PARTICIPAÇOES LTDA-EPP, CNPJ/MF n° 05.842.936/0001-83 com sede ria Rua Afonso Pena, ri°  155, Centro, nesta cidade de Conselheiro Lafaiete-MG; neste ato representada por seu sócio, José Milton de Carvalho Rocha, brasileiro casado, corretor de imóveis, CRECI no 4840 e CPF ri°  078.980.883-87, residente na Rua Santa Cecilia, n° 160, Bairro Campo Alegre, nesta cidade de Conselheiro Lafaiete; e, 3) SOARES PAIVA EMPREENDIMENTOS IMOBILIARIOS LTDA-ME, CNPJ/MF n° 14.915.848/0001-55, com sede na Rua Horcio de Queiroz, no 188, Centro, nesta cidade de Conselheiro Lafaiete 

-MG, neste ato representada por seus sócios, Geraldo José de Paiva, brasileiro, casado, -mpresário, CPF n0 751.330.406-87e CI n° M-5.033.268 SSP/MG; e, Luciana Aparecida Soares Paiva, brasileira, casada, empresária, CPF n°001 882.896-58 eCI n° M-
7.721.949 SSP/MG: residentes na Rua Olevino Tolentino Duarte, n° 80, Bairro Rochedo, nesta cidade de Conselheiro Lafaiete Donatário(s): 

MUNICIPIO DE ONSELHEIRO LAFAIETE, CNPJ/MF ri°  19.718.360/0001-51, com sede na Avenida Mário Rodrigues Pereira, Centro: nesta cidade; neste ato representado pelo sr. 
refeito Municipal, Ivar de Almeida Cerqueira Neto, brasileiro, casado, médico, CPF 343.252.556-72 e CI M 1.769.975 SSP/MG. - Título-  Escritura Pública de, 3.11.2014, do Cartório Vianna - 20  Ofício de Notas local, L° 515, Fls. 78, item "4". Avaliado: R$5.095,10, em 14.07.2014. Inscricão n° 00.00 110 7544  000 - 

... 

Protocolado no L° 1-F/ob o,rlúmero 70.402, à pág. 142, feito em 28 de maio de 2014, neste Imobiliário.-.- 
• Dou féI't Oficial, 

	

	 .- 	110IUTADCE3OÇASOV7A 
Oficial substituto 

L'bOdiGu 	 o ukwwvo, rh j,yf[) 

Um imóvel situado nesta cidade de Conselheiro Lafaiete, no Bairro "Tiradentes", na Rua "6" (oito), constituído de um lote de terreno, identificado como LOTE DE 
NUMERO NOVE (09), DA QUADRA NÚMERO DEZESSEIS (16), com a área de trezentos e sessenta e nove metros e vinte e um decímetros quadrados (369,21 m2), 
dividindo e confrontando:- pela frente, numa extensão de doze metros (12,00m), com a referida Rua '8' (oito): pelos fundos, numa extensão de doze metros (12,00m), 
com José Alair Ferreira; pelo lado direito, numa extensão de trinta metros e noventa centímetros (30,90m), com o lote número oito (08); e, pelo lado esquerdo, numa 
extensão de trinta metros e sessenta e três centímetros (30,63m), com o lote número dez (10); - tudo de conformidade com os respectivos memorial descritivo e planta de 
loteamento, devidamente aprovados pela Municipalidade local e arquivados neste Imobiliário mn+ 1 Ç7\ - - 	 . 	 - --- -i----  --.-- •--- 	•'''''',,' 	 IJ 

Livro N°2 -3G- 
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Escrevente Autorizada 

Escrit!,rária 

1 OFÍCIO DF I[GlSTIO 131 IMÕVEIS 
ConseIh,n LaIajtç MC 

SEIO DE CONOIIL IA 	CVH71297 
CÓDIGO DE StGUkANÇA. 11069.4,1 28 087(10069 

Quantidade do AIDO Praticado.;: 1 	(84012) 
Ato(a) praticado(s) por: Macia Regina Ramos 

Emol. R526,41 	. TFJ 1159,33 	- $5: 11$ 1,25 	. Valor Final 
Consulte a validade d'ate Selo no sito: https:llaelos.tjmg.jus.br 

36.99 

	 J 

VIÇO DE REGISTRO DE IMÓVEIS -  10  OFíCIO 
Comarca  de Conselheiro Lafaiete - MG 

' EuláIia'Maria Albino P  E  de M. Situza - 
i Roberto Furtado de M. Souza - Oficial SuL'sttutn 
) Roberta Albino R E de M. Souza - Oficial Substtu.?. 
) Maura A. Apolinário de Almeida - Esc. Substlt'. 

SERVIÇO DE REGISTRO DE IM6VEI5 -  10  OFICIO 

c Conselheiro L.ofoiete  -  MG 	- 
Praça 	 .  eii#YEP: 36400.000- Fone  

t. fl,ju,luçI 

OBSERVAÇÕES: 1) Pelas doadoras foi dito que são senhoras e possuidoras do imóvel constante da matricula de M-29924, retro, e resolvem, na melhor forma de 
direito e em cumprimento a lei ao Decreto Municipal 435/2012, doar gratuita. pura e simplesmente o imóvel citado. ao  donatário, transmitindo -lhe toda posse, domínio. 
direito, ação e servidões ativas que exerciam sobre o referido imóvel; - 2) Isenção do ITCD, de acordo com o artigo 41, inciso 3 do Decreto 43981/05, modificado pelo 
45.609/11 - Leis 14.941/03 e 17.272/07, conforme descrito na escritura: -3) Consulta de indisponibilidade datada de 12.11,2014 com resultado negativo. Código HASH 
nos 	 3c 17.6278.2a51 fe09.57c8.43fc,fbdt,c706.a3a1 .7e5c, 	 e, 	 cd5a.fO8c.0533.f6c5 8aca aO12.f31,be4b.8O. .80I • .968c, 	 e, 
fa93.697a.b722.37c7.a761.bc5b.daf96471dec0fl2d - E as demais cláusulas e condições constantes desta escritura. - Dou féfÓ Oficial, 

	 ,-. 

E=16698 R=10.02 TFJ=6820 VFU=245,20 (4510-4) 

AV-22Ç924 . 1' de abril de 2018, Protocolo L° 1-J, ri0  87.289, fís. 57, 28/03/2018. ALVARÁ DE VENDAS. Certidão de, expedida pela Secretaria Municipal de 
Planejamento da Prefeitura de Conselheiro Lafaiete, datado de 10 12.2013, em uma via, que fica arquivada neste Imobiliário, do teor seguinte: 'GOVERNO DO 

MUNICIPIO DE CONSELHEIRO LAFAIETE 	SECRETARIA MUNICIPAL DE PLANEJAMENTO - Administração 2 009/2.012. ALVARÁ. ADMINISTRAÇÃO 

MUNICIPAL, através da Secretaria Municipal de Planejamento, no uso de suas atribuições e em cumprimento ao Decreto n° 435 de 04 de setembro de 2012, ao que 

determina seu artigo 30, do Loteamento 'TIRADENTES" o Alvará de Vendas só será expedido pela Administração após satisfações de todas as obrigações 

pertinentes, artigo 90  da Lei n° 03312011 e demais dispositivos aplicáveis e cumprindo todas as formalidades legais com consequente expediente liberatório da 

Secreta -ia Municipal de Planejamento. Pela presente, através do Setor de Topografia desta Secretaria, constata que os logradouros estão dotados de água potável, rede 
de esgcto sanitário, energa elétrica e pavimentação asfáltica. ficando AUTORIZADA A VENDAS DOS LOTES DO LOTEAMENTO "T1RADENTES'. Alvará de Venda de 
257 lotes, a seguir enumerados: 1. Quadra 01 04 lotes - de 01 a 04; 2. Quadra 02 12 lotes de 01 a 12 : 3. Quadra 03 17 lotes de 01 a 17 4. Quadra 04 22 
lotes - de 01 a 22: S. Quadra 05- 21) lotes - de 01 a 20; 6.Quadra 06 19 lotes - de 01 a 19: 7, Quadra 07 10 lotes - de 01 a 10; 8. Quadra 08 11 lotes - de 01 a 11. 9. 
Quadra 09 29 lotes - de 01 a 29; 10. Quad'a 10-27 lotes - de 01 a 27; 11.Quadra 11 24 lotes - de 01 a 24: 12. Quadra 12 09 lotes - de 01 a 09: 13. Quadra 13-08 
lotes - de 01 a 08: 14. Quadra 14 04 lotes - de 01 a 04; 15. Quadra 15 08 lotes - de 01 a 08; 16. Quadra 16 - 11 lotes - de 01 a 11. Por ser verdade, determinamos a 
emissâc do presente Alvará, para os devidos fins legais, ressalvados eventuais direitos do Município que poderão ser exigidos a qualquer tempo. Secretaria Municipal de 
Planejamento, aos 10 dias do mês de dezembro do ano de 2013. (ass. ilegível) - Luiz Carlos de Cerqueira. Secretário Municipal de Planejamento.'. - Apresentado o 
requerimento, datado de 28.03.2018, feito pela empresa Soares Paiva Empreendimentos Imobiliários Lida. devidamente assinado pelo seu representante, o Sr. Geraldo 
José de Paiva, cuja firma reconhecida pelo Cartório Vianna - 211  Oficio de,Noas local, requerendo a averbação do Alvará de Vendas do Loteamento 'Tiradentes", na 

referida matricula, que fica arquivado neste Imobiliário. - Dou f.. O Oficial, 1,-  

Fu.TWttM' 	' E0 00 R=0 00 ISSQN= O 00 TFJ=0 00 VFUO 00 (4135-0-38) 
Esc re,'flt0'........ 
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Matrícula N°  29.925 Data 

 ,úmero 70.402, à pág. 142, feito em 28 de maio de 2014, neste Imobiliário.-.- 
w&ktofeiTADO DE MENDONÇA WUZ.A '. 

/ 	 Oficial Subsiiiwo 
-3'-'d, 	 - 	 V - 	j01325, O auOvU &"n0191. 

R-1-29925 - 10 de fevereiro de 2015. Protocolo L° 1-G, n° 73.716, pág.59. 14/01/2015. DOAÇÃO GRATUITA. Doadore(s): 1) JOAREZ DE SOUZA COELHO, empresa 
individual, sediada nesta cidade de Conselheiro Lafaete, rua Cel. José Joaquim Queiroz Junior, 160, sf01, Bairro Campo Alegre, inscrita no CNPJ/MF 11.795.723/0001-
40, representada por seu proprietário, o sr.Joarez de Souza Coelho, brasileiro, casado, médico, CPF117.823.586-68 e Cl M 259.331 SSP/MG, residente nesta cidade 
rua Cel. José Joaquim Queiroz Junior, 160, Bairro Campo Alegre; 2) TERRAS DE MINAS EMPREENDIMENTOS IMOBILIÁRIOS E PARTICIPAÇÕES LTDA-EPP, 
CNPJ/MF n° 05.842.936/0001-83 com sede na Rua Afonso Pena, n° 155, Centro, nesta cidade de Conselheiro Lafaiete-MG; neste ato representada por seu sócio, José 
Milton de Carvalho Rocha, brasileiro, casado, corretor de imóveis, CRECI n° 4840 e CPF n° 078.980.883-87, residente na Rua Santa Cecilia, no 160, Bairro Campo 
Alegre, nesta cidade de Conselheiro Lafaiete; e, 3) SOARES PAIVA EMPREENDIMENTOS IMOBILIÁRIOS LTDA-ME, CNPJ/MF n° 14.915.848/0001-55, com sede na 
Rua Horácio de Queiroz. n° 188, Centro, nesta cidade de Conselheiro Lafaiete-MG, neste ato representada por seus sócios, Geraldo José de Paiva, brasileiro, casado, 
empresário, CPF n°751.330.406-87 e CI n° M-5.033.268 SSP/MG; e, Luciana Aparecida Soares Paiva, brasileira, casada, empresária, CPF n°001.882.896-58 eCI no M-
7.721.949 SSP/MG; residentes na Rua Olevino Tolentino Duarte, no 80, Bairro Rochedo, nesta cidade de Conselheiro Lafaiete. Donatário(s): MUNICIPIO DE CONSELHEIRO LAFAIETE, CNPJ/MF no 19.718.360/0001-51, com sede na Avenida Mário Rodrigues Pereira, Centro; nesta cidade; neste ato representado pelo sr. 
Prefeito Municipal, Ivar de Almeida Cerqueira Neto, brasileiro, casado, médico, CPF 343.252.556-72 e Cl M 1.769.975 SSP/MG. - Título: Escritura Pública de, 
13.11.2014, do Cartório Vianna - 21  Ofício de Notas local, L° 515, Fls. 78, item "4". Avaliado: R$5.050,66, em 14.07.2014. Inscrição n° 00.00.110.7555.000. 

251 6 / 2014 

Um imóvel situado nesta cidade de Conselheiro Lafaiete, no Bairro "Tiradentes, na Rua "8' (oito), constituído de um lote de terreno, identificado como LOTE DE 
NÚMERO DEZ (10), DA QUADRA NUMERO DEZESSEIS (16), com a área de trezentos e sessenta e cinco metros e noventa e nove decímetros quadrados (365,99 m2), 
dividindo e confrontando:- pela frente, numa extensão de doze metros (12,00m), com a referida Rua '8" (oito); pelos fundos, numa extensão de doze metros (12,00m), 
com José Alair Ferreira; pelo lado direito, numa extensão de trinta metros e sessenta e três centímetros (30,63m), com o lote número nove (09); e, pelo lado esquerdo, 
numa extensão de trinta metros e trinta e sete centímetros (30,37m), com o lote número onze (11); - tudo de conformidade com os respectivos memorial descritivo e 
planta de loteamento, devidamente aprovados pela Municipalidade local e arquivados neste Imobiliário (pasta 157)..- 
- Instrumento Particular de Loteamento, com a denominação de Bairro "Tiradentes", feito pelas firmas Soares Paiva Empreendimentos Imobiliários Ltda-ME, e, Terras de 
Minas Empreendimentos Imobiliários e Participações Ltda-EPP, aprovado de acordo com o Decreto n°435/2012 de 04 de setembro de 2012 e Decreto n° 135/2014 de 07 
de março de 2014, do Exmo. Prefeito Municipal de Conselheiro Lafaiete-MG, obedecendo às exigências da Lei n° 6.766de 19.12.1979 e demais legislações em vigor; e, 
registro no L° -2-.CJ.-, sob o n° R-8-23836, feito em 25.06.2014, neste Imobiliário.-.- 
- PROPRIETÁRIAS:- 1) - Firma JOAREZ DE SOUZA COELHO, CNPJ n° 11.795.723/0001-40, com sede na Rua Coronel José Joaquim Queiroz Junior, 160, sala 01, 
Bairro Campo Alegre, Conselheiro Lafaiete-MG, representada por seu proprietário, Joarez de Souza Coelho, brasileiro, casado, médico, CNH 00524095829 Detran/MG, 
expedida em 23.11.2009, onde consta a Cl M-259.331 SSP/MG, CIC 117.823.586-68 - proprietária da FRAÇÃO DE 40% (quarenta por cento); - 2) SOARES PAIVA 
EMPREENDIMENTOS IMOBILIÁRIOS LTDA-ME, CNPJ n° 14.915.848/0001-55, com sede na Rua Horacio de Queiroz, 188, Bairro Centro, Conselheiro Lafaiete-MG, 
representada por seu diretor, Geraldo José de Paiva, brasileiro, casado, empresário, CPF 751.330.406-87 e Cl M-5.033.268 SSP/MG - incorporadora/proprietária da 
FRAÇÃO DE 30% (trinta por cento); e, 3) - TERRAS DE MINAS EMPREENDIMENTOS IMOBILIÁRIOS E PARTICIPAÇOES LTDA-EPP, CNPJ n° 05.842.936/0001-83, 
com sede na Rua Afonso Pena, 155, Bairro Centro, Conselheiro Lafaiete-MG, representada por seu diretor, José Milton de Carvalho Rocha, brasileiro, casado, advogado, 
CPF 078.980.883-87 e CI M-1.911.371 - incorporadora/proprietária da FRAÇÃO DE 30% (trinta por cento).-.- 
- REGISTRO ANTERIOR: L° -2-.CJ.-, sob n°5 M-23836, R-1 a R-7-23836, às fis. 01/03, feitos em 18.10.2011, 23.08.2012, e, 22.11.2012, todos respectivamente, neste 
Imobiliário.-.- 
- Protocodo no L° 1-E 
- Dou fé.ftJ Oficial, 

sob .o 

E=14,92 R=0,89 TFJ=4,97 VFU=20,78 (4401-6-1) 
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Proço 	 C-  CEP: 36400-000  -  Fo 
CORREGiUOTA-tPAi  lir. 1. 

OFICIO DL' GhffO DE IMOVEIS 
CunselIleiro 1 oEootc - MG 

SELO DE CONSUI A: 	GVH1I298 

- - -. .CDIGQULSFGUR1INÇA  ..  3094-4252.3i315.230,2...... 

Quantidade do Atos Praticados 1 	(04012) 

Ato(s) praticado(s) por: Morria Rnyi1a Ramrs 

Ln,oI. R$26,41 	. TFJ R59,33 	 -  ISS. R$ 1,25 	- Valor Final 36,99 

Consulto a ~idade doslO Solo no 511,': htlps:/IsCIOs.tjrngjtls br 

Escriturária 

'CERTIFICO e dou fé que confere 
com o original. 
Cons. Lafaiete-1G,  (O  iOLÀ23 
A Oficial  LL/ ,)4_A_4_CLa  

Regiane Cristina de Almeida 
Escrevente Autorizada 

OBSERVAÇÕES: - 1) Pelas doadoras foi dito que são senhoras e possuidoras do imóvel constante da matrícula de M-29925 retro, e resolvem na melhor forma de direito 
e em cumprimento a lei ao Decreto Municipal 43512012, doar gratuita, pura e simplesmente o imóvel citado, ao donatário, transmitindo -lhe toda posse, domínio, direito, 
ação e servidões ativas que exerciam sobre o referido imóvel, 2) Isenção do ITCD, de acordo com o artigo 40, inciso 1 do Decreto 43981/05, modificado pelo 45.609/11 - Leis 14.941/03 e 17.272/07, conforme descrito na escritura. 

- 3) Consulta de indisponibilidade datada de 12.11.2014 com resultado negativo. Código HASH nos 

fa93 .697 a.b722 
3c17.6278.2a51 .feO9.57c8.43fc.fbdf.c706 a3a1 .7e5c, 	 e, 	 cd5a.fO8c.0533 f6c5,8aca.a012 4f31 .b,4b.8O0d.8s, .9b .37c7 a761 . bc5b .daf9.6471 .decü ri 2d. - E as demais cláusulas e condições constantes desta escritura. 

- Dou fé/0 Oficial, 

AV-2-2Ç 925 - 15 de abril de 2018. Protocolo L° 1-J, n° 87.289, fis, 57, 28/03/2018. ALVARÁ DE VENDAS. Certidão de, expedida pela Secretaria Municipal de 
Planejamento da Prefeitura de Conselheiro Lafaiete, datado de 10.12.2013, em uma via, que fica arquivada neste Imobiliário, do teor seguinte 'GOVERNO DO 
MUNICiPIO DE CONSELHEIRO LAFAIETE 	SECRETARIA MUNICIPAL DE PLANEJAMENTO - Administração 2.009/2.012. ALVARÁ, ADMINISTRAÇÃO 
MUNICIPAL, através da Secretaria Municipal de Planejamento, no uso de suas atribuições e em cumprimento ao Decreto n° 435 de 04 de setembro de 2012, ao que 
determina seu artigo 31, do Loteamento TIRADENTES" o Alvará de Vendas só será expedido pela Administração após satisfações de todas as obrigações 
pertinentes, artigo 9° da Lei no 03312011 e demais dispositivos aplicáveis e cumprindo todas as formalidades legais com consequente expediente liberatório da 
Secreta la Municipal de Planejamento. Pela presente. através do Setor de Topografia desta Secretaria, constata que os logradouros estão dotados de água potável, rede 
de esgcto sanitário, energ a elétrica e pavimentação asfáltica, ficando AUTORIZADA A VENDAS DOS LOTES DO LOTEAMENTO "TIRADENTES' Alvará de Venda de 
257 lotes, a seguir enume:ados: 1. Quadra 01 04 lotes - de 01 a 04; 2. Quadra 02 12 lotes de 01 a 12 ; 3. Quadra 03 17 lotes de 01 a 17 ; 4. Quadra 04 22 
lotes - de 01 a 22:5. Quadra 05- 21) lotes - de 01 a 20; 6.Quadra 06 19 lotes - de 01 a 19; 7. Quadra 07 10 lotes - de 01 a 10: 8. Quadra 08 11 lotes - de 01 a 11; 9 
Quadra 09 29 lotes - de 01 a 29; 10, Quadra 10-27 lotes - de 01 a 27; 11.Quadra ii 24 lotes - de 01 a 24; 12. Quadra 12 09 lotes - de 01 a 09: 13. Quadra 13-08 
lotes - de 01 a 08: 14, Quadra 14 04 lotes - de 01 a 04: 15. Quadra 15 08 lotes - de 01 a 08: 16. Quadra 16 - ii lotes - de 01 a 11. Por ser verdade, determinamos a 
emissão do presente Alvará, para os devidos fins legais, ressalvados eventuais direitos do Município que poderão ser exigidos a qualquer tempo Secretaria Municipal de 
Planejamento. aos 10 dias; do mês de dezembro do ano de 2013. (ass. ilegível) - Luiz Carlos de Cerqueira. Secretário Municipal de Planejamento.". - Apresentado o 
requerimento, daado de 28.03.2018, feito pela empresa Soares Paiva Empreendimentos Imobiliários Ltda. devidamente assinado pelo seu representante, o sr. Geraldo 
José de Paiva. cja firma reconhecida pelo Cartório Viarina - 20 Oficio de Notas lo,ç.al, requerendo a averbação, do Alvará de Vendas do Loteamento 'Tiradentes', na 
referida matrícula, que fica arouivado neste Imobiliário. - Dou féO Oficial. 

I \ 	" 	
E=0,00 R=0,00 ISSQN= 0,00 TFJ=0.00 VFU=0,00 (4135-0-38) 

e, 
f'TOUiit )ij 4 lIÇA C' 

E=166,98 R=10.02 TFJ=66, O VFU=245,20 (4510-4) 

VIÇO DE REGISTRO DE IMSVEIS  -  10 OFÍC0 
Comarca de Conselheiro Lafaiete  -  MG 

Euláiia Maria Albino P E de M. Souza  -  Oficial 

3 Roberto Furtado de M. Souza  -  Oficial Substituto 

3  Roberta Albino P. E de M. Souza  -  Oficial Substituta 

3 Maura A. ApolinárlO de Almeida  -  Esc. Substituta 

a óCK te ~,uXoà1315a 
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Matrícula N°  29. 
	

Data 	25 6 / 2014 

Um imóvel situado nesta cidade de Conselheiro Lafaiete, no Bairro "Tiradentes", na Rua "8" (oito), constituído de um lote de terreno, identificado como LOTE DE 
NÚMERO ONZE (11), DA QUADRA NUMERO DEZESSEIS (16), com a área de trezentos e sessenta e sete metros e cinquenta e três decímetros quadrados (367,53 m2), 
dividindo e confrontando:- pela frente, numa extensão de quatorze metros e trinta e seis centímetros (14,36m), em reta-curva, com a referida Rua '8" (oito); pelos fundos, 
numa extensão de oito metros e setenta e um centímetros (8,71m), com José Alair Ferreira; pelo lado direito, numa extensão de trinta metros e trinta e sete centímetros 
(30,37m), com o lote número dez (10); e, pelo lado esquerdo, numa extensão de vinte e nove metros e vinte e dois centímetros (29,22m), em reta-curva, com a Rua "6" 
(seis); - tudo de conformidade com os respectivos memorial descritivo e planta de loteamento, devidamente aprovados pela Municipalidade local e arquivados neste 
Imobiliário (pasta 157).-.- 
- instrumento Particular de Loteamento, com a denominação de Bairro "Tiraderites", feito pelas firmas Soares Paiva Empreendimentos Imobiliários Ltda-ME, e, Terras de 
Minas Empreendimentos Imobiliários e Participações Ltda-EPP, aprovado de acordo com o Decreto n°43512012 de 04 de setembro de 2012 e Decreto n° 135/2014 de 07 
de março de 2014, do Exmo. Prefeito Municipal de Conselheiro Lafaiete-MG, obedecendo às exigências da Lei n° 6.766,de 19.12.1979 e demais legislações em vigor; e, 
registro no L° -2-,CJ.-, sob o no R-8-23836, feito em 25.06.2014, neste Imobiliário.-.- 
- PROPRIETÁRIAS:- 1)- Firma JOAREZ DE SOUZA COELHO, CNPJ n° 11.795.723/0001-40, com sede na Rua Coronel José Joaquim Queiroz Junior, 160, sala 01, 
Bairro Campo Alegre, Conselheiro Lafaiete-MG, representada por seu proprietário, Joarez de Souza Coelho, brasileiro, casado, médico, CNH 00524095829 Detran/MG, 
expedida em 23.11.2009, onde consta a Cl M-259.331 SSP/MG, CIC 117.823.586-68 - proprietária da FRAÇÃO DE 40% (quarenta por cento); -  2) SOARES PAIVA 
EMPREENDIMENTOS IMOBILIARIOS LTDA-ME, CNPJ n° 14.915.848/0001-55, com sede na Rua Horacio de Queiroz, 188, Bairro Centro, Conselheiro Lafaiete-MG, 
representada por seu diretor, Geraldo José de Paiva, brasileiro, casado, empresário, CPF 751.330.406-87 e Cl M-5.033.268 SSP/MG - incorporadora/proprietária da 
FRAÇÃO DE 30% (trinta por cento); e, 3) - TERRAS DE MINAS EMPREENDIMENTOS IMOBILIÁRIOS E PARTICIPAÇÕES LTDA-EPP, CNPJ n° 05.842.936/0001-83, 
com sede na Rua Afonso Pena, 155, Bairro Centro, Conselheiro Lafaiete-MG, representada por seu diretor, José Milton de Carvalho Rocha, brasileiro, casado, advogado, 
CPF 078.980.883-87 e CI M-1.91 1.371 - incorporadora/proprietária da FRAÇÃO DE 30% (trinta por cento).-.- 
- REGISTRO ANTERIOR: L° -2-.CJ.-, sob n°s M-23836, R-1 a R-7-23836, às fis. 01/03, feitos em 18.10.2011, 23.08.2012, e, 22.11.2012, todos respectivamente, neste 
Imobiliário.-.- mobiliário.-.- 
- 

	

- Dou féfô Oficial, .. 	/ 	/ . 
- Protocolado no L° 1- , sob o lâmero 70.402, à pág. 142, feito em 28 de maio de 2014, neste Imobiliário.-.- 

Oficial Subiutio 
	

E14,92 R=0,89 TFJ=4,97 VFU=20,78 (4401-61) 

	

? R-j- 	 .- 	 qc  w, e,  cá-  " i" Ot( jdcj  
R-1-29926 - 10 de fevereiro de 2015. Protocolo L° 1-G, n° 73.716, pág.59. 14/01/2015. DOAÇÃO GRATUITA. Doadore(s): 1) JOAREZ DE SOUZA COELHO, empresa 
individual, sediada nesta cidade de Conselheiro Lafaete, rua Cel. José Joaquim Queiroz Junior, 160, sf01, Bairro Campo Alegre, inscrita no CNPJ/MF 11.795.723/0001-
40, representada por seu proprietário o sr.Joarez de Souza Coelho, brasileiro, casado, médico, CPF117.823.586-68 e Cl M 259.331 SSP/MG, residente nesta cidade 
rua Cel. José Joaquim Queiroz Junior, 160, Bairro Campo Alegre; 2) TERRAS DE MINAS EMPREENDIMENTOS IMOBILIÁRIOS E PARTICIPAÇOES LTDA-EPP, 
CNPJ/MF n° 05.842.936/0001-83, com sede na Rua Afonso Pena, n° 155, Centro, nesta cidade de Conselheiro Lafaiete-MG; neste ato representada por seu sócio, José 
Milton de Carvalho Rocha, brasileiro, casado, corretor de imóveis, CRECI no 4840 e CPF n° 078.980.883-87, residente na Rua Santa Cecília, n° 160, Bairro Campo 
Alegre, nesta cidade de Conselheiro Lafaiete; e, 3) SOARES PAIVA EMPREENDIMENTOS IMOBILIÁRIOS LTDA-ME, CNPJ/MF no 14.915.848/0001-55, com sede na 
Rua Horácio de Queiroz, no 188, Centro, nesta cidade de Conselheiro Lafaiete-MG, neste ato representada por seus sócios, Geraldo José de Paiva, brasileiro, casado, 
empresário, CPF no 751.330.406-87 e Cl n° M-5.033.268 SSP/MG; e, Luciana Aparecida Soares Paiva, brasileira, casada, empresária, CPF n°001.882.896-58 eCI n° M-
7.721.949 SSP/MG; residentes na Rua Olevino Tolentino Duarte, n° 80, Bairro Rochedo, nesta cidade de Conselheiro Lafaiete. Donatário(s): MUNICIPIO DE CONSELHEIRO LAFAIETE, CNPJ/MF n° 19.718.360/0001-51, com sede na Avenida Mário Rodrigues Pereira, Centro; nesta cidade; neste ato representado pelo sr. 
Prefeito Municipal, Ivar de Almeida Cerqueira Neto, brasileiro, casado, médico, .CPF 343.252.556-72 e CI M 1.769.975 SSP/MG. - Título: Escritura Pública de,  

Pedido de Certidão n°: 73.945 Continua no verso 
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CERTIFICO e dou fé que confere 
com o original. 
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Comarca do Conselheiro Lataiete — MG 

TRANSPORTE 

13.11.2014,do Cartório Vianna - 211  Oficio de Notas local, L° 515. Fls. 78. item "4" Avaliado: R$5.071,91. em 14.07.2014. Inscrição n° 00.00.110.7566.000 - 

OBSERVAÇÕES: - 1) Pelas doadoras foi dito que são senhoras e possuidoras do imóvel constante da matricula de M-29926 retro. e resolvem, na melhor forma de direito 
e em cumprimento a lei ao Decreto Municipal 435/2012. doar gratuita, pura e simplesmente o imóvel citado, ao donatário, transmitindo -lhe toda posse, domínio direito, 

ação e servidões ativas que exerciam sobre o referido imóvel: - 2) Isenção do ITCD. de acordo com o artigo 40. inciso 1 do Decreto 43981/05, modificado pelo 45.609/11 - 

Leis 14.941/03 e 17.272107, conforme descrito na escritura; 	- 3) Consulta de indisponibilidade datada de 12.11.2014 com resultado nei-tivo. ódigo HASH nos 

3c17.6278.2a51 .feO9 57c8 43fc.fbdf.c706.a3al .7e5c. 	 e, 	 cd5a.fO8c.0533.f6c5.8aca.aCl 2.4f31 .be5b.800d.800 b8c, 	 e, 

a93,697a.b722.37c7.a761.bc5b.daf9.6471.dec0.fl2d. - E as demais cláusulas e condições constantes desta escritura. - Dou fé[D Oficial, 
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AV-2-226 - 1Ç de abril de 2018 Protocolo L° 1-J, no 87.289, 
fis. 57, 28/03/2018, ALVARÁ DE VENDAS. Certidão de, expedida pela Secretaria Municipal de 

Planejamento da Prefeituia de Conselheiro Lafaiete. datado de 10 12.2013. em uma via, que fica arquivada neste Imobiliário, do teor seguinte: 
'GOVERNO DO 

MUNICIPIO DE CONSELHEIRO LAFAIETE 	
SECRETARIA MUNICIPAL DE PLANEJAMENTO 

- Administração 2.009/2.012. ALVARA 
 ADMINISTRAÇÃO 

MUNICIPAL através da Secretaria Municipal de Planejamento no uso de suas atribuições e em cumprimento 
ao Decreto n° 435 de 04 de setembro de 2012, ao que 

determina seu artigo 
30, do Loteamerito "TIRADENTES" 

o Alvará de Vendas só será expedido pela Administração após satisfações de todas as obrigações 

pertinentes, artigo 
90 da Lei no 

 033/2011 e demais dispositivos aplicáveis e cumprindo todas as formalidades legais com consequente expediente liberatório da 

Secreta ia Municipal de Planejamento. Pela presente, através do Setor de Topografa desta Secretaria, constata que os logradouros estão dotados de água potável, rede 
de esgeto sanitário, energ elétrica e pavimentação asfáltica, ficando AUTORIZADA A VENDAS DOS LOTES DO LOTEAMENTO "TIRADENTES". Alvará de Venda de 

257 lotes, a seguir enumerados: 1. Quadra 01 04 lotes - de 01 a 04: 2. Quadra 02 12 lotes de 01 a 12 3. Quadra 03 - 17 lotes de 01 a 17 ; 4 Quadra 04 22 

12. Quadra 12 09 lotes - de 01 a 0 lotes - de 01 a 22. 5 Quadra 05-20 lotes - de 
01 a 2C' 6.Quadra 06 19 lotes - de 01 a 19; 7. Quad 07 10 lotes - de 01 a 10: B. Quadra 08 11 lotes - de 01 a 11:9. 

Quadra 09 29 lotes - de 01 a 29: 10 Quadra 10-27 lotes - de 01 a 27; 11 .Quadra 11 24 lotes - de 01 a 24: 
	

9; 13 Quadra 13-08 

lotes - de 01 a 08: 14. Quadra 14 04 lotes de 01 a 04: 15. Quadra 15 08 lotes - de 01 a 08; 1
6

. Quadra 16- 11 lotes - de 01 a 11. Por ser verdade determinamos a 

emissãc do presente Alvará, para 0:3 
devidos fins legais, ressalvados eventuais direitos do MunicipiO que poderão ser exigidos a qualquer tempo. Secretaria Municipal de 

Planejamento. aos 10 dias do mês de dezembro do ano de 2013. (ass. ilegível) - Luiz Carlos de Cerqueira. Secretário Municipal de Planejamento ". - Apresentado 
O 

requerimento. daado de 28 03.2018. feito pela empresa Soares Paiva Empreendimentos Imobiliários Ltda, devidamefltr) assinado pelo seu representante o sr Geraldo 

- 20 
Oficio deots local, requerendo a averbação do Alvará de Vendas do Loteameflto 'TiradenteS". na 

José de Paiva, cuja firma reconhecida pelo Cartório Vianna  
referida matricula, que fica arquivado neste Imobiliário. - Dou fO Oficial. 	
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